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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15504.721782/2020-72

ACORDAO 1401-007.053 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 16 de julho de 2024

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES MRV ENGENHARIA E PARTICIPAGOES S.A.

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2016, 2017
NULIDADE DO LANCAMENTO.

O lancamento fiscal deve pautar-se exclusivamente em critérios legais. A
Fiscalizagdo ndo é dado criar um critério proprio, pessoal que entenda ser
justo. A atividade fiscalizatéria é vinculada e fundamentada apenas no
disposto em lei. Desse modo, ha vicio material diante da falha de
procedimento e de metodologia aplicados pela autoridade fiscal. Além
disso, nesse caso estdo presentes os requisitos para realizagdo do
langamento por arbitramento. Assim, é nulo o auto de infracdo por vicio
material.
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Preliminar acolhida. Recurso Voluntdrio provido para anular o auto de
infracdo.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao
recurso voluntario, acatando a arguicdo de nulidade do auto de infracdo, ndo se conhecendo do
recurso de oficio eis que prejudicada sua apreciacdo. Vencidos os Conselheiros Claudio de
Andrade Camerano (relator) e Fernando Augusto Carvalho de Souza. Designado para redigir o voto
vencedor a Conselheira Andressa Paula Senna Lisias.

(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2016, 2017
			 
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO.
				  O lançamento fiscal deve pautar-se exclusivamente em critérios legais. À Fiscalização não é dado criar um critério próprio, pessoal que entenda ser justo. A atividade fiscalizatória é vinculada e fundamentada apenas no disposto em lei. Desse modo, há vício material diante da falha de procedimento e de metodologia aplicados pela autoridade fiscal. Além disso, nesse caso estão presentes os requisitos para realização do lançamento por arbitramento. Assim, é nulo o auto de infração por vício material. 
				 Preliminar acolhida. Recurso Voluntário provido para anular o auto de infração.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso voluntário, acatando a arguição de nulidade do auto de infração, não se conhecendo do recurso de ofício eis que prejudicada sua apreciação. Vencidos os Conselheiros Cláudio de Andrade Camerano (relator) e Fernando Augusto Carvalho de Souza. Designado para redigir o voto vencedor a Conselheira Andressa Paula Senna Lísias.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		  Cláudio de Andrade Camerano – Relator
		 (documento assinado digitalmente)
		  Andressa Paula Senna Lísias – Redatora
		 
		 Sala de Sessões, em 16 de julho de 2024.
		 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado (suplente convocado), Andressa Paula Senna Lisias e Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
	
	 
		 Trata o presente processo de recurso voluntário e de recurso de ofício apresentado perante este Colegiado em face do ACÓRDÃO de nº 101-005.313 da 8ª TURMA DA DRJ01, que julgou procedente em parte a impugnação da Interessada.
		 Em face do extenso Termo de Verificação Fiscal, aproveito-me, por bem relatoriar a situação ocorrida nos autos, do adequado resumo que consta no relatório da decisão recorrida, a saber:
		 RELATÓRIO 
		 Trata-se de impugnação (e-fls. 5027/5136) apresentada por MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Impugnante”) em face dos autos de infração de IRPJ e CSLL (e-fls. 06/35 e 40/124) da Delegacia da Receita Federal em Belo Horizonte, no qual foram apuradas como infrações tributárias (1) Adições não Computadas na Apuração do Lucro Real; (2) Compensação Indevida a Título de Recolhimentos Anteriores Efetuados a Maior, (3) Multa isolada por falta de recolhimento/insuficiência de estimativas mensais. 
		 Discorre o Termo de Verificação Fiscal – TVF (e-fls. 40/124) que o Impugnante, optante do lucro real anual, auferiu a receita operacional bruta a partir de (1) atividades de incorporação imobiliária (regime de tributação regular, conforme art. 30 da Lei nº 8.981, de 1995) e (2) construções contratadas no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (dentro do RET – Regime Especial de Tributação, com tributação favorecida, tendo estabelecido, para fatos geradores ocorridos até 31/12/2018 (os presentes autos tratam dos anos-calendário de 2016 e 2017) a alíquota de 1% da receita bruta mensal tanto para incorporações de imóveis de interesse social, conforme § 6º do art. 4º da Lei nº 10.931 de 2004 quanto para construção de unidades habitacionais com valor da unidade até de R$100.000,00, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.024, de 2009). 
		 E, diante de situação no qual a pessoa jurídica enquadra-se nos dois regimes de tributação, predica a legislação tributária sobre critérios para a devida alocação dos custos/despesas incorridos para a percepção das receitas. Nesse contexto, foi estabelecido pela Lei nº 10.931, de 2004, a segregação entre receitas, custos e despesas submetidas ao RET e as demais atividades empresariais submetidas a outro regime de tributação. A IN RFB nº 1.435, de 2013 (arts. 6º e 13º) determinou que (1) as despesas/custos diretos decorrentes do RET devem estar vinculados às receitas do regime especial, não devendo ser computados na apuração das bases de cálculo do IRPJ e CSLL das demais atividade empresariais, e (2) as despesas/custos indiretos deverão ser submetidos a rateio, sendo apropriados a cada obra na proporção representada pelos custos/despesas diretos. Sendo a pessoa jurídica optante do lucro real, os ajustes de exclusão da receitas RET e adições de despesas/custos RET devem ser efetuados no LALUR. 
		 A acusação fiscal entendeu que, não obstante 99% das receitas auferidas pela pessoa jurídica terem sido originadas de atividades tributadas pelo RET, a alocação dos dispêndios, tanto em relação a despesas/custos diretos, quanto a despesas/custos indiretos, teria sido indevidamente direcionada para a apuração das demais atividades empresariais, submetidas a tributação regular. Assim, tendo sido os dispêndios transferidos para o regime geral de tributação, seriam dedutíveis e por conseqüência teriam provocado um desvirtuamento no resultado apurado pela pessoa jurídica. Por outro lado, eventual diminuição dos dispêndios alocados ao RET não traria nenhuma repercussão tributária, vez que a tributação ocorre em face da receita mensal auferida no percentual de 1%.     
		 Para demonstrar a distorção na alocação dos custos/despesas diretos e indiretos, a Fiscalização parte da análise da estrutura organizacional da empresa, segmentada em HOLDING (demais atividades empresariais, não submetida ao RET) e a NÃO HOLDING (atividades submetidas ao RET e outras atividades). A HOLDING contempla as Divisões de 1 a 46, enquanto a NÃO HOLDING abrangeu 493 divisões em 2016 e 568 divisões em 2017. 
		 Constatou que mais de 99% da receita bruta contábil teve origem em atividades tributadas pelo RET nos anos-calendário de 2016 e 2017. E, sendo optante do lucro real, os ajustes de exclusões de receitas submetidas ao RET, e das adições dos custos e despesas relacionados ao RET, devem ser efetuados no LALUR. 
		 Contudo, em análise no LALUR, constatou divergências na adição de saldos contábeis de custos e despesas diretos. Primeiro, em relação aos valores, no qual a alocação foi direcionada para as Divisões NÃO HOLDING (para as atividades não submetidas ao RET). Segundo, a classificação de custos e despesas diretos estaria incorreta, vez que se tratariam de custos/despesas indiretos, e, por conseqüência, não teriam integrado a base de cálculo do rateio empregado para a alocação dos dispêndios no RET. Assim, foram apuradas distorções tanto classificação das contas que o Impugnante considerou como sendo custos diretos, quanto na alocação dos saldos das contas classificadas como custos diretos entre as Divisões tributadas pelo RET e aquelas não tributadas pelo RET.
		 Nesse contexto, procedeu-se com análise detalhada de uma série de contas contábeis. 
		 Primeiro, fez-se apuração de custos/despesas classificados como diretos. Para a Conta 4301032014 DESPESA CREDITO IMOBILIÁRIO, entendeu a Fiscalização que estaria alocada indevidamente, vez que seria despesa indireta, estando sujeita ao rateio do RET. 
		 Na sequência, fez-se análise da alocação dos saldos das contas classificadas como custos/despesas diretos nas atividades HOLDING (não RET) e NÃO HOLDING (que inclui receitas RET). Constatou a Fiscalização significativa incompatibilidade entre as receitas e os custos alocados nas Divisões HOLDING. Isso porque, em 2016 R$3.202.287.383,68 da receita da incorporação originou-se de Divisões tributadas pelo RET (98,71% do total geral de R$ 3.244.160.221,57), e em 2017, R$2.987.054.214,07, equivalente a 99,13% do total de R$ 3.013.272.578,36. 
		 Aduz a autoridade autuante que foram encontradas distorções na alocação das despesas/custos.
		 A respeito dos custos, no ano-calendário de 2016, no caso da Divisão 7 (HOLDING, não RET) que teve receita bruta de R$62.450,79 e um custo direto contabilizado de R$1.322.406,40, e outras 30 Divisões (HOLDING) que não auferiram receitas mas tiveram custos diretos contabilizados de R$1.246.628,59. Assim, para Divisões HOLDING, a pessoa jurídica incorreu em prejuízo de 89% de suas receitas de incorporação. Para o ano-calendário de 2017, o resultado negativo para as Divisões HOLDING foi de R$ 17.035.158,28. Por outro lado, para as Divisões NÃO HOLDING submetidas ao RET, os custos diretos representaram a disparidade nas Divisões não Holding tributadas pelo RET, cujos custos diretos representam, em 2016, 45,86% das receitas da incorporação (R$ 1.468.538.525,10 para R$ 3.202.287.383,68) e, em 2017, 46,76% das receitas da incorporação (R$ 1.396.622.364,27 para R$ 2.987.054.214,07).
		 Sobre as despesas, constatou-se que em 2016 as Divisões HOLDING (não RET) tiveram um resultado negativo de R$ 91.167.531,62 (-733% da receita com incorporações imobiliárias). 
		 Constatou-se que, para 2016, Divisões NÃO HOLDING tributadas pelo RET respondem por custos diretos de 63% da Receita Operacional Líquida, e as Divisões HOLDING respondem por -1.376% nas Divisões HOLDING (valor negativo em razão da receita operacional líquida negativa). Para as despesas diretas, apurou-se 10% para as Divisões NÃO HOLDING tributadas pelo RET e -4.700% para Divisões HOLDING (submetidas ao RET). 
		 Para os anos-calendário de 2016 e 2017, foi apurado pelo Impugnante 35% de Margem Bruta (Lucro Bruto dividido pela Receita Operacional Líquida) para a atividade de incorporação nas Divisões HOLDING e NÃO HOLDING. Contudo, para as Divisões HOLDING (não tributadas pelo RET) não há margem bruta, tendo sido contabilizado um prejuízo bruto de R$ 25.173.882,22 em 2016 e de R$ 15.898.453,87 em 2017.
		 Diante das constatações, discorre a Fiscalização que a concentração de custos diretos em Divisões HOLDING (não submetidas ao RET) poderia decorrer de um deslocamento temporal no reconhecimento dos custos com relação às receitas, o que afronta o Princípio da Competência, ou de um deslocamento dos custos entre as Divisões, transferindo custos de uma Divisão tributada pelo RET para outra não tributada pelo Regime, o que distorceria a aplicação do art. 4º, § 3º da Lei nº 10.931, de 2004. Assim, resolveu efetuar a alocação dos custos diretos da incorporação com fulcro nas contas de receita utilizadas pelo Impugnante nas exclusões efetuadas no Lalur no código “112 - Receitas da Atividade Imobiliária Tributadas pelo RET”, para se aproximar da realidade fática representada nas suas Demonstrações Financeiras. Apurou-se, assim, o percentual para a alocação dos custos diretos da incorporação para as Divisões NÃO HOLDING (submetidas ao RET) de 99,192876% em 2016 e de 99,038261% em 2017, tomando-se como parâmetro a proporção das receitas auferidas pelas Divisões NÃO HOLDING em relação ao total das receitas (item 158 do Termo de Verificação Fiscal).
		 Para auferir o rateio do RET ser aplicado para a apuração dos custos e despesas indiretos, conforme § 2º do artigo 6º e 5º do artigo 13 da IN RFB n° 1.435/2013, dividiu-se o valor dos custos diretos das incorporações tributadas pelo RET pelo valor dos custos diretos de todas as incorporações e de outras atividades da empresa. No item 169 do Termo de Verificação Fiscal, concluiu-se pelo valor de 98,419337% em 2016 e 98,176540% em 2017 (o Impugnante havia indicado como percentuais 92,87% em 2016 e 92,90% em 2017). 
		 Deu-se na sequência a análise de contas de custos e despesas, classificados pela Contribuinte como diretos, e que a Fiscalização reclassificou como indiretos. 
		 Procedeu-se com a reclassificação das contas contábeis.
		 No tópico 4.2.1, tratou-se da Conta 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963. Entendeu a Fiscalização que a classificação empregada pelo Impugnante de “Despesa Direta estaria incorreta, porque (a) O CPC 20 determina claramente, em seu item 1, que os custos dos empréstimos diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável formam parte do custo de tal ativo; (b) a OCPC 01, Revisão 1 (R1) dispõe no seu item 2, alínea “e”, que os encargos financeiros diretamente associados ao financiamento do empreendimento imobiliário correspondem a um dos itens que compõem o custo do imóvel e (c) na vinculação do seu plano de contas ao plano de contas referencial da RFB, realizada no bloco J051 da ECF 2017, o próprio Impugnante vinculou a conta contábil 4201010003 JUROS CAPITALIZADOS RES 963 à conta referencial da DRE 3.01.01.03.01.04 (-) Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas. Assim, a conta deveria ser classificada como Custo, e não como Despesa. E, considerando a ausência de precisão na alocação dos valores a empreendimentos específicos, concluiu a Fiscalização que deveria ser reclassificada como Custo Indireto. Contudo, como o Impugnante teria adicionado a totalidade do saldo da conta no código 92.01 do LALUR, a alteração não implicaria em efeito fiscal, mas seria relevante para a apreciação da classificação das contas contábeis seguintes, tratadas no tópico 4.2.2, Contas 4301035006 EQUIVALÊNCIA BAIXA JUROS CAP. CONTROLADAS e 4301035007 EQUIVALÊNCIA BAIXA JUROS CAP. CONTROLE COMPART.
		 Sobre as contas do tópico 4.2.2, constatou a Fiscalização que não teriam sido adicionadas ao LALUR os saldos devedores das contas contábeis. Entende que são despesas que não difeririam das escrituradas no tópico 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963 e por isso deveriam receber o mesmo tratamento contábil, com a devida adição no LALUR. Ainda, quanto ao fato de serem contas que se referem a despesas contabilizadas em empresas investidas, caberia o ajuste da equivalência patrimonial no LALUR precisamente para neutralizar os efeitos das mutações patrimoniais da contabilidade da controladora conforme arts. 388 e 389 do RIR/99, ou seja, se ocorreu efeito negativo no resultado da investida, deverá ser neutralizado no resultado da investidora por meio do MEP, sob pena de se aproveitar em duplicidade as despesas com repercussão na base de cálculo tributável. Assim, entendeu a Fiscalização que o saldo das contas 4301035006 EQUIVALÊNCIA BAIXA JUROS CAP. CONTROLADAS e 4301035007 EQUIVALÊNCIA BAIXA JUROS CAP. CONTROLE COMPART. deveriam ser integralmente adicionados no Lalur.
		 No tópico 4.2.3, foi tratada a conta 4301010004 CONSULTORIAS E SERVIÇOS, que trata da alocação de dispêndios com serviços de tecnologia (Algar TI Consultoria S/A), SoftwareOne, Oracle do Brasil Sistemas Ltda, Thomson Reuters Brasil, PinPoint Tecnologia e Pesquisa e Kunumi Serviços em TI S/A . Constatou a autoridade fiscal que as despesas foram alocadas preponderantemente em Divisões HOLDING (não submetidas ao RET). Entendeu pela reclassificação para Despesas Indiretas vez que estariam atreladas à prestação de serviços de caráter geral, sem ligação com nenhum empreendimento específico. 
		 No tópico 4.2.4, foi tratada a conta 4301010002 PROPAGANDA E PUBLICIDADE, com alocação preponderante em Divisões HOLDING (não submetidas ao RET). Entendeu a autoridade autuante que caberia a reclassificação para Despesas Indiretas, vez que os dispêndios com propaganda e publicidade em análise corresponderiam à divulgação da empresa como um todo, não sendo possível a sua individualização por empreendimento. 
		 No tópico 4.2.5, foi analisada a conta 4301010008 DESPESAS GERAIS, classificada como Despesa Direta, e que o saldo da conta apropriada quando incorrida as despesas. Constatou distorção na alocação das despesas gerais nas Divisões HOLDING (não submetidas ao RET), vez que a maior parte dos empreendimentos construídos pelo Impugnante seriam imóveis populares (Divisões NÃO HOLDING). Entendeu pela reclassificação da conta como Despesa Indireta.
		 No tópico 4.2.6, apreciou a conta 4301010006 DEPRECIACAO E AMORTIZACOES DE BENS DO IMOBILIZADO, classificada pelo Impugnante como Despesa Direta. Entendeu a Fiscalização pela incorreção da classificação, primeiro, pela preponderância na alocação nas Divisões HOLDING (não submetidas ao RET), segundo, porque a própria natureza da conta indicaria gastos de depreciação relacionados a diversos bens do imobilizado que podem ser usados em vários empreendimentos ao longo do ano e, assim, não faria sentido que esses gastos tivessem sido alocados a unidades não tributadas pelo RET em percentuais de 96% em 2016 e 100% em 2017, ou seja, não seria razoável crer que os bens do imobilizado sujeitos a depreciação teriam sido utilizados exclusivamente em unidades não tributadas pelo RET em 2017.
		 No tópico 4.2.7, foi analisada a conta 301010007 UTILIDADES, que seria utilizada para registrar gastos com água, luz e telefone, no qual entendeu a Fiscalização que teriam sido desproporcionalmente alocados em Divisões não tributadas pelo RET que não possuem unidades em construção. Constatou a autoridade fiscal que mais da metade dos gastos com água, luz e telefone (56% em 2016 e 59% em 2017) foram atribuídos a Divisões que não possuíam unidades em construção, enquanto o esperado seria que tais gastos fossem majoritariamente atribuídos a Divisões com unidades em construção. Assim, ao contrário do entendimento do Impugnante, de que seriam Despesas Diretas, a Fiscalização reclassificou os dispêndios como Despesas Indiretas. 
		 No tópico 4.2.8, foi apreciada a conta 4401010002 AMORTIZACOES CUSTO CAPTAÇÃO, com totalidade do saldo alocada em Divisão HOLDING (não tributada pelo RET). Constatou a autoridade fiscal que, apesar de as despesas referentes às dívidas tenham sido suportadas pela Holding, seria evidente que os recursos levantados pela Impugnante não foram usados para a construção apenas dos 10 empreendimentos da Divisão 1, HOLDING (sem considerar que somente 1 deles estava em obras em 2016 e 2017), sendo que, na realidade, tais recursos foram usados ou em todos os empreendimentos do Impugnante ou para o custeio de outras atividades gerais da empresa, razão pela qual foi reclassificada como Despesa Indireta.
		 No tópico 4.2.9, foi tratada a conta 4401010001 JUROS S EMPRESTIMOS FINANCIAMENTOS E DEBÊNTURES. Entendeu a Fiscalização que os gastos com juros sobre empréstimos, financiamentos e debêntures diretamente associados às obras seriam aqueles escriturados na Conta 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963 e, por exclusão, os demais gastos dessa natureza não seriam diretamente associados. E, apesar de a Holding suportar os encargos, tratar-se-iam de empréstimos, financiamentos e debêntures cujos recursos seriam utilizados nas atividades gerais da empresa, e portanto não associados a nenhum empreendimento específico, razão pela qual reclassificou a conta como Despesa Indireta. 
		 No tópico 4.2.10 analisou-se a conta 4401010006 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS, cuja alocação teria sido preponderantemente em Divisões HOLDING (não tributada pelo RET), na ordem de 99,9% em 201 e 99,2% em 2017. Entendeu a Fiscalização que despesas com debêntures, CRI e capital de giro, tratadas pela conta, seriam relativas às atividades gerais da empresa e, portanto, deveriam ser classificadas como Despesas Indiretas.
		 No tópico 4.2.11 foi apreciada a conta 4401010003 TAXAS E TARIFAS BANCARIAS, no qual constatou a Fiscalização que não teria havido adição do saldo ao LALUR. Constatou a autoridade fiscal que não seria não é razoável o Impugnante ter tido despesas com taxas e tarifas bancárias em 2016 da ordem de R$ 882.587,42 para os 10 empreendimentos da Divisão 1 (R$ 88.258,74 por empreendimento) e de R$ 3.553.353,19 para 493 empreendimentos não Holding tributados pelo RET (R$ 7.193,02 por empreendimento), e em 2017 contabilizado despesa com taxas e tarifas para os 10 empreendimentos da Divisão 1 de R$ 1.190.491,33 (119.049,13 por empreendimento) contra R$ 3.374.477,69 para os 568 empreendimentos não Holding tributados pelo RET (R$ 5.920,14 por empreendimento). Concluiu que não seria uma despesa diretamente associada aos empreendimentos das Divisões HOLDING (não tributada pelo RET), razão pela qual reclassificou a conta como Despesa Indireta.
		 No tópico 4.2.12 foi analisada a conta 4301020009 DESPESAS TRIBUTARIAS, classificada como despesa direta e alocada preponderantemente das Divisões HOLDING (não tributada pelo RET), 99,65% para o ano de 2016 e 99,9% em 2017. Entendeu a autoridade fiscal que não haveria justificativa para os dispêndios dessa natureza estarem concentrados em poucos empreendimentos não tributados pelo RET. Reclassificou a conta como Despesa Indireta. 
		 Nos tópicos 4.2.13 e 4.2.14, foram apreciadas as contas 4301010016 DESPESAS COM CONTINGÊNCIAS e 4301030001 DESPESAS COM CONTINGÊNCIAS, utilizadas para contabilização das despesas com acordos e condenações trabalhistas de todas as áreas da empresa, exceto da área comercial, cujo saldo foi alocado preponderantemente nas Divisões HOLDING (não tributadas pelo RET). Entendeu a Fiscalização que, se a natureza da contas diria respeito a todas as áreas de atuação, exceto a comercial, restaria evidente a falta do atributo principal na classificação de uma despesa como direta, que seria a precisão na vinculação, imputação ou alocação a cada produto/obra afetada. Assim, a autoridade fiscal reclassificou as contas como Despesas Indiretas.
		 Nos tópicos 4.3 e 4.3.1, foi efetuado o exame da conta 4301010009 PLANTAO DE VENDAS DESPESAS GERAIS, classificada com Despesa Direta. A divergência apresentada pela autoridade fiscal foi no sentido de que teria havido uma incorreta alocação do saldo da conta entre as Divisões HOLDING e NÃO HOLDING, em razão de incompatibilidade entre o percentual atribuído a Divisões Holding não tributadas pelo RET (73%) em relação à quantidade dessas Divisões (35) e o percentual atribuído a Divisões tributadas pelo RET (27%) em relação à quantidade dessas Divisões (493). Assim, a Fiscalização efetuou a distribuição do saldo da conta entre as Divisões HOLDING e NÃO HOLDING de acordo com o percentual de rateio apurado para alocação dos custos e despesas diretas. 
		 Aduz a Fiscalização que, para as contas 4401010004 JUROS E MULTAS e 4401010005 DESCONTOS CONCEDIDOS, apesar de estarem classificadas corretamente como Despesas Diretas e devidamente alocadas entre as Divisões, não ocorreu a adição no LALUR dos valores atribuídos às Divisões NÃO HOLDING (RET). Promoveu, portanto, a inclusão dos saldos, por entender que os lançamentos referem-se à atividades relativas à incorporação imobiliária, decorrentes de serviços de assessoria imobiliária e financeira.
		 No tópico 4.5, relativo a conta 4501010004 OUTROS GANHOS E PERDAS, constatou a Fiscalização que a conta estaria vinculada à conta referencial (plano de contas da RFB na ECF) 3.01.01.11.01.03 Ganhos de Capital por Variação Percentual em Participação Societária - Avaliada pelo Patrimônio Líquido, e que conforme art. 428 do RIR/99, caberia adição do saldo integral da conta no LALUR, o que não teria sido feito. Respondeu o Impugnante que o saldo total da conta seria composto por R$ 1.875.065,15, referente a perdas pela variação no percentual de participação em investimentos (indedutíveis), e R$ 13.559.361,94, referentes a outras perdas (dedutíveis). Constatou a autoridade fiscal que a maioria dos lançamentos eram relativos a anos-calendário anteriores a 2017, e o Impugnante alegou que o fato de se tratar de registros contábeis extemporâneos não prejudicaria a dedutibilidade das despesas vez que teria apurado prejuízo fiscal nos anos de competência correspondentes amparando-se na Solução de Consulta SRRF09/Disit nº 229, de 2010. A Fiscalização entendeu que o caso concreto não se amoldaria à situação tratada pela solução de consulta, vez que, uma vez lavrado o auto de infração, os anos-calendário de 2016 e 2017 passaram a ter como resultado lucro, enquanto que os anos-calendário de 2009 a 2015 permaneceram com prejuízo fiscal. Assim, não haveria que se falar em postergação, vez que o aproveitamento extemporâneo das despesas ocorridas até 2015 teriam como conseqüência redução da base tributável para o ano-calendário de 2016.
		 Assim, entendeu a autoridade fiscal que, como a partir da lavratura do auto de infração foi apurado lucro para os anos-calendário de 2016 e 2017, as despesas de 2009 a 2015 cuja escrituração foi postergada para 2017, tiveram o condão de reduzir o imposto devido em 2017. Concluiu então que os lançamentos da conta 4501010004 OUTROS GANHOS E PERDAS, escriturados em 2016 e 2017, mas incorridos no período de 2009 a 2015, deveriam ser adicionados ao Lalur de 2017, por se enquadrar na situação prevista no inciso II do Art. 273 do RIR/99.
		 Concluiu a Fiscalização que a consequência dos procedimentos adotados pela Impugnante teria sido inflar de forma artificial os gastos atribuídos às Divisões tributadas pelo lucro real, o que transformou um lucro contábil em 2016 de R$ 557 milhões num prejuízo fiscal de R$ 86 milhões e um lucro contábil em 2017 de R$ 653 milhões em um prejuízo fiscal de R$ 191 milhões. Registrou que nas DREs divulgadas ao mercado pelo Contribuinte referentes aos exercícios findos em 31/12/2016 e 31/12/2017 foram apurados lucros líquidos no valor de R$557,114 milhões e R$653,402 milhões, respectivamente. Discorre a autoridade fiscal que, quando se considera a empresa como um todo, a rentabilidade é satisfatória. Contudo, como houve concentração dos custos e despesas nas Divisões HOLDING, tributadas pelo Lucro Real, em detrimento das Divisões tributadas pelo RET, foram gerados prejuízos vultosos. Entende que, se para os acionistas e o mercado em geral o resultado foi imperceptível em razão de as DFCs apresentarem os valores totalizados sem a segregação entre RET e Não RET, para fins tributários, o resultado do modus operandi foi o aumento artificial de despesas dedutíveis no regime do lucro real.
		 Foram efetuados os lançamentos de ofício de IRPJ e CSLL (Art. 4º, parágrafos 3º e 4º da Lei 10.931/2004, Art. 2º, parágrafo 3º da Lei 12.024 de 27/08/2009 c/c o Art. 6º, parágrafos 1º e 2º e Art. 13, parágrafos 4º e 5º da IN RFB 1.435 de 30/12/2013), e de multa isolada por não recolhimento/insuficiência de estimativas mensais (Art. 43 e 44, inciso II, alínea “b”, da Lei 9.430/96) formalizados nos presentes autos, perfazendo o total de R$ 169.322.359,04. 
		 Nos autos do processo nº 15504-721.783/2020-17 foi lançada multa isolada por descumprimento de obrigação acessória (Art. 8°- A, inciso II do Decreto 1.598 de 26/12/1977, incluído pela Lei 12.973/2014), no valor de R$17.621.600,42. 
		 A Impugnante tomou ciência dos autos de infração em 14/07/2020 (e-fl. 131), tendo sido apresentada impugnação (e-fls. 5027/5136) em 12/08/2020, estruturada em tópicos relacionados às e-fls. 5028/5029. 
		 Inicialmente, a peça de defesa discorreu sobre os Fatos da autuação fiscal (tópico I) e sobre Esclarecimentos prévios relacionados à atividade de incorporação imobiliária (tópico II), estruturado nos subtópicos:
		 (II.1) Da Apuração de Resultado e Apropriação de Receitas, Custos e Despesas na Atividade de Incorporação Imobiliária - do Regime Contábil; 
		 (II.2) Da Tributação da Atividade de Incorporação Imobiliária - Do Regime Fiscal 
		 (II.2.1) Aspectos Gerais da Tributação da Atividade de Incorporação Imobiliária; 
		 (II.2.2) Patrimônio de Afetação e Regime Especial de Tributação (RET); 
		 (II.3) Do Modelo de Negócio adotado pela Impugnante - Conformidade com as Regras Contábeis e Fiscais; 
		 (II.4) Da Delimitação das Acusações Fiscais. 
		 Na sequência, a impugnação tratou das seguintes preliminares (tópico III): 
		 (III.1) Da Nulidade dos Autos de Infração: Adoção de Critério Não Previsto em Lei para a Alocação dos Custos Diretos da Impugnante entre as Divisões RET e Não RET 
		 (III.1.1) Ad Argumentandum - Da Impossibilidade de Apuração do IRPJ e da CSLL pelo Lucro Real; 
		 (III.2) Da Nulidade dos Autos de Infração: Demais Erros Fiscais; 
		 (III.2.1) Erro na Apuração das Multas Isoladas pelo Não Recolhimento de Estimativas Mensais - Ausência de Dedução do Excesso de Retenções na Fonte para os Meses Seguintes; 
		 (III.2.2) Ausência de Fundamentação para a Aplicação do Percentual de Rateio à Conta 4301020010 - Acordos e Condenações Trabalhistas. 
		 Sobre o direito (tópico IV), foram apresentados os tópicos: 
		 (IV.1) Das Inconsistências do Procedimento adotado pelas Autoridades Fiscais no tocante aos Custos Diretos; 
		 (IV.1.1) Da Impossibilidade de Reclassificação Contábil da Conta 4301032014 DESPESA CRÉDITO IMOBILIÁRIO de Custo Direto para Despesa Indireta; 
		 (IV.1.2) Do Recálculo dos Percentuais de Rateio das Despesas e dos Custos Indiretos sujeitos ao Regime Especial de Tributação; 
		 (IV.2) Da Indevida Reclassificação das Despesas Diretas incorridas pela Impugnante como Custos e Despesas Indiretos; 
		 (IV.2.1) Contas 4301035006 Equivalência Baixa Juros Cap. Controladas e 4301035007 Equivalência Baixa Juros Cap. Controle Compart. - Indevida Adição ao LALUR pela Fiscalização; 
		 (IV.2.2) Das Despesas Diretas Relacionadas à Marca MRV e à Estrutura do Negócio da Impugnante;
		 Ao final, no tópico V (Pedido), a Contribuinte requer: 
		 - pelo conhecimento e o provimento da impugnação, para que, em sede de preliminar, reconheça a nulidade dos autos de infração, em razão (i) da adoção de critério subjetivo, sem qualquer respaldo legal, para a realocação de custos indiretos incorridos pela Impugnante (o que resultou, consequentemente, na alteração dos percentuais de rateio de custos e despesas indiretos do RET) e (ii) dos demais erros cometidos pela Fiscalização;
		 - subsidiariamente, pelo reconhecimento da legitimidade dos procedimentos adotados pela Impugnante para classificação e alocação dos custos e despesas diretos e indiretos, com o consequente cancelamento integral dos autos de infração lavrados, extinguindo-se a totalidade dos créditos tributários exigidos, cancelando-se, ainda, os ajustes do saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL procedidos pela Fiscalização. 
		 - ainda, caso não seja determinado o cancelamento integral dos lançamentos tributários, o que se alega a título argumentativo, pelo(a) (i) cancelamento da exigência fiscal oriunda das adições dos saldos negativos de IRPJ e CSLL originalmente apurados pela Impugnante no período autuado; ou, ao menos, (ii) efetiva dedução do IR/Fonte e da CSLL/Fonte nas apurações realizadas pelas Autoridades Fiscais; e (iii) exoneração da multa isolada em razão da alegada falta de recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL. 
		 É o relatório.
		 [término do relatório da decisão recorrida]
		 VOTO DA DECISÃO RECORRIDA
		 A decisão recorrida manteve em parte os lançamentos de IRPJ e de CSLL, fruto de retificações promovidas na reapuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL feita pela fiscalização, razão do presente recurso de ofício.
		 As conclusões da decisão recorrida acerca das demais constatações fiscais serão detalhadas e comentadas no presente voto.
		 A seguir, reproduzo a matéria e a conclusão da DRJ que foi objeto de recurso de ofício:
		 3.2.10 – Tópicos da Impugnação IV.6, IV.6.1, IV.6.2 e IV.6.3 
		 São objeto de apreciação os tópicos da impugnação IV.6 - Da Incoerência Fiscal ao Adicionar os Saldos Negativos de IRPJ e CSLL objeto de PER/DCOMPs no Cálculo dos Tributos ora Exigidos; IV.6.1 - Iliquidez e Incerteza do Crédito Tributário ora Exigido – Necessária Dedução do IR/Fonte e da CSLL/Fonte; IV.6.2 - Erro Fiscal quanto ao Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao Ano-Calendário de 2016, no montante de R$ 40.842.002,83; e IV.6.3 - Da Necessidade de Apensamento dos Processos Administrativos Relativos às Compensações Declaradas. 
		 Todos os tópicos da impugnação tratados decorrem do fato de que a Fiscalização, ao promover a apuração do IRPJ e CSLL a pagar, efetuou a adição dos saldos negativos apurados pela Contribuinte relativos ao ano-calendário de 2016 e 2017 (apuração que foi revisada pelas autoridades fiscais) cuja utilização foi pleiteada como direito creditório em declarações de compensação. 
		 Transcreve-se excerto do Termo de Verificação Fiscal:
		 368. Também foram deduzidos pela fiscalização o Imposto de Renda Retido na Fonte, no valor de R$ 36.059.843,26 em 2016 e R$ 35.193.465,44 em 2017 e a CSLL retida no valor de R$ 65.492,97 em 2016 e R$ 48.447,26, conforme informado pelo contribuinte no registro Y570 da ECF. Tendo em vista que a MRV havia declarado, anteriormente ao presente lançamento, a compensação de débitos tendo como crédito Saldos Negativos de IRPJ e CSLL de 2016 e 2017, cujas PERDCOMP e respectivos débitos compensados são discriminados a seguir, procedeu-se à adição desses valores:
		 /
		 369. Em função da recomposição da Base de Cálculo do IRPJ e da CSLL citados no item 366, o IRPJ e a CSLL foram apurados conforme segue:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 De fato, o procedimento adotado pela Fiscalização foi, ao reapurar a base de cálculo dos tributos, aplicar a alíquotas para o cálculo do valor tributável. Na sequência, procedeu com a dedução dos tributos retidos na fonte por antecipação. Contudo, ato contínuo, promoveu a adição do IRPJ e CSLL que foi objeto de compensação em PER/DCOMP (vez que a Impugnante apurou saldo negativo, e, por isso, encaminhou declarações de compensação visando utilizar o direito creditório para extinguir outros débitos tributários). 
		 Nos tópicos IV.6 e IV.6.1, protesta a Impugnante, por entender que não caberia a adição dos saldos negativos de IRPJ e CSLL que foram objeto de PER/DCOMP na apuração dos tributos exigidos nos lançamentos fiscais. 
		 Assiste razão à Impugnante.
		 A apuração original efetuada pela empresa resultou em prejuízos fiscais (que estão sendo objeto de revisão nos presentes autos). De qualquer forma, é fato incontroverso que ocorreram retenções na fonte de IRPJ e CSLL para os anos-calendário de 2016 e 2017. Assim sendo, com a Impugnante apurou prejuízo fiscal, e sofreu retenções na fonte, ao final de cada ano-calendário, restou consolidada a formação de saldo negativo, potencial direito creditório (vez que a liquidez e certeza poderá ser averiguada pela Administração Tributária no prazo de cinco anos contados da data de entrega da PER/DCOMP sob pena de homologação tácita, conforme art. 74, § 5º da Lei nº 9.430, de 1996 5). 
		 Diante ao saldo negativo apurado, a Impugnante encaminhou declarações de compensação, no qual pleiteou a utilização do potencial direito creditório para extinguir outros débitos tributários, com base no art. 156, inc. II do CTN 6. 
		 Conforme previsto no art. 149 do CTN, a apuração original (lançamento por homologação) efetuado pela Impugnante poderá ser objeto de revisão dentro do prazo decadencial, precisamente o que está sendo apreciado nos presentes autos. E, caso a autoridade tributária, no exercício de auditoria e fiscalização, apurar incorreção no lançamento por homologação efetuado pela contribuinte, tem o poder-dever de efetuar a revisão da apuração (art. 142 do CTN), precisamente o que ocorreu no caso concreto. 
		 Ao realizar a nova apuração, a autoridade fiscal deverá considerar antecipações efetuadas pela contribuinte no ano-calendário analisado. Sendo optante do lucro real anual, cabe a aplicação do art. 2º da Lei nº 9.430, de 1996:[..]
		 No caso concreto, a apuração original resultou em prejuízos fiscais e a composição da dedução deu-se com base nos tributos (IRPJ e CSLL) retidos na fonte. 
		 A título de exemplo, se a pessoa jurídica na apuração original encontrou prejuízo fiscal de 100 unidades, e sofreu retenções na fonte de 200 unidades, apurou um saldo negativo de 200 unidades, passíveis de utilização por meio de restituição/compensação. Se na apuração de revisão a autoridade fiscal constatou que, na realidade, o resultado não foi prejuízo fiscal, mas um valor a recolher de 150 unidades, como já houve antecipação de 200 unidades a título de retenções na fonte, não há que se falar em valor a lançar de ofício, e há que se proceder com o ajuste do saldo negativo, que deve ser alterado de 200 unidades para 50 unidades. 
		 Na eventualidade de a contribuinte ter encaminhado declarações de compensação visando aproveitar o potencial direito creditório de 200 unidades para extinguir outros débitos tributários, a Administração Pública, ao apreciar a liquidez e certeza do direito creditório, constatará que o saldo negativo não é de 200 unidades, mas sim de 50 unidades, razão pela qual será suficiente para extinguir parcialmente os débitos tributários confessados nas declarações de compensação, ou seja, será concretizada a homologação parcial das compensações.
		 Como se pode observar, quando a Fiscalização, no caso concreto, em que a contribuinte apura prejuízo fiscal, primeiro, promove a dedução das retenções na fonte na forma da lei e, na sequência, efetua a adição do saldo negativo composto precisamente pelas mesmas retenções na fonte, deixa de considerar as antecipações de recolhimento a título de retenções na fonte incorridas no decorrer do ano-calendário. Ou seja, o efeito das retenções da fonte no resultado tributável é neutralizado.
		 [...]
		 Portanto, não se mostra cabível a adição do saldo negativo, ainda que tenha sido pleiteado o seu aproveitamento em declarações de compensação, na apuração do resultado tributável objeto de lançamento de ofício. 
		 Caso, após a revisão promovida pela Fiscalização, encontre-se valor apurado em montante inferior ao incorrido pela contribuinte em retenções na fonte, não haverá tributo a lançar de ofício, mas sim a redução do saldo negativo. 
		 A redução do saldo negativo terá repercussão nos processos que foram apreciar as declarações de compensação, momento em que a homologação das compensações será parcial, vez que o saldo negativo original será em valor inferior ao apurado pela Administração Tributária. 
		 Cabe, assim, provimento aos tópicos da impugnação IV.6 e IV.6.1.
		 Assim, em relação ao tópico da impugnação IV.6.3 - Da Necessidade de Apensamento dos Processos Administrativos Relativos às Compensações Declaradas, cumpre esclarecer que não há obrigatoriedade no julgamento dos presentes autos com os processos de compensação, e tampouco previsão normativa para qualquer natureza de sobrestamento do presente julgamento visando a apensação dos processos com PER/DCOMP. Na realidade, a competência originária para apreciação dos processos das PER/DCOMP é da Delegacia da Receita Federal jurisdicionante, e não da Delegacia de Julgamento da Receita Federal. 
		 Vale dizer que o presente julgamento terá repercussão direta na apreciação dos PER/DCOMP a ser realizada pela Delegacia da Receita Federal competente, no sentido de que, em razão da lavratura dos autos de infração dos presentes autos, confirmando-se a redução do valor do saldo negativo pleiteado nas declarações de compensação, por conseqüência, os débitos confessados nas PER/DCOMP não serão integralmente extintos, sendo que os que não foram objeto de extinção serão objeto de cobrança em razão do efeito de confissão de dívida.
		 Em relação ao tópico de impugnação IV.6.2 - Erro Fiscal quanto ao Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao Ano-Calendário de 2016, no montante de R$ 40.842.002,83, protesta a Impugnante que o valor das retenções considerado pela Fiscalização para o IRPJ ano-calendário 2016, de R$ 36.059.843,26, estaria incorreto, vez que no momento da ação fiscal determinadas fontes pagadoras ainda iriam encaminhar retificação visando corrigir os valores de retenções. Apresenta extrato de retenções no Anexo IV da impugnação para demonstrar que as retenções seriam em valor maior. 
		 Ocorre que a Fiscalização, ao apurar os valores de retenção na fonte, valeu-se precisamente das informações contabilizadas pela Impugnante e informados na Escrituração Contábil Fiscal (“ECF”). 
		 Vale esclarecer que o demonstrativo apresentado pela Impugnante apresenta a seguinte observação:
		 /
		 Ocorre que a revisão no valor das restituições deve ser acompanhada dos registros contábeis e fiscais. Inclusive, constata-se inconsistência entre o valor apresentado pelo demonstrativo e o pleiteado pela Impugnante. Podem haver descompassos entre anos-calendário, regimes de tributação diferenciados, períodos de competência, ou seja, inúmeras situações que só podem ser devidamente esclarecidas mediante apresentação de detalhamento contábil. 
		 Assim, cabe a manutenção do valor das retenções de IRPJ do ano-calendário 2016, de R$ 36.059.843,26. 
		 Deve-se, portanto, dar provimento aos tópicos da impugnação IV.6 - Da Incoerência Fiscal ao Adicionar os Saldos Negativos de IRPJ e CSLL objeto de PER/DCOMPs no Cálculo dos Tributos ora Exigidos e IV.6.1 - Iliquidez e Incerteza do Crédito Tributário ora Exigido – Necessária Dedução do IR/Fonte e da CSLL/Fonte, e negar provimento aos tópicos da impugnação IV.6.2 - Erro Fiscal quanto ao Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao Ano-Calendário de 2016, no montante de R$ 40.842.002,83; e IV.6.3 - Da Necessidade de Apensamento dos Processos Administrativos Relativos às Compensações Declaradas.
		 DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Cientificada em 14 de janeiro de 2021 da decisão recorrida, a Interessada apresentou Recurso Voluntário em 09 de fevereiro de 2021, trazendo tópicos, em sua essência, semelhantes aos apresentados na impugnação. 
		 Inicialmente, a peça recursal discorreu sobre os Fatos da autuação fiscal (tópico I) e sobre Esclarecimentos prévios relacionados à atividade de incorporação imobiliária (tópico II), estruturado em subitens. Ei-los:
		 (II.1) Da Apuração de Resultado e Apropriação de Receitas, Custos e Despesas na Atividade de Incorporação Imobiliária - do Regime Contábil; 
		 (II.2) Da Tributação da Atividade de Incorporação Imobiliária - Do Regime Fiscal 
		 (II.2.1) Aspectos Gerais da Tributação da Atividade de Incorporação Imobiliária; 
		 (II.2.2) Patrimônio de Afetação e Regime Especial de Tributação (RET); 
		 (II.3) Do Modelo de Negócio adotado pela Impugnante - Conformidade com as Regras Contábeis e Fiscais; 
		 (II.4) Da Delimitação das Acusações Fiscais. 
		 Na sequência, o recurso tratou das seguintes preliminares (tópico III): 
		 (III.1) Da Nulidade dos Autos de Infração: Adoção de Critério Não Previsto em Lei para a Alocação dos Custos Diretos da Impugnante entre as Divisões RET e Não RET 
		 (III.1.1) Ad Argumentandum - Da Impossibilidade de Apuração do IRPJ e da CSLL pelo Lucro Real; 
		 (III.2) Da Nulidade dos Autos de Infração: Demais Erros Fiscais; 
		 (III.2.1) Da Ilegalidade do Procedimento adotado pelas Autoridades Fiscais – Erro na Apuração dos Tributos ora exigidos em razão de Adição Indevida de custos diretos pela Fiscalização (Tabelas 15 e 16 do TVF);
		 (III.2.2) - Erro na Apuração das Multas Isoladas pelo Não Recolhimento de Estimativas Mensais - Ausência de Dedução do Excesso de Retenções na Fonte para os Meses Seguintes; 
		 Sobre o direito (tópico IV), foram apresentados os tópicos: 
		 (IV.1) Das Inconsistências do Procedimento adotado pelas Autoridades Fiscais no tocante aos Custos Diretos; 
		 (IV.1.1) Da Impossibilidade de Reclassificação Contábil da Conta 4301032014 DESPESA CRÉDITO IMOBILIÁRIO de Custo Direto para Despesa Indireta;
		 (IV.1.2) Do Recálculo dos Percentuais de Rateio das Despesas e dos Custos Indiretos sujeitos ao Regime Especial de Tributação; 
		 (IV.2) - Contas 4301035006 Equivalência Baixa Juros Cap. Controladas e 4301035007 Equivalência Baixa Juros Cap. Controle Compart. - Indevida Adição ao LALUR pela Fiscalização; 
		 (IV.3) Da Indevida Reclassificação das Despesas Diretas incorridas pela Impugnante como Custos e Despesas Indiretos; 
		 (IV.3.1) – Contas “Amortizações custo padrão”, Juros, Empréstimos, Financiamentos e Debêntures” e “outras despesas financeiras”;
		 (IV.3.2) Das Despesas Diretas Relacionadas à Marca MRV e à Estrutura do Negócio da Recorrente;
		 (IV.3.3) – Conta “Taxas e Tarifas Bancárias”;
		 (IV.4) - Da Equivocada Realocação do saldo da conta PLANTÃO DE VENDAS DESPESAS GERAIS entre Divisões RET e não RET .  
		 (IV.5) - Da Não Adição ao Lucro Real e à Base de Cálculo da CSLL das Despesas Diretas Registradas nas contas JUROS E MULTAS e DESCONTOS CONCEDIDOS”.
		 (IV.6) - Da Equivocada Reclassificação promovida pelas Autoridades Fiscais quanto à conta de despesa direta OUTROS GANHOS E PERDAS.
		 (IV.7) - Erro Fiscal quanto ao Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao Ano-Calendário de 2016, no montante de R$ 40.842.002,83;
		 (IV.8) - Da Impossibilidade de Cobrança da Multa Isolada em Razão da Falta de Recolhimento do IRPJ e da CSLL por Estimativa;
		 (IV.8.1) - Da Inaplicabilidade da Multa Isolada em Razão do Encerramento dos Anos-Base de 2016 e 2017 quando da Lavratura dos Autos de Infração;
		 (IV.8.2) - Da Duplicidade de Cobrança - Impossibilidade de Cumulação da Multa Isolada com a Multa de Ofício;
		 (IV.8.3) – Ad Argumentandum - Da Vedação ao Confisco;
		 (IV.9 - Das Compensações Indevidas de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL.
		 (V) – Das matérias objeto do Recurso de Ofício;
		 (V.1) - Da Incoerência Fiscal ao Adicionar os Saldos Negativos de IRPJ e CSLL objeto de PER/DCOMPs no Cálculo dos Tributos ora Exigidos e da Necessária Dedução de IR/Fonte e da CSLL/Fonte;
		 (V.2) – Do Erro na Apuração das Multas Isoladas pelo Não Recolhimento de Estimativas Mensais - Ausência de Dedução do Excesso de Retenções na Fonte para os Meses Seguintes;
		 (VI) – Do Pedido.[...]
		   
		 É o relatório do essencial.
	
	 
		 Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano, Relator
		 Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário e do recurso de ofício, se toma o devido conhecimento.
		 Conforme relatoriado, percebe-se que as peças principais dos autos são bem extensas, a começar pelo Termo de Verificação Fiscal (TVF), de forma que para que possamos ter uma adequada compreensão da complexa tributação em questão, entendo necessário, antes de qualquer coisa, que partamos para verificarmos a origem da matéria tributável considerada no auto de infração, então a título de ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL, a saber:
		 AJUSTES DO LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
		 INFRAÇÃO: ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL
		 Valor não adicionado ao lucro líquido do período, para a determinação do lucro real, conforme relatório fiscal em anexo.
		 Fato Gerador                    Valor Apurado (R$)                     Multa (%)
		 31/12/2016                             233.465.214,73                              75,00
		 31/12/2017                             353.921.465,98                              75,00
		 ENQUADRAMENTO LEGAL
		 Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2016 e 31/12/2017:
		 art. 3º da Lei nº 9.249/95.
		 Arts. 247 e 249 do RIR/99
		 Art. 4º, §§ 3º e 4º da Lei nº 10.931/2004, nas redações dadas pelas Leis nº 12.844/2013 e nº 11.196/2005.
		 Art. 2º, § 3º da Lei nº 12.024/2009, na redação dada pela Lei nº 13.097/2015.
		 Conforme itens 364 e 365 do TVF, a discriminação das adições:
		 /
		 Da Adição 01 – Contas de custos diretos, o seguinte desdobramento, conforme itens 358 e 359 do TVF:
		 /
		 Esta apuração tem vinculação direta com o percentual de rateio do RET utilizado pela contribuinte, do qual a fiscalização discordou, pois entendeu que há uma inconsistência na fração do rateio, notadamente com relação aos custos diretos que são a base para o cálculo do rateio do RET, os quais, inclusive, são usados na distribuição dos custos e despesas indiretos (saldos) entre as Divisões RET e não RET.
		 Nos termos do §4º do  art.4º da Lei nº 10.931, de 2004, os custos e as despesas indiretos pagos pela incorporadora no mês serão apropriados a cada incorporação na mesma proporção representada pelos custos diretos próprios da incorporação, em relação ao custo direto total da incorporadora.
		 Conforme item 104 do TVF, a autoridade fiscal destaca que “...o contribuinte optou por fazer o cálculo do rateio somando os custos diretos de todas as Divisões tributadas pelo RET de um lado, e, de outro, os custos diretos de todas as Divisões não tributadas pelo RET”. 
		 Neste sentido, traz como exemplo a distribuição para o ano de 2016, onde o contribuinte agrupou os saldos alocados em todas as Divisões em duas categorias (RET e Não RET):
		 /     
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Partindo para o item 151 do TVF, a autoridade destaca:
		 /
		 O item 106 reproduzido anteriormente demonstra esta colocação da autoridade fiscal, daí a sua alteração no percentual de rateio RET.
		 Em seguida a autoridade fiscal apresenta todo seu racional para desenvolver uma nova alocação dos custos diretos, conforme explica no item 155:
		 /
		 /
		 /
		 Com base nas informações coletadas junto à contribuinte, conforme planilhas supra que consta no item 155 e 157, apurou-se os percentuais de receita PET (itens 156 e 158):
		 ANO CALENDÁRIO DE 2016
		 /
		 /
		 ANO CALENDÁRIO 2017
		 [...]
		 /
		 Estes serão, portanto, os percentuais a serem adotados para a alocação dos custos diretos da incorporação (custos RET), dos anos de 2016 e 2017, nas contas admitidas como realmente pertinentes a custos diretos. 
		 Relembrando que, na apuração da contribuinte, o percentual de rateio do RET aplicado para os custos e despesas indiretos foi de 93,16% em 2016 e 93,10 em 2017. 
		 No Demonstrativo apresentado pelo contribuinte, (item 87 do TVF), relativo ao ano de 2016 (o procedimento é o mesmo para 2017): 
		 /
		 Utilizando-se das mesmas contas de custos diretos, com exceção das Despesas Crédito Imobiliário, pois não aceitas pela fiscalização como custo direto, tem-se a nova alocação custos diretos 2016 em face, agora, da utilização dos percentuais de receita RET calculados pela fiscalização:
		 / 
		 Comparando-se, por exemplo, total da tabela anterior e esta Tabela 13, relativamente apenas aos custos dos imóveis vendidos (1) e custo dos imóveis vendidos unidades concluídas (2), temos:
		 CUSTOS DIRETOS
		                    ALOCAÇÃO RET – R$
		 
		 
		 CONTRIBUINTE
		 FISCO
		 
		 CUSTO 1
		 1.443.633.229,65
		 1.517.516.441,35
		 
		 CUSTO 2
		      24.905.295,45
		      47.467.188,85
		 
		 Observe-se que, pela apuração da contribuinte, a parcela de custos diretos RET a adicionar (campo 36 – Custos e despesas vinculados às receitas da atividade imobiliária tributadas pelo RET - do LALUR) está sendo inferior ao apurado pela Fiscalização.
		 Assim, as consequências desta nova alocação, itens 161 a 166 do TVF):
		 /   
		 Considerando que a contribuinte havia feito outras adições desta natureza no campo 92.01, a fiscalização procedeu aos ajustes (item 166, Tabela 15 e 16) nos moldes dos feitos anteriormente, daí se chegando ao valor adicionado de ofício e que constou como matéria tributável (parte em amarelo da Tabela 17 (item 167 do TVF). 
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 A seguir, então, a matéria tributável apurada de ofício:
		 /
		   E assim foi o mesmo método utilizado para o ano de 2017.
		 Com a nova alocação, alteram-se, portanto, os valores das adições consideradas LALUR referente aos custos diretos vinculados às receitas da atividade imobiliária tributadas pelo RET.
		 Neste aspecto, a Recorrente se insurgiu quanto a esta apuração da Fiscalização, alegando em sede de preliminar, nos termos do item III.1 – Da Nulidade dos Autos de Infração: Adoção de Critério Não Previsto em Lei para a Alocação dos Custos Diretos da Recorrente entre as Divisões RET  e Não RET.
		 No ponto, a Recorrente reproduz todo o texto já trazido na impugnação, contestando aqui e ali algumas passagens da decisão recorrida que passam longe de se revelarem inéditas ou assuntos específicos, de forma que reproduzo e partilho do correto entendimento dado pela decisão recorrida:
		  3. Impugnação 
		 3.1 – Nulidades 
		 3.1.1 – Tópico da Impugnação III.1 
		 Trata-se do tópico da impugnação “III.1- Da Nulidade dos Autos de Infração: Adoção de Critério Não Previsto em Lei para a Alocação dos Custos Diretos da Impugnante entre as Divisões RET e Não RET e Ad Argumentandum - Da Impossibilidade de Apuração do IRPJ e da CSLL pelo Lucro Real. 
		 Protesta a Impugnante que a acusação fiscal, de que a alocação dos custos diretos efetuada pela Impugnante nos anos de 2016 e 2017 representava uma “concentração irreal” desses montantes nas Divisões não RET, teria se valido de critério pessoal próprio para a redistribuição dos custos. Assim, teria a Fiscalização de forma notadamente equivocada e sem qualquer embasamento legal adotado critério que teria julgado “justo e factível” para a realocação dos custos entre as Divisões. Afirma a Impugnante que não consta no enquadramento legal dos autos de infração nenhum dispositivo que apresentasse justificativa/fundamento para o critério adotado pela autoridade autuante para o cálculo do percentual para realocação dos custos diretos, ou seja, teria se valido de critério pessoal próprio, discricionário, baseado em meras presunções/subjetivismos, violando fundamentos de ordem legal e constitucional que consagram os princípios da legalidade e da tipicidade cerrada, em afronta à atividade vinculada prevista no art. 142 do CTN. Ainda, seria o critério adotado pela autoridade fiscal desprovido de fundamento econômico, vez que os empreendimentos desenvolvidos não possuiriam as mesmas características, fator não considerado pela autoridade fiscal ao realocar os dispêndios. Não teriam sido consideradas as particularidades e especificidades da atividade de incorporação imobiliária, vez que a incorporação e a construção são operações eu demandam longo prazo para execução, e que a autuação fiscal teria amparado-se em uma “fotografia” de dois anos, e não na análise do “filme como um todo. Alega que teria tido margens lucrativas nos empreendimentos contidos nas Divisões Holding nº 1 e 7, apesar de os custos terem sido superiores às receitas nos anos de 2016 e 2017. Assim, teriam incorrido as autoridades fiscais em vício material que inquinaria de nulidade os autos de infração. 
		 Não assiste razão à Impugnante.
		 Registre-se que as autoridades autuantes agiram estritamente conforme o art. 142 do CTN. Mostra bastante irrazoável a sugestão da Impugnante de que a autuação teria se amparado em critério pessoal próprio, ou discricionário, ou baseado em presunções e subjetivismos, ou sem embasamento legal. 
		 Na realidade, basta a leitura do Termo de Verificação Fiscal para se constatar exatamente o contrário do que foi aduzido de forma deselegante na impugnação. 
		 A motivação fiscal da autuação fiscal mostrou-se objetiva e robusta, trazendo com detalhamento as operações realizadas pela fiscalizada, relativas à incorporação e construção, a estruturação organizacional da empresa com explicação detalhada sobre as divisões, a legislação aplicável ao caso concreto, e profunda análise a respeito dos lançamentos contábeis objeto da auditoria fiscal.
		 A estruturação do trabalho das autoridades autuantes restou tão nítida e clara que a Impugnante dispôs, com precisão, o passo a passo do trabalho fiscal, relacionando-o na sete etapas descritas às e-fls. 5049/505 da impugnação: Etapa 01: Reclassificação da Conta 4301032014 DESPESA CRÉDITO IMOBILIÁRIO; Etapa 02: Nova Alocação dos Custos Diretos da Impugnante; Etapa 03: Recalculo dos Percentuais de Rateio dos Custos e das Despesas Indiretas do RET; Etapa 04: Exame Individualizado das Contas classificadas pela Impugnante como Despesas Diretas; Etapa 05: Adição dos Saldos das Contas 4401010004 JUROS E MULTAS e 4401010005 Descontos Concedidos no LALUR; Etapa 06: Exame da Conta 4501010004 OUTROS GANHOS E PERDAS e Etapa 07: Dedução do Imposto de Renda retido na Fonte e da CSLL retida na Fonte e a consequente Adição dos Saldos Negativos de IRPJ e CSLL objeto de Pedidos de Restituição. 
		 Constata-se que o critério adotado para a realocação dos dispêndios entre as Divisões tributadas pelo RET e a Divisões tributadas pelo Lucro Real, e a reclassificação de contas (despesas/custos diretos para despesas/custos indiretos) foi objetivo. O rateio valeu-se precisamente dos critérios previstos na legislação tributária (Lei nº 10.931, de 2004, e IN RFB nº 1.435, de 2013). Não há que se falar em subjetivismo ou presunção.
		 Sobre o enquadramento legal, não se encontra-se transcrito apenas nos autos de infração, mas sim no Termo de Verificação Fiscal. Não se mostra razoável alegar ausência de embasamento legal ignorando-se completamente o conteúdo do Termo de Verificação Fiscal, com a descrição detalhada da legislação aplicável e dos fatos auditados. 
		 Na realidade, o que, em tese, poder-se-ia mostrar amparado de subjetivismo e discricionariedade, seria a adoção de um critério contábil contestável, vez que, não obstante vultosos resultados contábeis positivos auferidos, teve como desdobramento, no resultado fiscal, substanciosos prejuízos nos anos-calendários analisados. Diante de tal situação, não poderia a autoridade fiscal, precisamente com a atividade vinculada nos termos do art. 142 do CTN, deixar de promover a devida auditoria para averiguar uma situação tão eivada de peculiaridade. 
		 Portanto, afasto a preliminar de nulidade argüida pela Impugnante.
		 Em outro argumento de seu recurso em sede de preliminar, item III.1.1 – Ad Argumentandum – Da Impossibilidade de Apuração do IRPJ e da CSLL pelo Lucro Real, novamente a Recorrente segue a mesma linha anterior, repete o que já apresentado na impugnação. 
		 No ponto, partilho do entendimento da decisão recorrida e o adoto como razão de decidir:
		 3.1.2 – Tópico da Impugnação III.1.1 
		 Trata-se do tópico da impugnação “III.1.1- Ad Argumentandum - Da Impossibilidade de Apuração do IRPJ e da CSLL pelo Lucro Real, inserido no tópico da impugnação III.1. 
		 Aduz a impugnante que a Fiscalização não teria observado o procedimento previsto na legislação de regência para a lavratura da autuação fiscal. Isso porque, como a autoridade autuante teria alegado uma suposta imprestabilidade dos controles da escrituração contábil, caberia ter adotado o regime de tributação do lucro arbitrado, nos termos do art. 47, inc. II, alíneas “a” e “b”, em vez de apurar o IRPJ e a CSLL pelo lucro real. Ou seja, se teriam sido verificados vícios, erros ou deficiências que tornaram imprestável a escrituração para apuração do lucro real, caberia o arbitramento do lucro. Ainda, teria a autoridade fiscal manifestado-se no sentido de que teria se deparado com “dificuldades de ordem prática”, dentre os quais falta de controles confiáveis do contribuinte e uso de históricos genéricos nos lançamentos contábeis”. Assim, como as autoridades fiscais não possuiriam autorização legal ou as informações necessárias para apurar o lucro real, caberia a nulidade do auto de infração que teriam sido lavrados em regime de tributação incorreto.
		 Não assiste razão à Impugnante. 
		 O procedimento adotado pela Fiscalização não merece reparos. No decorrer do todo o Termo de Verificação Fiscal, constata-se que as infrações tributárias imputadas foram devidamente motivadas, com objetividade e detalhamento. Em relação ao regime de tributação, a Fiscalização valeu-se da escrituração da pessoa jurídica e de documentos probatórios de suporte para efetuar os ajustes que considerou necessários para a apuração da base de cálculo do IRPJ e CSLL. 
		 Em nenhum momento constatou-se a “imprestabilidade” da escrituração prevista no art. 47 da Lei nº 8.981, de 1995, aduzida na impugnação: 
		 “Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando: 
		 I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao regime de tributação de que trata o Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal; 
		 II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para: 
		 a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou 
		 b) determinar o lucro real.” (...) (Grifei) 
		 Pelo contrário, nos presentes autos, a escrituração mostrou-se apta a permitir uma adequada auditoria dos lançamentos contábeis. O que a Fiscalização contestou com bastante clareza e objetividade, tanto que as acusações foram perfeitamente compreendidas pela Impugnante (haja vista as e-fls. 5049/5057 da impugnação no qual detalhou passo a passo o procedimento fiscal), foram os critérios adotados para a empresa para contabilizar seus lançamentos, direcionando, em tese, dispêndios relacionados às atividades tributadas pelo RET (onde não seriam dedutíveis, vez que a base de cálculo para apuração do regime especial é a receita bruta) para atividades não tributadas pelo RET cujo regime de tributação é o lucro real (onde as despesas são dedutíveis), para onde foram concentrados os valores de custos/despesas. 
		 E, uma vez efetuada a realocação dos lançamentos contábeis, a escrituração apresentada pela Contribuinte permitiu que a autoridade fiscal efetuasse os ajustes na base tributável. Ora, caso fosse “imprestável” a contabilidade, a Fiscalização não teria efetuado a revisão da base de cálculo com a precisão com que foi realizada. 
		 O conceito de imprestabilidade predicado no art. 47 da Lei nº 8.981, de 1995, vem tutelar à autoridade fiscal a possibilidade de arbitrar o lucro caso não seja possível efetuar a reapuração do tributo após o trabalho de auditoria. Há situações no qual a escrituração é apresentada com ausência de livros contábeis e fiscais, ou com registros contábeis incompletos, casos em que os vícios, erros e deficiências tornam impossível a apuração do valor tributável, e, por isso, autoriza a legislação tributária que o cômputo possa ser realizado com base em outra materialidade, como a receita bruta.
		 Contudo, não é o que ocorre no caso concreto, no qual os ajustes contábeis puderam ser adequadamente efetuados e a apuração com base no lucro real, levando em conta o lucro contábil e os ajustes no LALUR. 
		 Portanto, afasto a preliminar de nulidade argüida pela Impugnante.
		 No próximo item de seu recurso, no caso, o item III.2.1 – Da Ilegalidade do Procedimento adotado pelas Autoridades Fiscais – Erro na Apuração dos Tributos ora exigidos em razão de Adição Indevida de Custos Diretos pela Fiscalização (Tabelas 15 e 16 do TVF), fl.53 de seu recurso, imperioso destacar que trata-se de matéria que, contrariamente ao alegado, não foi levada à apreciação da decisão recorrida.
		 De se ver partes do recurso no início da fl.53 de seu recurso:
		 /
		 /
		 [...]
		 E a partir daí tece longo arrazoado com menção e reprodução de diversas planilhas, fazendo uma série de contestações que sequer foram trazidas à instância de piso.
		 Afirma a Recorrente que a “Delegacia de Julgamento não se manifestou acerca das alegações trazidas pela Recorrente, em sua impugnação, à fl.57...”
		 Na referida fl.57 da Impugnação, numeração da Recorrente, consta o início do item IV.1.2 - Do Recálculo dos Percentuais de Rateio das Despesas e dos Custos Indiretos sujeitos ao Regime Especial de Tributação, o qual foi apreciado pela decisão recorrida, conforme seu tópico 3.22. Tópico da Impugnação IV.1.2.   
		 Percorrendo-se a Impugnação apresentada, percebe-se a existência de citações esparsas acerca de regime de caixa sem nenhuma contestação específica ao que agora apresenta.
		 Na Impugnação, Item II.2 – Da Tributação da Atividade de Incorporação Imobiliária – Do Regime Fiscal: II.2.I – Aspectos Gerais da tributação da Atividade de Incorporação Imobiliária, a contribuinte cita legislação que “determina que o lucro bruto poderá, para efeito de determinação do lucro real, ser reconhecido proporcionalmente à receitas de venda recebida, cita também o art.30 da Lei nº 8.981/95 onde ao tratar de receita bruta, que esta “...corresponde ao montante efetivamente recebido, relativo às unidades imobiliárias vendidas.”
		 Apenas isto.
		 Veja-se que tais dispositivos encontram-se citados no TVF, o que me parece que, contrariamente ao alegado, a fiscalização não desconhece a legislação.
		 /
		 /
		 Em suma, as questões trazidas agora no recurso, neste item específico,  contemplam uma série de abordagens e diversas planilhas não apresentadas perante à instância julgadora de primeira instância, suprimindo, por certo, uma instância da devida apreciação.
		 Na impugnação, reitero, apenas se discorreu sobre a legislação pertinente, sem qualquer preocupação em fazer qualquer destaque ou abordagem minuciosa sobre o assunto.
		 Ainda, as tabelas 15 e 16 ora citadas pela Recorrente e que constam no TVF foram minuciosamente detalhadas acerca de sua apuração/confecção, sendo o procedimento adotado pela fiscalização completamente ignorado na impugnação.
		 Neste item, por força da preclusão, não acolho as argumentações trazidas pois não se tratou de matéria apresentada à apreciação da primeira instância de julgamento. 
		 Mas, reitero, a autoridade fiscal expos todo seu racional sobre o tema, mas ignorado pela contribuinte em sua impugnação, mas destaco e concordo com o racional da autoridade fiscal:  
		 Reproduzo, de novo neste voto, o TVF:
		 /
		 /
		 Em atendimento ao termo de intimação 03, a contribuinte apresentou a planilha supra citada:
		 /
		 Daí a autoridade fiscal promover os ajustes, uma vez que, aqui o ano de 2016,  o saldo foi negativo, daí que reduziram as adições feitas pela contribuinte no código 92.01, no LALUR. No mais a aplicação seguiu o critério que a recorrente reitera ser ilegal, como já mostrado e comentado.
		 /
		 /
		 /
		  /
		 /
		 Vimos, linhas atrás, a correção do procedimento de rateio e alocação dos custos diretos RET a cargo da fiscalização, que culminaram com a tabela 17, o fato é que a Recorrente reitera que se trataria de um critério ilegal, algo que já se demonstrou neste voto acerca de sua legitimidade. 
		 De forma que, no ponto, de se negar provimento ao recurso.
		 Partindo para o próximo item do recurso, no caso o item III.2.2 – Do erro na apuração das multas isoladas pelo não recolhimento de estimativas mensais – Ausência de Dedução do excesso de retenções na fonte para os meses seguintes, trata-se de mesmo tópico apresentado na impugnação, mas inconformismo é com o acatamento feito pela DRJ, querendo que fosse inteiramente cancelado os lançamentos totais por vício material, apesar da DRJ já ter se manifestado que disso não se trata, mas de apenas uma correção material dos lançamentos, não havendo que s cogitar de nulidade dos mesmos.
		 Disso se verá no exame do recurso de ofício.
		 Passando para tópicos de mérito, segundo o recurso voluntário, temos o item IV.1.1 – Da Impossibilidade de Reclassificação Contábil da Conta 4301032014 DESPESA CRÉDITO IMOBILIÁRIO de custo direto para despesa indireta.
		 Tal item já foi apresentado perante ao órgão julgador de primeira instância, vindo agora repetir no recurso, com algumas observações acerca do lá decidido, mas que em nada alteram a essência das alegações repetidas.
		 Reproduzo o voto da DRJ e o adoto como razão de decidir:
		 3.2 – Mérito 
		 3.2.1 – Tópico da Impugnação IV.1.1 
		 Trata-se do tópico da impugnação “IV.1.1 - Da Impossibilidade de Reclassificação Contábil da Conta 4301032014 DESPESA CRÉDITO IMOBILIÁRIO de Custo Direto para Despesa Indireta, inserido no tópico título da impugnação “IV.1 - Das Inconsistências do Procedimento adotado pelas Autoridades Fiscais no tocante aos Custos Diretos. 
		 No caso, a conta foi reclassificada pela autoridade fiscal, de despesa direta para despesa indireta. 
		 Contesta a Impugnante que na prestação de serviços de assessoria imobiliária incorreria, de fato, em custo diretos. Aduz que os lançamentos da conta em debate corresponderiam à totalidade de custos incorridos para a prestação de serviços de assessoria imobiliária ao Banco do Brasil (BB), e, tendo sido contratada pelo banco para a prestação de serviços de correspondente bancário, era remunerada mediante aplicação de percentual sobre os contratos de financiamento para os quais prestou o serviço. Assim, os custos diretos consistiam: 
		 “(...) principalmente, gastos com funcionários do departamento de Crédito Imobiliário da Impugnante que desenvolviam, exclusivamente, atividades relacionadas à prestação desse serviço, tais como: 
		 (i) verificação da linha de crédito do cliente/adquirente, a fim de confirmar que este possuía capacidade financeira para o pagamento do financiamento nas condições estabelecidas pela instituição financeira; 
		 (ii) assessoria ao cliente quanto à documentação necessária para a obtenção do financiamento bancário imobiliário; e 
		 (iii) registro dos contratos de financiamento em cartório para viabilizar o recebimento dos recursos.” 
		 Assim, entende a Impugnante que seriam serviços que não se confundiriam com a operação de compra e venda e tampouco incorporação. Assim, a prestação de serviços de correspondente bancário seria atividade econômica autônoma e não se confundiria com a atividade de incorporação imobiliária. Sobre a concentração dos custos nas Divisões Não RET, seria justificada porque tais serviços eram desenvolvidos em sua maioria por departamento administrativo denominado Crédito Imobiliário situado em Belo Horizonte, localização geográfica da Divisão Holding nº 01, e por isso os custos foram nela alocados. Registra que a alocação dos custos entre as Divisões Holding decorreria de uma divisão organizacional dos negócios da empresa e que a foram de alocação de tais custos diretos entre divisões não RET seria irrelevante vez que se trata de atividade econômica autônoma e não se confunde com incorporação imobiliária, razão pela qual devem ser canceladas integralmente. Subsidiariamente, caso se entenda que sejam despesas indiretas, o mesmo raciocínio deveria ser aplicado às receitas decorrentes desta prestação de serviço (conta contábil 4301032006) que teriam sido tributadas na forma do lucro real, sob pena de incoerência. 
		 Não assiste razão à Impugnante. 
		 Primeiro, mostra-se irrazoável dissociar a ”prestação de serviço” relacionada a correspondente bancário, com direta repercussão na atividade de crédito imobiliário (tanto que se encontra em departamento administrativo da Impugnante denominado, não por acaso, Crédito Imobiliário), que consiste em esforço direto para viabilizar a venda das unidades imobiliárias, da atividade de incorporação cujas receitas são percebidas precisamente em razão dos serviços prestados relacionados à facilitação da obtenção de crédito junto aos compradores. 
		 Se a incorporadora oferece ao potencial comprador a possibilidade de obter financiamento para a aquisição do imóvel, inclusive o valor total, e presta serviços visando facilitar a obtenção de tais recursos, mostra-se nítida a correlação entre a despesa/custo dispendido na captação do comprador e as receitas posteriormente auferidas. 
		 Mostra-se cenário desejável que a incorporação, no intuito de promover e realizar a construção, promova a captação de compradores, compondo uma carteira de clientes inicial, que, naturalmente, será incrementada na medida em que o empreendimento de fato começa a ser construído. Não se pode extrair outra exegese do parágrafo único do art. 28 da Lei nº 4.591, de 1964: 
		 “Parágrafo único. Para efeito desta Lei, considera-se incorporação imobiliária a atividade exercida com o intuito de promover e realizar a construção, para alienação total ou parcial, de edificações ou conjunto de edificações compostas de unidades autônomas, (...)” (Grifei) 
		 Transcrevo excertos do Termo de Verificação Fiscal: 
		 “118. Preliminarmente, nada impediria o contribuinte de prestar serviços em paralelo à sua atividade principal, qual seja, a construção e a comercialização de unidades imobiliárias. No entanto, ao se confrontar os valores escriturados como receita e custos referentes à prestação de serviços de crédito imobiliário, percebe-se que os custos correspondem a 22 vezes as receitas em 2016 e a 38 vezes em 2017:
		 /
		 119. Como se vê acima, a prestação de serviço de crédito imobiliário resultou em prejuízo de mais de R$ 70 milhões nos dois anos analisados. A conclusão é que não há sentido econômico na prestação isolada do serviço de crédito imobiliário, que na verdade faz parte do esforço empreendido pelo contribuinte para viabilizar a venda das unidades imobiliárias por ele construídas e, portanto, está vinculado à receita proveniente da atividade de incorporação imobiliária.” 
		 Sobre a concentração dos custos nas Divisões Não RET, não se mostra fundamentado o critério adotado pela Impugnante, ao dizer que, como os serviços seriam desenvolvidos em departamento administrativo com localização geográfica na Divisão Holding nº 01, então estariam nela alocados, e que seria conseqüência de uma divisão organizacional dos negócios da empresa. 
		 Imagine-se se fosse adotado um critério exclusivamente geográfico para alocação de receitas e despesas de uma empresa, desconsiderando-se a natureza das atividades. Ora, mostra-se completamente carregada de subjetivismo a argumentação apresentada. 
		 Por outro lado, a Fiscalização tratou de apresentar dados objetivos para demonstrar o descompasso na alocação dos dispêndios: 
		 “21. Partindo-se do pressuposto de que essas despesas só têm sentido quando ocorre a venda da unidade imobiliária, causa assombro que quase metade do saldo da conta, exatamente R$15.062.514,71, foi alocada na Divisão 1, em 2016. Considerando que nesse ano foram vendidas nessa Divisão 16 unidades imobiliárias, chega-se ao espantoso valor de R$ 941.407,17 relativo à despesa de crédito imobiliário por unidade. Em contrapartida, a receita de venda de todas as unidades imobiliárias na Divisão 1 foi de R$ 398.735,77, o que demonstra a desproporcionalidade entre custo e receita. 
		 122. Em 2017, constatou-se disparidade ainda maior. Nesse ano, o contribuinte alocou R$ 2.804.869,45 em Divisões tributadas pelo RET e R$ 30.861.966,50 em Divisões não tributadas pelo RET, sendo que somente na Divisão 1 foram R$ 12.907.109,71. Ocorre que, diferentemente do observado em 2016, em 2017 não houve vendas de unidades imobiliárias nessa Divisão. 
		 123. Cumpre registrar que esses valores unitários extremos não se limitam à Divisão 1. Por exemplo, na Divisão 8 foi vendida somente 01 (uma) unidade imobiliária em 2017, mas foi alocado o total de R$ 2.086.557,95 a título de despesa de crédito imobiliário. Além disso, várias Divisões sem movimentação de estoque tiveram alocação de despesa de crédito imobiliário, conforme demonstra o Anexo I ao presente Relatório. 
		 124. Por outro lado, nas Divisões Não Holding, a grande maioria tributada pelo RET, a alocação de despesas tratadas nesse item foi de R$ 4.861.074,72 em 2016 e R$2.871.982,98 em 2017, valores muito inferiores àqueles alocados para as Divisões Holding (R$ 34.584.233,41 e R$ 30.794.852,97, respectivamente).” 
		 E, diante da falta de precisão em relação à alocação dos valores de conta para cada empreendimento, concluiu acertadamente a Fiscalização pela classificação de despesa indireta sendo, portanto, submetida ao rateio do RET. 
		 Sobre o pedido subsidiário, deve-se esclarecer que a conta contábil 4301032006 não integra o litígio, não havendo qualquer menção a respeito no Termo de Verificação Fiscal. Ademais, alegação em tese de que a conta X teria a mesma natureza da conta Y não se mostra suficiente para desclassificar o trabalho da autuação fiscal. 
		 Portanto, voto no sentido de negar provimento em relação à matéria.
		 O próximo é o item IV.1.2 – Do recálculo dos Percentuais de Rateio das Despesas e dos Custos Indiretos sujeitos ao Regime Especial de Tributação e, da mesma forma que os anteriores nada inova em seu texto em relação ao já esboçado na Impugnação.
		 Por bem ter conduzido a matéria, adoto o voto da DRJ também como razão de decidir:
		 3.2.2 – Tópico da Impugnação IV.1.2 
		 Trata-se do tópico da impugnação “IV.1.2 - Do Recálculo dos Percentuais de Rateio das Despesas e dos Custos Indiretos sujeitos ao Regime Especial de Tributação , inserido no tópico título da impugnação “IV.1 - Das Inconsistências do Procedimento adotado pelas Autoridades Fiscais no tocante aos Custos Diretos. 
		 Protesta a Impugnante que o procedimento adotado pela Fiscalização relativo ao recálculo dos percentuais do rateio de custos e despesas indiretos não deveria prosperar, primeiro, porque conforme tópico antecedente os saldos da conta contábil 4301032014 DESPESA CRÉDITO IMOBILIÁRIO corresponderiam a custos diretos, e segundo porque a realocação dos custos diretos entre Divisões RET e Divisões Não RET teria decorrido de adoção de critério pessoal das autoridades fiscais, sem qualquer respaldo legal ou econômico. Aduz que a Impugnante teria realizado o correto cálculo do percentual de rateio e que, em razão da redução dos percentuais de rateio dos anos de 2016 a 2017, haveria, na realidade, crédito de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL. Requer pelo cancelamento dos autos de infração. 
		 Não assiste razão à Impugnante.
		 Sobre a reclassificação da conta contábil 4301032014 DESPESA CRÉDITO IMOBILIÁRIO, trata-se de matéria já enfrentada no tópico anterior do presente voto, no qual se negou provimento. 
		 Em relação aos critérios adotados pelas autoridades autuantes, foram de ordem objetiva. 
		 O que se contata é peça de defesa dispondo sobre argumentos já apresentados no tópico de impugnação III.1, e trazendo uma negação de forma genérica, no sentido de que as autoridades autuantes teriam se valido de critério pessoal, de que teria realizado o correto cálculo do rateio e que haveria crédito de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL, em desacordo com o art. 16, inc. III do PAF: 
		 “Art. 16. A impugnação mencionará: 
		 (...)
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)” 
		 Ao contrário do aduzido pela Impugnante, o Termo de Verificação Fiscal fundamenta como clareza e objetividade o critério para o rateio para o RET, análise já trazida pelo tópico 3.1.1 do presente voto. Com base normativa prevista na Lei nº 10.931, de 2004, e na IN RFB nº 1.435, de 2013, promoveu a Fiscalização o rateio. Vale transcrever novamente os § 4º e 5º do art. 13 da instrução normativa: 
		 “Art. 13 (...) 
		 § 4º As receitas, custos e despesas próprios da construção sujeitos a tributação na forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo do IRPJ e das contribuições de que trata o § 1º. 
		 § 5º Para fins do disposto no § 4º, os custos e despesas indiretos pagos pela construtora no mês serão apropriados a cada obra na mesma proporção representada pelos custos diretos próprios da obra, em relação ao custo direto total da construtora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de todas as obras e o de outras atividades exercidas pela construtora. (Grifei) 
		 Nesse contexto, procedeu corretamente a autoridade fiscal: 
		 168. Com relação à consequência “b” do item 161, em virtude da nova alocação dos custos diretos feita pelo fisco, o percentual de rateio do RET, de acordo com os parágrafos 2º do Artigo 6º e 5º do Artigo 13 da IN RFB n° 1.435/2013, foi calculado da seguinte maneira: Dividiu-se o valor dos custos diretos das incorporações tributadas pelo RET pelo valor dos custos diretos de todas as incorporações e de outras atividades da empresa. Os valores dos custos diretos das incorporações tributadas pelo RET (letra “A” da tabela abaixo) e os valores de todas as incorporações e de outras atividades da empresa (letra “B” da tabela abaixo) foram extraídos das Tabelas 13 e 14, obtendo o seguinte resultado:
		 /
		 [...]
		 170. Os percentuais de rateio calculados pela fiscalização serão aplicados sobre os custos e despesas indiretos com vistas a obter a parcela dos saldos dessas contas que é relativa ao RET e, portanto, deverá ser adicionada ao Lalur.
		 Portanto, voto no sentido de negar provimento em relação à matéria.
		 Continuando, no recurso o próximo é o item IV.2 – Contas 4301035006 Equivalência Baixa Juros Cap. Controladas e 4301035007 Equivalência Baixa Juros Cap. Controle Compart. – Indevida Adição ao LALUR pela Fiscalização.
		 Também repete as alegações da impugnação, mas agora com um pouco mais de recheio inovador em suas alegações recursais.
		 Relembrando o que constou no TVF, a partir de item 175, a fiscalização em sua análise da escrituração contábil assinalou que, no ano de 2017, constavam as duas contas supra citadas e que não “foram adicionadas no Lalur daquele ano.”
		 Instada a se manifestar, a Recorrente esclareceu:
		 /
		 Ainda a contribuinte:
		 [...]
		 /
		   A autoridade fiscal reproduz excerto da OCPC 01
		 /
		 Itens do TVF:
		 198. Conforme o disposto acima, a entidade de incorporação imobiliária, após calcular a parcela do custo com empréstimos que será baixada diretamente a resultado e aquela que será carregada no ativo como juros capitalizados, deve realizar nova segregação, dessa vez entre os juros que devem ser carregados no estoque e aqueles que devem ser carregados em conta de investimento. Combinando o dispositivo acima ao já exposto em relação ao CPC 20 temos o seguinte:
		 a) Caso os recursos provenientes dos empréstimos obtidos da controladora sejam aplicados em empreendimentos imobiliários:
		 a.1) Da própria controladora: os encargos decorrentes dos empréstimos devem ser contabilizados como custo do estoque de imóveis a comercializar na contabilidade da controladora, não sendo necessário escriturar nada na contabilidade das controladas e coligadas;
		 a.2) Das controladas e coligadas: os encargos decorrentes dos empréstimos devem ser contabilizados como investimento no ativo não circulante na contabilidade da controladora e como custo do estoque de imóveis a comercializar na contabilidade das controladas e coligadas;
		 b) Caso os recursos provenientes dos empréstimos tenham outra destinação que não a aplicação em ativos qualificáveis (no caso empreendimentos imobiliários): os encargos decorrentes dos empréstimos devem ser contabilizados como despesas diretamente no resultado da controladora.
		 Em atendimento à intimação fiscal, “o contribuinte informa estar seguindo esse procedimento”:
		 /
		 [...]
		 /
		 De citar os seguintes itens do TVF:
		 /
		 /
		 /
		 A decisão recorrida não acata as alegações da Contribuinte e ratifica a posição da autoridade fiscal, concluindo:
		 A Impugnante (controladora), empresta recursos financeiros às suas controladas, e, obviamente, tal financiamento tem um ônus (juros) que deve ser suportado pelo tomador do empréstimo (as controladas, que operacionalizam os empreendimentos imobiliários). Por conseqüência, tais ônus devem ser suportados pela controladas, que captaram os recursos por meio de empréstimos concedidos pela controladora, e devem ser reconhecidos em sua escrituração (no resultado de cada empresa controlada), na medida em que as unidades imobiliárias forem comercializadas. 
		 Havendo repercussão de tais despesas, por meio do Método de Equivalência Patrimonial (MEP) no resultado da controladora (a Impugnante), tais dispêndios devem ser neutralizados na contabilidade fiscal da controladora (via adição no LALUR da controladora), precisamente o que efetuou a Fiscalização, sob pena de aproveitamento em duplicidade das despesas, tanto no resultado da controlada, quanto no resultado da controladora, conforme arts. 388 e 389 do RIR/99 3.
		 No recurso voluntário, após escrever excertos do TVF, a recorrente assim se manifestou, em resumo:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 [...]
		 /
		 /
		 /
		 [...]
		 /
		 [...]
		 /
		 /
		 A autoridade fiscal conduz seu racional impactado com o registro contábil da conta 4201010003 – JUROS CAPITALIZADOS RES 963, conta esta que, segundo a autoridade fiscal “tem por finalidade registrar os juros capitalizados referentes a ativos qualificáveis da controladora.”
		 Segundo o item 191 do TVF:
		 191. No que toca à conta 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963, cumpre informar que, em resposta ao item 2 do Termo de Intimação 04, o contribuinte apresentou relação das contas de custo direto usadas para calcular o percentual de rateio do RET e a relação das contas de custos e despesas indiretos às quais foi aplicado o percentual de rateio do RET. Como a conta sob análise não constava de nenhuma das duas relações, subentende-se que o contribuinte a classificou como “Despesa Direta”. 
		 [...]
		 Relativamente às duas contas  em debate, entende a autoridade fiscal que os seus saldos de 2017 deveriam ser adicionados ao lucro real, a exemplo da conta anterior RES963.
		 Combinando as orientações do CPC 20  e da OCPC 01, então transcritos certos trechos no TVF, a autoridade fiscal destaca:
		 a) Caso os recursos provenientes dos empréstimos obtidos da controladora sejam aplicados em empreendimentos imobiliários:
		 a.1) Da própria controladora: os encargos decorrentes dos empréstimos devem ser contabilizados como custo do estoque de imóveis a comercializar na contabilidade da controladora, não sendo necessário escriturar nada na contabilidade das controladas e coligadas;
		 a.2) Das controladas e coligadas: os encargos decorrentes dos empréstimos devem ser contabilizados como investimento no ativo não circulante na contabilidade da controladora e como custo do estoque de imóveis a comercializar na contabilidade das controladas e coligadas;
		 b) Caso os recursos provenientes dos empréstimos tenham outra destinação que não a aplicação em ativos qualificáveis (no caso empreendimentos imobiliários): os encargos decorrentes dos empréstimos devem ser contabilizados como despesas diretamente no resultado da controladora.    
		 Correta tal distinção, continuando com o TVF:
		 /
		 /
		 Aqui, contrariamente ao alegado no recurso, o registro dos juros capitalizados dos ativos qualificáveis das investidas são reconhecidos na conta “Resultado de Equivalência Patrimonial”.
		 A autoridade fiscal conclui que as despesas contabilizadas nestas contas em debate “não diferem essencialmente daquelas escrituradas na conta JUROS CAPITALIZADOS RES 963, daí que deveriam ser adicionadas ao lucro real.”
		 No item 204 do TVF, arremata a autoridade fiscal:
		 204. Quanto ao fato de as contas sob análise se referirem a despesas contabilizadas nas investidas, a equivalência patrimonial deve ser objeto de ajuste no Lalur justamente para neutralizar os efeitos das mutações patrimoniais das investidas na contabilidade da controladora, conforme disposto nos artigos 388 e 389 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR vigente na data da ocorrência dos fatos geradores): [GRIFEI]
		 “Art. 388. O valor do investimento na data do balanço (art. 387, I), deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido determinado de acordo com o disposto no artigo anterior, mediante lançamento da diferença a débito ou a crédito da conta de investimento (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 22).
		 [...]
		 Art. 389. A contrapartida do ajuste de que trata o art. 388, por aumento ou redução no valor de patrimônio líquido do investimento, não será computada na determinação do lucro real (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 23, e Decreto-Lei nº 1.648, de 1978, art. 1º, inciso IV).”
		 205. Ou seja, se os efeitos da equivalência patrimonial fossem positivos no resultado da controladora, ela deve excluí-los em seu Lalur, uma vez que esses valores já foram objeto de tributação nas investidas. Da mesma forma, efeitos negativos, tais como os observados no caso concreto, devem ser adicionados ao Lalur da controladora.
		  [...]
		 Neste item, a recorrente afirma:
		 /
		 / 
		 /
		 Aqui me parece que falta algo a mais para corroborar o racional da fiscalização, como por exemplo, a comprovação de que as citadas despesas foram contabilizadas nas  controladas/investidas, e, por outro lado, além de demonstrar, também, a sua influência contábil nos investimentos nas controladas da controladora e no resultado da equivalência patrimonial, o que permitiria afastar as alegações da recorrente trazidas desde a impugnação e ora repetidas em seu recurso, neste aspecto, qual seja de que referidos encargos seriam decorrentes da dívida corporativa e/ou empréstimos assumidos pela Recorrente, não obstante a contabilização própria destas sociedades imobiliárias e as orientações contábeis citadas no TVF.
		 Nesta matéria, o voto é por dar provimento ao recurso voluntário para excluir a adição de ofício ao lucro real e da base de cálculo da CSLL o valor de R$ 30.595.989,42, relativo ao ano de 2017. 
		 Passando para o próximo item, no caso, o item IV.3 – Da indevida reclassificação das despesas diretas incorridas pela Recorrente como custos e despesas indiretos, dividido em subitens.
		 IV.3.1. – Contas “AMORTIZAÇÕES CUSTO CAPTAÇÃO”, “JUROS, EMPRÉSTIMOS FINANCIAMENTOS E DEBÊNTURES” E “OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS”
		 De se ver o que constou no TVF:
		 Conta 4401010002 AMORTIZAÇÕES CUSTO CAPTAÇÃO
		 256. O contribuinte registrou na conta acima o valor de R$ 4.035.065,37 em 2016 e de R$ 13.022.909,23, sendo que a totalidade dos saldos foi alocada na Divisão 1 da Holding, não tributada pelo RET.
		 257. Questionado sobre a finalidade da conta, por e-mail enviado em 27/04/2020, o contribuinte informou o seguinte:
		 “Custos com captação de empréstimos são os custos referentes ao esforço para arrecadação dos recursos. De acordo com o CPC 20, os custos de captação devem ser reconhecidos e amortizados mensalmente, no mesmo prazo da operação que o originou.
		 Os custos de capitação são classificados em 3 grupos: comissão de despesas e tarifas sobre CRI, comissão de despesas e tarifas sobre debêntures e comissão de despesas e tarifas sobre capital de giro.
		 A apropriação mensal dos custos de captação ocorre nas contas transitórias 3124010038- COMISSÃO DE DESPESAS E TARIFAS S/CRI, 3124010018- COMISSÃO DE DESPESAS E TARIFAS S/DEBÊNTU e 3124010048- COMISSÃO DE DESPESAS E TARIFAS S/K GIRO que são liquidadas para a conta da DRE 4401010002 AMORTIZAÇÕES CUSTO CAPTAÇÃO”.
		 258. Em sua contabilidade, o contribuinte classificou a conta em comento como DESPESA FINANCEIRA e na resposta ao item 2 do Termo de Intimação 06 a classificou como DESPESA DIRETA.
		 259. Tanto em 2016 quanto em 2017, o saldo integral da conta – R$ 4.035.065,37 e R$ 13.022.909,23, respectivamente – foi alocado na Divisão 1 da Holding, não tributado pelo RET.
		 260. Como se depreende da resposta do contribuinte reproduzida acima, as despesas escrituradas representam os custos de captação de empréstimos e financiamentos bancários ou de emissão de títulos de dívida (debêntures, Certificados de Recebíveis Imobiliários, etc.).
		 261. Cumpre observar que os recursos levantados dessa forma podem ser usados para aquisição ou construção de ativos qualificáveis nos termos da OCPC 01 e do CPC 20, hipótese em que os encargos correspondentes devem ser capitalizados no estoque e baixados no resultado como juros capitalizados. Caso os recursos levantados não sejam utilizados para a aquisição ou construção desse tipo de ativo, os encargos correspondentes devem ser escriturados como despesas financeiras diretamente no resultado.
		 262. O importante é que os juros capitalizados (1ª hipótese) são classificados como custo indireto, conforme já tratado quando abordamos a conta 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963 e os juros sobre empréstimos, financiamentos e debêntures (2ª hipótese) são classificados como despesa indireta, como exposto na abordagem da conta 4401010001 JUROS S EMPRESTIMOS FINANCIAMENTOS E DEBENTURES, que será tratada na sequência. Ou seja, em nenhuma hipótese os encargos são classificados como despesa direta.
		 263. Como os encargos decorrentes das dívidas não são classificados como despesa direta, o mesmo se aplica à amortização do custo de captação destas dívidas.
		 264. Voltando à contabilidade, ainda que as despesas referentes às dívidas tenham sido suportadas pela Holding, é evidente que os recursos levantados pelo contribuinte não foram usados para a construção apenas dos 10 empreendimentos da Divisão 1 (sem considerar que somente 1 deles estava em obras em 2016 e 2017). Tais recursos foram usados ou em todos os empreendimentos do contribuinte, ou para o custeio de outras atividades gerais da empresa.
		 265. A conclusão é que as despesas controladas na conta em análise referem-se a amortizações de custo de captação de recursos usados indiretamente na construção dos ativos qualificáveis ou nas atividades gerais da empresa, não associados a nenhum empreendimento específico e, portanto, devem ser classificados como despesa indireta.
		 Conta 4401010001 JUROS S EMPRESTIMOS FINANCIAMENTOS E DEBENTURES
		  266. Em sua contabilidade, o contribuinte classificou a conta em comento como DESPESA FINANCEIRA e na resposta ao item 2 do Termo de Intimação 06 a classificou como DESPESA DIRETA.
		 267. Ocorre que, se os encargos financeiros contabilizados nessa conta fossem diretamente associados aos empreendimentos imobiliários, como alega o contribuinte na resposta ao Termo de Intimação 06, esses gastos seriam parte integrante dos juros capitalizados e, portanto, classificados como estoque, nos termos do item 6 da OCPC 01, o que contradiz a contabilidade do contribuinte.
		 268. Portanto, deduz-se que os gastos com juros sobre empréstimos, financiamentos e debêntures diretamente associados às obras são aqueles escriturados na Conta 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963 e, por exclusão, os demais gastos dessa natureza não são diretamente associados, devendo ser classificados como despesa indireta.
		 269. Além disso, embora alegue o contribuinte que tais gastos sejam despesa direta, deve-se observar que eles estão concentrados na Divisão 1 da Holding, não tributada pelo RET (98% em 2016 e 99% em 2017).
		 270. A conclusão é, em que pese a Holding suportar esses encargos, eles se referem a empréstimos, financiamentos e debêntures cujos recursos são usados nas atividades gerais da empresa, não associados a nenhum empreendimento específico e, portanto, devem ser classificados como despesa indireta.
		 4.2.10. Conta 4401010006 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS
		 271. No ano de 2016 foi reconhecido o total de R$ 9.468.661,89 nessa conta, sendo que R$ 9.456.899,61 (99,9%) se referem à Divisão 1, não tributada pelo RET. No ano de 2017 foi reconhecido o total de R$ 8.673.374,10 nessa conta, sendo que R$ 8.603.615,56 (99,2%) se referem às Divisões 1 e 25, não tributadas pelo RET.
		 272. Ocorre que em 2016 a Divisão 1 registrou Receita Bruta de somente R$ 398.735,77 e Receita Líquida Negativa (em virtude de distratos, por exemplo) de R$ 308.068,18. Além disso, deve-se recordar que nesse ano a Divisão 1 possuía somente 49 unidades disponíveis (35 em construção e 14 concluídas). Ou seja, uma média de R$ 192.997,95 a título de “outras despesas financeiras” por unidade disponível.
		 273. Em 2017, no caso da Divisão 1, o valor registrado na conta em comento foi de R$ 7.787.981,29 e o estoque de imóveis era de 44 unidades disponíveis (36 em construção e 8 concluídas).
		 Ou seja, uma média de R$ 176.999,57 a título de “outras despesas financeiras” por unidade disponível. Já na Divisão 25 foi alocado o valor de R$ 815.634,27 na conta em questão para uma Receita Líquida de somente R$ 2.069,83 e, além disso, não havia nenhuma unidade disponível.
		 274. Conclui-se, portanto, que a conta sob análise não pode se referir a despesa direta das incorporações que integram a Divisão 1 e 25.
		 275. Além disso, constatou-se que nos demonstrativos apresentados em resposta ao item 6 do Termo 03, o contribuinte apurou, nessa conta contábil, os valores de R$ 22.299,83 e R$ 27.758,03, referentes ao RET em 2016 e 2017, respectivamente.
		 276. Intimado, por meio do Termo 09, a esclarecer a não adição desses valores ao Lalur nos anos respectivos, informou que as incorporações submetidas ao RET auferem receitas eventuais decorrentes de serviços de assessoria imobiliária e financeira e que, para gerar tais receitas, ele incorre em gastos correspondentes, que, segundo seu entendimento, não devem ser incluídos no RET.
		 277. Instado a detalhar quais as receitas correspondentes à conta 4401010006 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS, respondeu que ela não possui contrapartida em conta específica de receita, sendo que a mesma recebe a liquidação das seguintes contas transitórias (grupo 3 do plano de contas do contribuinte): 3124010015 VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVA, 3124010030 VARIAÇÃO CAMBIAL PASSIVA, 3124010044 DESPESAS COM DEBENTURES, 3124010045 DESPESAS COM CRI, 3124010056 DESPESA COM KGIRO.
		 278. Como se vê, apesar da primeira resposta do contribuinte, no sentido de que a conta sob análise se refere a gastos incorridos para gerar receitas eventuais nas incorporações submetidas ao RET, a segunda resposta evidencia que não há receitas específicas relacionadas.
		 279. Além disso, conforme já tratado nos dois últimos itens, as despesas com debêntures, CRI e capital de giro se referem às atividades gerais da empresa e, portanto, devem ser classificadas como despesa indireta, sujeita ao percentual de rateio do RET.
		 O recurso voluntário nestes tópicos repete, na sua essência, o que foi apresentado na impugnação, e a decisão recorrida ratificou a posição da autoridade fiscal.
		 No voto da decisão recorrida, onde se resume a impugnação:
		 Trata-se do tópico da impugnação “IV.2.3 - Contas AMORTIZAÇÕES CUSTO CAPTAÇÃO, JUROS, EMPRÉSTIMOS FINANCIAMENTOS E DEBENTURES e OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS, inserido no tópico título da impugnação “IV.2 - Da Indevida Reclassificação das Despesas Diretas incorridas pela Impugnante como Custos e Despesas Indiretos.”
		 São tratadas as contas 4401010002 Amortização de Custo de Captação, 4401010001 “Juros Empréstimos Financiamentos e Debêntures” e 4401010006 Outras Despesas Financeiras. 
		 Aduz a Impugnante que a conta 4401010001 “Juros Empréstimos Financiamentos e Debêntures” seria utilizada para contabilizar despesas financeiras relativas (i) em maior relevância, aos juros incorridos (encargos financeiros) das dívidas corporativas, empréstimos e debêntures, captadas pela Impugnante; (ii) aos juros incorridos (encargos financeiros) dos financiamentos para a construção contratados diretamente pelo empreendimento e (iii) às tarifas e taxas de manutenção dos bancos vinculadas à contratação e desligamento diretamente relacionados a clientes e seus empreendimentos. Por sua vez, as contas 4401010002 (Amortização de Custo de Captação) e 4401010006 (Outras Despesas Financeiras) corresponderiam, respectivamente, às apropriações dos custos da captação destas dívidas coorporativas pela Impugnante, contabilizadas conforme o prazo da operação que as originou, bem como às despesas mensais com a manutenção dos recursos captados. Portanto, seriam despesas diretas relacionadas à divisão a que fossem destinados os recursos captados e, ao contrário do aduzido pela Fiscalização, entende a Impugnante que o CPC 20 e a OCPC não estabeleceria qualquer obrigação quanto ao reconhecimento das despesas como diretas ou indiretas e que tal definição decorreria conforme a possibilidade de se identificar a sua destinação.
		 Não assiste razão à Impugnante.
		 Sobre a conta 4401010001, “JUROS S EMPRESTIMOS FINANCIAMENTOS E DEBÊNTURES, registra com o Termo de Verificação Fiscal:
		 267. Ocorre que, se os encargos financeiros contabilizados nessa conta fossem diretamente associados aos empreendimentos imobiliários, como alega o contribuinte na resposta ao Termo de Intimação 06, esses gastos seriam parte integrante dos juros capitalizados e, portanto, classificados como estoque, nos termos do item 6 da OCPC 01, o que contradiz a contabilidade do contribuinte.
		 268. Portanto, deduz-se que os gastos com juros sobre empréstimos, financiamentos e debêntures diretamente associados às obras são aqueles escriturados na Conta 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963 e, por exclusão, os demais gastos dessa natureza não são diretamente associados, devendo ser classificados como despesa indireta.
		 No caso, o item 8 do CPC 20 estabeleceu a sistemática contábil para a ser aplicada no custos dos empréstimos diretamente aplicáveis à aquisição, construção ou produção dos ativos qualificáveis (estoques, propriedades para investimentos, dentre outros). Discorre sobre situação em que quando a entidade utilizou os recursos obtidos em empréstimos para produção de ativos em seu estoque, primeiro se reconhecem os juros como parte do custo do estoque e na sequência serão reconhecidos como resultado quando ocorrer a venda do ativo no estoque. Por sua vez, se a contabilidade da empresa não promove a alocação dos valores para cada empreendimento específico, devem ser classificados como de natureza indireta. É o que esclarecem os itens 192 e 193 da autuação fiscal, quando se constata que na vinculação do seu plano de contas ao plano de contas referencial da RFB, realizada no bloco J051 da ECF 2017, o próprio contribuinte vinculou a conta contábil 4201010003 JUROS CAPITALIZADOS RES 963 à conta referencial da DRE 3.01.01.03.01.04 (-) Custo das Unidades Imobiliárias Vendida. E, considerando que não houve precisão na alocação dos valores a empreendimentos específicos, conclui-se pela classificação como Custo Indireto. 
		 Da mesma maneira, para os custos de captação tratados no presente tópico, seja de empréstimos e financiamentos bancários ou de emissão de títulos de dívida (por ex., debêntures), na medida em que os gastos com juros sobre empréstimos, financiamentos e debêntures diretamente associados às obras são aqueles escriturados na Conta 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963, então, por exclusão, os demais gastos dessa natureza não são diretamente associados, devendo ser classificados como despesa indireta. Isso porque seguem a mesma premissa conta 4201010003 JUROS CAPITALIZADOS RES 963, se a vinculação efetuada pela Impugnante não se refere a cada empreendimento específico, trata-se de despesa indireta.
		 Não se trata, portanto, conforme aduzido pela Impugnante, de mera opção conferida para que se classifique, sem nenhum critério, como dispêndio de natureza direta ou indireta.  O mesmo argumento aplica-se à análise das outras duas contas. 
		 Sobre a conta 4401010002 Amortização de Custo de Captação, discorre o Termo de Verificação Fiscal:
		 258. Em sua contabilidade, o contribuinte classificou a conta em comento como DESPESA FINANCEIRA e na resposta ao item 2 do Termo de Intimação 06 a classificou como DESPESA DIRETA.
		 259. Tanto em 2016 quanto em 2017, o saldo integral da conta – R$ 4.035.065,37 e R$ 13.022.909,23, respectivamente – foi alocado na Divisão 1 da Holding, não tributado pelo RET.
		 260. Como se depreende da resposta do contribuinte reproduzida acima, as despesas escrituradas representam os custos de captação de empréstimos e financiamentos bancários ou de emissão de títulos de dívida (debêntures, Certificados de Recebíveis Imobiliários, etc.).
		 261. Cumpre observar que os recursos levantados dessa forma podem ser usados para aquisição ou construção de ativos qualificáveis nos termos da OCPC 01 e do CPC 20, hipótese em que os encargos correspondentes devem ser capitalizados no estoque e baixados no resultado como juros capitalizados. Caso os recursos levantados não sejam utilizados para a aquisição ou construção desse tipo de ativo, os encargos correspondentes devem ser escriturados como despesas financeiras diretamente no resultado.
		 262. O importante é que os juros capitalizados (1ª hipótese) são classificados como custo indireto, conforme já tratado quando abordamos a conta 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963 e os juros sobre empréstimos, financiamentos e debêntures (2ª hipótese) são classificados como despesa indireta, como exposto na abordagem da conta 4401010001 JUROS S EMPRESTIMOS FINANCIAMENTOS E DEBENTURES, que será tratada na sequência. Ou seja, em nenhuma hipótese os encargos são classificados como despesa direta.
		 263. Como os encargos decorrentes das dívidas não são classificados como despesa direta, o mesmo se aplica à amortização do custo de captação destas dívidas.
		 264. Voltando à contabilidade, ainda que as despesas referentes às dívidas tenham sido suportadas pela Holding, é evidente que os recursos levantados pelo contribuinte não foram usados para a construção apenas dos 10 empreendimentos da Divisão 1 (sem considerar que somente 1 deles estava em obras em 2016 e 2017). Tais recursos foram usados ou em todos os empreendimentos do contribuinte, ou para o custeio de outras atividades gerais da empresa.
		 265. A conclusão é que as despesas controladas na conta em análise referem-se a amortizações de custo de captação de recursos usados indiretamente na construção dos ativos qualificáveis ou nas atividades gerais da empresa, não associados a nenhum empreendimento específico e, portanto, devem ser classificados como despesa indireta.
		 Mostra-se ainda mais longe da realidade a alocação promovida pela Impugnante quando as autoridades autuantes trazem a constatação de que ainda que as despesas referentes às dívidas tenham sido suportadas pela Holding, é evidente que os recursos levantados pelo contribuinte não foram usados para a construção apenas dos 10 empreendimentos da Divisão 1 (sem considerar que somente 1 deles estava em obras em 2016 e 2017). Resta evidente que os recursos foram usados ou em todos os empreendimentos do contribuinte, ou para o custeio de outras atividades gerais da empresa. 
		 O mesmo raciocínio aplica-se a respeito da conta 4401010006 Outras Despesas Financeiras, conforme conclusões do Termo de Verificação Fiscal: 
		 276. Intimado, por meio do Termo 09, a esclarecer a não adição desses valores ao Lalur nos anos respectivos, informou que as incorporações submetidas ao RET auferem receitas eventuais decorrentes de serviços de assessoria imobiliária e financeira e que, para gerar tais receitas, ele incorre em gastos correspondentes, que, segundo seu entendimento, não devem ser incluídos no RET. 
		 277. Instado a detalhar quais as receitas correspondentes à conta 4401010006 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS, respondeu que ela não possui contrapartida em conta específica de receita, sendo que a mesma recebe a liquidação das seguintes contas transitórias (grupo 3 do plano de contas do contribuinte): 3124010015 VARIAÇÕES MONETÁRIAS PASSIVA, 3124010030 VARIAÇÃO CAMBIAL PASSIVA, 3124010044 DESPESAS COM DEBENTURES, 3124010045 DESPESAS COM CRI, 3124010056 DESPESA COM KGIRO. 
		 278. Como se vê, apesar da primeira resposta do contribuinte, no sentido de que a conta sob análise se refere a gastos incorridos para gerar receitas eventuais nas incorporações submetidas ao RET, a segunda resposta evidencia que não há receitas específicas relacionadas.
		 279. Além disso, conforme já tratado nos dois últimos itens, as despesas com debêntures, CRI e capital de giro se referem às atividades gerais da empresa e, portanto, devem ser classificadas como despesa indireta, sujeita ao percentual de rateio do RET.
		 Adoto integralmente como razão de decidir, aproveitando para destacar que, logo no início do TVF, a autoridade fiscal já delineava os critérios que dever-se-ia observar na identificação e distinção entre custo/despesa direta e custo/despesa indireta. Vale reproduzir:
		 30. Portanto, não é uma característica inerente ao tipo de despesa que a definirá como direta ou indireta, mas o grau de precisão na vinculação, imputação ou alocação a cada produto/obra afetada.
		 Sendo precisamente dimensionável e vinculável a determinada obra, deve ser considerada uma despesa direta. Tratando-se de despesa que abrange diversas obras sem um parâmetro objetivo e mensurável que se lhes possam ser atribuídas, há de se considerá-la despesa indireta.
		 31. Considerando os conceitos contábeis de custos diretos e indiretos aqui tratados, e extensíveis às despesas, quando os parágrafos 1º do Artigo 6º e 4º do Artigo 13 da IN RFB n° 1.435/2013 impõem que os custos e despesas próprios da incorporação/construção, estão a se referir aos custos e despesas diretos, ou seja, aos custos e despesas diretamente associados à incorporação/construção, precisamente vinculados, imputados ou alocados a cada obra. Essa distinção é fundamental para a compreensão do entendimento adotado pelo fisco no caso concreto. [destaque do original]
		 No ponto, o voto é por negar provimento ao recurso.
		 DA RECLASSIFICAÇÃO: DESPESAS DIRETAS X DESPESAS INDIRETAS
		 No próximo tópico tem-se a relação das despesas glosadas em face da reclassificação de sua natureza, então promovida pela fiscalização, pois tratar-se-iam de despesas sujeita à aplicação do percentual de rateio do RET (despesas indiretas). Ei-las:
		 /
		 /
		 Estas são, portanto, as despesas que foram glosadas e ora adicionadas ao lucro real, conforme constou no item 365, em descrições das adições (matéria tributável):
		 /
		 Este tópico encontra-se no próximo item do recurso voluntário, no caso o item IV.3.2 – Das despesas diretas relacionadas à Marca MRV e à estrutura do Negócio da Recorrente
		 As alegações trazidas no recurso voluntário repetem, na essência, aquelas da impugnação, insurgindo-se a Recorrente, às vezes, com a posição da decisão recorrida, mas nada de novo, nada que possa necessitar de uma apreciação por parte deste Relator. De se ver.
		 No recurso voluntário, a Recorrente discorre longamente acerca da relevância de sua marca MRV, no sentido de que as despesas elencadas não poderiam ser reclassificadas pela fiscalização. Arremata desta maneira (destaque do original):
		 Por fim, os gastos consubstanciados nas contas de despesas erroneamente reclassificadas pelas Autoridades Fiscais são realizadas em prol dessa marca, dessa estrutura. As despesas, assim, são diretas da MRV, e não de qualquer de seus empreendimentos, razão pela qual o entendimento das Autoridades Fiscais, corroborado pela DRJ, não deve prosperar – o que demanda o provimento do recurso voluntário.
		 Reproduzo as alegações, então resumidas, pela decisão recorrida: 
		 Protesta a Impugnante a respeito da reclassificação efetuada pela Fiscalização para despesas indiretas, quando, na realidade, seriam despesas diretas alocadas em Divisões não tributadas pelo RET, quais sejam:
		 - Conta 4301010002 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE (fls. 49 a 52 do TVF); 
		 - Conta 4301010004 - CONSULTORIAS E SERVIÇOS (fls. 48 e 49 do TVF); 
		 - Conta 4301010008 - DESPESAS GERAIS (fls. 52 e 53 do TVF);
		 - Conta 4301010006 - DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÕES DE BENS DO IMOBILIZADO (fls. 53 e 54 do TVF); 
		 - Conta 4301010007 - UTILIDADES (fls. 54 e 55 do TVF); 
		 - Conta 4301020009 - DESPESAS TRIBUTÁRIAS (fls. 58 e 59 do TVF); e 
		 - Contas 4301010016 e 4301030001 - DESPESAS COM CONTINGÊNCIAS (fl. 60 do TVF).
		 A Impugnante protesta que a reclassificação das despesas como indiretas efetuada pela Fiscalização careceria de motivação, teria sido genérica e com presunções e por isso a caberia a nulidade da autuação.
		 Entende a Impugnante que: 
		 “(...)Todas essas despesas, sem exceção, não podem se sujeitar ao rateio, na medida em que não beneficiam quaisquer empreendimentos, mas se destinam ao fortalecimento e manutenção da marca MRV, da sociedade em si. 
		 Deveras, como visto até então - notadamente das explicações trazidas pela Impugnante com relação à sua tributação pelo lucro real, completamente independente da tributação dos empreendimentos afetados, em sua maioria sujeitos ao RET -, as despesas incorridas pela pessoa jurídica incorporadora para seu próprio sucesso, para o avanço de sua marca no mercado imobiliário e perante investidores, já que é uma companhia aberta, não devem ser consideradas como indiretas sujeitas ao percentual de rateio. 
		 A pessoa jurídica incorporadora, a MRV, não se confunde com os seus empreendimentos.” (Grifei) 
		 Aduz a Impugnante que a MRV desde 1979 dedica-se à construção e incorporação, que atualmente é a maior construtora da América Latina e no Brasil é líder no segmento de imóveis para as classes média e baixa, e que o sucesso e crescimento foi possível em razão do fortalecimento da marca e infraestrutura. Assim, as despesas reclassificadas pela Fiscalização seriam diretas da holding MRV.
		 Sobre a conta “4301010002 -PROPAGANDA E PUBLICIDADE aduz que seria utilizada para a contabilização de despesas relacionadas a patrocínios esportivos, promoções comerciais, merchandising, revendas de espaços publicitários, campanhas mobile ou comunicação mobile, via SMS, entre outras formas de divulgação da marca MRV, e que por isso eram registradas nas Divisões Holding justamente por não estarem vinculadas a um empreendimento específico, vez que seriam institucionais. Inclusive, a Fiscalização, ao se manifestar sobre os pagamentos efetuados à Quick Mobile Desenvolvimento e Serviços Ltda. (P.R. Querino nos lançamentos contábeis), teria se valido de uma suposição desprovida de embasamento fático-documental. Por isso, não poderia prosperar a reclassificação da conta “4301010002 -PROPAGANDA E PUBLICIDADE como despesa indireta.
		 Sobre a conta “4301010004 CONSULTORIAS E SERVIÇOS, seria utilizada para contabilizar as despesas de gestão corporativa, tais como serviços administrativos, de manutenção de sistemas, de assessoria/consultoria, serviços jurídicos, de auditoria externa, de arquivamentos e de processamento de dados, todas relacionadas à Holding, à estrutura/marca MRV, não relacionadas a nenhum empreendimento, sendo algumas decorrentes de pagamentos pela licença de uso de software. Assim, alega que, como seriam despesas com serviços/consultoria institucionais e da estrutura organizacional da MRV, seriam despesas diretas e próprias da Holding. 
		 A respeito da conta “4301010008 DESPESAS GERAIS”, aduz que seriam despesas relativas à Holding, à marca MRV, à estrutura organizacional do grupo, como, por exemplo, aluguéis de imóveis e máquinas, locação de veículos, serviços de informática, limpeza e conservação, viagens, hospedagens, serviços de despachantes, serviços gráficos e materiais de escritório, que não teriam relação como qualquer empreendimento. Assim, a conta deveria ser classificada como despesa direta da holding. 
		 Em relação à conta “4301010006 DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÕES DE BENS DO IMOBILIZADO, discorre a Impugnante que a traria lançamentos correspondentes à depreciação/amortização de bens do ativo imobilizado usado na operação da área comercial, e não em nenhum empreendimento, e que os bens atribuídos diretamente aos empreendimentos RET teria sido contabilizados integralmente nas Divisões correspondentes, razão pela qual requer pela manutenção da classificação como despesa direta da holding.
		 Sobre a conta “4301010007 - UTILIDADES, aduz que foram registradas despesas com água, luz, telefone e internet, que são despesas coorporativas e, portanto, relacionados à holding, lojas/plantões de vendas, e por isso não haveria que se falar em reclassificação de conta como indireta. 
		 A respeito da conta “4301020009 - DESPESAS TRIBUTÁRIAS, aduz a Impugnante que seria utilizada para contabilizar as despesas tributárias gerais, relativas à Holding, que não possuem conta específica, como taxas municipais e estaduais, IPTU, anuidades de conselhos, taxas administrativas, taxas de publicações, multas por atraso na entrega de declarações, IPVA, entre outras. E, estando diretamente relacionadas à holding, seriam despesas diretas. 
		 A respeito das contas 4301010016 e 4301030001 DESPESAS COM CONTINGÊNCIAS, discorre a Impugnante que teriam sido contabilizadas despesas com acordos, condenações e custas judiciais relacionados a processos trabalhistas de todas as áreas da MRV, exceto da área comercial (conta n° 4301010016), e exclusivamente da área comercial (conta n° 4301030001, ou seja, estariam relacionadas à holding e não a um empreendimento específico.
		 Conclui a Impugnante pela correção da classificação das contas como diretas da holding e pelo cancelamento dos autos de infração. 
		 Não lhe assiste razão. 
		 Primeiro, aduz que a autuação fiscal padeceria de falta de motivação, utilização de presunções sem base legal e que teria sido genérica, e por isso seria nula. 
		 Não é o que se observa nos presentes autos, tendo a matéria já sido tratada nos tópicos 3.1.1 e 3.1.3 no presente voto. Ao contrário do que aduz a Impugnante, trata-se de autuação devidamente motivada, com descrição dos fatos detalhada e objetiva. Não há que se falar, portanto, em nulidade.
		 [...]
		 Em relação à conta “4301010002 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE, inicialmente demonstra a Fiscalização a distorção da alocação dos valores:
		 “218. Constatou-se que o contribuinte registrou nessa conta o valor de R$ 79.285.607,81 em 2016, dos quais R$ 57.643.468,63 foram alocados em Divisões tributadas pelo RET e R$ 21.642.139,18 em Divisões não tributadas pelo RET. A quase totalidade do saldo alocado em Divisões Não RET refere-se às Divisões Holding, em que foram alocados R$ 19.098.443,97, sendo R$ 18.279.371,47 somente na Divisão 1. 
		 219. Em 2017, o saldo da conta foi de R$ 86.953.100,92, sendo R$ 52.277.551,39 em Divisões tributadas pelo RET e R$ 34.675.549,53 em Divisões não tributadas pelo RET. Da mesma forma, a quase totalidade do saldo alocado em Divisões Não RET refere-se àsDivisões Holding, em que foram alocados R$ 31.465.628,18, sendo R$ 28.862.502,85 somente na Divisão 1. 
		 220. Por sua vez, a Divisão 1 iniciou o ano de 2016 com 49 unidades disponíveis para venda (35 em construção e 14 concluídas), e nesse ano o saldo de vendas líquidas foi de -1 para unidades em construção (ou seja, houve um distrato de unidade em construção) e vendas líquidas de 6 unidades concluídas, para uma despesa em propaganda de R$ 18.279.371,47. 
		 221. A Divisão 1 iniciou o ano de 2017 com 44 unidades (36 em construção e 8 concluídas), e o saldo de vendas líquidas foi de -2 (distratos) de unidades concluídas e nenhuma venda líquida de unidades em construção, para um gasto em publicidade R$ 28.862.502,85. 
		 222. Em outros termos, admitir que esse valor constitui despesa diretamente associada aos empreendimentos da Divisão 1 implica reconhecer que o contribuinte gastou R$ 367.346,94 no ano de 2016 e R$ 655.965,97 no ano de 2017 com publicidade para cada unidade desta Divisão. Ressalte-se que o contribuinte constrói unidades habitacionais populares, o que demonstra a inconsistência na contabilização das despesas com publicidade. 
		 223. E apesar do gasto maciço em publicidade, o resultado foi somente de 6 vendas e 3 distratos nos dois anos.”
		 Registra-se que, ao contrário do que aduz a Impugnante, não se trata de holding pura, mas sim de uma “holding” que contempla empreendimentos operacionais com regime de tributação submetido ao lucro real e que contempla, convenientemente, despesas de propaganda e publicidade de maneira desproporcional tomando-se como referência as receitas auferidas pela empresa. 
		 Na sequência, as autoridades fiscais demonstram a falta de vinculação das despesas com qualquer empreendimento específico. É o que se depreende da transcrição a seguir do TVF:
		 “225. Da análise dos documentos apresentados, constatou-se que os pagamentos efetuados ao Clube Atlético Mineiro se referem a contratos de patrocínio firmado entre o contribuinte e o clube visando a divulgação das marcas e logotipos da patrocinadora (MRV) nos uniformes de jogo e treino do time. Importa observar que os indigitados contratos não têm por objeto a divulgação de um empreendimento específico, mas sim da empresa como um todo. 
		 226. Termos similares constam do contrato de patrocínio firmado com o Clube de Regatas do Flamengo. Da mesma forma que no contrato anterior, nesse consta expressamente que o objeto é a divulgação da marca e do logotipo da patrocinadora. O Anexo II do contrato ilustra o seu objeto, deixando evidente que se trata de propaganda de caráter geral da empresa: (...) 
		 227. Os pagamentos efetuados à Globo Comunicação e Participação S/A referem-se à veiculação de merchandising, sem haver especificação de nenhum empreendimento.
		 228. Quanto aos pagamentos feitos ao Google Brasil Internet Ltda, em que pese as faturas trazerem referência à revenda de espaço publicitário de forma regionalizada por estados e cidades, não há menção a nenhum empreendimento específico.(...)” 
		 Sobre os pagamentos efetuados à Quick Móbile Desenvolvimento e Serviços, a análise é efetuada no contexto da autuação, para demonstrar que se trata de despesa de publicidade relativa a envio de SMS (contratação na ordem de 10 milhões de disparos). 
		 De qualquer forma, não merece reparos a conclusão da Fiscalização de que as despesas de propaganda e publicidade tratadas referem-se a divulgação da empresa como um todo e, não sendo possível a individuação em cada empreendimento específico, devem ser classificadas como indiretas e alocadas mediante rateio. 
		 Não se sustenta a tese da Impugnante de que, sendo despesas institucionais, deveriam estar concentradas na holding. Pelo contrário, se as despesas contribuem para as vendas e são fundamentais para a consecução dos objetivos da empresa, devem guardar vinculação às atividades operacionais que geram receitas. 
		 Deve-se, portanto, negar provimento em relação à matéria.
		 Em relação à conta “4301010004 - CONSULTORIAS E SERVIÇOS, esclarece a Fiscalização:
		 210. Da análise dos documentos apresentados, constatou-se que os pagamentos efetuados à Algar TI Consultoria S/A se referem à prestação de serviços de manutenção do software SAP e os pagamentos efetuados à Softtek Tecnologia da Informação Ltda se referem à renovação da licença de uso do mesmo programa. Como se sabe, o SAP é um sistema integrado de gestão empresarial transacional. Ou seja, por suas próprias características, evidentemente não se destina a ser usado num empreendimento específico, mas à integração da empresa como um todo. 
		 211. Quanto aos pagamentos efetuados à SoftwareOne, verificou-se que se tratam de licença de uso de variados softwares, produzidos em geral pelo Microsoft Corporation. Por exemplo, consta o pedido de 1.100 licenças do Microsoft Office 365 ou 1.800 licenças para o Microsoft Windows. Novamente, pela própria natureza dos softwares licenciados, bem como pela quantidade de licenças adquiridas, percebe-se que os pagamentos não se referem a um empreendimento específico. 
		 212. Os pagamentos feitos à Oracle do Brasil Sistemas Ltda, por sua vez, referem-se à manutenção, licença de uso e assistência técnica de softwares. Além da natureza dos softwares envolvidos (a Oracle é fornecedora de bancos de dados corporativos), os vultosos valores das faturas (por exemplo, mais de R$ 1 milhão por uma única licença de uso) demonstram que as aquisições ocorreram para atender as necessidades gerais da empresa e não as de um empreendimento específico.
		 213. O pagamento para a Thomson Reuters Brasil, conforme proposta apresentada, refere-se à aquisição de licença de uso corporativo para o mesmo centro de processamento que permite o uso ilimitado de usuários no sistema chamado MASTERSAF-DW. Novamente, os termos do documento que fundamentaram o lançamento deixam evidente não se tratar de despesa diretamente associada a empreendimento específico. 
		 214. O mesmo se pode dizer dos pagamentos feitos à PinPoint Tecnologia e Pesquisa. Conforme Nota Fiscal apresentada, o pagamento refere-se a licença de uso dos Softwares ManageEngine ServiceDesk Plus (210 técnicos), ManageEngine ADAudit Plus (15 controladores de domínio e 10 servidores de arquivos) e ManageEngine AdSelfService Plus (10 mil usuários de domínio). 
		 215. No tocante ao pagamento feito à Kunumi Serviços em TI S/A, a Nota Fiscal 2017/25 descreve como serviço o desenvolvimento tecnológico de modelo preditivo para potenciais clientes e clientes da MRV. Mais uma vez percebe-se o caráter geral da prestação de serviços, que não está ligado a empreendimento específico.”
		 Escapa à razoabilidade dizer que despesas relacionadas a sistemas de informação, tanto de gestão empresarial, quanto de operação de atividades essenciais ao desenvolvimento do modelo de negócio da empresa (banco de dados, projetos, vendas, marketing, internet, escritório, dentre outros) não sejam de natureza indireta, com repercussão em todos os empreendimentos que geram receitas de maneira proporcional segundo critério de rateio. 
		 Mais uma vez, observa-se que a “holding” concentrando os dispêndios tem a classificação desvirtuada: 
		 “216. Cumpre lembrar novamente que todas essas despesas foram alocadas na Divisão 1, que, nos anos sob fiscalização, tinha somente 1 empreendimento em construção com apenas 36 unidades habitacionais. 
		 Deve-se, portanto, negar provimento em relação à matéria.
		 A respeito da conta “4301010008 - DESPESAS GERAIS, consta no Termo de Verificação Fiscal: 
		 “235. Há 37 Divisões Holding com empreendimentos concluídos anteriormente a 2016, das quais 33 tiveram valores contabilizados na conta DESPESAS GERAIS em 2016 e/ou 2017 (a Divisão 1 possui um empreendimento em obras). Ainda assim, foi contabilizado nessa conta, para essas 33 Divisões, o montante de R$ 26.589.320,47 em 2016 e R$ 29.312.158,82 em 2017, conforme demonstrado a seguir: (...) 
		 236. Cumpre observar que o estoque inicial nessas Divisões era de 113 unidades concluídas em 2016 e 64 em 2017, o que implica em despesas gerais por unidade da ordem de R$ 235.303,72 em 2016 e R$ 458.002,48 em 2017. 
		 237. Quanto à Divisão 1, em 2016, o valor total apropriado na conta despesas gerais foi de R$ 10.462.910,34 e a quantidade de unidades em estoque era 49, sendo que somente 35 estavam em construção. Para 2017, o valor contabilizado na conta foi de R$ 12.685.010,42 para 44 unidades em estoque, sendo 36 em construção (houve distrato da venda de 1 unidade em construção, conforme já mencionado). 
		 238. Com isso, considerando a quantidade total de unidades em estoque da Divisão 1, temos um valor unitário médio de despesas gerais de R$ 213.528,78 para 2016 e de R$ 288.295,69 para 2017. Se considerássemos somente a quantidade de unidades em construção, esses valores médios seriam ainda maiores. 
		 239. Tendo em vista que a maior parte dos empreendimentos construídos pelo contribuinte são imóveis populares, resta evidente que despesas gerais unitárias da ordem apresentadas acima são incompatíveis com os valores que se espera recuperar com a vendas das unidades.” 
		 Mais um caso no qual resta demonstrado que a denominação de “holding” empregada para abrigar empreendimentos operacionais da Divisão 1 restou desvirtuada. 
		 Deve-se, nesse sentido, negar provimento em relação à matéria.
		 No que concerne à conta4301010006 - DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÕES DE BENS DO IMOBILIZADO, discorrem as autoridades fiscais que, no ano-calendário de 2016, foi reconhecido o total de R$ 1.033.929,86 como depreciação desses bens, sendo que R$ 994.347,33 foram alocados em Divisões não tributadas pelo RET, sendo que R$ 988.768,00 referem-se a Divisões identificadas como Holding, sendo R$ 797.424,22 na Divisão 1. 
		 Contudo, registra a Fiscalização que em 2016 a holding registrou Receita Bruta de somente R$ 398.735,77 e Receita Líquida Negativa (em virtude de distratos, por exemplo) de R$ 308.068,18. Conclui que os gastos de depreciação relacionados a diversos bens do imobilizado que podem ser usados em vários empreendimentos ao longo do ano e, por isso, não faria sentido a alocação em unidades não tributadas pelo RET em percentuais de 96% para 2016 e 100% para 2017. 
		 Mais uma vez, observa-se o direcionamento da alocação de despesas com depreciação e amortização do imobilizado para a holding tributada pelo lucro real, em vez de reconhecer que são dispêndios que, se não classificados, devem ser considerados como despesas indireta e submeter-se ao rateio previsto para alocação devidamente proporcional no RET e no lucro real. 
		 Cabe, portanto, negar provimento em relação à matéria.
		 Sobre a conta “4301010007 - UTILIDADES, em resposta às autoridades fiscais informou a Impugnante que seria utilizada para contabilizar gastos com água, luz e telefone. Concluiu a Fiscalização com precisão: 
		 “246. Considerando que o contribuinte classificou essa conta como “Despesas Diretas”, seria de se esperar que nela fossem contabilizados os gastos com água, luz e telefone diretamente associados à construção das unidades imobiliárias. Ainda que parte desses gastos se refiram a unidades imobiliárias concluídas, entendemos que, nesse caso, seriam apenas gastos residuais, uma vez que tais unidades geralmente permanecem desocupadas enquanto não são vendidas. 
		 247. Entretanto, observa-se que os gastos citados estão desproporcionalmente alocados em Divisões não tributadas pelo RET que não possuem unidades em construção. 
		 248. Com efeito, no ano de 2016 foi contabilizado nessa conta o total de R$ 8.278.705,77, sendo R$ 6.798.298,10 (82% do total) em Divisões não tributadas pelo RET, dos quais R$ 6.704.887,09 (81%) em Divisões identificadas como Holding.”
		 249. Nesse ano, apenas a Divisão 01 da Holding possuía unidades em construção (no caso, somente em 01 empreendimento). Por outro lado, houve 31 Divisões da Holding com movimentação nessa conta e que não possuíam unidades em construção nesse ano. Em tais Divisões, os gastos de água, luz e telefone equivalem a 56% do saldo da conta, ou seja, R$ 4.668.880,13. 
		 250. Em contrapartida, nas Divisões Não Holding tributadas pelo RET (493 Divisões, das quais 215 possuíam unidades em construção, conforme resposta ao item 4 do Termo 09), foram escriturados somente R$ 1.480.407,67, equivalente a 18% do saldo da conta. 
		 251. No ano de 2017 foi contabilizado nessa conta o total de R$ 7.287.603,92, sendo R$ 6.169.490,23 (85% do total) em Divisões não tributadas pelo RET, dos quais R$ 6.076.491,08 (83% do total) em Divisões identificadas como Holding. 
		 252. Nesse ano, apenas a Divisão 01 da Holding possuía unidades em construção em 2017 (novamente, somente 01 empreendimento). Por outro lado, houve 31 Divisões da Holding com movimentação nessa conta e que não possuíam unidades em construção nesse ano. Em tais Divisões, os gastos de água, luz e telefone equivalem a 59% do saldo da conta, ou seja, R$ 4.294.431,47. 
		 253. Em contrapartida, nas Divisões não Holding tributadas pelo RET (568 Divisões, das quais 227 possuíam unidades em construção, conforme resposta ao item 4 do Termo 09), foram escriturados somente R$ 1.118.113,69, equivalente a 15% do saldo da conta.
		 254. Mesmo na Divisão 01, que foi a única Divisão da Holding com unidades em construção em 2016 e 2017, se dividirmos os gastos contabilizados nessa conta pelas unidades em construção, percebemos que o custo unitário foi de R$ 58.171,63 em 2016 e de R$ 49.501,66 em 2017. 
		 255. Os elementos expostos acima nos levam a concluir que mais da metade dos gastos com água, luz e telefone (56% em 2016 e 59% em 2017) foram atribuídos a Divisões que não possuíam unidades em construção, enquanto o esperado seria que tais gastos fossem majoritariamente atribuídos a Divisões com unidades em construção, o que demonstra que, contrariamente à classificação do contribuinte, esses gastos não se referem a despesas diretas, mas sim a despesas indiretas – sujeitas, portanto, a ser distribuídos de acordo com o percentual de rateio do RET.” (Grifei) 
		 Como se pode observar, a alocação de mais da metade dos valores com água, luz e telefone nas Divisões “holding, sem unidades em construção, não reflete a realidade na proporcionalização dos dispêndios entre os empreendimentos da empresa, sejam os submetidos ao lucro real, sejam os submetidos ao RET. Mostra-se completamente distante a realidade defendida pela Impugnante ao aduzir que despesas com água, luz e telefone, relativas à “holding e a lojas e unidades de plantão de vendas responderiam a 56% dos valores em 2016 e 59% em 2017, valores superiores aos dispendidos com unidades em atividade operacional de fato, como a construção de unidades imobiliárias, com emprego maciço de mão de obra e maquinário pesado, valendo-se inclusive da utilização de energia de alta tensão. 
		 Deve-se, portanto, negar provimento em relação à matéria.
		 A respeito da conta “4301020009 - DESPESAS TRIBUTÁRIAS, esclarece a Fiscalização que foi a única conta do grupo 430102 DESPESAS ADMINISTRATIVAS E TRIBUTÁRIAS que foi contabilizada como despesa direta, sendo as demais categorizadas como despesas indiretas. 
		 Concluiu com acerto a Fiscalização: 
		 “291. Ademais, no ano de 2016 o saldo desta conta totalizou R$ 699.061,30, sendo R$ 697.311,30 alocado em Divisões não tributadas pelo RET. Dessas, nada menos que R$ 696.620,78 (99,65% do saldo da conta) estão concentradas nas Divisões Holding, sendo R$ 421.926,75 (60,36% do saldo da conta) somente na Divisão 1. Em 2017, o saldo total da conta foi de R$ 731.966,74, sendo R$ 731.014,70 (99,9% do saldo) em Divisões não tributadas pelo RET, exclusivamente da Holding, e dos quais R$ 477.500,33 (65,2% do saldo) na Divisão 1. 
		 292. Como já observado em outras contas, se as despesas referentes à conta sob análise fossem diretamente associadas aos empreendimentos imobiliários, elas estariam distribuídas por todos os empreendimentos do contribuinte, e não concentradas em alguns poucos não tributados pelo RET, em especial aqueles da Divisão 1.”
		 A Impugnante não apresentou justificativa para concentrar os valores da conta em divisões holding em vez de promover sua distribuição de maneira proporcional em todos os empreendimentos da empresa. 
		 Cabe, portanto, negar provimento em relação à matéria. 
		 Sobre as contas 4301010016 e 4301030001, DESPESAS COM CONTINGÊNCIAS, ao ser questionada, informou a Impugnante que seriam contas utilizadas para contabilização das despesas com acordos e condenações trabalhistas da área comercial da MRV. 
		 Registram as autoridades fiscais que a própria Impugnante reconheceu que o tratamento destinado às despesas seria no sentido de reconhece-las como relativas a todas as áreas de atuação, exceto a comercial. E se, no caso, a contabilidade não se preocupa em vincular cada despesa a um empreendimento específico (produto/obra), a natureza da despesa é indireta. 
		 Deve-se, portanto, negar provimento em relação à matéria.
		 Assim também entendo e como não há nada de novo no recurso quanto aos itens supra apresentados, os quais foram adequadamente demonstrados pela autoridade fiscal como despesas de natureza indireta, adoto as razões da decisão recorrida para negar provimento ao recurso.
		  Para o próximo item do recurso, tem-se o item IV.3.3 - Conta “Taxas e Tarifas Bancárias”, cujas argumentações, a exemplo das anteriores, são as mesmas já submetidas à apreciação pela DRJ, de forma que reproduzo as considerações da decisão recorrida e as adoto como razão de decidir:
		 Aduz a Contribuinte que a Fiscalização teria se valido de subjetividade para concluir que a apropriação das despesas diretas da conta 4401010003, Taxas e Tarifas Bancárias, seria “irrazoável”, vez que cada divisão teria conta bancária própria atrelada ao empreendimento e nesse contexto diretamente associadas, conforme resposta apresentada no Termo de Intimação Fiscal nº 09. 
		 Não assiste razão à Impugnante. 
		 Primeiro, informa o Termo de Verificação Fiscal que ao consultar o LALUR, constatou que não houve adição das contas nos valores de R$3.553.353,19 em 2016 e de R$ 3.374.477,69 em 2017 como despesas vinculadas a atividades tributadas pelo RET.
		 Aprofundando a investigação, constatou a desproporção na alocação dos valores entre as Divisões “holding” e as Divisões RET: 
		 “282. A despeito disso, cumpre também notar que em 2016 o valor de R$ 1.657.762,28, que corresponde a despesas com taxas e tarifas bancárias relacionadas a atividades não tributadas pelo RET, está concentrado quase que integralmente em Divisões Holding (R$ 1.469.509,38, ou seja 89% do total). Entre as Divisões Holding, destaca-se que 60% (R$ 882.587,42) desse valor foi alocado na Divisão 1 da Holding. 
		 283. Em 2017, do valor total de R$ 2.246.079,72 alocado em atividades não RET, R$ 1.873.634,23 está concentrado na Holding, sendo R$ 1.190.491,33 na Divisão 1 (64% do valor não RET da Holding). 
		 284. É imperativo atentar ao fato de que em 2016 e 2017 a Divisão 1 possuía somente 10 empreendimentos, sendo que 9 estavam concluídos anteriormente a 01/01/2016, ao passo que possuía 493 empreendimentos não Holding tributados pelo RET com movimentação em 2016 e 568 desses empreendimentos em 2017. 
		 285. Dessa forma, resta dizer que não é razoável a empresa ter tido despesas com taxas e tarifas bancárias em 2016 da ordem de R$ 882.587,42 para os 10 empreendimentos da Divisão 1 (R$ 88.258,74 por empreendimento) e de R$ 3.553.353,19 para 493 empreendimentos não Holding tributados pelo RET (R$ 7.193,02 por empreendimento). Essa situação fica ainda mais irrazoável em 2017, em que a despesa com taxas e tarifas para os 10 empreendimentos da Divisão 1 foi de R$ 1.190.491,33 (119.049,13 por empreendimento) contra R$ 3.374.477,69 para os 568 empreendimentos não Holding tributados pelo RET (R$ 5.920,14 por empreendimento).” 
		 Na realidade, o termo “razoável” deve ser compreendido na acepção de que não há nenhuma justificativa para a desproporção na alocação das despesas efetuada pela Impugnante, e, diante da situação, em que não restou demonstrada a devida distribuição entre as despesas para cada empreendimento, mostra-se cabível a classificação como indireta e, por conseqüência, a aplicação do rateio. 
		 Deve-se, portanto, negar provimento em relação à matéria.
		   Para o próximo item do recurso, tem-se o item IV.4 – Da equivocada realocação do saldo da conta “Plantão de vendas despesas gerais” entre Divisões RET e não RET, cujas argumentações, a exemplo das anteriores, são as mesmas já submetidas à apreciação pela DRJ, de forma que reproduzo as considerações da decisão recorrida e as adoto como razão de decidir:
		 Trata-se do tópico da impugnação “IV.3 - Da Equivocada Realocação do saldo da conta PLANTÃO DE VENDAS DESPESAS GERAIS entre Divisões RET e não RET . 
		 No exame da conta, a Fiscalização concordou com a classificação de despesas diretas dada pela Impugnante. Contudo, constatou incorreção na alocação dos saldos da conta entre as Divisões, razão pela qual efetuou a revisão adotando o mesmo critério do rateio utilizado para os custos diretos (itens 156 a 159 do Termo de Verificação Fiscal), no qual se obteve o percentual das receitas RET e das receitas de lucro real em relação ao total das receitas de incorporação auferidas. 
		 A Impugnante protesta por entender que o critério fiscal teria ignorado nuances da atividade da empresa, como o estágio de desenvolvimento dos empreendimentos, e que as despesas com plantão de vendas teriam sido rateadas pelo VGV (Valor Geral de Venda), ou seja, estaria diretamente vinculada ao potencial de venda de cada empreendimento, e as despesas com lojas físicas teriam sido contabilizadas nas “Divisões Holding” pelo critério de alocação direta. Aduz que seria descabida a comparação entre a proporção da divisão das despesas com a conta 430101000 relativa à “Depreciação De Plantão De Vendas E Apto Decorado” porque seriam bases diversas. 
		 Não assiste razão à Impugnante.
		 Nota-se que a impugnação pauta-se por uma negação de forma genérica, sem dispor de dados objetivos para justificar as distorções na alocação das despesas da conta, em afronta com o art. 16, inc. III do PAF: 
		 “Art. 16. A impugnação mencionará: 
		 (...) 
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)” 
		 Ao contrário do aduzido pela Impugnante, o Termo de Verificação Fiscal apresenta com clareza as razões pelas quais constatou a distorção da alocação dos valores da conta de despesa direta entre empreendimentos RET e não RET, e o critério adotado para o novo rateio, o mesmo utilizado para a redistribuição dos custos diretos.
		 “306. No entanto, para o ano de 2016, a empresa registrou o total de R$ 953.656,95 à título de despesas gerais de plantão de vendas, sendo que R$ 700.597,90 (73%) em Divisões não tributadas pelo RET. Desse último valor, R$ 670.059,26 correspondem a Divisões “Holding” (não tributadas pelo RET), sendo que somente 35 dessas Divisões tiveram movimentação nas contas contábeis em 2016, logo somente 35 Divisões poderiam ter plantões de venda (na verdade, o número é ainda menor, visto que somente 8 empreendimentos vinculados a Divisões Holding possuíam unidades disponíveis para venda nesse ano). Por outro lado, as Divisões que tiveram movimentação e foram tributadas pelo RET em 2016 totalizam 493. Nessas Divisões tributadas pelo RET, foi contabilizado o total de R$ 253.059,05 (27%) na conta 4301010009 PLANTAO DE VENDAS DESPESAS GERAIS. 
		 307. Há, portanto, nítida incompatibilidade entre o percentual atribuído a Divisões Holding não tributadas pelo RET (73%) em relação à quantidade dessas Divisões (35) e o percentual atribuído a Divisões tributadas pelo RET (27%) em relação à quantidade dessas Divisões (493). 
		 308. Em 2017, a empresa registrou o total de R$ 1.637.993,04 à título de despesas gerais de plantão de vendas, sendo que R$ 767.216,17 (47%) em Divisões não tributadas pelo RET. Desse último valor, R$ 548.132,06 correspondem a Divisões “Holding” (não tributadas pelo RET), sendo que somente 39 dessas Divisões tiveram movimentação nas contas contábeis em 2017, logo somente 39 Divisões poderiam ter plantões de venda (também nesse ano somente 8 das Divisões Holding tinham unidades disponíveis para venda). Por outro lado, as Divisões que tiveram movimentação e foram tributadas pelo RET em 2017 totalizam 568. Nessas Divisões tributadas pelo RET, foi contabilizado o total de R$ 870.776,87 (53%) na conta 4301010009 PLANTAO DE VENDAS DESPESAS GERAIS. 
		 309. Portanto, em 2017 verifica-se a mesma incompatibilidade entre o percentual atribuído a Divisões Holding não tributadas pelo RET (47%) em relação à quantidade dessas Divisões (39) e o percentual atribuído a Divisões tributadas pelo RET (53%) em relação à quantidade dessas Divisões (568).”
		 Sobre a incompatibilidade com a alocação efetuada na conta 430101000, “Depreciação De Plantão De Vendas E Apto Decorado”, é trazida em caráter subsidiário. De qualquer forma, resta demonstrada de maneira contundente a distorção entre o percentual atribuído às Divisões RET e não RET. Torna-se mais evidente a distorção quando a Impugnante insiste no conceito de “Divisões Holding” como se fossem uma holding pura, sem nenhum atividade operacional ou nenhum empreendimento vinculado, ao dizer que despesas com as lojas físicas foram contabilizadas nas Divisões Holding, não tributada pelo RET, pelo critério de alocação direta. 
		 Deve-se, portanto, negar provimento em relação à matéria.
		   Para o próximo item do recurso, tem-se o item IV.5 – Da não adição ao lucro real e à base de cálculo da CSLL das despesas diretas registradas nas contas “Juros e Multas” e Descontos Concedidos”  cujas argumentações, a exemplo das anteriores, são as mesmas já submetidas à apreciação pela DRJ, de forma que reproduzo as considerações da decisão recorrida e as adoto como razão de decidir:
		 Não contesta a Fiscalização a respeito a classificação das contas (despesas diretas) e a alocação dos valores em divisões tributadas pelo RET. Contudo, apurou-se os saldos das contas não foram adicionados ao LALUR sem nenhuma justificativa. 
		 Discorre a Impugnante que a conta “JUROS E MULTAS para o ano-calendário de 2016 teria contabilizado despesas financeiras decorrentes de atraso no pagamento de fornecedores relativos a empreendimentos tributados pelo RET e, para o ano-calendário de 2017 a quase totalidade da conta corresponderia a pagamento de encargos moratórios (juros e multa) por atraso no adimplemento de tributos federais. Entende que, portanto, pela natureza das despesas financeiras caberia a dedutibilidade para o IRPJ e CSLL. Para a conta “DESCONTOS CONCEDIDOS”, entende a Impugnante que, como conta traria valores decorrentes em descontos concedidos a clientes e, por isso, seriam dedutíveis. 
		 Não assiste razão à Impugnante.
		 Isso porque demonstrou a Fiscalização que os saldos das contas referem-se a atividades de incorporação imobiliária vinculadas ao RET (cuja base de cálculo é a receita bruta), ou seja, as despesas incorridas relacionadas ao regime de tributação especial não são dedutíveis e, por conseqüência, devem ser adicionadas na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL4. 
		 É o que se depreende da transcrição do TVF: 
		 322. Em que pese os tributos federais poderem se referir a outras atividades da empresa, é certo que o RET é exclusivo da incorporação imobiliária. Tomando somente as duas contas de transição mais representativas da tabela acima (3124010004 e 3124010024), temos que os lançamentos que o próprio contribuinte identificou com a denominação “PERT - MULTA RET” totalizam R$ 907.012,64 e aqueles identificados com a denominação “PERT - JUROS RET” totalizam R$ 716.580,85. Ou seja, os lançamentos nessas duas contas de transição chegam a R$ 1.623.593,49, muito próximo do valor que ele mesmo calculou no demonstrativo apresentado em resposta ao Termo 03 (R$ 1.645.207,92). 
		 323. Portanto, não assiste razão ao contribuinte ao afirmar que os lançamentos efetuados na conta sob análise referem-se a outras atividades que não a incorporação imobiliária. 
		 Deve-se, portanto, negar provimento em relação à matéria.
		       
		 Para o próximo item do recurso, tem-se o item IV.6 – Da equivocada reclassificação promovida pelas autoridades fiscais quanto à conta de despesa “OUTROS GANHOS E PERDAS” cujas argumentações, a exemplo das anteriores, são as mesmas já submetidas à apreciação pela DRJ, de forma que reproduzo as considerações da decisão recorrida e, por estarem devidamente fundamentadas, as adoto como razão de decidir:
		 Trata-se do tópico da impugnação “IV.5 - Da Equivocada Reclassificação promovida pelas Autoridades Fiscais quanto à conta de despesa direta OUTROS GANHOS E PERDAS. 
		 Discorre a Impugnante que constatou a Fiscalização que (i) parte do saldo da conta já havia sido adicionada ao LALUR pela Impugnante; (ii) parte do seu saldo deveria ser adicionada ao LALUR integralmente, com base nos artigos 273, inciso II , e 428 do RIR/99; e (iii) parte deveria ser adicionada a partir da aplicação dos percentuais de rateio do RET. 
		 Intimada a prestar esclarecimentos, informou a Impugnante que os lançamentos contábeis corresponderiam a perdas pela variação no percentual de participação societária em investimentos (indedutíveis conforme art. 428 do RIR/99 a por isso objeto de adição ao lucro real e base de cálculo da CSLL) assim como a ajustes relativos a outros ganhos e perdas, relacionados a despesas com a Divisão Holding despesas corporativas, referentes à estrutura do negócio da Impugnante (como ajustes decorrentes do recolhimento de ITBI, IPTU, ISS, ICMS, fornecedores diversos, pendências bancárias etc.) assim como as despesas tratadas no tópico IV.2.2 - Das Despesas Diretas Relacionadas à Marca MRV e à Estrutura do Negócio da Impugnante. E, sendo despesas vinculadas à Divisão Holding teriam sido classificadas como despesas diretas. Assim, não teria agido corretamente a Fiscalização, tendo sido genérica e determinado a realocação dos gastos “por exclusão”. Da mesma maneira, não caberia entendimento das autoridades autuantes de que as despesas “extemporâneas”, relativas a anos-calendário anteriores, deveriam ser integralmente adicionadas ao LALUR com base no art. 273, inc. II do RIR/99, porque teriam partido da premissa equivocada de que a Impugnante teria apurado lucro real nos anos-calendário de 2016 e 2017, o que só seria possível após a decretação de procedência dos autos de infração objeto dos presentes autos. Na realidade, tanto nos anos anteriores, quanto para os anos-calendário de 2016 e 2017, a Impugnante teria apurado prejuízos fiscais. Ou seja, os lançamentos em debate são ilíquidos e incertos pautados em premissa fiscal pendente de confirmação, ferindo o art. 142 do CTN e arts. 10 e 59, inc. II do PAF, acarretando nulidade dos autos de infração. Ainda que se superasse a questão, não haveria dúvidas de que, de acordo com a redação do próprio artigo 273 do antigo RIR/99, a inexatidão quanto ao período de escrituração de despesas apenas poderia fundamentar o lançamento do imposto caso acarretasse (i) a postergação do pagamento do IRPJ para um período posterior ao qual seria devido ou (ii) a redução do lucro real em qualquer período. Nesse sentido, a adição das despesas promovida pelo item 4.5 do TVF seria integralmente improcedente. 
		 Não assiste razão à Impugnante.
		 Apurou a Fiscalização que a conta 4501010004, “OUTROS GANHOS E PERDAS” compreendia: (1) saldos de ganhos/perdas de capital por variação percentual em participação societária avaliada por MEP, cujas despesas, se fosse o caso, não seriam dedutíveis em razão do art. 428 do RIR/99 e, por conseqüência, demandam a adição no LALUR; (2) lançamentos correspondentes a anos-calendário anteriores ao da autuação fiscal (registros contábeis extemporâneos); e (3) lançamentos para registros de despesas envolvendo Divisões Holding e Não Holding, como diferenças e ISS e reclassificação de lançamentos. 
		 A respeito das perdas por variação percentual em participação societária avaliada por MEP, é incontestável a sua indedutibilidade:
		 “Art. 428 do RIR/99: 
		 Não será computado na determinação do lucro real o acréscimo ou a diminuição do valor de patrimônio líquido de investimento, decorrente de ganho ou perda de capital por variação na percentagem de participação do contribuinte no capital social da coligada ou controlada (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 33, § 2º, e Decreto-Lei nº 1.648, de 1978, art. 1º, inciso V). 
		 Parágrafo único. Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo método da equivalência patrimonial, decorrentes da variação no percentual de participação, no capital da investida, terão o tratamento previsto no art. 394 (Lei nº 9.249, de 1995, art. 25, § 6º).” 
		 Predica o dispositivo que, em razão de variação no percentual de participação da controladora em controlada, não há que se falar em tributação ou dedução dos resultados apurados e repercutidos na investidora por meio do Método de Equivalência Patrimonial (MEP). Estabelece a norma que eventual acréscimo ou decréscimo no MEP do investidor seja ajustado no Lucro Real, de modo a neutralizar o efeito no resultado: não será computado na determinação do lucro real o acréscimo do valor de patrimônio líquido de investimento, e tampouco será computado na determinação do lucro real decréscimo do valor do PL do investimento.
		 Nesse contexto, os saldos de perdas apurados pela Impugnante deveriam ter sido adicionados ao LALUR, vez que não são despesas dedutíveis. 
		 Passo ao exame dos lançamentos correspondentes a anos-calendário anteriores ao da autuação fiscal (registros contábeis extemporâneos). 
		 Discorre a Impugnante que a inexatidão da escrituração de despesa não implicaria em prejuízo ao Fisco, vez que havia apurado prejuízos fiscais em anos-calendários anteriores (2009 a 2015), assim como nos anos objeto da autuação fiscal (2016 e 2017). Ocorre que, em razão do poder-dever da Administração Tributária de auditar/fiscalizar (art. 149 do CTN) a apuração dos tributos sujeitos a lançamento por homologação (art. 150 do CTN), apurou-se que, na realidade, para os anos-calendários de 2016 e 2017 foram apurados resultados positivos, ou seja, tributáveis e, por conseqüência, promover o lançamento, atividade administrativa vinculada e obrigatória conforme art. 142 do CTN:
		 “Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.” 
		 E, tendo sido os presentes auto de infração devidamente lavrados, com motivação robusta, precisa descrição dos fatos e atendimento aos demais requisitos do art. 10 do PAF, não há que se falar qualquer irregularidade.
		 Com a constituição dos créditos tributários em razão da lavratura dos autos de infração, encontra-se concretizada, até o presente momento, situação no qual para os anos-calendário de 2016 e 2017 foram apurados IRPJ e CSLL a pagar. 
		 A apresentação da impugnação, no momento em julgamento, tem como conseqüência a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários (art. 151, inc. III do CTN). Contudo, em nada alteram o fato de que os lançamentos fiscais existem, tem validade e são eficazes para concretizar situação de resultado fiscal positivo apurado para os anos-calendário de 2016 e 2017. 
		 Em relação à redução indevida do lucro real, vale transcrever o art. 273 do RIR/99:
		 “(RIR/99) 
		 Art. 273. A inexatidão quanto ao período de apuração de escrituração de receita, rendimento, custo ou dedução, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui fundamento para lançamento de imposto, diferença de imposto, atualização monetária, quando for o caso, ou multa, se dela resultar (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 5º): 
		 I - a postergação do pagamento do imposto para período de apuração posterior ao em que seria devido; ou 
		 II - a redução indevida do lucro real em qualquer período de apuração.” 
		 No caso concreto, restou demonstrada a transferência da contabilização de despesas de anos-calendário com prejuízo fiscal (2009 a 2015) para anos-calendário com resultado fiscal positivo. Tal procedimento teve como consequência a redução indevida do lucro real para tais anos-calendário no qual se apurou tributo a pagar, conforme demonstrado pelo Termo de Verificação Fiscal no quadro de e-fl. 105:
		 /
		 Transcrevo as acertadas conclusões do Termo de Verificação Fiscal: 
		 “343. Na resposta ao item 7 do Termo 03, o contribuinte apresentou Notas Explicativas para os lançamentos efetuados nessa conta. Constatou-se que do total de R$ 13.527.757,67, não adicionada ao Lalur de 2017, R$ 19.953.641,70 referem-se aos anos-calendário de 2009 a 2015, R$ 757.753,17 referem-se ao ano-calendário de 2016 e o valor negativo de R$ 7.183.637,20 refere-se ao ano-calendário de 2017. Na Nota Explicativa nº 10, em que pese o valor de R$ 13.408,67 ter sido contabilizado em 2016 e 2017, na sua resposta o contribuinte informa que os lançamentos se referem a anos-calendário anteriores. Com isso, o valor referente a anos anteriores a 2016 totaliza R$ 19.967.050,37 (R$ 19.953.641,70 + R$ 13.408,67). 
		 344. Impende observar que o contribuinte havia apurado prejuízo fiscal em todos os anos-calendário de competência das despesas, conforme declarou em sua resposta ao citado item 7 do Termo 03. Entretanto, por meio do presente Auto de Infração, a empresa passou a apurar lucro nos anos-calendário de 2016 e 2017. Em função da mudança no resultado da empresa ocasionada pela lavratura do presente Auto de Infração, a situação passou a ser: 
		 - Anos-calendário de 2009 a 2015 – PREJUÍZO FISCAL 
		 - Ano-calendário de 2016 – LUCRO 
		 - Ano-calendário de 2017 – LUCRO 
		 345. Em função dessa nova realidade, novo tratamento há que ser dado à conta 4501010004 OUTROS GANHOS E PERDAS, no que tange à flexibilização do Regime de Competência. Conforme já mencionado, o contribuinte havia alegado que o fato de os lançamentos contábeis nessa conta se tratarem de registros contábeis extemporâneos não prejudicaria a dedutibilidade destas despesas, uma vez que ele apurou prejuízo fiscal nos anos de competência de tais despesas. 
		 346. Considerando que, a partir da lavratura do presente Auto de Infração, o contribuinte passou a ter lucro nos anos-calendário de 2016 e 2017, podemos afirmar que as despesas de 2009 a 2015, cuja escrituração foi postergada para 2017, tiveram o condão de reduzir o imposto devido em 2017. Trata-se justamente do caso tratado na Hipótese 4 acima. Portanto, os lançamentos da conta 4501010004 OUTROS GANHOS E PERDAS, escriturados em 2017, mas incorridos no período de 2009 a 2015 devem ser adicionados ao Lalur de 2017, por se enquadrar na situação prevista no inciso II do Art. 273 do RIR/99. 
		 (...)
		 352. Com efeito, por meio do item 2 do Termo de Intimação nº 10 o contribuinte foi intimado a apresentar as mesmas informações solicitadas para 2017 também para o ano de 2016. Em 15/06/2020, a empresa solicitou prorrogação de prazo por 30 dias para atendimento desse item, tendo em vista o volume excessivo de lançamentos na conta em comento. Com base nisso, a fiscalização solicitou atendimento ao item 2.1 (Razão da conta extraído do sistema SAP), o que foi fornecido pelo contribuinte em 16/06/2020. 
		 353. Da análise, constatou-se que, dos 4.626 lançamentos, 3.287 se referem a anos anteriores a 2016. Conforme já detalhado, o contribuinte não adicionou os valores desses lançamentos ao Lalur por ter apurado prejuízo fiscal nos anos anteriores, bem como em 2016. Entretanto, como o presente Auto de Infração reverteu o prejuízo de 2016 em lucro fiscal, a situação desses lançamentos equiparou-se à Hipótese 6 exposta acima. Portanto, esses valores devem ser integralmente adicionados ao Lalur de 2016, com fundamento no Art. 273, Inciso II, do RIR/99.”
		 Demonstrada, portanto, a correção do procedimento fiscal.
		 Sobre os demais lançamentos, no qual aduz a Impugnante serem referentes à estrutura do negócio da Impugnante (como ajustes decorrentes do recolhimento de ITBI, IPTU, ISS, ICMS, fornecedores diversos, pendências bancárias etc.) assim como as despesas tratadas no tópico IV.2.2 - Das Despesas Diretas Relacionadas à Marca MRV e à Estrutura do Negócio da Impugnante e, sendo vinculadas à Divisão Holding seriam despesas diretas, discorre a Fiscalização que não se constatou nenhum detalhamento em relação à vinculação, imputação ou alocação para cada empreendimento. 
		 Ademais, mais uma vez registra-se a imprecisão da materialidade da “Divisão Holding” suscitada pela Impugnante (análise efetuada no tópico 3.2.4 do presente voto), cuja utilização não tem nenhuma conexão com a holding pura. Na realidade, a “Divisão Holding” era composta por empreendimentos, com atividades operacionais, e concentrou empreendimentos tributados pelo lucro real, e serviu para recepcionar despesas relacionadas ao RET no qual a dedutibilidade não seria possível. 
		 Assim, deve ser mantido o entendimento das autoridades autuantes:
		 “355. Restaram 1.312 lançamentos sobre os quais a fiscalização não pode afirmar a que ano se referem. No entanto, ao analisar seus históricos, verifica-se que a conta foi usada para registros de variadas naturezas envolvendo as Divisões Holding e Não Holding, como, por exemplo: Aluguel de antena de celular, reembolsos diversos, prejuízos de cartórios, diferenças de folha de pagamento, diferenças de ISS, reclassificação de lançamentos etc. Como se percebe, não se pode classificar a conta sob análise como despesa direta uma vez que não há precisão na vinculação, imputação ou alocação em cada obra. Esse fato, por si só, já caracteriza essa parcela da despesa como indireta.” Portanto, a fiscalização considerou a valor de R$ 626.708,31 como despesa indireta, sujeita ao percentual de rateio do RET. 
		 Deve-se, portanto, negar provimento em relação ao tópico da impugnação “IV.5 - Da Equivocada Reclassificação promovida pelas Autoridades Fiscais quanto à conta de despesa direta OUTROS GANHOS E PERDAS.
		 Relativamente ao item IV.7 – Erro fiscal quanto ao Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao Ano-Calendário de 2016, no montante de R$ 40.842.002,83, também se repetem as mesmas alegações da impugnação, sendo que aqui a decisão recorrida acatou parte do alegado e daí o motivo do Recurso de Ofício.
		 Eis a apreciação da DRJ:
		 São objeto de apreciação os tópicos da impugnação IV.6 - Da Incoerência Fiscal ao Adicionar os Saldos Negativos de IRPJ e CSLL objeto de PER/DCOMPs no Cálculo dos Tributos ora Exigidos; IV.6.1 - Iliquidez e Incerteza do Crédito Tributário ora Exigido – Necessária Dedução do IR/Fonte e da CSLL/Fonte; IV.6.2 - Erro Fiscal quanto ao Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao Ano-Calendário de 2016, no montante de R$ 40.842.002,83; e IV.6.3 - Da Necessidade de Apensamento dos Processos Administrativos Relativos às Compensações Declaradas. 
		 Todos os tópicos da impugnação tratados decorrem do fato de que a Fiscalização, ao promover a apuração do IRPJ e CSLL a pagar, efetuou a adição dos saldos negativos apurados pela Contribuinte relativos ao ano-calendário de 2016 e 2017 (apuração que foi revisada pelas autoridades fiscais) cuja utilização foi pleiteada como direito creditório em declarações de compensação. 
		 Transcreve-se excerto do Termo de Verificação Fiscal:
		 “368. Também foram deduzidos pela fiscalização o Imposto de Renda Retido na Fonte, no valor de R$ 36.059.843,26 em 2016 e R$ 35.193.465,44 em 2017 e a CSLL retida no valor de R$ 65.492,97 em 2016 e R$ 48.447,26, conforme informado pelo contribuinte no registro Y570 da ECF. Tendo em vista que a MRV havia declarado, anteriormente ao presente lançamento, a compensação de débitos tendo como crédito Saldos Negativos de IRPJ e CSLL de 2016 e 2017, cujas PERDCOMP e respectivos débitos compensados são discriminados a seguir, procedeu-se à adição desses valores:
		 /
		 369. Em função da recomposição da Base de Cálculo do IRPJ e da CSLL citados no item 366, o IRPJ e a CSLL foram apurados conforme segue:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 De fato, o procedimento adotado pela Fiscalização foi, ao reapurar a base de cálculo dos tributos, aplicar a alíquotas para o cálculo do valor tributável. Na sequência, procedeu com a dedução dos tributos retidos na fonte por antecipação. Contudo, ato contínuo, promoveu a adição do IRPJ e CSLL que foi objeto de compensação em PER/DCOMP (vez que a Impugnante apurou saldo negativo, e, por isso, encaminhou declarações de compensação visando utilizar o direito creditório para extinguir outros débitos tributários). 
		 Nos tópicos IV.6 e IV.6.1, protesta a Impugnante, por entender que não caberia a adição dos saldos negativos de IRPJ e CSLL que foram objeto de PER/DCOMP na apuração dos tributos exigidos nos lançamentos fiscais. 
		 Assiste razão à Impugnante.
		 A apuração original efetuada pela empresa resultou em prejuízos fiscais (que estão sendo objeto de revisão nos presentes autos). De qualquer forma, é fato incontroverso que ocorreram retenções na fonte de IRPJ e CSLL para os anos-calendário de 2016 e 2017. Assim sendo, com a Impugnante apurou prejuízo fiscal, e sofreu retenções na fonte, ao final de cada ano-calendário, restou consolidada a formação de saldo negativo, potencial direito creditório (vez que a liquidez e certeza poderá ser averiguada pela Administração Tributária no prazo de cinco anos contados da data de entrega da PER/DCOMP sob pena de homologação tácita, conforme art. 74, § 5º da Lei nº 9.430, de 1996 5). 
		 Diante ao saldo negativo apurado, a Impugnante encaminhou declarações de compensação, no qual pleiteou a utilização do potencial direito creditório para extinguir outros débitos tributários, com base no art. 156, inc. II do CTN 6. 
		 Conforme previsto no art. 149 do CTN, a apuração original (lançamento por homologação) efetuado pela Impugnante poderá ser objeto de revisão dentro do prazo decadencial, precisamente o que está sendo apreciado nos presentes autos. E, caso a autoridade tributária, no exercício de auditoria e fiscalização, apurar incorreção no lançamento por homologação efetuado pela contribuinte, tem o poder-dever de efetuar a revisão da apuração (art. 142 do CTN), precisamente o que ocorreu no caso concreto.
		 Ao realizar a nova apuração, a autoridade fiscal deverá considerar antecipações efetuadas pela contribuinte no ano-calendário analisado. Sendo optante do lucro real anual, cabe a aplicação do art. 2º da Lei nº 9.430, de 1996:
		 [...]
		 No caso concreto, a apuração original resultou em prejuízos fiscais e a composição da dedução deu-se com base nos tributos (IRPJ e CSLL) retidos na fonte. 
		 A título de exemplo, se a pessoa jurídica na apuração original encontrou prejuízo fiscal de 100 unidades, e sofreu retenções na fonte de 200 unidades, apurou um saldo negativo de 200 unidades, passíveis de utilização por meio de restituição/compensação. Se na apuração de revisão a autoridade fiscal constatou que, na realidade, o resultado não foi prejuízo fiscal, mas um valor a recolher de 150 unidades, como já houve antecipação de 200 unidades a título de retenções na fonte, não há que se falar em valor a lançar de ofício, e há que se proceder com o ajuste do saldo negativo, que deve ser alterado de 200 unidades para 50 unidades. 
		 Na eventualidade de a contribuinte ter encaminhado declarações de compensação visando aproveitar o potencial direito creditório de 200 unidades para extinguir outros débitos tributários, a Administração Pública, ao apreciar a liquidez e certeza do direito creditório, constatará que o saldo negativo não é de 200 unidades, mas sim de 50 unidades, razão pela qual será suficiente para extinguir parcialmente os débitos tributários confessados nas declarações de compensação, ou seja, será concretizada a homologação parcial das compensações. 
		 Como se pode observar, quando a Fiscalização, no caso concreto, em que a contribuinte apura prejuízo fiscal, primeiro, promove a dedução das retenções na fonte na forma da lei e, na sequência, efetua a adição do saldo negativo composto precisamente pelas mesmas retenções na fonte, deixa de considerar as antecipações de recolhimento a título de retenções na fonte incorridas no decorrer do ano-calendário. Ou seja, o efeito das retenções da fonte no resultado tributável é neutralizado.
		 [...]
		 Portanto, não se mostra cabível a adição do saldo negativo, ainda que tenha sido pleiteado o seu aproveitamento em declarações de compensação, na apuração do resultado tributável objeto de lançamento de ofício. 
		 Caso, após a revisão promovida pela Fiscalização, encontre-se valor apurado em montante inferior ao incorrido pela contribuinte em retenções na fonte, não haverá tributo a lançar de ofício, mas sim a redução do saldo negativo. 
		 A redução do saldo negativo terá repercussão nos processos que foram apreciar as declarações de compensação, momento em que a homologação das compensações será parcial, vez que o saldo negativo original será em valor inferior ao apurado pela Administração Tributária. 
		 Cabe, assim, provimento aos tópicos da impugnação IV.6 e IV.6.1.
		 [...]
		 Em relação ao tópico de impugnação IV.6.2 - Erro Fiscal quanto ao Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao Ano-Calendário de 2016, no montante de R$ 40.842.002,83, protesta a Impugnante que o valor das retenções considerado pela Fiscalização para o IRPJ ano-calendário 2016, de R$ 36.059.843,26, estaria incorreto, vez que no momento da ação fiscal determinadas fontes pagadoras ainda iriam encaminhar retificação visando corrigir os valores de retenções. Apresenta extrato de retenções no Anexo IV da impugnação para demonstrar que as retenções seriam em valor maior. 
		 Ocorre que a Fiscalização, ao apurar os valores de retenção na fonte, valeu-se precisamente das informações contabilizadas pela Impugnante e informados na Escrituração Contábil Fiscal (“ECF”). 
		 Vale esclarecer que o demonstrativo apresentado pela Impugnante apresenta a seguinte observação:
		   /
		 Ocorre que a revisão no valor das restituições deve ser acompanhada dos registros contábeis e fiscais. Inclusive, constata-se inconsistência entre o valor apresentado pelo demonstrativo e o pleiteado pela Impugnante. Podem haver descompassos entre anos-calendário, regimes de tributação diferenciados, períodos de competência, ou seja, inúmeras situações que só podem ser devidamente esclarecidas mediante apresentação de detalhamento contábil. 
		 Assim, cabe a manutenção do valor das retenções de IRPJ do ano-calendário 2016, de R$ 36.059.843,26.
		 A decisão recorrida não merece reparos, pois aplicou corretamente a legislação, aliás, uma decisão, no conjunto, digna de encômios, comprovando-se como foram infelizes as afirmações da Recorrente de que tanto a autoridade fiscal quanto a autoridade julgadora desconhecem a tributação de incorporações imobiliárias, notadamente o RET – regime Especial de Tributação.
		 Neste item, no ponto, de se negar provimento ao recurso de ofício.
		 Continuando com o recurso voluntário, agora com os itens IV.8 - Da impossibilidade de cobrança da multa isolada em razão da falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa, IV.8.1 – Da inaplicabilidade da multa isolada em razão do encerramento dos anos-base de 2016 e 2017 quando da lavratura dos Autos de Infração, IV.8.2 – Da duplicidade da cobrança – Impossibilidade de Cumulação da multa isolada com a multa de ofício e IV.8.3 – Ad argumentandum – Da vedação ao confisco, os quais guardam, em sua essência, as mesmas irresignações apontadas na Impugnação, já devida e adequadamente apreciadas pela decisão recorrida, que adoto como razão de decidir:
		 Os tópicos protestam sobre a aplicação da multa isolada em razão de insuficiência/recolhimento de estimativas mensais, por entender que tal imputação (1) não poderia ocorrer após o encerramento do ano-calendário; (2) que seria concomitante à multa de ofício aplicada nos lançamentos fiscais; e que incorreria em confisco. 
		 A princípio, vale discorrer sobre o lucro real, um dos regimes de tributação existentes no sistema tributário, atualmente regido pela Lei nº 9.430, de 1996, aplicado a partir do ano-calendário de 1997:
		 ”Capítulo I 
		 IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA 
		 Seção I 
		 Apuração da Base de Cálculo 
		 Período de Apuração Trimestral 
		 Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.” (grifei)
		 No lucro real, pode-se optar pelo regime de apuração trimestral ou anual. Vale reforçar que é uma opção do contribuinte aderir ao regime anual ou trimestral. 
		 E, no caso do regime anual, a lei é expressa ao dispor sobre a apuração de estimativas mensais. Transcrevo redação vigente à época dos fatos geradores objeto da autuação:
		 “Lei nº 9.430, de 1996 
		 Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 
		 ...............................................................................
		 Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 
		 Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso. 
		 § 1º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo: 
		 a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos no livro Diário; 
		 b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do Imposto de Renda e da contribuição social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calendário. 
		 § 2º Estão dispensadas do pagamento de que tratam os arts. 28 e 29 as pessoas jurídicas que, através de balanço ou balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos fiscais apurados a partir do mês de janeiro do ano-calendário.” 
		 Observa-se, portanto, com base em lei, a obrigatoriedade de a contribuinte optante pelo regime de lucro real anual, apurar, mensalmente, imposto devido, a partir de base de cálculo estimada com base na receita bruta, ou por balanço ou balancete mensal, esta que, inclusive, prevê a suspensão ou redução do pagamento do imposto na hipótese em que o valor acumulado já pago excede o valor de imposto apurado ao final do mês. 
		 Contudo, a hipótese de não pagamento de estimativa deve atender aos comandos legais, no sentido de que os balanços ou balancetes deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos no livro Diário. 
		 Trata-se de obrigação imposta ao contribuinte que optar pelo regime do lucro real anual. E o legislador, com o objetivo de tutelar a conduta legal, dispôs penalidade, a multa isolada, para o seu descumprimento. No caso, a prevista no art. 44 da mesma Lei nº 9.430, de 1996 (redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007): 
		 “Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: 
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: 
		 (...)
		 (...) 
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.” (grifei)
		 A sanção imposta pelo sistema é claríssima: caso descumprido o pagamento da estimativa mensal, cabe imputação de multa isolada, sobre a totalidade (caso em que não se pagou nada a título de estimativa mensal) ou diferença entre o valor que deveria ter sido pago e o efetivamente pago, apurado a cada mês do ano-calendário. 
		 A sanção tem base legal. 
		 E expressamente dispõe que é cabível ainda que a pessoa jurídica tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa de CSLL. Na mesma medida, não estabelece qualquer restrição para o lançamento da multa isolada após o encerramento do ano-calendário, caso contrário, a lei não autorizaria a imputação da penalidade ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido. Ora, só se pode apurar prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa de CSLL após encerrar-se o ano-calendário. 
		 Como se pode observar, o diploma legal autoriza expressamente o lançamento de multa isolada (1) ainda que se tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa de CSLL, e (2) após o encerramento do ano-calendário.
		 Vale dizer que o limitador temporal para o lançamento é o previsto no art. 173, inciso I do CTN, vez que se trata de lançamento de multa de ofício. 
		 Enfim, a nova redação dada pela MP nº 351, de 2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96, aplicável aos fatos geradores ocorridos a partir de 22/01/2007 (o caso em debate), afastou qualquer dúvida sobre a possibilidade de aplicação das multas de ofício decorrentes do lançamento de ofício e, ao mesmo tempo, das multas isoladas por insuficiência de estimativa mensal. Não há que se falar em concomitância. As hipóteses de incidência que ensejam a imposição das penalidades da multa de ofício e da multa isolada em razão da falta de pagamento da estimativa são distintas, cada qual tratada em inciso próprio no art. 44 da Lei nº. 9.430, de 1996. Nesse contexto, não se aplica ao caso concreto enunciado da Súmula nº 105 do CARF, que se aplica aos fatos geradores pretéritos ao ano de 2007, vez que sedimentada com precedentes da antiga redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, que foi alterada precisamente pela MP nº 351, de 22/01/2007, convertida na Lei nº 11.489, de 15/07/2007. 
		 Observa-se que os incisos I e II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, tratam de suportes fáticos distintos e autônomos, com diferenças claras na temporalidade da apuração, que tem por consequência a aplicação das penalidades sobre bases de cálculo diferentes. A multa de ofício aplica-se sobre o resultado apurado anualmente, cujo fato gerador aperfeiçoa-se ao final do ano-calendário. Por sua vez, a multa isolada é apurada conforme balancetes elaborados mês a mês ou, ainda, mediante receita bruta acumulada mensalmente. Ou seja, são materialidades independentes, não havendo que se falar em concomitância. 
		 Sobre o confisco ou análise de quaisquer princípios, trata-se de apreciação que escapa da competência do contencioso administrativo tributário, vez que a multa isolada encontra previsão legal, e em observância ao enunciado da Súmula nº 2 do CARF: 
		 “O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.”
		 Dessa maneira, deve ser negado provimento em relação aos tópicos da impugnação IV.7 - Da Impossibilidade de Cobrança da Multa Isolada em Razão da Falta de Recolhimento do IRPJ e da CSLL por Estimativa; IV.7.1 - Da Inaplicabilidade da Multa Isolada em Razão do Encerramento dos Anos-Base de 2016 e 2017 quando da Lavratura dos Autos de Infração e IV.7.2 - Da Duplicidade de Cobrança - Impossibilidade de Cumulação da Multa Isolada com a Multa de Ofício e IV.7.3 – Ad Argumentandum - Da Vedação ao Confisco.
		 Prosseguindo com o recurso voluntário, no item IV.9 – Das compensações indevidas de prejuízo fiscal e Base de cálculo negativa de CSLL, os argumentos se repetem aos já apresentados perante a decisão recorrida, estando correta a posição da DRJ, que adoto como razão de decidir:
		 Aduz a Impugnante: 
		 “Conforme restou demonstrado, exaustivamente, na presente Impugnação, as autuações fiscais ora combatidas são improcedentes, de modo que deverão ser cancelados os autos de infração que originaram o presente processo administrativo. 
		 Assim sendo, uma vez cancelados os autos de infração de IRPJ e CSLL, não há que se falar na retificação dos saldos de prejuízo fiscal e de base negativa da CSLL feita pelas Autoridades Fiscais.” 
		 Como se pode observar, trata-se de pedido condicional, atrelado à possibilidade de as autuações fiscais em julgamento terem sido consideradas improcedentes na sua integralidade. E, nesse caso, restaria restabelecida a apuração original efetuada pela Impugnante, no qual o resultado foi de prejuízo fiscal e base negativa da CSLL, e, por conseqüência, não caberia a retificação dos correspondentes saldos efetuado pelas autoridades fiscais.
		 Ocorre que, em relação à apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, momento em que ocorrem as adições e exclusões no LALUR e LACS, assim como o aproveitamento de eventual saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL (arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065, de 1995 7), o presente julgamento entendeu não haver reparos ao procedimento fiscal, restando, portanto, mantidas as apurações demonstradas no item 366 do Termo de Verificação Fiscal (e-fls. 111/113), por meio das tabelas (1) e-Lalur (Bloco M300 da ECF) reconstituído 2016; (2) e-Lacs (Bloco M350 da ECF) – Demonstração da Base de cálculo da CSLL reconstituída em 2016; (3) e-Lalur (Bloco M300 da ECF) reconstituído 2017 e (4) e-Lacs (Bloco M350 da ECF) – Demonstração da Base de cálculo da CSLL reconstituída em 2017. 
		 Cumpre esclarecer que os ajustes aos lançamentos fiscais promovidos no presente voto (tópico 3.2.10) dizem respeito à apuração do IRPJ e CSLL a pagar (item 369 do Termo de Verificação Fiscal, e-fls. 114/115), momento posterior no qual cabem ser consideradas, dentre outras, as deduções decorrentes de retenções na fonte. Ou seja, não há qualquer repercussão nos ajustes efetuados nos saldos das contas de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL. 
		 Sendo assim, não havendo ajustes à apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, devem ser mantidos os ajustes efetuados nos saldos de prejuízos fiscais e base de cálculo da CSLL efetuados pela Fiscalização. 
		 Portanto, deve-se negar provimento em relação à matéria.
		 Continuando com o recurso voluntário, relativamente ao item V – Das matérias objeto do Recurso de Ofício, falta  apreciar outro item decidido pela DRJ, motivador de recurso de ofício, no caso o item V.2 – Do erro na apuração das multas isoladas pelo não recolhimento de estimativas mensais – ausência de dedução do excesso de retenções na fonte para os meses seguintes.
		 Com a palavra a decisão recorrida:
		 Protesta a Impugnante que, na reapuração mensal das bases de cálculo do IRPJ/CSLL das estimativas mensais, as autoridades fiscais teriam deixado de reconhecer, em diversos períodos, a dedução de excesso de IRPJ e de CSLL retidos na fonte que não foram aproveitados no mês anterior. Para o IRPJ, constariam incorreções para os meses de agosto a outubro de 2016 e junho e outubro de 2017, e para a CSLL, para os meses de junho de 2016 e outubro de 2017. 
		 Como visto, na apuração de estimativa mensal, cabe a dedução de imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real (art. 2º, § 4º, alínea III, da Lei nº 9.430, de 1996 8), precisamente a situação da Impugnante.
		 E, verificando-se a apuração efetuada pela Fiscalização (Anexos ao Termo de Verificação Fiscal XIV e XXIV, IRPJ, e XVI e XXVIII, CSLL), constata-se que, de fato, saldos acumulados de retenções na fonte não utilizados em meses anteriores não foram aproveitados nos meses subseqüentes. Ocorre que as retenções na fonte, na sua integralidade, devem ser consideradas até o final do ano-calendário, para a apuração da estimativa mensal a ser recolhida para cada mês. 
		 Caso as retenções acumuladas até o mês corrente sejam em valor superior ao valor de estimativa mensal devida, o saldo remanescente pode ser aproveitado para o mês subseqüência, até dezembro. A partir da janeiro do próximo ano, eventual saldo credor de retenções poderá compor o saldo negativo para ser utilizado por meio de compensação/restituição. 
		 Nesse sentido, cabe o ajuste do quantum devido, para possibilitar o aproveitamento das retenções na fonte acumuladas no decorrer do ano-calendário, até o mês de dezembro, a ser demonstrado no tópico 4 do presente voto. 
		 Portanto, deve-se dar provimento em relação à matéria nos termos dos quadros demonstrativos no próximo tópico.
		 [...]
		 No recurso voluntário, pede-se o acatamento das apurações feitas pela DRJ.
		 A decisão recorrida não merece reparos, pois aplicou corretamente a legislação, e em seguida promoveu a sua correta apuração, no item 4. Memória de Cálculo.
		  Neste item, no ponto, de se negar provimento ao recurso de ofício.
		 Conclusão
		 É o voto, negar provimento ao recurso de ofício e quanto ao recurso voluntário, afastar as preliminares de nulidade dos lançamentos e, no mérito, dar provimento parcial para excluir a adição considerada de ofício no ano de 2017, no valor de R$ 30.595.989,42.  
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cláudio de Andrade Camerano
	
	 
		 Conselheira Andressa Paula Senna Lísias, Redatora designada.
		 
		 
		 Tendo sido designada para formalizar o voto vencedor, passo a expor as razões pelas quais a maioria da Turma, deliberando sobre o caso, entendeu por bem dar provimento ao Recurso Voluntário da Recorrente. Em assim sendo, não se conhece do recurso de ofício, apesar de o Relator original haver negado o seu provimento. 
		 Com a devida vênia ao voto do ilustre conselheiro relator, prevaleceu entre nós o entendimento de que o lançamento tributário é nulo dada a presença de vício material incontornável e insanável que atinge elementos essenciais e constitutivos nos termos do art. 142 do CTN.
		 Ficou evidente, no presente caso, que o procedimento fiscal e a metodologia foram absolutamente falhos e distorcidos, na medida em que a D. Fiscalização, discordando da conduta do contribuinte em relação à alocação dos custos fiscalizados, adotou um critério próprio para a redistribuição e realocação desses montantes.
		 No Termo de Verificação Fiscal, a Fiscalização assume, de forma simples e literal, que aplicou um critério que reputou mais “justo e factível” diante de algumas “dificuldades de ordem prática” que enfrentou. 
		 Vale transcrever: “Tendo em vista as dificuldades apontadas, a fiscalização, utilizando-se de um critério que julgou justo e factível, decidiu efetuar a alocação dos custos diretos da incorporação com fulcro nas contas de receita utilizadas pelo contribuinte nas exclusões efetuadas no Lalur no código “112 - Receitas da Atividade Imobiliária Tributadas pelo RET”, aproximando-se, dessa forma, da realidade fática representada nas suas Demonstrações Financeiras.” (na página 35 do Termo de Verificação Fiscal).
		 Ou seja, a D. Autoridade não deixou nenhuma dúvida de que utilizou um critério pessoal, que ela mesma concebeu e instituiu diante das complexidades que encontrou ao analisar o caso – como exemplificado pela D. Autoridade, número de empreendimentos, volume e complexidade das contabilizações, informações pouco confiáveis, entre outros fatores que julgou adversos ao seu trabalho.
		 Porém, jungida que está ao princípio da estrita legalidade (art. 37, CF) no exercício de sua atividade fiscalizatória vinculada e obrigatória, é impensável e terminantemente vedado à  Administração Tributária criar e inventar critérios e formas próprias em detrimento dos critérios legais aplicáveis à matéria, sob a justificativa de que se deparou com dificuldades de ordem prática, e que o caso era difícil e complexo.
		 Ora, havia uma legislação específica a ser observada (art. 4º, da Lei nº 10.931, de 2004, e IN RFB 1435 de 2013), e a Fiscalização estava obrigada a aplicá-la. Ao deixar de fazê-lo, e ao incrementar critérios próprios não previstos em lei, a Autoridade acabou maculando a totalidade da autuação, inclusive porque a alocação de custos diretos é a base para o recálculo do percentual de rateio dos custos e das despesas indiretas.
		 Em resumo: não há base legal para o procedimento e a metodologia adotados pela Fiscalização. 
		 Não fosse isso o bastante, o presente caso claramente atende e preenche todos os requisitos e as condições para o lançamento por arbitramento - a propósito, esse, sim, um critério legal conforme o art. 148 do CTN:
		 
		  Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação contraditória, administrativa ou judicial.
		 
		 Isso porque a D. Autoridade Fiscal, na mesma página 35 do Termo de Verificação Fiscal, consigna expressamente que não considerou confiáveis os controles e documentos apresentados pelo contribuinte:
		 
		 /
		 
		 Assim, segundo o art. 148 do CTN e diante das circunstâncias e particularidades fáticas do caso que provam a imprestabilidade ou a baixa confiabilidade dos documentos do contribuinte, a Fiscalização deveria ter procedido ao arbitramento dos tributos devidos. Em que pese essa a determinação legal, como aludi, o Fisco enveredou pelo equivocado caminho de usar um critério pessoal no lançamento. Essa seria, portanto, uma razão adicional a corroborar a nulidade do auto de infração.
		 Assim, essas foram as razões que levaram o Colegiado, por maioria de votos, a divergir do posicionamento do nobre colega relator.
		 
		 Com base no exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário para reformar o acórdão recorrido, anulando-se integralmente o auto de infração.
		 É como voto. 
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Andressa Paula Senna Lísias.
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Claudio de Andrade Camerano — Relator
(documento assinado digitalmente)

Andressa Paula Senna Lisias — Redatora

Sala de Sessdes, em 16 de julho de 2024.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira
Machado (suplente convocado), Andressa Paula Senna Lisias e Luiz Augusto de Souza Goncalves
(Presidente).

RELATORIO

Trata o presente processo de recurso voluntario e de recurso de oficio apresentado
perante este Colegiado em face do ACORDAO de n? 101-005.313 da 82 TURMA DA DRJO1, que
julgou procedente em parte a impugnacao da Interessada.

Em face do extenso Termo de Verificagao Fiscal, aproveito-me, por bem relatoriar a
situacdo ocorrida nos autos, do adequado resumo que consta no relatério da decisdo recorrida, a
saber:

RELATORIO

Trata-se de impugnacdo (e-fls. 5027/5136) apresentada por MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES S.A. (“Impugnante”) em face dos autos de infragdo de IRPJ e CSLL (e-fls. 06/35 e
40/124) da Delegacia da Receita Federal em Belo Horizonte, no qual foram apuradas como
infragdes tributdrias (1) Adicdes ndo Computadas na Apuracdo do Lucro Real; (2) Compensagao
Indevida a Titulo de Recolhimentos Anteriores Efetuados a Maior, (3) Multa isolada por falta de
recolhimento/insuficiéncia de estimativas mensais.

Discorre o Termo de Verificagdo Fiscal — TVF (e-fls. 40/124) que o Impugnante,
optante do lucro real anual, auferiu a receita operacional bruta a partir de (1) atividades de
incorporacdo imobilidria (regime de tributacdo regular, conforme art. 30 da Lei n2 8.981, de 1995)
e (2) construcdes contratadas no ambito do Programa Minha Casa Minha Vida (dentro do RET —
Regime Especial de Tributacdo, com tributacdo favorecida, tendo estabelecido, para fatos
geradores ocorridos até 31/12/2018 (os presentes autos tratam dos anos-calendario de 2016 e
2017) a aliquota de 1% da receita bruta mensal tanto para incorporagGes de imdveis de interesse
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social, conforme § 62 do art. 42 da Lei n? 10.931 de 2004 quanto para construcao de unidades
habitacionais com valor da unidade até de R$100.000,00, nos termos do art. 22 da Lei n? 12.024,
de 2009).

E, diante de situagdao no qual a pessoa juridica enquadra-se nos dois regimes de
tributacdo, predica a legislacdo tributdria sobre critérios para a devida alocacdo dos
custos/despesas incorridos para a percepg¢do das receitas. Nesse contexto, foi estabelecido pela
Lei n? 10.931, de 2004, a segregacao entre receitas, custos e despesas submetidas ao RET e as
demais atividades empresariais submetidas a outro regime de tributacdo. A IN RFB n2 1.435, de
2013 (arts. 62 e 132) determinou que (1) as despesas/custos diretos decorrentes do RET devem
estar vinculados as receitas do regime especial, ndo devendo ser computados na apuracdo das
bases de calculo do IRPJ e CSLL das demais atividade empresariais, e (2) as despesas/custos
indiretos deverdo ser submetidos a rateio, sendo apropriados a cada obra na proporcao
representada pelos custos/despesas diretos. Sendo a pessoa juridica optante do lucro real, os
ajustes de exclusdo da receitas RET e adi¢cGes de despesas/custos RET devem ser efetuados no
LALUR.

A acusacdo fiscal entendeu que, ndo obstante 99% das receitas auferidas pela
pessoa juridica terem sido originadas de atividades tributadas pelo RET, a alocacdo dos dispéndios,
tanto em relagdo a despesas/custos diretos, quanto a despesas/custos indiretos, teria sido
indevidamente direcionada para a apuragao das demais atividades empresariais, submetidas a
tributacdo regular. Assim, tendo sido os dispéndios transferidos para o regime geral de tributacao,
seriam dedutiveis e por conseqliéncia teriam provocado um desvirtuamento no resultado apurado
pela pessoa juridica. Por outro lado, eventual diminui¢cao dos dispéndios alocados ao RET ndo
traria nenhuma repercussao tributaria, vez que a tributacdo ocorre em face da receita mensal
auferida no percentual de 1%.

Para demonstrar a distor¢do na alocacdo dos custos/despesas diretos e indiretos, a
Fiscalizacdo parte da analise da estrutura organizacional da empresa, segmentada em HOLDING
(demais atividades empresariais, ndo submetida ao RET) e a NAO HOLDING (atividades submetidas
ao RET e outras atividades). A HOLDING contempla as Divisdes de 1 a 46, enquanto a NAO
HOLDING abrangeu 493 divisdes em 2016 e 568 divisdes em 2017.

Constatou que mais de 99% da receita bruta contdabil teve origem em atividades
tributadas pelo RET nos anos-calendario de 2016 e 2017. E, sendo optante do lucro real, os ajustes
de exclusdes de receitas submetidas ao RET, e das adi¢Ges dos custos e despesas relacionados ao
RET, devem ser efetuados no LALUR.

Contudo, em analise no LALUR, constatou divergéncias na adicdo de saldos
contdbeis de custos e despesas diretos. Primeiro, em relacdo aos valores, no qual a alocacao foi
direcionada para as Divisdes NAO HOLDING (para as atividades ndo submetidas ao RET). Segundo,
a classificacdo de custos e despesas diretos estaria incorreta, vez que se tratariam de
custos/despesas indiretos, e, por conseqliéncia, ndo teriam integrado a base de calculo do rateio
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empregado para a alocagao dos dispéndios no RET. Assim, foram apuradas distor¢des tanto
classificagdo das contas que o Impugnante considerou como sendo custos diretos, quanto na
alocagao dos saldos das contas classificadas como custos diretos entre as Divisdes tributadas pelo
RET e aquelas ndo tributadas pelo RET.

Nesse contexto, procedeu-se com analise detalhada de uma série de contas
contabeis.

Primeiro, fez-se apuracdo de custos/despesas classificados como diretos. Para a
Conta 4301032014 DESPESA CREDITO IMOBILIARIO, entendeu a Fiscalizagdo que estaria alocada
indevidamente, vez que seria despesa indireta, estando sujeita ao rateio do RET.

Na sequéncia, fez-se analise da alocacdo dos saldos das contas classificadas como
custos/despesas diretos nas atividades HOLDING (ndo RET) e NAO HOLDING (que inclui receitas
RET). Constatou a Fiscalizacdo significativa incompatibilidade entre as receitas e os custos
alocados nas Divisdes HOLDING. Isso porque, em 2016 RS$3.202.287.383,68 da receita da
incorporagdo originou-se de Divisdes tributadas pelo RET (98,71% do total geral de RS
3.244.160.221,57), e em 2017, R$2.987.054.214,07, equivalente a 99,13% do total de RS
3.013.272.578,36.

Aduz a autoridade autuante que foram encontradas distor¢cdes na alocacdo das
despesas/custos.

A respeito dos custos, no ano-calendario de 2016, no caso da Divisdao 7 (HOLDING,
ndo RET) que teve receita bruta de RS$62.450,79 e um custo direto contabilizado de
R$1.322.406,40, e outras 30 Divisdes (HOLDING) que n3o auferiram receitas mas tiveram custos
diretos contabilizados de RS$1.246.628,59. Assim, para Divisdes HOLDING, a pessoa juridica
incorreu em prejuizo de 89% de suas receitas de incorporagao. Para o ano-calendario de 2017, o
resultado negativo para as Divisdes HOLDING foi de RS 17.035.158,28. Por outro lado, para as
Divisdes NAO HOLDING submetidas ao RET, os custos diretos representaram a disparidade nas
DivisGes ndo Holding tributadas pelo RET, cujos custos diretos representam, em 2016, 45,86% das
receitas da incorporacdo (RS 1.468.538.525,10 para RS 3.202.287.383,68) e, em 2017, 46,76% das
receitas da incorporacdo (RS 1.396.622.364,27 para RS 2.987.054.214,07).

Sobre as despesas, constatou-se que em 2016 as Divisdes HOLDING (ndo RET)
tiveram um resultado negativo de RS 91.167.531,62 (-733% da receita com incorporagdes
imobiliarias).

Constatou-se que, para 2016, Divisdes NAO HOLDING tributadas pelo RET
respondem por custos diretos de 63% da Receita Operacional Liquida, e as Divisbes HOLDING
respondem por -1.376% nas Divisdes HOLDING (valor negativo em razdao da receita operacional
liqguida negativa). Para as despesas diretas, apurou-se 10% para as Divisdes NAO HOLDING
tributadas pelo RET e -4.700% para Divisdes HOLDING (submetidas ao RET).
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Para os anos-calendario de 2016 e 2017, foi apurado pelo Impugnante 35% de
Margem Bruta (Lucro Bruto dividido pela Receita Operacional Liquida) para a atividade de
incorporacdo nas Divisdes HOLDING e NAO HOLDING. Contudo, para as Divisdes HOLDING (n3o
tributadas pelo RET) n3o ha margem bruta, tendo sido contabilizado um prejuizo bruto de RS
25.173.882,22 em 2016 e de RS 15.898.453,87 em 2017.

Diante das constatacles, discorre a Fiscalizacdo que a concentracdo de custos
diretos em Divisdes HOLDING (ndo submetidas ao RET) poderia decorrer de um deslocamento
temporal no reconhecimento dos custos com relagdo as receitas, o que afronta o Principio da
Competéncia, ou de um deslocamento dos custos entre as DivisGes, transferindo custos de uma
Divisao tributada pelo RET para outra ndo tributada pelo Regime, o que distorceria a aplicacdo do
art. 49, § 32 da Lei n2 10.931, de 2004. Assim, resolveu efetuar a alocacdo dos custos diretos da
incorporacao com fulcro nas contas de receita utilizadas pelo Impugnante nas exclusdes efetuadas
no Lalur no cédigo “112 - Receitas da Atividade Imobilidria Tributadas pelo RET”, para se
aproximar da realidade fatica representada nas suas Demonstra¢des Financeiras. Apurou-se,
assim, o percentual para a aloca¢do dos custos diretos da incorporacdo para as Divisdes NAO
HOLDING (submetidas ao RET) de 99,192876% em 2016 e de 99,038261% em 2017, tomando-se
como pardmetro a proporc3o das receitas auferidas pelas Divisées NAO HOLDING em relacdo ao
total das receitas (item 158 do Termo de Verificagao Fiscal).

Para auferir o rateio do RET ser aplicado para a apura¢do dos custos e despesas
indiretos, conforme § 22 do artigo 62 e 52 do artigo 13 da IN RFB n° 1.435/2013, dividiu-se o valor
dos custos diretos das incorporacgdes tributadas pelo RET pelo valor dos custos diretos de todas as
incorporacdes e de outras atividades da empresa. No item 169 do Termo de Verificacdo Fiscal,
concluiu-se pelo valor de 98,419337% em 2016 e 98,176540% em 2017 (o Impugnante havia
indicado como percentuais 92,87% em 2016 e 92,90% em 2017).

Deu-se na sequéncia a analise de contas de custos e despesas, classificados pela
Contribuinte como diretos, e que a Fiscalizacdo reclassificou como indiretos.

Procedeu-se com a reclassificacdo das contas contdbeis.

No tépico 4.2.1, tratou-se da Conta 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963.
Entendeu a Fiscalizacdo que a classificacdo empregada pelo Impugnante de “Despesa Direta"
estaria incorreta, porque (a) O CPC 20 determina claramente, em seu item 1, que os custos dos
empréstimos diretamente atribuiveis a aquisi¢cdo, construcdo ou producdo de um ativo qualificavel
formam parte do custo de tal ativo; (b) a OCPC 01, Revisdo 1 (R1) dispGe no seu item 2, alinea “e”,
gue os encargos financeiros diretamente associados ao financiamento do empreendimento
imobiliario correspondem a um dos itens que compdem o custo do imével e (c) na vinculagdo do
seu plano de contas ao plano de contas referencial da RFB, realizada no bloco J051 da ECF 2017, o
préprio Impugnante vinculou a conta contdbil 4201010003 JUROS CAPITALIZADOS RES 963 a conta
referencial da DRE 3.01.01.03.01.04 (-) Custo das Unidades Imobilidrias Vendidas. Assim, a conta

deveria ser classificada como Custo, e ndo como Despesa. E, considerando a auséncia de precisao
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na alocacdo dos valores a empreendimentos especificos, concluiu a Fiscalizacdo que deveria ser
reclassificada como Custo Indireto. Contudo, como o Impugnante teria adicionado a totalidade do
saldo da conta no cddigo 92.01 do LALUR, a alteragdo nao implicaria em efeito fiscal, mas seria
relevante para a apreciacdo da classificagdo das contas contdbeis seguintes, tratadas no tépico
4.2.2, Contas 4301035006 EQUIVALENCIA BAIXA JUROS CAP. CONTROLADAS e 4301035007
EQUIVALENCIA BAIXA JUROS CAP. CONTROLE COMPART.

Sobre as contas do tépico 4.2.2, constatou a Fiscalizacdo que ndo teriam sido
adicionadas ao LALUR os saldos devedores das contas contdbeis. Entende que sao despesas que
nao difeririam das escrituradas no tépico 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963 e por isso
deveriam receber o mesmo tratamento contdbil, com a devida adicdao no LALUR. Ainda, quanto ao
fato de serem contas que se referem a despesas contabilizadas em empresas investidas, caberia o
ajuste da equivaléncia patrimonial no LALUR precisamente para neutralizar os efeitos das
mutacdes patrimoniais da contabilidade da controladora conforme arts. 388 e 389 do RIR/99, ou
seja, se ocorreu efeito negativo no resultado da investida, devera ser neutralizado no resultado da
investidora por meio do MEP, sob pena de se aproveitar em duplicidade as despesas com
repercussao na base de calculo tributavel. Assim, entendeu a Fiscalizacdo que o saldo das contas
4301035006 EQUIVALENCIA BAIXA JUROS CAP. CONTROLADAS e 4301035007 EQUIVALENCIA
BAIXA JUROS CAP. CONTROLE COMPART. deveriam ser integralmente adicionados no Lalur.

No tdpico 4.2.3, foi tratada a conta 4301010004 CONSULTORIAS E SERVICOS, que
trata da alocacdo de dispéndios com servicos de tecnologia (Algar Tl Consultoria S/A),
SoftwareOne, Oracle do Brasil Sistemas Ltda, Thomson Reuters Brasil, PinPoint Tecnologia e
Pesquisa e Kunumi Servigcos em Tl S/A . Constatou a autoridade fiscal que as despesas foram
alocadas preponderantemente em Divisdes HOLDING (ndo submetidas ao RET). Entendeu pela
reclassificacdo para Despesas Indiretas vez que estariam atreladas a prestacdo de servicos de
carater geral, sem ligagdo com nenhum empreendimento especifico.

No tépico 4.2.4, foi tratada a conta 4301010002 PROPAGANDA E PUBLICIDADE, com
alocagao preponderante em Divisdes HOLDING (nao submetidas ao RET). Entendeu a autoridade
autuante que caberia a reclassificacdo para Despesas Indiretas, vez que os dispéndios com
propaganda e publicidade em anadlise corresponderiam a divulgacao da empresa como um todo,
nado sendo possivel a sua individualizagao por empreendimento.

No toépico 4.2.5, foi analisada a conta 4301010008 DESPESAS GERAIS, classificada
como Despesa Direta, e que o saldo da conta apropriada quando incorrida as despesas. Constatou
distorcdo na alocacdo das despesas gerais nas Divisdes HOLDING (ndo submetidas ao RET), vez que
a maior parte dos empreendimentos construidos pelo Impugnante seriam imdveis populares
(Divisdes NAO HOLDING). Entendeu pela reclassificagdo da conta como Despesa Indireta.

No tépico 4.2.6, apreciou a conta 4301010006 DEPRECIACAO E AMORTIZACOES DE
BENS DO IMOBILIZADO, classificada pelo Impugnante como Despesa Direta. Entendeu a
Fiscalizacdo pela incorrecdo da classificacdo, primeiro, pela preponderdncia na alocag¢do nas
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Divisbes HOLDING (ndo submetidas ao RET), segundo, porque a prépria natureza da conta
indicaria gastos de depreciacao relacionados a diversos bens do imobilizado que podem ser
usados em varios empreendimentos ao longo do ano e, assim, ndo faria sentido que esses gastos
tivessem sido alocados a unidades ndo tributadas pelo RET em percentuais de 96% em 2016 e
100% em 2017, ou seja, ndo seria razodvel crer que os bens do imobilizado sujeitos a depreciacdo
teriam sido utilizados exclusivamente em unidades nao tributadas pelo RET em 2017.

No topico 4.2.7, foi analisada a conta 301010007 UTILIDADES, que seria utilizada
para registrar gastos com agua, luz e telefone, no qual entendeu a Fiscalizagdo que teriam sido
desproporcionalmente alocados em Divisdes nao tributadas pelo RET que ndao possuem unidades
em construcdo. Constatou a autoridade fiscal que mais da metade dos gastos com agua, luz e
telefone (56% em 2016 e 59% em 2017) foram atribuidos a Divisdes que ndo possuiam unidades
em construcdo, enquanto o esperado seria que tais gastos fossem majoritariamente atribuidos a
Divisdes com unidades em construgdo. Assim, ao contrario do entendimento do Impugnante, de
que seriam Despesas Diretas, a Fiscalizagdo reclassificou os dispéndios como Despesas Indiretas.

No toépico 4.2.8, foi apreciada a conta 4401010002 AMORTIZACOES CUSTO
CAPTACAO, com totalidade do saldo alocada em Divisdo HOLDING (n3o tributada pelo RET).
Constatou a autoridade fiscal que, apesar de as despesas referentes as dividas tenham sido
suportadas pela Holding, seria evidente que os recursos levantados pela Impugnante ndo foram
usados para a construcdo apenas dos 10 empreendimentos da Divisdao 1, HOLDING (sem
considerar que somente 1 deles estava em obras em 2016 e 2017), sendo que, na realidade, tais
recursos foram usados ou em todos os empreendimentos do Impugnante ou para o custeio de
outras atividades gerais da empresa, razdo pela qual foi reclassificada como Despesa Indireta.

No tdépico 4.2.9, foi tratada a conta 4401010001 JUROS S EMPRESTIMOS
FINANCIAMENTOS E DEBENTURES. Entendeu a Fiscalizacio que os gastos com juros sobre
empréstimos, financiamentos e debéntures diretamente associados as obras seriam aqueles
escriturados na Conta 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963 e, por exclusdo, os demais
gastos dessa natureza ndo seriam diretamente associados. E, apesar de a Holding suportar os
encargos, tratar-se-iam de empréstimos, financiamentos e debéntures cujos recursos seriam
utilizados nas atividades gerais da empresa, e portanto ndo associados a nenhum
empreendimento especifico, razao pela qual reclassificou a conta como Despesa Indireta.

No tépico 4.2.10 analisou-se a conta 4401010006 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS,
cuja alocacdo teria sido preponderantemente em Divisdes HOLDING (ndo tributada pelo RET), na
ordem de 99,9% em 201 e 99,2% em 2017. Entendeu a Fiscalizacdo que despesas com debéntures,
CRI e capital de giro, tratadas pela conta, seriam relativas as atividades gerais da empresa e,
portanto, deveriam ser classificadas como Despesas Indiretas.

No tépico 4.2.11 foi apreciada a conta 4401010003 TAXAS E TARIFAS BANCARIAS,
no qual constatou a Fiscalizacdo que ndo teria havido adicdo do saldo ao LALUR. Constatou a
autoridade fiscal que ndo seria ndo é razodvel o Impugnante ter tido despesas com taxas e tarifas
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bancérias em 2016 da ordem de RS 882.587,42 para os 10 empreendimentos da Divisdo 1 (RS
88.258,74 por empreendimento) e de RS 3.553.353,19 para 493 empreendimentos ndo Holding
tributados pelo RET (RS 7.193,02 por empreendimento), e em 2017 contabilizado despesa com
taxas e tarifas para os 10 empreendimentos da Divisdo 1 de RS 1.190.491,33 (119.049,13 por
empreendimento) contra RS 3.374.477,69 para os 568 empreendimentos ndo Holding tributados
pelo RET (RS 5.920,14 por empreendimento). Concluiu que ndo seria uma despesa diretamente
associada aos empreendimentos das Divisées HOLDING (ndo tributada pelo RET), razdo pela qual
reclassificou a conta como Despesa Indireta.

No tépico 4.2.12 foi analisada a conta 4301020009 DESPESAS TRIBUTARIAS,
classificada como despesa direta e alocada preponderantemente das Divisées HOLDING (ndo
tributada pelo RET), 99,65% para o ano de 2016 e 99,9% em 2017. Entendeu a autoridade fiscal
gue ndo haveria justificativa para os dispéndios dessa natureza estarem concentrados em poucos
empreendimentos ndo tributados pelo RET. Reclassificou a conta como Despesa Indireta.

Nos tépicos 4.2.13 e 4.2.14, foram apreciadas as contas 4301010016 DESPESAS
COM CONTINGENCIAS e 4301030001 DESPESAS COM CONTINGENCIAS, utilizadas para
contabilizacdo das despesas com acordos e condenagdOes trabalhistas de todas as dreas da
empresa, exceto da drea comercial, cujo saldo foi alocado preponderantemente nas Divisdes
HOLDING (ndo tributadas pelo RET). Entendeu a Fiscalizacdo que, se a natureza da contas diria
respeito a todas as areas de atuacao, exceto a comercial, restaria evidente a falta do atributo
principal na classificacdo de uma despesa como direta, que seria a precisdo na vinculagdo,
imputacdo ou alocacdo a cada produto/obra afetada. Assim, a autoridade fiscal reclassificou as
contas como Despesas Indiretas.

Nos tdpicos 4.3 e 4.3.1, foi efetuado o exame da conta 4301010009 PLANTAO DE
VENDAS DESPESAS GERAIS, classificada com Despesa Direta. A divergéncia apresentada pela
autoridade fiscal foi no sentido de que teria havido uma incorreta alocacdo do saldo da conta
entre as Divisées HOLDING e NAO HOLDING, em razdo de incompatibilidade entre o percentual
atribuido a DivisGes Holding ndo tributadas pelo RET (73%) em relacdo a quantidade dessas
DivisGes (35) e o percentual atribuido a Divisdes tributadas pelo RET (27%) em relacdo a
quantidade dessas Divisdes (493). Assim, a Fiscalizacdo efetuou a distribuicdo do saldo da conta
entre as Divisées HOLDING e NAO HOLDING de acordo com o percentual de rateio apurado para
alocacdo dos custos e despesas diretas.

Aduz a Fiscalizacdo que, para as contas 4401010004 JUROS E MULTAS e
4401010005 DESCONTOS CONCEDIDOS, apesar de estarem classificadas corretamente como
Despesas Diretas e devidamente alocadas entre as Divisdes, ndo ocorreu a adicao no LALUR dos
valores atribuidos as Divisdes NAO HOLDING (RET). Promoveu, portanto, a inclusdo dos saldos, por
entender que os lancamentos referem-se a atividades relativas a incorporacao imobilidria,
decorrentes de servicos de assessoria imobiliaria e financeira.
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No tépico 4.5, relativo a conta 4501010004 OUTROS GANHOS E PERDAS, constatou
a Fiscalizacdo que a conta estaria vinculada a conta referencial (plano de contas da RFB na ECF)
3.01.01.11.01.03 Ganhos de Capital por Variagdao Percentual em Participacdo Societdaria - Avaliada
pelo Patrimonio Liquido, e que conforme art. 428 do RIR/99, caberia adi¢cdo do saldo integral da
conta no LALUR, o que ndo teria sido feito. Respondeu o Impugnante que o saldo total da conta
seria composto por RS 1.875.065,15, referente a perdas pela variacdo no percentual de
participacdo em investimentos (indedutiveis), e RS 13.559.361,94, referentes a outras perdas
(dedutiveis). Constatou a autoridade fiscal que a maioria dos langamentos eram relativos a anos-
calendario anteriores a 2017, e o Impugnante alegou que o fato de se tratar de registros contabeis
extemporaneos ndo prejudicaria a dedutibilidade das despesas vez que teria apurado prejuizo
fiscal nos anos de competéncia correspondentes amparando-se na Solucdo de Consulta
SRRF09/Disit n2 229, de 2010. A Fiscalizacdo entendeu que o caso concreto ndo se amoldaria a
situacdo tratada pela solu¢ao de consulta, vez que, uma vez lavrado o auto de infra¢ao, os anos-
calendario de 2016 e 2017 passaram a ter como resultado lucro, enquanto que os anos-calendério
de 2009 a 2015 permaneceram com prejuizo fiscal. Assim, ndo haveria que se falar em
postergacdo, vez que o aproveitamento extemporaneo das despesas ocorridas até 2015 teriam
como consequéncia reducdo da base tributavel para o ano-calendario de 2016.

Assim, entendeu a autoridade fiscal que, como a partir da lavratura do auto de
infracdo foi apurado lucro para os anos-calendario de 2016 e 2017, as despesas de 2009 a 2015
cuja escrituracao foi postergada para 2017, tiveram o conddo de reduzir o imposto devido em
2017. Concluiu entdo que os lancamentos da conta 4501010004 OUTROS GANHOS E PERDAS,
escriturados em 2016 e 2017, mas incorridos no periodo de 2009 a 2015, deveriam ser
adicionados ao Lalur de 2017, por se enquadrar na situagdo prevista no inciso Il do Art. 273 do
RIR/99.

Concluiu a Fiscalizagdo que a consequéncia dos procedimentos adotados pela
Impugnante teria sido inflar de forma artificial os gastos atribuidos as Divisdes tributadas pelo
lucro real, o que transformou um lucro contabil em 2016 de RS 557 milhdes num prejuizo fiscal de
RS 86 milhdes e um lucro contdbil em 2017 de RS 653 milhdes em um prejuizo fiscal de RS 191
milhdes. Registrou que nas DREs divulgadas ao mercado pelo Contribuinte referentes aos
exercicios findos em 31/12/2016 e 31/12/2017 foram apurados lucros liquidos no valor de
R$557,114 milhdes e R$653,402 milhdes, respectivamente. Discorre a autoridade fiscal que,
guando se considera a empresa como um todo, a rentabilidade é satisfatéria. Contudo, como
houve concentracdo dos custos e despesas nas Divisdes HOLDING, tributadas pelo Lucro Real, em
detrimento das Divisdes tributadas pelo RET, foram gerados prejuizos vultosos. Entende que, se
para os acionistas e o mercado em geral o resultado foi imperceptivel em razdo de as DFCs
apresentarem os valores totalizados sem a segregacao entre RET e Nao RET, para fins tributdrios, o
resultado do modus operandi foi o aumento artificial de despesas dedutiveis no regime do lucro
real.
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Foram efetuados os lancamentos de oficio de IRPJ e CSLL (Art. 42, paragrafos 32 e 42
da Lei 10.931/2004, Art. 29, paragrafo 32 da Lei 12.024 de 27/08/2009 c/c o Art. 62, paragrafos 12
e 22 e Art. 13, paragrafos 42 e 52 da IN RFB 1.435 de 30/12/2013), e de multa isolada por ndo
recolhimento/insuficiéncia de estimativas mensais (Art. 43 e 44, inciso |l, alinea “b”, da Lei
9.430/96) formalizados nos presentes autos, perfazendo o total de RS 169.322.359,04.

Nos autos do processo n? 15504-721.783/2020-17 foi lancada multa isolada por
descumprimento de obrigagdo acessoéria (Art. 8°- A, inciso Il do Decreto 1.598 de 26/12/1977,
incluido pela Lei 12.973/2014), no valor de R$17.621.600,42.

A Impugnante tomou ciéncia dos autos de infracdo em 14/07/2020 (e-fl. 131),
tendo sido apresentada impugnacdo (e-fls. 5027/5136) em 12/08/2020, estruturada em tdpicos
relacionados as e-fls. 5028/5029.

Inicialmente, a peca de defesa discorreu sobre os Fatos da autuacdo fiscal (tépico |)
e sobre Esclarecimentos prévios relacionados a atividade de incorporagao imobilidria (tépico 1),
estruturado nos subtdpicos:

(1.1) Da Apuracao de Resultado e Apropriacdao de Receitas, Custos e Despesas na
Atividade de Incorporacao Imobiliaria - do Regime Contabil;

(1.2) Da Tributagao da Atividade de Incorporagao Imobiliaria - Do Regime Fiscal
(1.2.1) Aspectos Gerais da Tributa¢do da Atividade de Incorporagao Imobiliaria;
(1.2.2) Patrimonio de Afetacdo e Regime Especial de Tributacdo (RET);

(1.3) Do Modelo de Negdcio adotado pela Impugnante - Conformidade com as
Regras Contabeis e Fiscais;

(1.4) Da Delimitagao das Acusagdes Fiscais.
Na sequéncia, a impugnacao tratou das seguintes preliminares (tépico lll):

(11.1) Da Nulidade dos Autos de Infracdo: Adocdo de Critério Ndo Previsto em Lei
para a Alocagao dos Custos Diretos da Impugnante entre as Divisdes RET e Nao RET

(1.1.1) Ad Argumentandum - Da Impossibilidade de Apuragao do IRPJ e da CSLL
pelo Lucro Real;

(11.2) Da Nulidade dos Autos de Infracdo: Demais Erros Fiscais;

(11.2.1) Erro na Apuracao das Multas Isoladas pelo Ndo Recolhimento de Estimativas
Mensais - Auséncia de Deducdo do Excesso de Retenc¢des na Fonte para os Meses Seguintes;

(11.2.2) Auséncia de Fundamentacdo para a Aplicacdo do Percentual de Rateio a
Conta 4301020010 - Acordos e CondenagGes Trabalhistas.

Sobre o direito (tépico V), foram apresentados os tépicos:
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(IV.1) Das Inconsisténcias do Procedimento adotado pelas Autoridades Fiscais no
tocante aos Custos Diretos;

(IV.1.1) Da Impossibilidade de Reclassificagdo Contabil da Conta 4301032014
DESPESA CREDITO IMOBILIARIO de Custo Direto para Despesa Indireta;

(IV.1.2) Do Recdlculo dos Percentuais de Rateio das Despesas e dos Custos Indiretos
sujeitos ao Regime Especial de Tributacao;

(IvV.2) Da Indevida Reclassificacdo das Despesas Diretas incorridas pela Impugnante
como Custos e Despesas Indiretos;

(Iv.2.1) Contas 4301035006 Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controladas e
4301035007 Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controle Compart. - Indevida Adigdo ao LALUR pela
Fiscalizagdo;

(IvV.2.2) Das Despesas Diretas Relacionadas a Marca MRV e a Estrutura do Negdcio
da Impugnante;

Ao final, no tépico V (Pedido), a Contribuinte requer:

- pelo conhecimento e o provimento da impugna¢ao, para que, em sede de
preliminar, reconheca a nulidade dos autos de infracdo, em razdo (i) da adocdo de critério
subjetivo, sem qualquer respaldo legal, para a realocacdo de custos indiretos incorridos pela
Impugnante (o que resultou, consequentemente, na alteragdo dos percentuais de rateio de custos
e despesas indiretos do RET) e (ii) dos demais erros cometidos pela Fiscaliza¢ao;

- subsidiariamente, pelo reconhecimento da legitimidade dos procedimentos
adotados pela Impugnante para classificacdo e alocacdo dos custos e despesas diretos e indiretos,
com o consequente cancelamento integral dos autos de infracdo lavrados, extinguindo-se a
totalidade dos créditos tributarios exigidos, cancelando-se, ainda, os ajustes do saldo de prejuizo
fiscal e base de cdlculo negativa da CSLL procedidos pela Fiscaliza¢ao.

- ainda, caso ndo seja determinado o cancelamento integral dos langamentos
tributdrios, o que se alega a titulo argumentativo, pelo(a) (i) cancelamento da exigéncia fiscal
oriunda das adigdes dos saldos negativos de IRPJ e CSLL originalmente apurados pela Impugnante
no periodo autuado; ou, ao menos, (ii) efetiva deducdo do IR/Fonte e da CSLL/Fonte nas
apuracOes realizadas pelas Autoridades Fiscais; e (iii) exoneracdo da multa isolada em razdo da
alegada falta de recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL.

E o relatério.

[término do relatério da decisdo recorrida]

VOTO DA DECISAO RECORRIDA

A decisdo recorrida manteve em parte os lancamentos de IRPJ e de CSLL, fruto de
retificacdes promovidas na reapuracdo da base de calculo do IRPJ e da CSLL feita pela fiscalizacao,
razao do presente recurso de oficio.
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As conclusGes da decisdo recorrida acerca das demais constatacdes fiscais serdao
detalhadas e comentadas no presente voto.

A seguir, reproduzo a matéria e a conclusdao da DRJ que foi objeto de recurso de
oficio:

3.2.10 - Topicos da Impugnagdo IV.6, 1V.6.1, IV.6.2 e IV.6.3

Sdo objeto de apreciagdo os tdpicos da impugnacgdo IV.6 - Da Incoeréncia Fiscal ao
Adicionar os Saldos Negativos de IRPJ e CSLL objeto de PER/DCOMPs no Cdlculo dos Tributos ora
Exigidos; 1V.6.1 - lliquidez e Incerteza do Crédito Tributdrio ora Exigido — Necessdria Dedug¢do do
IR/Fonte e da CSLL/Fonte; IV.6.2 - Erro Fiscal quanto ao Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao Ano-
Calenddrio de 2016, no montante de RS 40.842.002,83; e IV.6.3 - Da Necessidade de Apensamento
dos Processos Administrativos Relativos as Compensagoes Declaradas.

Todos os topicos da impugnagdo tratados decorrem do fato de que a Fiscalizagdo,
ao promover a apura¢éo do IRPJ e CSLL a pagar, efetuou a adi¢do dos saldos negativos apurados
pela Contribuinte relativos ao ano-calenddrio de 2016 e 2017 (apuragdo que foi revisada pelas
autoridades fiscais) cuja utilizagdo foi pleiteada como direito creditério em declaragées de
compensacdo.

Transcreve-se excerto do Termo de Verificagéo Fiscal:

368. Também foram deduzidos pela fiscalizacdo o Imposto de Renda Retido na
Fonte, no valor de RS 36.059.843,26 em 2016 e RS 35.193.465,44 em 2017 e a CSLL retida no valor
de RS 65.492,97 em 2016 e RS 48.447,26, conforme informado pelo contribuinte no registro Y570
da ECF. Tendo em vista que a MRV havia declarado, anteriormente ao presente langcamento, a
compensagdo de débitos tendo como crédito Saldos Negativos de IRPJ e CSLL de 2016 e 2017, cujas
PERDCOMP e respectivos débitos compensados sdo discriminados a seguir, procedeu-se a adigdo
desses valores:

PER/DCOMP Data transmissdo | Ano-Calendario | Tipo crédito Valor total crédito

358571.07053.160420.1.6.02-0181 16/04/2020 2016 Saldo Negativo IRPJ 40.842.002,83
28484 57282.140917.1.2.03-5158 14/09/2017 2016 Saldo Negativo CSLL 65.492 97
07211.26967.170818.1.2.02-0070 17/08/2018 2017 Saldo Negativo IRPJ 35.193.465 44
25660.92000.191118.1.2.03-81%4 1911/2018 2017 Saldo Negative CSLL 48.447 26

369. Em func¢do da recomposicéo da Base de Cdlculo do

item 366, o IRPJ e a CSLL foram apurados conforme segue:

IRPJ e da CSLL citados no

Apuragio do IRPJ com base no Lucro Real (Bloco N630 da ECF 2016)

Cadigo

Descrigdo

Valor Fisco

BASE DE CALCULO DO IRPJ

103.122.596,20

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

25.756.649,05

A Aliquota de 15%

15.468.380 43

Adicional

10.288 258 62

Bbwm-\

(-imposto de Renda Retido na Fonte

36.059.843 26

Imposto de Renda compensado em PERDCOMP (*)

40.842 002,83

26

IMPOSTO DE RENDA DEVIDO

30.538.808,62

(*) 0 valor de RS 40.242.002,83 foi adicionado & apuracdo do tributo tendo em vista gue esse valor foi objeto de compensacio efetuada pelo
sujeito passivo, através do Pedido Eletronico de Ressarcime nto ou Restituicdo e Declaracdo de Compensacdo - PER/DComp ng
38571.07053.160420.1.6.02-0181.
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Codigo |Descrigdao Valor Fisco
1 BASE DE CALCULO DA CSLL 103.122.596,20
4 TOTAL DA CONTRIBUICAOQ SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO 9.281.033,66
17 (-JCSLL Retida na Fonte por Pessoas Juridicas de Direito Privado (Lei n®10.833/2003, art. 30) 65.4 52 97
CSLL compensada em PERDCOMP (*) 65482 97
21 CSLL DEVIDA 9.281.033,66

(*) O valor de RS £5.492,97 foi adicionado a apuracio do tributo tendo em vista que esse valor foi objeto de compensacdo efetuada pelo
sujeito passivo, através do Pedido Eletrénico de Ressarcimento ou Restituicdo e Declaracio de Compensacio - PER/DComp n@
28484.57282.140517.1.2.03-5158.

Apuracdo do IRPJ com base no Lucro Real (Bloco N630 da ECF 2017)

Codigo | Descrigdo Valor Fisco

1 BASE DE CALCULO DO IRPJ 113.427.447,05

2 IMPOSTO SOBRE O LUCRC REAL 28.332.861,76

3 AAquuota de 15% 17.014.117,06

4 Adicional 11.318.744. 71
20 (-Jimposto de Renda Retido na Fonte 35.193.465,44
Imposto de Renda compensado em PERDCOMP (*) 35.193.465 44

26 IMPOSTO DE RENDA DEVIDO 28.332.861,76

(*) O valor de RS 35.461.497,07 foi adicionado & apuracio do tributo tendo em vista gue esse valor foi objeto de compensacio efetuada pelo
sujeito passivo, através do Pedido Eletrénico de Ressarcimento ou Restituicdo e Declaracio de Compensacdo - PER/DComp n2
07211.26967.170818.1.2.02-0070.

Apuragdo da CSLL com base no Lucro Real (Bloco N670 da ECF 2017)

Codigo | Descrigdo Valor Fisco
1 BASE DE CALCULO DA CSLL 113.427.447,05
4 TOTAL DA CONTRIBUICAQ SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO 10.208.470,23
17 (-)CSLL Retida na Fonte por Pessoas Juridicas de Direito Privado (Lei n®10.833/2003, art. 30) 48.447 26
CSLL compensada em PERDCOMP (*) 48 447 26
21 CSLL DEVIDA 10.208.470,23

(*) O valor de RS 48.447,26 foi adicionado 4 apuracio do tributo tendo em vista gue esse valor foi objeto de compensacio efetuada pelo
sujeito passivo, através do Pedido Eletronico de Ressarcimento ou Restituicio e Declaracio de Compensacio - PER/DComp n2
25660.92000.191118.1.2.03-8154,

De fato, o procedimento adotado pela Fiscalizagdo foi, ao reapurar a base de cdlculo
dos tributos, aplicar a aliquotas para o cdlculo do valor tributdvel. Na sequéncia, procedeu com a
deducdo dos tributos retidos na fonte por antecipacdo. Contudo, ato continuo, promoveu a adigdo
do IRPJ e CSLL que foi objeto de compensa¢do em PER/DCOMP (vez que a Impugnante apurou
saldo negativo, e, por isso, encaminhou declara¢ées de compensagdo visando utilizar o direito
creditorio para extinguir outros débitos tributdrios).

Nos topicos IV.6 e IV.6.1, protesta a Impugnante, por entender que ndo caberia a
adigcdo dos saldos negativos de IRPJ e CSLL que foram objeto de PER/DCOMP na apura¢do dos
tributos exigidos nos lancamentos fiscais.

Assiste razdo a Impugnante.

A apuragdo original efetuada pela empresa resultou em prejuizos fiscais (que estéo
sendo objeto de revisdo nos presentes autos). De qualquer forma, é fato incontroverso que
ocorreram retengdes na fonte de IRPJ e CSLL para os anos-calenddrio de 2016 e 2017. Assim sendo,
com a Impugnante apurou prejuizo fiscal, e sofreu reten¢ées na fonte, ao final de cada ano-
calenddrio, restou consolidada a formagdo de saldo negativo, potencial direito creditorio (vez que
a liquidez e certeza poderd ser averiguada pela Administracdo Tributdria no prazo de cinco anos
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contados da data de entrega da PER/DCOMP sob pena de homologacdo tdcita, conforme art. 74, §
52da Lein®9.430, de 1996 5).

Diante ao saldo negativo apurado, a Impugnante encaminhou declaragbes de
compensagdo, no qual pleiteou a utilizagdo do potencial direito creditdrio para extinguir outros
débitos tributdrios, com base no art. 156, inc. Il do CTN 6.

Conforme previsto no art. 149 do CTN, a apuragdo original (lancamento por
homologacdo) efetuado pela Impugnante poderd ser objeto de revisdo dentro do prazo
decadencial, precisamente o que estd sendo apreciado nos presentes autos. E, caso a autoridade
tributdria, no exercicio de auditoria e fiscalizagdo, apurar incorre¢Go no langcamento por
homologacdo efetuado pela contribuinte, tem o poder-dever de efetuar a revisdo da apuragdo (art.
142 do CTN), precisamente o que ocorreu no caso concreto.

Ao realizar a nova apuracgdo, a autoridade fiscal deverd considerar antecipacdes
efetuadas pela contribuinte no ano-calenddrio analisado. Sendo optante do lucro real anual, cabe
a aplicagdo do art. 22 da Lei n? 9.430, de 1996:]..]

No caso concreto, a apuragdo original resultou em prejuizos fiscais e a composicéo
da dedugdio deu-se com base nos tributos (IRPJ e CSLL) retidos na fonte.

A titulo de exemplo, se a pessoa juridica na apura¢do original encontrou prejuizo
fiscal de 100 unidades, e sofreu retengées na fonte de 200 unidades, apurou um saldo negativo de
200 unidades, passiveis de utilizagdo por meio de restituigdo/compensagdo. Se na apuragéo de
revisdo a autoridade fiscal constatou que, na realidade, o resultado ndo foi prejuizo fiscal, mas um
valor a recolher de 150 unidades, como ja houve antecipagdo de 200 unidades a titulo de reten¢ées
na fonte, ndo hd que se falar em valor a langar de oficio, e hd que se proceder com o ajuste do
saldo negativo, que deve ser alterado de 200 unidades para 50 unidades.

Na eventualidade de a contribuinte ter encaminhado declaragées de compensag¢éo
visando aproveitar o potencial direito creditorio de 200 unidades para extinguir outros débitos
tributdrios, a AdministracGo Publica, ao apreciar a liquidez e certeza do direito creditdrio,
constatard que o saldo negativo ndo é de 200 unidades, mas sim de 50 unidades, razéo pela qual
serd suficiente para extinguir parcialmente os débitos tributdrios confessados nas declaragées de
compensacgdo, ou seja, serd concretizada a homologagdo parcial das compensagoes.

Como se pode observar, quando a Fiscalizagdo, no caso concreto, em que a
contribuinte apura prejuizo fiscal, primeiro, promove a deduc¢éo das retencbes na fonte na forma
da lei e, na sequéncia, efetua a adicdo do saldo negativo composto precisamente pelas mesmas
retencdes na fonte, deixa de considerar as antecipacdes de recolhimento a titulo de reten¢ées na
fonte incorridas no decorrer do ano-calenddrio. Ou seja, o efeito das retencbes da fonte no
resultado tributdavel é neutralizado.
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Portanto, ndo se mostra cabivel a adi¢cdo do saldo negativo, ainda que tenha sido
pleiteado o seu aproveitamento em declaragées de compensa¢do, na apuragdo do resultado
tributdvel objeto de langamento de oficio.

Caso, apds a revisdo promovida pela Fiscalizagdo, encontre-se valor apurado em
montante inferior ao incorrido pela contribuinte em reten¢ées na fonte, ndo haverd tributo a
langar de oficio, mas sim a redugéo do saldo negativo.

A reducgdo do saldo negativo terd repercussdo nos processos que foram apreciar as
declara¢ées de compensagéo, momento em que a homologa¢do das compensagdes serd parcial,
vez que o saldo negativo original serd em valor inferior ao apurado pela Administragdo Tributdria.

Cabe, assim, provimento aos topicos da impugnagdo IV.6 e IV.6.1.

Assim, em relagdo ao tdpico da impugnacdo IV.6.3 - Da Necessidade de
Apensamento dos Processos Administrativos Relativos as Compensag¢ées Declaradas, cumpre
esclarecer que ndo hd obrigatoriedade no julgamento dos presentes autos com os processos de
compensagdo, e tampouco previsGo normativa para qualquer natureza de sobrestamento do
presente julgamento visando a apensa¢do dos processos com PER/DCOMP. Na realidade, a
competéncia origindria para apreciagdo dos processos das PER/DCOMP é da Delegacia da Receita
Federal jurisdicionante, e ndo da Delegacia de Julgamento da Receita Federal.

Vale dizer que o presente julgamento terd repercuss@o direta na aprecia¢Go dos
PER/DCOMP a ser realizada pela Delegacia da Receita Federal competente, no sentido de que, em
razdo da lavratura dos autos de infra¢éo dos presentes autos, confirmando-se a redu¢do do valor
do saldo negativo pleiteado nas declara¢cbes de compensagdo, por conseqliéncia, os débitos
confessados nas PER/DCOMP ndo serdo integralmente extintos, sendo que os que ndo foram
objeto de extingdo serdo objeto de cobranga em razdo do efeito de confisséo de divida.

Em relagdo ao topico de impugnagdo IV.6.2 - Erro Fiscal quanto ao Saldo Negativo
de IRPJ, relativo ao Ano-Calenddrio de 2016, no montante de RS 40.842.002,83, protesta a
Impugnante que o valor das retengées considerado pela FiscalizacGo para o IRPJ ano-calenddrio
2016, de RS 36.059.843,26, estaria incorreto, vez que no momento da agéo fiscal determinadas
fontes pagadoras ainda iriam encaminhar retificacGo visando corrigir os valores de reten¢des.
Apresenta extrato de retencbes no Anexo IV da impugnacdo para demonstrar que as retengées
seriam em valor maior.

Ocorre que a Fiscalizagdo, ao apurar os valores de retengdo na fonte, valeu-se
precisamente das informagdes contabilizadas pela Impugnante e informados na Escrituragdo
Contabil Fiscal (“ECF”).

Vale esclarecer que o demonstrativo apresentado pela Impugnante apresenta a
seguinte observagdo:
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Total 206.914.672,98 41.379.451,21

As informagoes apresentadas nao substituem o Comprovante de Rendimentos emitido pelas fontes pagadoras, assim como ndo representam,
necessariamenle, a tolalidade dos rendimentos a que o contribuinte esla obrigado a informar em sua Declaragio de Ajuste Anual do Imposto de Renda
Pessoa Fisica (DIRPF) ou Escrituragdo Contabil Fiscal (ECF).

Ocorre que a revis@o no valor das restituicbes deve ser acompanhada dos registros
contdbeis e fiscais. Inclusive, constata-se inconsisténcia entre o valor apresentado pelo
demonstrativo e o pleiteado pela Impugnante. Podem haver descompassos entre anos-calenddrio,
regimes de tributacdo diferenciados, periodos de competéncia, ou seja, inumeras situacées que so
podem ser devidamente esclarecidas mediante apresentagdo de detalhamento contabil.

Assim, cabe a manuten¢do do valor das retengées de IRPJ do ano-calenddrio 2016,
de RS 36.059.843,26.

Deve-se, portanto, dar provimento aos topicos da impugnagdo IV.6 - Da Incoeréncia
Fiscal ao Adicionar os Saldos Negativos de IRPJ e CSLL objeto de PER/DCOMPs no Cdlculo dos
Tributos ora Exigidos e IV.6.1 - lliquidez e Incerteza do Crédito Tributdrio ora Exigido — Necessdria
Dedugdo do IR/Fonte e da CSLL/Fonte, e negar provimento aos tépicos da impugnagéo IV.6.2 - Erro
Fiscal quanto ao Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao Ano-Calenddrio de 2016, no montante de RS
40.842.002,83; e IV.6.3 - Da Necessidade de Apensamento dos Processos Administrativos Relativos
as Compensag¢des Declaradas.

DO RECURSO VOLUNTARIO

Cientificada em 14 de janeiro de 2021 da decisdo recorrida, a Interessada
apresentou Recurso Voluntario em 09 de fevereiro de 2021, trazendo tdpicos, em sua esséncia,
semelhantes aos apresentados na impugnacao.
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Inicialmente, a peca recursal discorreu sobre os Fatos da autuacao fiscal (tépico ) e
sobre Esclarecimentos prévios relacionados a atividade de incorporagdao imobiliaria (topico Il),
estruturado em subitens. Ei-los:

(1.1) Da Apuracao de Resultado e Apropriacdo de Receitas, Custos e Despesas na
Atividade de Incorporacao Imobiliaria - do Regime Contabil;

(1.2) Da Tributacdo da Atividade de Incorporac¢ao Imobiliaria - Do Regime Fiscal
(1.2.1) Aspectos Gerais da Tributagdo da Atividade de Incorporagao Imobiliaria;
(11.2.2) Patrimoénio de Afetacdo e Regime Especial de Tributagao (RET);

(I.3) Do Modelo de Negdcio adotado pela Impugnante - Conformidade com as
Regras Contabeis e Fiscais;

(1.4) Da Delimitacdo das Acusagdes Fiscais.
Na sequéncia, o recurso tratou das seguintes preliminares (topico lll):

(11.1) Da Nulidade dos Autos de Infracdo: Adoc¢do de Critério Ndo Previsto em Lei
para a Alocacdo dos Custos Diretos da Impugnante entre as DivisGes RET e Ndo RET
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(1.1.1) Ad Argumentandum - Da Impossibilidade de Apuragdo do IRPJ e da CSLL
pelo Lucro Real;

(11.2) Da Nulidade dos Autos de Infracdo: Demais Erros Fiscais;

(11.2.1) Da llegalidade do Procedimento adotado pelas Autoridades Fiscais — Erro na
Apuracao dos Tributos ora exigidos em razdo de Adicdo Indevida de custos diretos pela
Fiscalizacdo (Tabelas 15 e 16 do TVF);

(11.2.2) - Erro na Apuragdo das Multas Isoladas pelo Ndo Recolhimento de
Estimativas Mensais - Auséncia de Deducdo do Excesso de Retengbes na Fonte para os Meses
Seguintes;

Sobre o direito (tépico 1V), foram apresentados os tépicos:

(IV.1) Das Inconsisténcias do Procedimento adotado pelas Autoridades Fiscais no
tocante aos Custos Diretos;

(IV.1.1) Da Impossibilidade de Reclassificagdo Contabil da Conta 4301032014
DESPESA CREDITO IMOBILIARIO de Custo Direto para Despesa Indireta;

(IV.1.2) Do Recadlculo dos Percentuais de Rateio das Despesas e dos Custos Indiretos
sujeitos ao Regime Especial de Tributacao;

(IV.2) - Contas 4301035006 Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controladas e 4301035007
Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controle Compart. - Indevida Adi¢ao ao LALUR pela Fiscalizagao;

(Iv.3) Da Indevida Reclassificacdo das Despesas Diretas incorridas pela Impugnante
como Custos e Despesas Indiretos;

(IV.3.1) — Contas “Amortizacdes custo padrao”, Juros, Empréstimos, Financiamentos
e Debéntures” e “outras despesas financeiras”;

(IvV.3.2) Das Despesas Diretas Relacionadas a Marca MRV e a Estrutura do Negdcio
da Recorrente;

(IV.3.3) — Conta “Taxas e Tarifas Bancarias”;

(IV.4) - Da Equivocada Realocacdo do saldo da conta "PLANTAO DE VENDAS
DESPESAS GERAIS" entre Divisdes RET e ndo RET ".

(IV.5) - Da Ndo Adicdo ao Lucro Real e a Base de Calculo da CSLL das Despesas
Diretas Registradas nas contas "JUROS E MULTAS" e "DESCONTOS CONCEDIDOS”.

(Iv.6) - Da Equivocada Reclassificacdo promovida pelas Autoridades Fiscais quanto a
conta de despesa direta "OUTROS GANHOS E PERDAS".

(IV.7) - Erro Fiscal quanto ao Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao Ano-Calendario de
2016, no montante de RS 40.842.002,83;
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(IV.8) - Da Impossibilidade de Cobranga da Multa Isolada em Razdo da Falta de
Recolhimento do IRPJ e da CSLL por Estimativa;

(Iv.8.1) - Da Inaplicabilidade da Multa Isolada em Razdo do Encerramento dos Anos-
Base de 2016 e 2017 quando da Lavratura dos Autos de Infracgdo;

(Iv.8.2) - Da Duplicidade de Cobranga - Impossibilidade de Cumulagdo da Multa
Isolada com a Multa de Oficio;

(Iv.8.3) = Ad Argumentandum - Da Vedagdo ao Confisco;

(IV.9 - Das Compensacgdes Indevidas de Prejuizo Fiscal e Base de Cdlculo Negativa de
CSLL.

(V) — Das matérias objeto do Recurso de Oficio;

(V.1) - Da Incoeréncia Fiscal ao Adicionar os Saldos Negativos de IRPJ e CSLL objeto
de PER/DCOMPs no Ciélculo dos Tributos ora Exigidos e da Necessaria Deducdo de IR/Fonte e da
CSLL/Fonte;

(V.2) — Do Erro na Apuracdao das Multas Isoladas pelo Ndo Recolhimento de
Estimativas Mensais - Auséncia de Deducdo do Excesso de Retengbes na Fonte para os Meses
Seguintes;

(V1) — Do Pedido.[...]

E o relatdrio do essencial.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Claudio de Andrade Camerano, Relator

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntario e do recurso de
oficio, se toma o devido conhecimento.

Conforme relatoriado, percebe-se que as pecas principais dos autos sdao bem
extensas, a comecar pelo Termo de Verificacdo Fiscal (TVF), de forma que para que possamos ter
uma adequada compreensao da complexa tributacdo em questdo, entendo necessario, antes de
gualquer coisa, que partamos para verificarmos a origem da matéria tributdvel considerada no
auto de infragdo, entdo a titulo de ADICOES NAO COMPUTADAS NA APURACAO DO LUCRO REAL, a
saber:

AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO

INFRACAO: ADICOES NAO COMPUTADAS NA APURACAO DO LUCRO REAL

= 18



ACORDAO 1401-007.053 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15504.721782/2020-72

Valor ndo adicionado ao lucro liquido do periodo, para a determinagdo do lucro
real, conforme relatério fiscal em anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (RS) Multa (%)
31/12/2016 233.465.214,73 75,00
31/12/2017 353.921.465,98 75,00
ENQUADRAMENTO LEGAL

Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2016 e 31/12/2017:
art. 32 da Lei n® 9.249/95.
Arts. 247 e 249 do RIR/99

Art. 42, §§ 32 e 42 da Lei n? 10.931/2004, nas redag¢des dadas pelas Leis ne
12.844/2013 e n 11.196/2005.

Art. 22, § 32 da Lei n? 12.024/2009, na reda¢do dada pela Lei n® 13.097/2015.

Conforme itens 364 e 365 do TVF, a discriminacdo das adicbes:

o 364. Com isso, a fiscalizagdo procedeu ao ajuste do lucro liquido dos anos-calendario de 2016
2 e 2017, de modo a incluir nas adicdes os valores resultantes da nova alocacdo de custos diretos, dos
o) saldos integrais das contas de equivaléncia baixa de juros capitalizados, da aplicagdo do percentual de
= rateio sobre os saldos das contas contabeis reclassificadas como despesas indiretas, das contas de des-
< pesas diretas calculadas e ndo adicionadas pelo contribuinte e, finalmente, da conta 4501010004 OU-
> TROS GANHOS E PERDAS.
(@] 365. Portanto, conforme item anterior, o valor ndo adicionado ao Lalur pelo contribuinte e adi-
= cionado pela fiscalizac&o perfez o total de R$ 233.465.214,73 em 2016 e de R$ 353.921.465,98 em 2017,
Z conforme abaixo:
L
2 Descrigio das adiges Valor a adicionar em 2016 Valor a adicionar em 2017
=) Contas de custos diretos 38.170.154 33 15.3359.578,35
O Equivaléncia baixa de juros capitalizados 0,00 30.595.980 42
O Contas sujeitas ao percentual de rateio 193.170.925 .91 289.762.762,72
o Contas calculadas pelo proprio contribuinte 1.319.313,11 4.194.735 94
Conta Outros Ganhos e Perdas B804.777,38 14.028.398 55
Adicdes totais 233.465.214,73 353.921.465,98

Da Adicdao 01 — Contas de custos diretos, o seguinte desdobramento, conforme

itens 358 e 359 do TVF:

358. Diante da exposicéo feita, constatou-se, por meio das ECFs, dos lancamentos contabeis

e das respostas aos Termos de Intimacé&o, que a empresa deixou de adicionar ao lucro liquido do exercicio,
para obtenc&o do lucro real, diversos custos e despesas diretos e indiretos, o que esta em desacordo com
a legislacdo do RET tratada anteriormente neste Relatorio.

359. Em sintese, primeiramente a fiscalizac&o refez a alocacao dos saldos das contas de cus-
tos diretos da incorporacdo entre as Divisdes RET e ndo RET, do que resultou os seguintes valores a

adicionar em 2016 e 2017, extraidos das Tabelas 17 e 18:

Conta Descricio Valor a adicionar em 2016 | Valor a adicionar em 2017
4201010000 | CUSTO DOS IMOVEIS VENDIDOS RES 963 23.532.697 66 11.404.070,78
4201010005 | CUSTO DOS IMOVEIS VENDIDOS RENOIR RES 963 157,87 343,64
4201050000 | CUSTO IMOVEIS VENDIDOS — UNIDADES CONCL 14.637.338,80 3.935.164,92

TOTAL 38.170.194,33 15.339.579,35

Esta apuracdo tem vinculacdo direta com o percentual de rateio do RET utilizado
pela contribuinte, do qual a fiscalizacdo discordou, pois entendeu que hd uma inconsisténcia na
fragao do rateio, notadamente com relagdao aos custos diretos que sdo a base para o calculo do




)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1401-007.053 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15504.721782/2020-72

rateio do RET, os quais, inclusive, sdo usados na distribuicdo dos custos e despesas indiretos
(saldos) entre as Divisdes RET e ndo RET.

Nos termos do §42 do art.42 da Lei n? 10.931, de 2004, os custos e as despesas
indiretos pagos pela incorporadora no més serdao apropriados a cada incorporagao na mesma
proporcdo representada pelos custos diretos proprios da incorporacao, em relagdo ao custo direto
total da incorporadora.

Conforme item 104 do TVF, a autoridade fiscal destaca que “...o contribuinte optou
por fazer o cdlculo do rateio somando os custos diretos de todas as Divisdes tributadas pelo RET
de um lado, e, de outro, os custos diretos de todas as DivisGes ndo tributadas pelo RET”.

Neste sentido, traz como exemplo a distribuicdo para o ano de 2016, onde o
contribuinte agrupou os saldos alocados em todas as Divisdes em duas categorias (RET e Ndo RET):

Cod. Conta Descrigdo da Conta Contébil RET Nio RET Total
Contabil (A} (E) (C=A+E)
4201010000 CUSTO DOS IMOVEIS VENDIDOS RES 963 1.113.633.229,65 38.377.593,21|  1.482.010.922,86
4201010005 CUSTO DOS IMOVEIS YENDIDOS RENCIR RES 963 0,00 247,50 247,50
4201010006 CUSTO DE TERRENCS VENDIDOS 0,00 838.671.82 338.671,82
4201050000 CUSTO IMOVEIS VENDIDOS UNIDADES CONCLUIDAS 24.905.295,45 22.548.130,03 47.853.425,48
4301032013 SERWICO DE DESPACHANTE 0,00 11.185.433,15 11.185.483,15
4201022014 DESPESA CREDITO IMOBILIARIO 0,00 29.445.302,13 29.445.208,13
Total 1.458.538.525,10 112.706.533,84|  1.581.334.058,04
105. Assim, a distribuicdo global dos custos e despesas indiretos entre as Divisdes RET e as

Divisdes Nao RET é dada pela aplicacdo de um percentual de rateio que representa os custos diretos de
todos os empreendimentos tributados pelo RET (que chamaremos de Custos Diretos RET ou CD RET)
em relacdo aos custos diretos totais da incorporadora. Esquematicamente:

Custo Direto RET

Percentual de rateio do RET = -
Custo Direto Total da Incorporadora

106. E, como o Custo Direto Total da Incorporadora € formado pelo Custo Direto das Divisdes
RET, das Divises Nao RET e das outras atividades, temos que:

CD RET

Percentual de rateio do RET =
CD RET 4 CD nao RET + CD outras atividades

Onde CD = Custo Direto

107. Com isso, evidencia-se que qualguer acréscimo no custo direto das Divisdes ndo RET tem
o efeito de reduzir o percentual de rateio do RET, e, consequentemente, reduzir a parcela dos custos e
despesas indiretos a serem apropriados as Divisdes tributadas por esse regime.
108. Logo, para calcular o percentual de rateio do RET & necessario analisar dois pontos:
a) A classificacdo das contas gque o contribuinte considerou como sendo custos dire-
tos;
b) A alocacdo dos saldos das contas classificadas como custos diretos entre as Di-
visdes tributadas pelo RET e aquelas néo tributadas pelo RET.

109. Esses dois aspectos serdo abordados detalhadamente a seguir.

Partindo para o item 151 do TVF, a autoridade destaca:

E 20
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151. No que toca aos custos diretos, foco desta secdo, o efeito desta concentracdo dos custos
nas Divisdes Ndo RET (sobretudo Holding) € aumentar o denominador da fragao apresentada no item 106,
que resulta na reducdo do percentual de rateio do RET.

152. Diante de todo o exposto, essa fiscalizagdo entende ndo ser possivel usar a alocacao dos
custos diretos tal como apresentada pelo contribuinte para calcular o percentual de rateio do RET.

O item 106 reproduzido anteriormente demonstra esta coloca¢ao da autoridade
fiscal, dai a sua alteragao no percentual de rateio RET.

Em seguida a autoridade fiscal apresenta todo seu racional para desenvolver uma
nova alocacdo dos custos diretos, conforme explica no item 155:

155. Tendo em vista as dificuldades apontadas, a fiscalizac&o, utilizando-se de um critério que

julgou justo e factivel, decidiu efetuar a alocag &o dos custos diretos da incorporag&o com fulcro nas contas
de receita utilizadas pelo contribuinte nas exclusées efetuadas no Lalur no codigo “112 - Receitas da Ati-
vidade Imobiliaria Tributadas pelo RET”, aproximando-se, dessa forma, da realidade fatica representada
nas suas Demonstracdes Financeiras. Foram distribuidos nessas contas os valores das alocacdes RET e
Né&o RET informados pela empresa em resposta ao item 6 do Termo 03, cujos saldos e respectivas aloca-

¢oes foram:

Ano-calendario 2016

Cod. Conta | Descricdo da Conta Contabil Valor RET Valor Nao RET Total
Contabil (A) (B) (C=A+B)
4101010000 | RECEITA DE VENDA DE IMOVEIS RES 963 3.153.043.602,24 | 40.562 237,62 | 3.193.605.839,86
e 4101010003 | RECEITA DE PERMUTA RES 963 44 625.388,76 1.217.709,52 45.843.098,28
o 4101010006 | RECEITA DE PERMUTA FORA DO LOCAL RES 963 1.194.681,99 0,00 1.194.681,99
< 4102010000 | DEVOLUCOES DE CLIENTES DISTRATO -25.637.062,35 | -3.630.959,92 -20.268.022 27
() 4102010001 | DEVOLUCOES CLIENTES DISTRATO P TROCA -6.472.957 72 -120.175,95 -6.583.133,67
T 4102010003 | DESCONTOS E ABATIMENTOS S VENDAS -11.469.77 -5.276.01 -16.745,78
<€ 4102010005 | DESCONTOS POR CANCELAMENTO ITEM KIT -35.447 88 -7.955,35 -43.403,23
> 4102010006 | DESCONTO PADRAO CEF -509.059,76 -276.080,22 -785.139,98
(@) 4102010008 | DESCONTO ABATIMENTO POR ALTERACAO AREA -33.590,35 0.00 -33.580,35
4102010009 | DISTRATOS RESOLUCAO 563 -649.267.334 14 | -14.729.639,37 | -663.996.973,51
= 4102010014 | DESCONTO CEF PADRAO CARTEIRA -30.375.931,07 | -2.358.501,32 -32.734.432 30
= 4102010015 | DESCONTO CEF PADRAQO INADIMPLENCIA -8.330.204,03 545.137.49 -7.785.066,54
2 4102010018 | DESCONTO MERCANTIL -1.020,80 0,00 -1.020,80
8 4102010019 | BAIXA PARCELA WM -275.918,61 -75.142,80 -351.061,41
o 4102020000 | COFINS -45.883.2561,71 | -2.916.187,74 -48.800.439 45
=) 4102020001 [PIS -9.975.647,23 -646.640,30 -10.622.287 53
4102020003 | COFINS DIFERIDO 4.389.339 44 -788.051,20 3.601.288 24
4102020004 | PIS DIFERIDO 949.740,06 -170.817.11 778.922 95
4102020006 | DEPRECIACAO COFINS 1.871.96 631.832.05 633.704 01
4102020007 | DEPRECIACAQ PIS 406,41 138.093,65 138.500,06
4401020000 | JUROS DE MORA 762.581,08 39.747.79 802.328 87
4401021001 | MULTAS E JUROS ATRASO PARCELAS CLIENTES 1.164.91518 21.976.11 1.186.891,29
4401021002 | JUROS E ATUALIZACAO RECEBTO 963 03 30.778.188,38 2.843.085,01 33.621.273,39
4102010020 | (-) DESCONTO PC 6,22 0,02 -6,20
4102010021 | (-) DESCONTO PRINCIPAL/REAJUSTE -1.563.037,37 -268.146,10 -1.831.183 47
4102010022 | (-) DESCONTO FP -83.19557518 | 67955044 | -83.875.12562
MULTAS E JUROS ATRASO PARCELAS QUTRAS TA-
4401020021 22.590,38 56,06 22.646,44
MULTAS E JUROS PARCELAS CLIENTES - RENEGO-
4401021004 | CIACAO 8.733,07 1.388,73 10.121,80
4401020030 | RENE GOCIAQ,&O ACRESCIMO TAXAS 751 0,80 a8
4401021005 RENEGOCIAQ,KO ACRESCIMO PARCELA IN 9,92 5,70 15,62
TOTAL 2.375.364.542,19  19.328.146,72 2.394.692.688,91

Com base nas informacdes coletadas junto a contribuinte, conforme planilhas supra

ANO CALENDARIO DE 2016
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156. Obteve-se o percentual das receitas RET dividindo-se o valor das receitas RET pelo total
das receitas da incorporagdo e o percentual das receitas Ndo RET foi obtido dividindo-se o valor das
receitas ndo RET pelo total das receitas da incorporacéo, tendo os seguintes resultados:

Ano-calendario 2016

Valor RET
(A)

Valor Ndo RET
(B)

Total
(C=A+B)

RET %
(AJC)

N&o RET %
(B/C)

2.375.364.542,19

19.328.146,72 2.394.692.688,91

99,192876%

0,807124%

157. Para 2017, as contas e os valores foram os seguintes:

ANO CALENDARIO 2017
[...]

158. 0O percentual de receitas RET foi calculado da seguinte forma:

Ano-calendario 2017

Valor RET Valor Nao RET Total RET % NZo RET %
(A) (B) (C=A+B) (A1 C) (B /C)
2.299.818.512,85 22333.040,62 2.322.151.553,27  99,038261% 0,961739%

Estes serdo, portanto, os percentuais a serem adotados para a alocagao dos custos
diretos da incorporagdao (custos RET), dos anos de 2016 e 2017, nas contas admitidas como
realmente pertinentes a custos diretos.

Relembrando que, na apuracdo da contribuinte, o percentual de rateio do RET
aplicado para os custos e despesas indiretos foi de 93,16% em 2016 e 93,10 em 2017.

No Demonstrativo apresentado pelo contribuinte, (item 87 do TVF), relativo ao ano
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de 2016 (o procedimento é o mesmo para 2017):

Ano-Calendario 2016

Qustos Diretos
4201010000 CUSTO DOS IMOVEIS VEMDIDOS RES 963 Direto (28.377.693,21) (1.443.533.129,65) (1.482.010.921,86)
4201010005 CUSTO DOS IMOVEIS VENDIDOS RENOIR RES 953 Direto (247,50) - (247,50)
4201010006 CUSTO DETERREMNOS VENDIDOS Direto (B38.671,82) (B38.671,82)
4201050000 CUSTO IMOVEIS VENDIDOS - UNIDADES CONCL Diremwo (22.948.150,03) (24.305.195,43) (£7.853.425,48)
4301032013 (-) SERVICO DE DESPACHANTE Direto (11.185 483,15} - (11.185 483,15}
4301032014 (-) DESPESA CREDITO IMOBILIARIO Direto (34.748.446,70) (4.596.861,43) (39.445.308,13)

Total de custo diretos (108.098.671,41) (1473.135.386,53) (1.581.334.058,94)

% custos diretos 6,84% 93,163 100,00%

Utilizando-se das mesmas contas de custos diretos, com exceg¢dao das Despesas
Crédito Imobiliario, pois ndo aceitas pela fiscalizagcdo como custo direto, tem-se a nova alocacdo
custos diretos 2016 em face, agora, da utilizacdo dos percentuais de receita RET calculados pela
fiscalizacdo:

E 22
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Tabela 13: Nova alocagio de custos diretos 2016

COd. Conta (Descrigdo Conta Contabil INCOTPoragan (rtras atividades Total = Incorporagdo + 0uias atividades

Contabil RET Nio RET Total Nio RET RET Nao RET Total

4201010000|CUSTE D05 IMOVES VENDIDOS | 1.470.04%.252,50) 11.951.670,35| 1.482.010.922,85 0,00| 1.470.04%.252,50) 11,961,670,36( 1.882,010.922,36
RES 953

4201010005 |CUSTO DOS IMOVEIS VENDIDOS 243,50 2,00 247,50 0,00 243,50 200 247,50
RENOIR RES 963

4201050000|CUSTE IMOWVEIS VENDIDOS 47.467.188,85 386.236,63|  47.853.425,43 000  47.467.188,85 386.136,63)  47.853.425.48
UNIDADES CONCLUIDAS

4201010006|CUSTO DE TERRENCS VENDIDOS 0,00 0,00 0,00 838.671,82 0,00 83867182 838.671,82

4301032013 [SERVICO DE DESPACHANTE 0,00 0,00 0,00 1118548315 0,00 11.185.483,15|  11.185.463,15|
Total: 1.517.516.686,85 12.347.908,99 1.529.864.59584 1200415497 1.517.516.680,85 24.372.063,96 1.541.335.750,81

Comparando-se, por exemplo, total da tabela anterior e esta Tabela 13,
relativamente apenas aos custos dos imdveis vendidos (1) e custo dos imdveis vendidos unidades
concluidas (2), temos:

CUSTOS DIRETOS ALOCAGAO RET - R$
CONTRIBUINTE FISCO

CUSTO 1 1.443.633.229,65 1.517.516.441,35

CUSTO 2 24.905.295,45 47.467.188,85

Observe-se que, pela apuragao da contribuinte, a parcela de custos diretos RET a
adicionar (campo 36 — Custos e despesas vinculados as receitas da atividade imobiliaria tributadas
pelo RET - do LALUR) estd sendo inferior ao apurado pela Fiscalizacdo.

Assim, as consequéncias desta nova alocacdo, itens 161 a 166 do TVF):

161. A nova alocacdo de custos diretos adotada pelo fisco tem duas consequéncias.

a) Altera o valor da adicdo no codigo 36 do Lalur referente aos custos diretos vincu-
lados as receitas da atividade imobiliaria tributadas pelo RET;

b) Altera o calculo do percentual de rateio do RET que deve ser aplicado sobre os
custos e despesas indiretos.

162. No que tange a consequéncia “a”, caberia somente comparar os valores calculados pelo

Fisco com aqueles adicionados pelo contribuinte no cédigo 36 do Lalur. No entanto, ha que se considerar

que o contribuinte também efetuou adi¢des relativas a essas contas no codigo 92.01.

163. Assim, para saber se o saldo remanescente das contas apos todas as adigdes efetuadas

¢ suficiente para suportar a totalidade das adi¢cdes decorrentes da nova alocagéo adotada pelo Fisco, faz-

se necessario abordar também as adi¢cdes efetuadas no codigo 92.01.

Considerando que a contribuinte havia feito outras adi¢des desta natureza no

campo 92.01, a fiscalizacdo procedeu aos ajustes (item 166, Tabela 15 e 16) nos moldes dos feitos
anteriormente, dai se chegando ao valor adicionado de oficio e que constou como matéria

tributavel (parte em amarelo da Tabela 17 (item 167 do TVF).

E 23
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164. Em resposta ao item 4 do Termo 03, o contribuinte apresentou planilha detalhando a com-
posicdo das adigdes referentes ao codigo 92.01 do Lalur. Entre essas, houve uma adicdo nominada de
“Lucro Bruto da Atividade Imobiliaria” no valor de R$ 82.005.259,75 em 2016 e de R$ 94.256 664,49 em
2017. Na composigdo desses valores ha contas de receitas e de custos, bem como ajustes referentes as
receitas e aos custos do regime de caixa.

165. As trés contas de custos diretos da incorporagdo imobiliaria, cuja alocacao foi alterada
pelo Fisco, comp&em essa adicdo relativa ao Lucro Bruto da Atividade Imobiliaria. Além disso, ha uma
linha, denominada “REGIME DE CAIXA — CUSTO DAS RECEITAS RECEBIDAS”, com o valor de
(R$ 39.116.497,66) em 2016 e de (R$ 17.410.217,06) em 2017. Como os valores constantes dessa linha
sdo negativos nos dois anos, isso teve como efeito reduzir o saldo das contas de custos diretos adiciona-
das no codigo 92.01 do Lalur.

166. Considerando que no demonstrativo apresentado, referente as adi¢cGes do Lucro Bruto da
Atividade Imobiliaria no cédigo 92.01 do Lalur, ndo foi discriminado a quais das trés contas de custo direto
da incorporagdo esses valores do regime de caixa se referem, a fiscalizagc@o decidiu ratea-los proporcio-
nalmente ao saldo de cada uma das contas de custo com vistas a obter o valor liquido adicionado que
sera igual aos saldos das contas de custos diretos menos os custos do regime de caixa, conforme tabela
abaixo:

Tabela 15: Adigdes Cod. 92.01 Atividade Imobiliaria - Custos diretos e regime de caixa associado 2016

Cod. Conta Descri¢do Conta Contabil Valor Adicio- Percentual Rateio do Regime de Caixa | Valor Adicio-
nado (B=A/Totalde | (C=B"R$ 39.116.497,66) nado Liquido
(A) A) (D=A-C)
4201010000 | CUSTO DOS IMOVEIS VENDI- 38.377.693,21 62,5797% 24479.000,99 | 13.898.60222
DOS RES 963
4201010005 | CUSTO DOS IMOVEIS VENDI- 247 50 0.0004% 157,87 89,63
DOS RENOIR RES 963
(@) 4201050000 | CUSTO IMOVEIS VENDIDOS - 22.948.130,03 37.4199% 14.637.338,80 8.310.791,23
o) UNIDADES CONCL
<
0 TOTAL 61.326.070,74 100,0000% 39.116.497,66 | 22.209.573,08
=
< - . . I . . . .
> Tabela 16: Adigoes Céd. 92.01 Atividade Imobiliaria - Custos diretos e regime de caixa associado 2017
Cod. Conta Descri¢ido Conta Contabil Valor Adicio- Percentual Rateio do Regime de Caixa | Valor Adicio-
o nado (B=A/Total de | (C=B"*RS$ 17.410.217,06) nado Liguido
= A A D-A-0)
Ll 4201010000 | CUSTO DOS IMOVEIS VENDI- 46.610.844,02 77,3854% 1347470849 | 3313613552
2 DOS RES 963
D 4201010005 | CUSTO DOS IMOVEIS VENDI- 1.188,70 0,0020% 34364 845,06
(@) DOS RENOIR RES 963
O 4201050000 | CUSTO IMOVEIS VENDIDOS - 13.612.269,13 22 6026% 3.935.164,92 9.677.104,21
o UNIDADES CONCL
TOTAL 60.224.301,85 100,0000% 17.410.217,06 | 42.814.084,79

A seguir, entdo, a matéria tributavel apurada de oficio:

Tabela 17: Adigoes referentes as Contas de Custo Direto da Incorporagao — 2016

Nova alocagio [Calculo do Fisco) Adigdas efvtadas pelo Clculo da difarenca a adicionar
X Codigo 8 Cod 9z Saldo Diferenga de .
Coata Descrigao Nao RET RET Saldo da conta [IEI:EH (Parcelas | Codigo 36 [RET) | (Outras | Tolal adicionado | remanescente | Adigio RET vams;:ﬂm'
A) B [C-A+B] o Indedutiveis) ;] Aighes) [(H-D+E+F+G)| daconta R | el J
' 3] ] I=C-H} H=B.F)

4201010000 |CUSTO D03 INOVEIS
VENDHD/OS RES 362
4301010005 |CUSTO DIOS INOVEIS 200) 245,50 78 0,00 0,00 0,00 #53) #0853 157 B7 24550 167 B7)
VENDIDOS RENCOIR RES 353 ‘

11.861.67036] 1470.049.232,50( 1452010.822.85( TB.427 48] 814350 1443033 228,07 14TOT 424 BT 145547522520 23532087 00| 20410.022 &5 23532697 i)

4201030000 |CUSTO WOVEIS VENDIDOS-| 36523683 4746718883 4783342543 0,00 000 2480229543 8079123 2321608488 14.837.33B00| 2255189340 14.637.338,80
UNIDADES CONCL
TOTAL 12.347.508.59 I.&1I.51Ii.ﬁ8li,ﬂ5| 1.52!1.864\59&84| ?B.W,I!S| !1.1-!].Iﬂ| 1450.530.525,10) 25.068.305.73) 140150440 51)  IBATDARETY -lﬂ.g?ﬂ.151.?5| 3H.1TI].1!1|133|

E assim foi o mesmo método utilizado para o ano de 2017.

Com a nova alocacao, alteram-se, portanto, os valores das adi¢cdes consideradas
LALUR referente aos custos diretos vinculados as receitas da atividade imobiliaria tributadas pelo
RET.
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Neste aspecto, a Recorrente se insurgiu quanto a esta apuracdao da Fiscalizacao,
alegando em sede de preliminar, nos termos do item Ill.1 — Da Nulidade dos Autos de Infragao:
Adogao de Critério Nao Previsto em Lei para a Alocagao dos Custos Diretos da Recorrente entre
as Divis6es RET e N3o RET.

No ponto, a Recorrente reproduz todo o texto jd trazido na impugnacao,
contestando aqui e ali algumas passagens da decisdo recorrida que passam longe de se revelarem
inéditas ou assuntos especificos, de forma que reproduzo e partilho do correto entendimento
dado pela decisao recorrida:

3. Impugnagéo
3.1 - Nulidades
3.1.1 - Tépico da Impugnagdo Ill.1

Trata-se do topico da impugnagdo “lll.1- Da Nulidade dos Autos de Infracdo:
Adocdo de Critério Nao Previsto em Lei para a Alocacdo dos Custos Diretos da
Impugnante entre as Divisbes RET e N3ao RET e Ad Argumentandum - Da
Impossibilidade de Apuracdo do IRPJ e da CSLL pelo Lucro Real"”.

Protesta a Impugnante que a acusacdo fiscal, de que a alocagdo dos custos diretos
efetuada pela Impugnante nos anos de 2016 e 2017 representava uma
“concentracdo irreal” desses montantes nas Divisées ndo RET, teria se valido de
critério pessoal proprio para a redistribuigcdo dos custos. Assim, teria a Fiscalizagdo
de forma notadamente equivocada e sem qualquer embasamento legal adotado
critério que teria julgado “justo e factivel” para a realocagéo dos custos entre as
Divisées. Afirma a Impugnante que ndo consta no enquadramento legal dos autos
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de infragcéo nenhum dispositivo que apresentasse justificativa/fundamento para o
critério adotado pela autoridade autuante para o cdlculo do percentual para
realocagdo dos custos diretos, ou seja, teria se valido de critério pessoal prdprio,
discriciondrio, baseado em meras presungdes/subjetivismos, violando
fundamentos de ordem legal e constitucional que consagram os principios da
legalidade e da tipicidade cerrada, em afronta a atividade vinculada prevista no
art. 142 do CTN. Ainda, seria o critério adotado pela autoridade fiscal desprovido
de fundamento econémico, vez que os empreendimentos desenvolvidos ndo
possuiriam as mesmas caracteristicas, fator ndo considerado pela autoridade
fiscal ao realocar os dispéndios. Ndo teriam sido consideradas as particularidades
e especificidades da atividade de incorporag¢do imobilidria, vez que a incorporacdo
e a construgdo sdo operagdes eu demandam longo prazo para execugéo, e que a
autuagdo fiscal teria amparado-se em uma “fotografia” de dois anos, e ndo na
andlise do “filme" como um todo. Alega que teria tido margens lucrativas nos
empreendimentos contidos nas Divisées Holding n? 1 e 7, apesar de os custos
terem sido superiores as receitas nos anos de 2016 e 2017. Assim, teriam incorrido
as autoridades fiscais em vicio material que inquinaria de nulidade os autos de
infragdo.

Ndo assiste razdo a Impugnante.
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Registre-se que as autoridades autuantes agiram estritamente conforme o art.
142 do CTN. Mostra bastante irrazodvel a sugestdo da Impugnante de que a
autuacgdo teria se amparado em critério pessoal préprio, ou discriciondrio, ou
baseado em presung¢des e subjetivismos, ou sem embasamento legal.

Na realidade, basta a leitura do Termo de VerificacGo Fiscal para se constatar
exatamente o contrdrio do que foi aduzido de forma deselegante na impugnagéo.

A motivagdo fiscal da autuacdo fiscal mostrou-se objetiva e robusta, trazendo com
detalhamento as operagdes realizadas pela fiscalizada, relativas a incorporagéo e
construgdo, a estruturagdo organizacional da empresa com explicacdo detalhada
sobre as divisées, a legislagdo aplicavel ao caso concreto, e profunda andlise a
respeito dos lancamentos contdbeis objeto da auditoria fiscal.

A estrutura¢do do trabalho das autoridades autuantes restou tdo nitida e clara
que a Impugnante dispds, com precisdo, o passo a passo do trabalho fiscal,
relacionando-o na sete etapas descritas as e-fls. 5049/505 da impugnagdo: Etapa
01: Reclassificacdo da Conta 4301032014 DESPESA CREDITO IMOBILIARIO; Etapa
02: Nova Alocagdo dos Custos Diretos da Impugnante; Etapa 03: Recalculo dos
Percentuais de Rateio dos Custos e das Despesas Indiretas do RET; Etapa 04:
Exame Individualizado das Contas classificadas pela Impugnante como Despesas
Diretas; Etapa 05: Adicdo dos Saldos das Contas 4401010004 JUROS E MULTAS e
4401010005 Descontos Concedidos no LALUR; Etapa 06: Exame da Conta
4501010004 OUTROS GANHOS E PERDAS e Etapa 07: Dedug¢do do Imposto de
Renda retido na Fonte e da CSLL retida na Fonte e a consequente Adigcdo dos
Saldos Negativos de IRPJ e CSLL objeto de Pedidos de Restituigdo.

Constata-se que o critério adotado para a realocagdo dos dispéndios entre as
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Divisées tributadas pelo RET e a Divisbes tributadas pelo Lucro Real, e a
reclassificagéo de contas (despesas/custos diretos para despesas/custos indiretos)
foi objetivo. O rateio valeu-se precisamente dos critérios previstos na legislagdo
tributdria (Lei n® 10.931, de 2004, e IN RFB n? 1.435, de 2013). Ndo hd que se falar
em subjetivismo ou presungdo.

Sobre o enquadramento legal, ndo se encontra-se transcrito apenas nos autos de
infragdo, mas sim no Termo de VerificagGo Fiscal. Ndo se mostra razodvel alegar
auséncia de embasamento legal ignorando-se completamente o conteudo do
Termo de Verifica¢do Fiscal, com a descri¢do detalhada da legisla¢do aplicavel e
dos fatos auditados.

Na realidade, o que, em tese, poder-se-ia mostrar amparado de subjetivismo e
discricionariedade, seria a adogcdo de um critério contdbil contestdvel, vez que,
ndo obstante vultosos resultados contdbeis positivos auferidos, teve como
desdobramento, no resultado fiscal, substanciosos prejuizos nos anos-calenddrios
analisados. Diante de tal situacdo, nGo poderia a autoridade fiscal, precisamente
com a atividade vinculada nos termos do art. 142 do CTN, deixar de promover a
devida auditoria para averiguar uma situagdo tdo eivada de peculiaridade.
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Portanto, afasto a preliminar de nulidade argiiida pela Impugnante.

Em outro argumento de seu recurso em sede de preliminar, item Ill.1.1 — Ad
Argumentandum - Da Impossibilidade de Apura¢ao do IRPJ e da CSLL pelo Lucro Real,
novamente a Recorrente segue a mesma linha anterior, repete o que ja apresentado na
impugnagao.

No ponto, partilho do entendimento da decisao recorrida e o adoto como razao de
decidir:

3.1.2 - Topico da Impugnagdo Ill.1.1

Trata-se do tdpico da impugna¢do “lIl.1.1- Ad Argumentandum - Da
Impossibilidade de Apuracao do IRPJ e da CSLL pelo Lucro Real"”, inserido no tdpico
da impugnagdo Ill.1.

Aduz a impugnante que a FiscalizacGo ndo teria observado o procedimento
previsto na legislacGo de regéncia para a lavratura da autuagdo fiscal. Isso
porque, como a autoridade autuante teria alegado uma suposta imprestabilidade
dos controles da escrituragdo contabil, caberia ter adotado o regime de tributacdo
do lucro arbitrado, nos termos do art. 47, inc. Il, alineas “a” e “b”, em vez de
apurar o IRPJ e a CSLL pelo lucro real. Ou seja, se teriam sido verificados vicios,
erros ou deficiéncias que tornaram imprestdvel a escritura¢o para apuracéo do
lucro real, caberia o arbitramento do lucro. Ainda, teria a autoridade fiscal
manifestado-se no sentido de que teria se deparado com “dificuldades de ordem
prdtica”, dentre os quais "falta de controles confidveis do contribuinte" e "uso de
historicos genéricos nos langamentos contdbeis”. Assim, como as autoridades

fiscais ndo possuiriam autorizagdo legal ou as informag¢des necessdrias para
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apurar o lucro real, caberia a nulidade do auto de infracdo que teriam sido
lavrados em regime de tributagdo incorreto.

Ndo assiste razdo a Impugnante.

O procedimento adotado pela FiscalizacGo nGo merece reparos. No decorrer do
todo o Termo de Verificaglio Fiscal, constata-se que as infragées tributdrias
imputadas foram devidamente motivadas, com objetividade e detalhamento. Em
relagdo ao regime de tributa¢do, a Fiscalizagdo valeu-se da escrituragdo da pessoa
juridica e de documentos probatdrios de suporte para efetuar os ajustes que
considerou necessdrios para a apuragdo da base de cdlculo do IRPJ e CSLL.

Em nenhum momento constatou-se a “imprestabilidade” da escritura¢do prevista
no art. 47 da Lei n2 8.981, de 1995, aduzida na impugnagdo:

“Art. 47. O lucro da pessoa juridica serd arbitrado quando:

I - o contribuinte, obrigado a tributacdo com base no lucro real ou submetido ao
regime de tributag¢Go de que trata o Decreto-Lei n® 2.397, de 1987, ndo mantiver
escrituragdo na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as
demonstracgées financeiras exigidas pela legislacdo fiscal;
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Il - a escrituragcdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indicios
de fraude ou contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestavel para:

a) identificar a efetiva movimentacdo financeira, inclusive bancdria; ou
b) determinar o lucro real.” {...) (Grifei)

Pelo contrdrio, nos presentes autos, a escrituragdo mostrou-se apta a permitir
uma adequada auditoria dos langamentos contdbeis. O que a Fiscalizagdo
contestou com bastante clareza e objetividade, tanto que as acusagées foram
perfeitamente compreendidas pela Impugnante (haja vista as e-fls. 5049/5057 da
impugnagdo no qual detalhou passo a passo o procedimento fiscal), foram os
critérios adotados para a empresa para contabilizar seus lan¢camentos,
direcionando, em tese, dispéndios relacionados as atividades tributadas pelo RET
(onde ndo seriam dedutiveis, vez que a base de cdlculo para apuragdo do regime
especial é a receita bruta) para atividades ndo tributadas pelo RET cujo regime de
tributagdo é o lucro real (onde as despesas sdo dedutiveis), para onde foram
concentrados os valores de custos/despesas.

E, uma vez efetuada a realocacto dos lancamentos contdbeis, a escrituragdo
apresentada pela Contribuinte permitiu que a autoridade fiscal efetuasse os
ajustes na base tributdvel. Ora, caso fosse “imprestdvel” a contabilidade, a
Fiscaliza¢Go ndo teria efetuado a revisdo da base de cdlculo com a precisdo com
que foi realizada.

O conceito de imprestabilidade predicado no art. 47 da Lei n® 8.981, de 1995, vem
tutelar a autoridade fiscal a possibilidade de arbitrar o lucro caso néo seja possivel
efetuar a reapuragdo do tributo apds o trabalho de auditoria. Hd situagées no qual
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a escritura¢do é apresentada com auséncia de livros contdbeis e fiscais, ou com
registros contdbeis incompletos, casos em que os vicios, erros e deficiéncias
tornam impossivel a apuragdo do valor tributdvel, e, por isso, autoriza a legislagdo
tributdria que o cémputo possa ser realizado com base em outra materialidade,
como a receita bruta.

Contudo, ndo é o que ocorre no caso concreto, no qual os ajustes contdbeis
puderam ser adequadamente efetuados e a apura¢do com base no lucro real,
levando em conta o lucro contdbil e os ajustes no LALUR.

Portanto, afasto a preliminar de nulidade argiiida pela Impugnante.

No préximo item de seu recurso, no caso, o item Ill.2.1 — Da llegalidade do
Procedimento adotado pelas Autoridades Fiscais — Erro na Apuragdo dos Tributos ora exigidos
em razao de Adicdo Indevida de Custos Diretos pela Fiscalizagdo (Tabelas 15 e 16 do TVF), f.53
de seu recurso, imperioso destacar que trata-se de matéria que, contrariamente ao alegado, ndo

foi levada a apreciacdo da decisdo recorrida.

De se ver partes do recurso no inicio da fl.53 de seu recurso:
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Considerando-se que a C. Delegacia de Julgamento ndo se
manifestou acerca das alegacoes trazidas pela Recorrente, em sua Impugnacao, a fl. 57, no
sentido de que a redistribuicao dos custos diretos, notadamente aqueles relacionados ao regime
de caixa, e a consequente adicdo promovida pelas Autoridades Fiscais decorrem de

procedimento ilegal adotado nos presentes autos, cumpre esclarecer, no presente
topico, o erro cometido pela Fiscalizagao ao lavrar os autos de infracdo em apreco™.

De fato, as Autoridades Fiscais nao observaram as especificidades
do caso em concreto, haja vista que, conforme ja mencionado, a Recorrente apura e tributa
o seu lucro imobiliario (relativo aos empreendimentos sujeitos ao lucro real) pelo regime
de caixa. Em outras palavras, em sua apuracdo, a partir de seu resultado contabil apurado
pelo regime de competéncia, a Recorrente realiza ajustes no LALUR (neutralizando os efeitos
contabeis), a fim de determinar o lucro bruto realizado do periodo.

[...]

E a partir dai tece longo arrazoado com mencao e reproducdo de diversas planilhas,
fazendo uma série de contestacdes que sequer foram trazidas a instancia de piso.

Afirma a Recorrente que a “Delegacia de Julgamento ndo se manifestou acerca das
alegagdes trazidas pela Recorrente, em sua impugnagdo, a fl.57...”

Na referida fl.57 da Impugnacao, numeracao da Recorrente, consta o inicio do item

IV.1.2 - Do Recdlculo dos Percentuais de Rateio das Despesas e dos Custos Indiretos sujeitos ao Regime
Especial de Tributacdo, o qual foi apreciado pela decisdo recorrida, conforme seu tépico 3.22. Tépico
da Impugnacao IV.1.2.

Percorrendo-se a Impugnacao apresentada, percebe-se a existéncia de cita¢des
esparsas acerca de regime de caixa sem nenhuma contestacdo especifica ao que agora apresenta.

Na Impugnagao, Item 1.2 — Da Tributagao da Atividade de Incorporagao Imobiliaria
— Do Regime Fiscal: 1.2.1 — Aspectos Gerais da tributacdo da Atividade de Incorporagao
Imobilidria, a contribuinte cita legislacdo que “determina que o lucro bruto poder3, para efeito de
determinacdo do lucro real, ser reconhecido proporcionalmente a receitas de venda recebida, cita
também o art.30 da Lei n? 8.981/95 onde ao tratar de receita bruta, que esta “...corresponde ao
montante efetivamente recebido, relativo as unidades imobiliarias vendidas.”

Apenas isto.

Veja-se que tais dispositivos encontram-se citados no TVF, o que me parece que,
contrariamente ao alegado, a fiscalizacdo ndo desconhece a legislacao.
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21.1. A apuragdo do Lucro e o conceito de Receita

10. A forma de apurac&o do lucro real no caso de Compra e Venda, Loteamento, Incorporacéo
e Construgdo de Imoveis esta detalhada nos artigos 410 a 414 do Regulamento do Imposto de Renda,
Decreto n® 3.000/99 (vigente a época da ocorréncia dos fatos geradores) e artigos 481 a 484 do Regula-
mento do Imposto de Renda, Decreto n® 9.580/2018.

11. No caso das construtoras e incorporadoras, a receita bruta deve ser considerada conforme
as disposicdes do art. 30 da Lei n® 8.981/95, verbis:

Lei n® 8.981/95

Art. 30. As pessoas juridicas que explorem atividades imobiliarias relafiva a lote-
amento de terrenos, incorporagdo imobiliaria, construgdo de prédios destinados
a venda, bem como a venda de imoveis construidos ou adquiridos para revenda,

deverdo considerar como receita bruta o montante efetivamente recebido, rela-
tivo as unidades imobiliarias vendidas.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de em-
preitada ou fornecimento contratado nas condigées do art. 10 do Decreto-lei n®
1.598, de 26 de dezembro de 1977, com pessoa juridica de direito publico, ou

empresa sob seu controle, empresa publica, sociedade de economia mista ou
sua subsidiaria. (Incluido pela Lei n® 9.065, de 1995)

Em suma, as questBes trazidas agora no recurso, neste item especifico,
contemplam uma série de abordagens e diversas planilhas ndo apresentadas perante a instancia
julgadora de primeira instancia, suprimindo, por certo, uma instancia da devida apreciacao.

Na impugnacdo, reitero, apenas se discorreu sobre a legislacdo pertinente, sem

qualquer preocupacio em fazer qualquer destague ou abordagem minuciosa sobre o assunto.

Ainda, as tabelas 15 e 16 ora citadas pela Recorrente e que constam no TVF foram
minuciosamente detalhadas acerca de sua apuragdo/confeccdo, sendo o procedimento adotado

pela fiscalizacdo completamente ignorado ha impugnacao.

Neste item, por for¢a da preclusdao, nao acolho as argumentacdes trazidas pois nao
se tratou de matéria apresentada a aprecia¢do da primeira instancia de julgamento.

Mas, reitero, a autoridade fiscal expos todo seu racional sobre o tema, mas
ignorado pela contribuinte em sua impugnacdo, mas destaco e concordo com o racional da

autoridade fiscal:

Reproduzo, de novo neste voto, o TVF:

164. Em resposta ao item 4 do Termo 03, o contribuinte apresentou planilha detalhando a com-
posi¢cdo das adigdes referentes ao cédigo 92.01 do Lalur. Entre essas, houve uma adigcdo nominada de
“Lucro Bruto da Atividade Imobiliaria” no valor de R$ 82.005.259,75 em 2016 e de R$ 94.256 664,49 em
2017. Na composicdo desses valores ha contas de receitas e de custos, bem como ajustes referentes as
receitas e aos custos do regime de caixa.

165. As trés contas de custos diretos da incorporacdo imobiliaria, cuja alocacdo foi alterada
pelo Fisco, comp&em essa adi¢do relativa ao Lucro Bruto da Atividade Imobiliaria. Além disso, ha uma
linha, denominada “REGIME DE CAIXA — CUSTO DAS RECEITAS RECEBIDAS”", com o valor de
(R$ 39.116.497,66) em 2016 e de (R$ 17.410.217,06) em 2017. Como os valores constantes dessa linha
sdo negativos nos dois anos, isso teve como efeito reduzir o saldo das contas de custos diretos adiciona-
das no codigo 92.01 do Lalur.

Em atendimento ao termo de intimac¢do 03, a contribuinte apresentou a planilha
supra citada:
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Adntimada ainda esclarece que o Lucro bruto da atividade imobiliaria, no valor RS 82.005.259,75, é
composto pelos saldos das contas identificadas no guadro abaixo:

Demonstrativo do Lucro bruto - atividade imobilidria

4101010000 RECEITA DE VENDA DE IMOVELS - RES 963 M300/92.01 {40.562.237,62)
4101010003 RECEITA DE PERMUTA RES 963 M300/92.01 {1.217.709,52}
4101010005 RECEITA DE VENDA DE TERRENGS MIDO/I2.01 {3.600.000,00)
4102010000 {-) DEVOLUCOES DE CLENTES - DISTRATO M300/92.01 3.630.959,92
4102010001 (-} DEVOLUG OES CLIENTES-DISFRATO P TROC M300/92.01 120.175,95
4102010003 (-] DESCONTOS E ABATIMENTOS S/ VENDAS M300/92.01 5276,01
4102010005 {-) DESCONTOS POR CANCELAMENTO ITEM KIT M300/92.01 7.955,35
4102010006 (=) DESCONTO PADRAO CEF M300/92.01 275.080,22
4102010009 DISTRATOS RESOLUCAD 963 MI00/92.01 1472963937
4102010014 (-)DESCONTO CEF PADRAD CARTEIRA Ma00/92.01 2.358501,32
4102010015 (-} DESCONTO CEF PADRAD | NADIMPLEMCEA M300/92.01 (545.137,49)
4102010019 BAIXA PARCELA VM M30O/92.01 75.142,80
4102010020 (-} DESCONTO PC M300/92.01 (0,02}
4102010021 {-) DESCONTO PRINCI PAL/REAILSTE M300/92.01 268.146,10
4102010022 (-} DESCONTO FP M3I00/92.01 679.550,44
4102020000 (-} COFINS sobre receita recebida MIA00/92.01 (2.916.187,74)
4102020001 {-} PIS sobre receita recebida M300/92.01 {646.640,30)
4102020003 {-) COFINS DIFERIDO M300/92.01 FEE051,20
4102020004 {-} PIS DIFERIDO M300/52.01 17081711
4102020005 () PIS / COFINS - RENOIR M300/92.01 (141,81)
4102020006 (-) DEPRECIACAD COFINS M300/92.01 {631.832,05)
4102020007 (-) DEPRECIACRD FIS M300/92.01 {138.093,65)
5_201010000 CUSTD DOS IMOVEIS VENDIDOS RES 963 M300/92.01 38.377.693,21
@)
E 20101000 : RENGS VEND o msonse s
=) 4201050000 CUSTO IMAVELS VENDIDOS —~ UNIDADES COMNCL M300/92.01 22.948.130,03
i, 4401021002 Juros e atualizacdio Rechta 963/03 M300/92.01 (2.843.085,01)
< REGIME CAIXA - RECEITA DE VENDA DE TERRENOS M300/92.01 1.404.765.70
> REGIME CAIXA - RECEITA RECEBIDA M300/92.01 15.589.459,11
o REGIME DE CAIXA - CUSTO DAS RECEITAS RECERIDAS M300/92.01 {39.116.497,66)
REGIME CAIXA - CUSTO DE TERRENDS VENDIDOS M300/92.01 (291.165,72)
=2 {-} COFINS M300/92.01 2.916.187,74
L (RIS M300/92.01 646.640030
2 Total do lucro bruto - atividade im obilidria M300/592 01 81,005,259,355\
S o
O . .
@) Dai a autoridade fiscal promover os ajustes, uma vez que, aqui o ano de 2016, o
(a)]

saldo foi negativo, dai que reduziram as adicdes feitas pela contribuinte no cédigo 92.01, no

LALUR. No mais a aplicagdo seguiu o critério que a recorrente reitera ser ilegal, como ja mostrado
e comentado.

166. Considerando que no demonstrativo apresentado, referente as adicdes do Lucro Bruto da
Atividade Imobiliaria no cédigo 92.01 do Lalur, ndo foi discriminado a quais das trés contas de custo direto
da incorporagdo esses valores do regime de caixa se referem, a fiscalizacdo decidiu ratea-los proporcio-
nalmente ao saldo de cada uma das contas de custo com vistas a obter o valor liquido adicionado que
sera igual aos saldos das contas de custos diretos menos os custos do regime de caixa, conforme tabela
abaixo:

Tabela 15: Adigoes Cod. 92.01 Atividade Imobiliaria - Custos diretos e regime de caixa associado 2016

Cod. Conta Descri¢do Conta Contabil Valor Adicio- Percentual Rateio do Regime de Caixa | Valor Adicio-
nado (B=A/Total de | (C=B*R$ 39.116.497,66) | nado Liquido
(A) A) D=A-C)

4201010000 | CUSTO DOS IMOVEIS VENDI- 38.377.693,21 62,5797 % 24.479.000,99 | 13.898.692,22
DOS RES 963

4201010005 | CUSTO DOS IMOVEIS VENDI- 247,50 0,0004% 157,87 89,63
DOS RENOIR RES 963

4201050000 | CUSTO IMOVEIS VENDIDOS - 22.948.130,03 37,4199% 14.637.338,80 8.310.791,22
UNIDADES CONCL
TOTAL 61.326.070,74 100,0000% 39.116.497,66 | 22.209.573,08

H 31




ACORDAO 1401-007.053 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15504.721782/2020-72

Tabela 16: Adigées Céd. 92.01 Atividade Imobiliaria - Custos diretos e regime de caixa associado 2017

Cod. Conta Descri¢do Conta Contabil Valor Adicio- Percentual Rateio do Regime de Caixa | Valor Adicio-
nado (B=A/Total de | (C=B"*R$ 17.410.217,06) nado Liquido
(A) A) D=A-C)

4201010000 | CUSTO DOS IMOVEIS VENDI- 46.610.844 02 T7,3954% 1347470845 | 33136.135,53
DOS RES 963

4201010005 | CUSTO DOS IMOVEIS VENDI- 1.188,70 0,0020% 34364 845,06
DOS RENOIR RES 963

4201050000 | CUSTO IMOVEIS VENDIDOS - 13.612.269,13 22,6026% 3.935.164,92 9.677.104,21
UNIDADES CONCL
TOTAL 60.224.301,85 100,0000% 17.410.217,06 | 42.814.084,79

167. Os valores da nova alocacdo dos custos diretos realizada pelo Fisco (Tabelas 13 e 14)

foram transpostos para as Tabelas 17 e 18. Além disso, também foram transpostos para as citadas Tabe-
las os valores adicionados pelo contribuinte nos cédigos 6, 8 e 36, conforme resposta ao item 1 do Termo
10. No que toca ao codigo 92.01, foi transposto o somatorio dos valores liquidos constantes na coluna D
das tabelas 15 e 16 e os valores adicionados conforme a resposta ao item 1 do Termo 10. Com isso,
chegou-se aos valores a adicionar em virtude da nova alocacdo de custos diretos promovida pelo Fisco:

Tabela 17: Adigoes referentes as Contas de Custo Direto da Incorporagao — 2016

Nova aloeagio [Caleulo do Fisca Adigdos afetzadas palo contribuinta Clculo da difaranga a adicionar
X Codigo 8 Cod92.0 Saldo Diferenga de .
Coatta Descriio Nio RET RET Saldo da conta ['E[T:;g?:m |Parcelas | Codigo 36 [RET) (Dutras Total adicicnado | remanescents Mi;in';:ﬂ \I‘alﬂres[::mnar
#) B [C= 48] D) " | Indedutiveis) 3] Miches) |(H-D+E+F+G)| daconta Pt | o el 3
' [13] (G} 0=C-H H=B-F)
4201010000 | CUSTO DOS NOVEIS 11.961.870,36( 1.470.040.232,50) 143201082283 TB42T 45 914320 144383222963 14757 424 87| 145547522320 23532697 55( 20.416.022 85 21532697 55
[VENDHD:S RES 363
4201010008 |CUSTO DOS INOVEIS 20 245,50 247,50 0,00 0,0 0,00 2,83 53 157,87 24550 167,87
VENDIDOS RERCIR RES 853
4201050000 |CUSTO MOVEIS VEMDIDOS-|  36323683) 47467130085 4785342543 0,00 000) 249053045 83079123 BMG08GH8( 14.837.33800| 2255189340 14637.338.80
LINIDADES CONCL
TOTAL 12.347.908,99| 1.517.516.686,85| 1.520.854.505,84 ?B.m,d&| !1.1-13.10| 1460.530.525,10) Z3.068.305,73 1.491.604401 51| 3847019433 H.Q?H.161.?5| 3n.17u.1!u,33|

Vimos, linhas atrds, a correcdo do procedimento de rateio e alocagdo dos custos
diretos RET a cargo da fiscalizacdo, que culminaram com a tabela 17, o fato é que a Recorrente
reitera que se trataria de um critério ilegal, algo que ja se demonstrou neste voto acerca de sua
legitimidade.
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De forma que, no ponto, de se negar provimento ao recurso.

Partindo para o préximo item do recurso, no caso o item Ill.2.2 — Do erro na
apuracdo das multas isoladas pelo ndao recolhimento de estimativas mensais — Auséncia de
Deducdo do excesso de reten¢des na fonte para os meses seguintes, trata-se de mesmo tépico
apresentado na impugnacdo, mas inconformismo é com o acatamento feito pela DRJ, querendo
gue fosse inteiramente cancelado os langamentos totais por vicio material, apesar da DRJ ja ter se
manifestado que disso ndo se trata, mas de apenas uma correcao material dos lancamentos, ndo
havendo que s cogitar de nulidade dos mesmos.

Disso se vera no exame do recurso de oficio.

Passando para tépicos de mérito, segundo o recurso voluntdrio, temos o item IV.1.1
— Da Impossibilidade de Reclassificagdo Contabil da Conta 4301032014 DESPESA CREDITO
IMOBILIARIO de custo direto para despesa indireta.

Tal item ja foi apresentado perante ao 6rgdo julgador de primeira instancia, vindo
agora repetir no recurso, com algumas observacdes acerca do |4 decidido, mas que em nada
alteram a esséncia das alega¢des repetidas.
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Reproduzo o voto da DRJ e o adoto como razdo de decidir:
3.2 — Mérito
3.2.1 - Topico da Impugnagéo IV.1.1

Trata-se do tdpico da impugnagdo “IV.1.1 - Da Impossibilidade de Reclassificagdo
Contdbil da Conta 4301032014 DESPESA CREDITO IMOBILIARIO de Custo Direto
para Despesa Indireta”, inserido no tdpico titulo da impugnagdo “IV.1 - Das
Inconsisténcias do Procedimento adotado pelas Autoridades Fiscais no tocante aos
Custos Diretos".

No caso, a conta foi reclassificada pela autoridade fiscal, de despesa direta para
despesa indireta.

Contesta a Impugnante que na prestacdo de servicos de assessoria imobilidria
incorreria, de fato, em custo diretos. Aduz que os lancamentos da conta em
debate corresponderiam a totalidade de custos incorridos para a prestacdo de
servicos de assessoria imobilidria ao Banco do Brasil (BB), e, tendo sido contratada
pelo banco para a prestagdo de servicos de correspondente bancdrio, era
remunerada mediante aplicacGo de percentual sobre os contratos de
financiamento para os quais prestou o servico. Assim, os custos diretos consistiam:

“(...) principalmente, gastos com funciondrios do departamento de Crédito
Imobiligrio da Impugnante que desenvolviam, exclusivamente, atividades
relacionadas a prestagdo desse servico, tais como:

(i) verificacdo da linha de crédito do cliente/adquirente, a fim de confirmar que
este possuia capacidade financeira para o pagamento do financiamento nas
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condigbes estabelecidas pela instituicdo financeira;

(ii) assessoria ao cliente quanto a documentagdo necessdria para a obtencdo do
financiamento bancdrio imobilidrio; e

(i) registro dos contratos de financiamento em cartério para viabilizar o
recebimento dos recursos.”

Assim, entende a Impugnante que seriam servicos que ndo se confundiriam com a
operagdo de compra e venda e tampouco incorporag¢do. Assim, a prestagdo de
servicos de correspondente bancdrio seria atividade econémica auténoma e ndo
se confundiria com a atividade de incorporagdo imobilidria. Sobre a concentragdo
dos custos nas Divisbes Ndo RET, seria justificada porque tais servigos eram
desenvolvidos em sua maioria por departamento administrativo denominado
Crédito Imobilidrio situado em Belo Horizonte, localiza¢do geogrdfica da Divisdo
Holding n® 01, e por isso os custos foram nela alocados. Registra que a alocagdo
dos custos entre as Divisées Holding decorreria de uma divisdo organizacional dos

negdcios da empresa e que a foram de alocacdo de tais custos diretos entre
divisées ndo RET seria irrelevante vez que se trata de atividade econbémica
auténoma e ndo se confunde com incorporacdo imobilidria, razdo pela qual devem
ser canceladas integralmente. Subsidiariamente, caso se entenda que sejam
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despesas indiretas, o mesmo raciocinio deveria ser aplicado as receitas
decorrentes desta prestacdo de servico (conta contabil 4301032006) que teriam
sido tributadas na forma do lucro real, sob pena de incoeréncia.

Ndo assiste razdo a Impugnante.

Primeiro, mostra-se irrazodvel dissociar a “prestacdo de servico” relacionada a
correspondente bancdrio, com direta repercussGo na atividade de crédito
imobilidgrio (tanto que se encontra em departamento administrativo da
Impugnante denominado, ndo por acaso, Crédito Imobilidrio), que consiste em
esforco direto para viabilizar a venda das unidades imobilidrias, da atividade de
incorporagdo cujas receitas sGo percebidas precisamente em razdo dos servigos
prestados relacionados a facilitagdo da obtengdo de crédito junto aos
compradores.

Se a incorporadora oferece ao potencial comprador a possibilidade de obter
financiamento para a aquisi¢cdo do imdvel, inclusive o valor total, e presta servigos
visando facilitar a obten¢do de tais recursos, mostra-se nitida a correla¢do entre a
despesa/custo dispendido na captacdo do comprador e as receitas posteriormente
auferidas.

Mostra-se cendrio desejdvel que a incorpora¢Go, no intuito de promover e
realizar a construgdo, promova a captacdo de compradores, compondo uma
carteira de clientes inicial, que, naturalmente, serd incrementada na medida em
que o empreendimento de fato comega a ser construido. NGo se pode extrair outra
exegese do pardgrafo unico do art. 28 da Lei n2 4.591, de 1964.:

“Pardgrafo unico. Para efeito desta Lei, considera-se incorporagdo imobilidria a
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atividade exercida com o intuito de promover e realizar a construgdo, para
alienagdio total ou parcial, de edificagcbes ou conjunto de edificagbes compostas de
unidades auténomas, (...)” (Grifei)

Transcrevo excertos do Termo de Verifica¢do Fiscal:

“118. Preliminarmente, nada impediria o contribuinte de prestar servicos em
paralelo a sua atividade principal, qual seja, a construgdo e a comercializagdo de
unidades imobilidrias. No entanto, ao se confrontar os valores escriturados como
receita e custos referentes a prestacéo de servigos de crédito imobilidrio, percebe-
se que os custos correspondem a 22 vezes as receitas em 2016 e a 38 vezes em

Ano |Codigo Conta Tipe Saldo Fimal|DIC | Relagiio Custo/Receita
2016 4301032006 | RECEITAS CORRESPONDENTES IMOBILIARIQ CEF | A 1.820.043,70[C

2016 4301032014 | DESPESA CREDITO IMOBILIARIO A 30.470.148,81[D 22

2016 Total 37.650.105,11 D

2017 | 4301032006]RECEITAS CORRESFONDENTES IMOBILIARIO CEF | A | 585.461,30[C

2017 | 4301032014 | DESPESA CREDITO IMOBILIARIO [ A ] 33.606.835,95]0 38

2017 Total 32.781.374,66 D

2016 e 2017 Total 70.431.479,78 D

119. Como se vé acima, a prestacdo de servico de crédito imobilidrio resultou em
prejuizo de mais de RS 70 milhées nos dois anos analisados. A concluséo é que néo
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hd sentido econémico na prestagdo isolada do servico de crédito imobilidrio, que
na verdade faz parte do esforco empreendido pelo contribuinte para viabilizar a
venda das unidades imobilidrias por ele construidas e, portanto, estd vinculado a
receita proveniente da atividade de incorporagéo imobilidria.”

Sobre a concentracGo dos custos nas Divisées Ndo RET, ndo se mostra
fundamentado o critério adotado pela Impugnante, ao dizer que, como os servigcos
seriam desenvolvidos em departamento administrativo com localiza¢Go
geogrdfica na Divisdo Holding n® 01, entdo estariam nela alocados, e que seria
conseqliéncia de uma divisdo organizacional dos negdcios da empresa.

Imagine-se se fosse adotado um critério exclusivamente geogrdfico para alocagdo
de receitas e despesas de uma empresa, desconsiderando-se a natureza das
atividades. Ora, mostra-se completamente carregada de subjetivismo a
argumentagdo apresentada.

Por outro lado, a Fiscalizagdo tratou de apresentar dados objetivos para
demonstrar o descompasso na alocagdo dos dispéndios:

“21. Partindo-se do pressuposto de que essas despesas so tém sentido quando
ocorre a venda da unidade imobilidria, causa assombro que quase metade do
saldo da conta, exatamente RS15.062.514,71, foi alocada na Diviséo 1, em 2016.
Considerando que nesse ano foram vendidas nessa DivisGo 16 unidades
imobilidrias, chega-se ao espantoso valor de RS 941.407,17 relativo & despesa de
crédito imobilidrio por unidade. Em contrapartida, a receita de venda de todas as
unidades imobilidrias na Divisdo 1 foi de RS 398.735,77, o que demonstra a
desproporcionalidade entre custo e receita.
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122. Em 2017, constatou-se disparidade ainda maior. Nesse ano, o contribuinte
alocou RS 2.804.869,45 em DivisBes tributadas pelo RET e RS 30.861.966,50 em
Divisbes ndo tributadas pelo RET, sendo que somente na DivisGo 1 foram RS
12.907.109,71. Ocorre que, diferentemente do observado em 2016, em 2017 ndo
houve vendas de unidades imobilidrias nessa Diviséo.

123. Cumpre registrar que esses valores unitdrios extremos néo se limitam a
Divisdo 1. Por exemplo, na Divisdo 8 foi vendida somente 01 (uma) unidade
imobiligria em 2017, mas foi alocado o total de RS 2.086.557,95 a titulo de
despesa de crédito imobilidrio. Além disso, vdrias DivisGes sem movimentagdo de
estoque tiveram alocagdo de despesa de crédito imobilidrio, conforme demonstra
0 Anexo | ao presente Relatdrio.

124. Por outro lado, nas Divisbes NéGo Holding, a grande maioria tributada pelo
RET, a alocacgdo de despesas tratadas nesse item foi de RS 4.861.074,72 em 2016 e
RS2.871.982,98 em 2017, valores muito inferiores aqueles alocados para as
Divisdes Holding (RS 34.584.233,41 e RS 30.794.852,97, respectivamente).”

E, diante da falta de precisGo em rela¢do a alocacdo dos valores de conta para
cada empreendimento, concluiu acertadamente a Fiscaliza¢Go pela classificagdo
de despesa indireta sendo, portanto, submetida ao rateio do RET.

EES
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Sobre o pedido subsididrio, deve-se esclarecer que a conta contdbil 4301032006
ndo integra o litigio, ndo havendo qualquer meng¢do a respeito no Termo de
Verificagdo Fiscal. Ademais, alegacGo em tese de que a conta X teria a mesma
natureza da conta Y ndo se mostra suficiente para desclassificar o trabalho da
autuagdo fiscal.

Portanto, voto no sentido de negar provimento em relagdo a matéria.

O préoximo é o item 1V.1.2 — Do recdlculo dos Percentuais de Rateio das Despesas e
dos Custos Indiretos sujeitos ao Regime Especial de Tributacdo e, da mesma forma que os
anteriores nada inova em seu texto em relagdo ao ja esbogado na Impugnacao.

Por bem ter conduzido a matéria, adoto o voto da DRJ também como razdo de
decidir:

3.2.2 - Topico da Impugnagdo IV.1.2

Trata-se do tdpico da impugnagdo “IV.1.2 - Do Recdlculo dos Percentuais de Rateio
das Despesas e dos Custos Indiretos sujeitos ao Regime Especial de Tributagdo ",
inserido no tdpico titulo da impugnacGo “IV.1 - Das Inconsisténcias do
Procedimento adotado pelas Autoridades Fiscais no tocante aos Custos Diretos".

Protesta a Impugnante que o procedimento adotado pela Fiscalizagcéo relativo ao
recdlculo dos percentuais do rateio de custos e despesas indiretos ndo deveria
prosperar, primeiro, porque conforme tdpico antecedente os saldos da conta
contdbil 4301032014 DESPESA CREDITO IMOBILIARIO corresponderiam a custos
diretos, e segundo porque a realocacdo dos custos diretos entre Divisoes RET e
Divisées Ndo RET teria decorrido de adogdo de critério pessoal das autoridades
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fiscais, sem qualquer respaldo legal ou econémico. Aduz que a Impugnante teria
realizado o correto cdlculo do percentual de rateio e que, em razdo da redugdo dos
percentuais de rateio dos anos de 2016 a 2017, haveria, na realidade, crédito de
prejuizo fiscal e de base de cdlculo negativa da CSLL. Requer pelo cancelamento
dos autos de infragdo.

Ndo assiste razdo a Impugnante.

Sobre a reclassificacdo da conta contdbil 4301032014 DESPESA CREDITO
IMOBILIARIO, trata-se de matéria jd enfrentada no tdpico anterior do presente
voto, no qual se negou provimento.

Em relacdo aos critérios adotados pelas autoridades autuantes, foram de ordem
objetiva.

O que se contata é pega de defesa dispondo sobre argumentos ja apresentados no
topico de impugnagdo 1ll.1, e trazendo uma negacdo de forma genérica, no
sentido de que as autoridades autuantes teriam se valido de critério pessoal, de
que teria realizado o correto cdlculo do rateio e que haveria crédito de prejuizo
fiscal e base de cdlculo negativa de CSLL, em desacordo com o art. 16, inc. Il do
PAF:
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“Art. 16. A impugnag¢éo mencionard:

(..)

Ill - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discorddncia e as razées e provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n 8.748, de
1993)”

Ao contrdrio do aduzido pela Impugnante, o Termo de VerificacGo Fiscal
fundamenta como clareza e objetividade o critério para o rateio para o RET,
andlise ja trazida pelo tdpico 3.1.1 do presente voto. Com base normativa prevista
na Lein? 10.931, de 2004, e na IN RFB n? 1.435, de 2013, promoveu a Fiscalizagdo
o rateio. Vale transcrever novamente os § 49 e 59 do art. 13 da instrugdo
normativa:

“Art. 13 (...)

§ 49 As receitas, custos e despesas proprios da construgdo sujeitos a tributacdo na
forma deste artigo ndGo deverdo ser computados na apuragdo das bases de cdlculo
do IRPJ e das contribuigcées de que trata o § 12.

§ 59 Para fins do disposto no § 49, os custos e despesas indiretos pagos pela
construtora no més serdo apropriados a cada obra na mesma proporgdo
representada pelos custos diretos proprios da obra, em relag¢éo ao custo direto
total da construtora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de
todas as obras e o de outras atividades exercidas pela construtora. (Grifei)

Nesse contexto, procedeu corretamente a autoridade fiscal:

168. Com relagdo a consequéncia “b” do item 161, em virtude da nova alocag¢do
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dos custos diretos feita pelo fisco, o percentual de rateio do RET, de acordo com os
pardgrafos 22 do Artigo 62 e 52 do Artigo 13 da IN RFB n° 1.435/2013, foi
calculado da seguinte maneira: Dividiu-se o valor dos custos diretos das
incorporagbes tributadas pelo RET pelo valor dos custos diretos de todas as
incorporagdes e de outras atividades da empresa. Os valores dos custos diretos
das incorporagdes tributadas pelo RET (letra “A” da tabela abaixo) e os valores de
todas as incorporag¢des e de outras atividades da empresa (letra “B” da tabela
abaixo) foram extraidos das Tabelas 13 e 14, obtendo o seguinte resultado:

Tabela 19: Calculo do Percentual do Rateio do RET - 2016 e 2017

Total = Incorporagio + Outras atividades Percentual
Ano RET Néo RET Total de rateio RET
(A) (B) (C=A+B) (AFC)
2016 1.517.516.686,85 24.372.063,96 1.541.888.750,81 98.419337%
2017 1.442 835.601,37 26.798.186,34 1.469.633.787,71 98.176540%

[..]

170. Os percentuais de rateijo calculados pela fiscalizacGo serdo aplicados sobre os
custos e despesas indiretos com vistas a obter a parcela dos saldos dessas contas
que é relativa ao RET e, portanto, deverd ser adicionada ao Lalur.

Portanto, voto no sentido de negar provimento em relagdo a matéria.
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Continuando, no recurso o préximo é o item IV.2 - Contas 4301035006
Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controladas e 4301035007 Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controle
Compart. — Indevida Adi¢ao ao LALUR pela Fiscalizagao.

Também repete as alegagdes da impugnagdo, mas agora com um pouco mais de
recheio inovador em suas alegacdes recursais.

Relembrando o que constou no TVF, a partir de item 175, a fiscalizacdo em sua
analise da escrituracdo contdbil assinalou que, no ano de 2017, constavam as duas contas supra
citadas e que nao “foram adicionadas no Lalur daquele ano.”

Instada a se manifestar, a Recorrente esclareceu:

Nesta conta & registrada a
apropriagdo para o resultado dos

= juros anteriormente
EQUIVALENCIA
4301035006 |BAIXA JUROS CAP, (26.472.916,86)
CONTROLADAS

capitalizados com investimento
referentes as empresas
controladas.

Em conformidade com a norma
técnica: OCPCO1, item6

Nesta conta ¢ registrada a

apropriagio para o resultado dos

EQUIVALENCIA juros anteriormente

. _ | BAIXA JUROS CAP. capitalizados com investimento
4301035007 | (4.123.072,56) [P =

CONTROALE referentes as empresas de

COMPARTILHADO controle compartilhado

Em conformidade com a norma
técnica: OCPCOY, itemb.

Ainda a contribuinte:

[...]

Definigdes preliminares:
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Companhia: MRY Engenharia e Participactes S.A.

Divida corporativa: basicamente representadas por debéntures, certificados de recebiveis imobiliarios
{CRIs) e capital de giro captadas pela Companhia.

Investidas: Empresas contreladas ou contreladas em conjunto (controle compartilhado) pela Intimada.

Os saldos devedores de RS 26.472.916,86 e RS 4.123 072,56, contabilizadas nas contas 4301035006
— Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controladas e 4301035007 — Fquivaléncia Baixa Juros Cap. Controle
Compartithade referem-se aos juros anteriormente capitalizados {ativados) mantidos nas contas de
“Investimentos  em controladas e controlas em conjunte” oriundos da divida corporativa da
contraladora (Intimada), cujos recursos foram repassados as investidas por meio de aportes para
serem aplicados em empreendimentos imobilidrios e que foram baixados para o resultado do exercisio
da Intimada proporcionalmente as unidades comercializadas pelas investidas em conformidade ciym
0 OCPCOL. \d

A autoridade fiscal reproduz excerto da OCPC 01
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[...] os encargos financeiros incorridos com empréstimos e financiamentos,
inclusive para aquisicdo de terrenos, obtidos de terceiros por entidade controla-
dora, e aplicados, exclusivamente, em seus respectivos empreendimentos
imobiliarios devem ser registrados em rubrica especifica representativa de es-
toques de imdveis a comercializar nas demonstracfes contabeis desta enti-
dade. Nas demonstracdes contabeis consclidadas, os encargos decorrentes
de empréstimos e financiamentos obtidos de terceiros por entidade controla-
dora cujos recursos tenham sido repassados e aplicados em empreendi-
mentos imobiliarios de suas controladas e coligadas devem ser apropriados,
observando-se os mesmos critérios de apropriacdo da receita de incorporacdo
imobiliaria da controlada ou coligada. Os encargos ndo apropriados ao resul-
tado das controladas e coligadas devem ser apresentados nas demonstra-
¢des contabeis da controladora, em conta de investimentos no ativo ndo cir-
culante.

Itens do TVF:

198. Conforme o disposto acima, a entidade de incorporagdo imobilidria, apds
calcular a parcela do custo com empréstimos que serd baixada diretamente a
resultado e aquela que serd carregada no ativo como juros capitalizados, deve
realizar nova segregagdo, dessa vez entre os juros que devem ser carregados no
estoque e aqueles que devem ser carregados em conta de investimento.
Combinando o dispositivo acima ao jd exposto em relagdo ao CPC 20 temos o
seguinte:

a) Caso os recursos provenientes dos empréstimos obtidos da controladora sejam
aplicados em empreendimentos imobilidrios:

a.1) Da prdpria controladora: os encargos decorrentes dos empréstimos devem ser
contabilizados como custo do estoque de imdveis a comercializar na contabilidade
da controladora, ndo sendo necessdrio escriturar nada na contabilidade das
controladas e coligadas;

a.2) Das controladas e coligadas: os encargos decorrentes dos empréstimos devem
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ser contabilizados como investimento no ativo ndo circulante na contabilidade da
controladora e como custo do estoque de imdveis a comercializar na contabilidade
das controladas e coligadas;

b) Caso os recursos provenientes dos empréstimos tenham outra destinacdo que
ndo a aplicagdo em ativos qualificdveis (no caso empreendimentos imobilidrios):
0os encargos decorrentes dos empréstimos devem ser contabilizados como
despesas diretamente no resultado da controladora.

Em atendimento a intimacgao fiscal, “o contribuinte informa estar seguindo esse
procedimento”:
Estes custos de empréstimos capitalizades sdo reconhecidos na conta de “Fstoque” para o caso de

ativos qualificavels da propria controladora e na conta de “Investimentos em controladas e controlas
em cohjunto” para o caso de ativos qualificavels das investidas.

A parte dos custos de empréstimos corporativos nio elegivel para capitalizagio é roglstran‘a
diretamente no resultado como despesa financeira do perfodo. N

[...]
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Consistentemente & metodologia das constituigdes de juros capitalizados, estas realizagfes sdo
reconhecidas na conta de “Custo dos imdveis vendidos” para o caso de ativos qualificdvels da
propria controladora e na conta de “Resultado de equivaléncia patrimonial” para o caso de ativos
qualificaveis das investidas, especificamente nas contas 4301035006 — Equivaléncia Balxa Juros
Cop. Cantroladas e 4301035007 - Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controfe Compartithado.

De citar os seguintes itens do TVF:

201.

Cumpre ainda observar que o CPC 20 estabelece procedimentos especificos para tratar

situacdes mais complexas do que o exemplo apresentado no item anterior. Por exemplo, em situacdes em
que a entidade toma recursos emprestados sem destinagdo especifica e os utiliza posteriormente para
obter ativos qualificaveis, o CPC 20 determina calcular o montante de juros capitalizados aplicando aos
gastos com tais ativos qualificaveis uma taxa de capitalizacdo, calculada a partir da média ponderada de
todos os custos de todos os empréstimos vigentes no periodo em questdo. Esse e outros procedimentos
previstos no Pronunciamento foram adotados pelo contribuinte e demonstrados a fiscalizacdo na forma do
arquivo intitulado “Anexo V xlsx” da resposta ao item 2 do Termo de Intimacdo 03. Da analise desta plani-
Iha, extraimos os seguintes valores consolidados:

Juros capitalizados da Juros capitalizados de Juros capitalizados de
Periodo contraladora baixados controladas baixados| compartilhadas baixados
jan/17 (5.290.178,37) (1.683.186,28) (366.075,20)
fev/17 (3.334.128,75) (898.952,78) (301.425,71)
rnar/17 (4.880.466,73) (1.586.160,26) (603.516,15)
abrf17 (4.353.738,26) (1.338.446,66) (274.666,27)
maif17 (5.217.366,81) (1.768.938,65) (529.852,78)
junf17 (4.322.052,53) (2.432.142,74) (333.195,52)
julf17 (4.699.230,98) (2.552.035,33) (88.120,90)
ago/17 (6.401.256,11) (2.737.341,10) (1.120.351,08)
set/17 |5.178.098,56) (2.571.520,90) (51.934,80)
out/17 (4.252.431,38) (2.519.494,86) (180.818,03)
novf17 (4.118.211,93) [2.731.894,27) [159.491,31)
dez/17 (4.799.840,46) (3.652.8032,14) [113.663,10)
Total: (56.846.990,88) (26.472.916,97) (4.123.110,83)
202. Como se vé, os valores correspondem aos saldos finais das contas 4201010003 JUROS

CAPITALIZADOS RES 963, 4301035006 EQUIVALENCIA BAIXA JUROS CAP. CONTROLADAS e
4301035007 EQUIVALENCIA BAIXA JUROS CAF. CONTROLE COMPART.

A decisdo recorrida ndo acata as alegacbes da Contribuinte e ratifica a posicdo da

autoridade fiscal, concluindo:

A Impugnante (controladora), empresta recursos financeiros as suas controladas,
e, obviamente, tal financiamento tem um 6nus (juros) que deve ser suportado pelo
tomador do empréstimo (as controladas, que operacionalizam o0s
empreendimentos imobilidrios). Por conseqiiéncia, tais 6nus devem ser suportados
pela controladas, que captaram os recursos por meio de empréstimos concedidos
pela controladora, e devem ser reconhecidos em sua escrituragdo (no resultado de
cada empresa controlada), na medida em que as unidades imobilidrias forem
comercializadas.

Havendo repercuss@o de tais despesas, por meio do Método de Equivaléncia
Patrimonial (MEP) no resultado da controladora (a Impugnante), tais dispéndios
devem ser neutralizados na contabilidade fiscal da controladora (via adigdo no
LALUR da controladora), precisamente o que efetuou a Fiscalizagdo, sob pena de
aproveitamento em duplicidade das despesas, tanto no resultado da controlada,
quanto no resultado da controladora, conforme arts. 388 e 389 do RIR/99 3.
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No recurso voluntario, apds escrever excertos do TVF, a recorrente assim se
manifestou, em resumo:

Nao obstante, os montantes constantes das contas 4301035006
(“Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controladas™) e 4301035007 (“Equivaléncia Baixa Juros Cap.
Controle Compart.”) dizem respeito aos juros oriundos dos recursos captados pela Recorrente
para investimento em suas controladas/sociedades com controle compartilhado; na conta
“Juros Capitalizados Res 963" foram registrados os juros decorrentes dos valores captados para
a aplicacdo em empreendimentos imobiliarios relativos & propria Recorrente.

Por tal razdo, como ja visto nos topicos iniciais da Impugnacgo,
ora reproduzidos neste Recurso Voluntario, os valores constantes da conta 4201010003
("Juros Capitalizados Res 963"), classificados como custos diretos, foram integralmente
adicionados na apuracgo do lucro real da Recorrente e deduzidos pelo regime de caixa,
conforme as receitas referentes as unidades imobiliarias fossem sendo recebidas.

Diferentemente da conta “Juros Capitalizados Res 963", as duas
contas contabeis ora em debate, — que contabilizam, vénia a repeticao, os juros oriundos da
captacao de recursos pela Recorrente destinados, exclusivamente, ao repasse as suas investidas
(por meio de aporte de capital, por exemplo) —, foram deduzidas pela Recorrente por
serem despesas proprias, despesas financeiras com a divida tomada para fins de
investimento, reconhecidas fiscalmente na medida em que as investidas geravam receitas.

Destarte, diferentemente da conclusao fiscal, mantida pela DR]
(suposicdo carente de qualquer comprovacdo), ndo se tratam de despesas contabilizadas pelas
investidas, porquanto estdo relacionadas a captacoes realizadas pela propria
Recorrente, que, posteriormente, investiu tais recursos captados em suas controladas. Os

encargos (juros) sao assumidos pela controladora (Recorrente) e nao sdo
repassados as investidas; portanto, nao sao contabilizados pelas investidas.
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Ora, da simples leitura do trecho do acdrdao recorrido antes
transcrito, tem-se que a DRJ, acompanhando as Autoridades Fiscais, partiu da premissa de que
os valores contabilizados nas contas contabeis “"Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controladas” e
“"Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controle Compart.” se refeririam aos juros decorrentes de
eventuais empréstimos feitos pela Recorrente (controladora) as suas controladas — por isso tais
valores deveriam ser reconhecidos no resultado dessas investidas na medida em que as
unidades imobiliarias fossem comercializadas/gerassem receitas.

Ocorre que, esclarecendo-se, uma vez mais, esses montantes nao
correspondem aos juros oriundos de empréstimos feitos pela Recorrente as investidas, e sim
aos juros suportados pela Recorrente em razdo da captacdo de recursos, pela
captacao de uma divida no mercado, para a realizacdo de investimentos em suas
controladas/sociedades de controle compartilhado. Esses juros ndo sdo repassados, ndo sdo
contabilizados nas investidas; ndo ha, como equivocadamente defende a decisao da DRJ,
“aproveitamento em duplicidade das despesas” — pois essas despesas sdo exclusivamente
suportadas pela Recorrente.

ER
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Aqui cabe um adendo para destacar que, em nenhum momento,
seja no TVF, seja no acorddo recorrido, a Fiscalizacdo efou a DRJ] comprovaram, sequer
demonstraram, que essas despesas estavam contabilizadas nas investidas e que vinham sendo
deduzidas por estas. Simplesmente porque ndo estavam, ndo foram aproveitadas
fiscalmente pelas controladas/sociedades de controle comum da Recorrente, o que
denota que os argumentos utilizados para a propositura/manutencao da autuacdo nao passam
de suposicoes, de ilacbes das Autoridades Fiscais — o que deve ser considerado por este CARF.

[...]

Tais valores (juros) contabilizados nas contas “Equivaléncia Baixa

"I

Juros Cap. Controladas” e “Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controle Compart.”, insista-se, nao

compdem a apuracao ou base tributavel das sociedades investidas controladas ou com controle
compartilhado pela Recorrente; tais valores nao sao aproveitados, para fins fiscais, pelas
investidas. O que e contabilizado nas investidas, como custo, € o recurso (investimenta)
realizado pela Recorrente — e ndo os encargos decorrentes da captacdo desses recursos pela
Recorrente, os quais ndo sao transferidos as controladas.

Os juros, em dltima andlise, correspondem ao custo financeiro dos
investimentos da Recorrente. Por conseguinte, ndo ha que se falar em neutralizacgo dos efeitos
destas despesas no patrimonio da Recorrente, porquanto n&o estao sujeitas ao MEP (conforme
erroneamente defende o acordao recorrido).

[...]

Ocorre que, como visto e esclarecido durante o procedimento
fiscalizatdrio e na defesa apresentada pela Recorrente, os valores registrados nessas contas nao
estao sujeitos ao MEP. Os valores contabilizados referem-se aos juros oriundos da tomada de
dividas pela Recorrente, cujos recursos captados foram integralmente direcionados/investidos
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nas investidas. A denominacao “equivaléncia” diz respeito ao reconhecimento dessas despesas,
que sdo deduzidas na medida em que as investidas geram receitas. Tao simples quanto isso
(mera questdo temporal).

[...]

Dessa forma, embora o reconhecimento desta despesa esteja
atrelado a realizacdo do resultado do empreendimento imobiliario (ativo qualificavel) da
investida, com a comercializacao das unidades, trata-se de critério contabil para seu registro e
baixa pela sociedade controladora que efetivamente incorreu em tal encargo, mas que ndo
transfere tal reconhecimento a apuracdo das investidas, como presume a equivocada
interpretacdo das Autoridades Fiscais, corroboradas pela DRJ.

Nestes termos, considerando que os juros/encargos sao incorridos
pela propria controladora (Recorrente), que simplesmente repassa os recursos captados as suas
controladas, nao ha que se falar em adicdo ao LALUR da Recorrente dos valores registrados nas
contas contabeis 4301035006 (“Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controladas”) e 4301035007
(“Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controle Compart.”), o que demanda a reversao da glosa dessas
despesas com o provimento do presente Recurso Voluntario.
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A autoridade fiscal conduz seu racional impactado com o registro contabil da conta
4201010003 — JUROS CAPITALIZADOS RES 963, conta esta que, segundo a autoridade fiscal “tem
por finalidade registrar os juros capitalizados referentes a ativos qualificdveis da controladora.”

Segundo o item 191 do TVF:

191. No que toca a conta 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963, cumpre
informar que, em resposta ao item 2 do Termo de Intimagdo 04, o contribuinte
apresentou relagdo das contas de custo direto usadas para calcular o percentual
de rateio do RET e a relagdo das contas de custos e despesas indiretos as quais foi
aplicado o percentual de rateio do RET. Como a conta sob andlise nGo constava de
nenhuma das duas relagées, subentende-se que o contribuinte a classificou como
“Despesa Direta”.

[..]

Relativamente as duas contas em debate, entende a autoridade fiscal que os seus
saldos de 2017 deveriam ser adicionados ao lucro real, a exemplo da conta anterior RES963.

Combinando as orienta¢gdes do CPC 20 e da OCPC 01, entdo transcritos certos
trechos no TVF, a autoridade fiscal destaca:

a) Caso os recursos provenientes dos empréstimos obtidos da controladora sejam
aplicados em empreendimentos imobilidrios:

a.1) Da prépria controladora: os encargos decorrentes dos empréstimos devem ser
contabilizados como custo do estoque de imdveis a comercializar na contabilidade
da controladora, ndo sendo necessdrio escriturar nada na contabilidade das
controladas e coligadas;
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a.2) Das controladas e coligadas: os encargos decorrentes dos empréstimos devem
ser contabilizados como investimento no ativo néo circulante na contabilidade da
controladora e como custo do estoque de imdveis a comercializar na contabilidade
das controladas e coligadas;

b) Caso os recursos provenientes dos empréstimos tenham outra destinagdo que
ndo a aplicagdo em ativos qualificdveis (no caso empreendimentos imobilidrios):
0os encargos decorrentes dos empréstimos devem ser contabilizados como
despesas diretamente no resultado da controladora.

Correta tal distin¢cdo, continuando com o TVF:

199. Na resposta ao item 2 do Termo de Intimac&o 03, o contribuinte informa estar seguindo
esse procedimento:

Estes custos de empréstimos capitalizados sdo reconhecidos na conta de “Estoque” para o caso de
ativas qualificdveis da propria controladora e na conta de “Investimentos em controladas e controlas
am conjunto” para o caso de ativos qualificavels das investidas.

A parte dos custos de empréstimos corporativos ndo elegivel para capitalizagio ¢ remstrd@a

diretamente no resultado como despesa financeira do periodo. N
b
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200.

No que tange ao reconhecimento dos juros capitalizados no resultado, a conta em que

eles sdo baixados depende da classificacdo (estoque ou investimento) adotada no momento do carrega-
mento. Continua o contribuinte na mesma resposta:

Consistentemente 3 metodologia das constituicBes de juros capitalizados, estas realizagdes sdo
reconhecidas na conta de “Custo dos imdveis vendidos” para ¢ caso de ativos qualificaveis da
propria controladora e na conta de “Resultade de equivaléncia patrimonial” para o caso de ativos
qualificaveis das investidas, especificamente nas contas 4301035006 — Equivaléncio Baixa Juros
Cop. Cantroladas e 4301035007 - Equivaléncia Baixa Juras Cap. Controfe Compartithado.

Aqui, contrariamente ao alegado no recurso, o registro dos juros capitalizados dos

ativos qualificdveis das investidas sdao reconhecidos na conta “Resultado de Equivaléncia

III

Patrimonia

A autoridade fiscal conclui que as despesas contabilizadas nestas contas em debate
“ndo diferem essencialmente daquelas escrituradas na conta JUROS CAPITALIZADOS RES 963, dai

gue deveriam ser adicionadas ao lucro rea

III

No item 204 do TVF, arremata a autoridade fiscal:

204. Quanto ao fato de as contas sob andlise se referirem a despesas

contabilizadas nas investidas, a equivaléncia patrimonial deve ser objeto de ajuste

no Lalur justamente para neutralizar os efeitos das mutacbes patrimoniais das
investidas na contabilidade da controladora, conforme disposto nos artigos 388 e
389 do Decreto n? 3.000, de 26 de marco de 1999 (RIR vigente na data da
ocorréncia dos fatos geradores): [GRIFEI]

“Art. 388. O valor do investimento na data do balango (art. 387, 1), deverd ser
ajustado ao valor de patriménio liquido determinado de acordo com o disposto no
artigo anterior, mediante lancamento da diferen¢a a débito ou a crédito da conta
de investimento (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 22).

[..]

Art. 389. A contrapartida do ajuste de que trata o art. 388, por aumento ou
reducgdo no valor de patriménio liquido do investimento, ndo serd computada na
determinagdo do lucro real (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 23, e Decreto-Lei
n® 1.648, de 1978, art. 12, inciso IV).”

205. Ou seja, se os efeitos da equivaléncia patrimonial fossem positivos no
resultado da controladora, ela deve exclui-los em seu Lalur, uma vez que esses
valores ja foram objeto de tributacdo nas investidas. Da mesma forma, efeitos
negativos, tais como os observados no caso concreto, devem ser adicionados ao
Lalur da controladora.

[.]

Neste item, a recorrente afirma:
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Ora, da simples leitura do trecho do acdrddo recorride antes
transcrito, tem-se que a DRJ, acompanhando as Autoridades Fiscais, partiu da premissa de que
os valores contabilizados nas contas contabeis “Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controladas” e
“Equivaléncia Baixa Juros Cap. Controle Compart.” se refeririam aos juros decorrentes de
eventuais empréstimos feitos pela Recorrente (controladora) as suas controladas — por isso tais
valores deveriam ser reconhecidos no resultado dessas investidas na medida em que as
unidades imobiliarias fossem comercializadas/gerassem receitas.

Ocorre que, esclarecendo-se, uma vez mais, esses montantes nao
correspondem aos juros oriundos de empréstimos feitos pela Recorrente as investidas, e sim
aos juros suportados pela Recorrente em raziao da captacdo de recursos, pela
captacdgo de uma divida no mercado, para a realizacdo de investimentos em suas
controladas/sociedades de controle compartilhado. Esses juros nao sao repassados, nao sao
contabilizados nas investidas; nao ha, como equivocadamente defende a decisdo da DRJ,
“aproveitamento em duplicidade das despesas” — pois essas despesas sao exclusivamente
suportadas pela Recorrente.

Aqui cabe um adendo para destacar que, em nenhum momento,
seja no TVF, seja no acorddo recorrido, a Fiscalizacdo efou a DRI comprovaram, sequer
demonstraram, que essas despesas estavam contabilizadas nas investidas e que vinham sendo
deduzidas por estas. Simplesmente porque ndo estavam, ndao foram aproveitadas
fiscalmente pelas controladas/sociedades de controle comum da Recorrente, o que
denota que os argumentos utilizados para a propositura/manutencao da autuacao nao passam
de suposicoes, de ilacOes das Autoridades Fiscais — o que deve ser considerado por este CARF.

Aqui me parece que falta algo a mais para corroborar o racional da fiscalizacao,
como por exemplo, a comprovacdo de que as citadas despesas foram contabilizadas nas
controladas/investidas, e, por outro lado, além de demonstrar, também, a sua influéncia contabil

nos investimentos nas controladas da controladora e no resultado da equivaléncia patrimonial, o
gue permitiria afastar as alega¢des da recorrente trazidas desde a impugnacao e ora repetidas em

seu recurso, neste aspecto, qual seja de que referidos encargos seriam decorrentes da divida
corporativa e/ou empréstimos assumidos pela Recorrente, ndo obstante a contabilizacdo propria

destas sociedades imobilidrias e as orientacdes contdbeis citadas no TVF.

Nesta matéria, o voto é por dar provimento ao recurso voluntario para excluir a
adicdo de oficio ao lucro real e da base de calculo da CSLL o valor de RS 30.595.989,42, relativo ao
ano de 2017.

Passando para o préximo item, no caso, o item IV.3 — Da indevida reclassificagao
das despesas diretas incorridas pela Recorrente como custos e despesas indiretos, dividido em
subitens.

IV.3.1. — Contas “AMORTIZACOES CUSTO CAPTACAO”, “JUROS, EMPRESTIMOS
FINANCIAMENTOS E DEBENTURES” E “OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS”

De se ver o que constou no TVF:

Conta 4401010002 AMORTIZACOES CUSTO CAPTACAO

E as
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256. O contribuinte registrou na conta acima o valor de RS 4.035.065,37 em 2016
e de RS 13.022.909,23, sendo que a totalidade dos saldos foi alocada na Diviséo 1
da Holding, ndo tributada pelo RET.

257. Questionado sobre a finalidade da conta, por e-mail enviado em 27/04/2020,
o contribuinte informou o seguinte:

“Custos com captacdo de empréstimos sdo os custos referentes ao esforgo para
arrecadacdo dos recursos. De acordo com o CPC 20, os custos de captagdo devem
ser reconhecidos e amortizados mensalmente, no mesmo prazo da operagao que
o originou.

Os custos de capitacdo sao classificados em 3 grupos: comissdo de despesas e
tarifas sobre CRI, comissdo de despesas e tarifas sobre debéntures e comissao de
despesas e tarifas sobre capital de giro.

A apropriacdo mensal dos custos de captacdo ocorre nas contas transitérias
3124010038- COMISSAO DE DESPESAS E TARIFAS S/CRI, 3124010018- COMISSAO
DE DESPESAS E TARIFAS S/DEBENTU e 3124010048- COMISSAO DE DESPESAS E
TARIFAS S/K GIRO que sdo liquidadas para a conta da DRE 4401010002
AMORTIZACOES CUSTO CAPTACAO”.

258. Em sua contabilidade, o contribuinte classificou a conta em comento como
DESPESA FINANCEIRA e na resposta ao item 2 do Termo de Intimag¢Go 06 a
classificou como DESPESA DIRETA.

259. Tanto em 2016 quanto em 2017, o saldo integral da conta — RS 4.035.065,37
e RS 13.022.909,23, respectivamente — foi alocado na Diviséo 1 da Holding, néo
tributado pelo RET.
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260. Como se depreende da resposta do contribuinte reproduzida acima, as
despesas escrituradas representam os custos de captagdo de empréstimos e
financiamentos bancdrios ou de emissdo de titulos de divida (debéntures,
Certificados de Recebiveis Imobilidrios, etc.).

261. Cumpre observar que os recursos levantados dessa forma podem ser usados
para aquisi¢do ou construgdo de ativos qualificdveis nos termos da OCPC 01 e do
CPC 20, hipétese em que os encargos correspondentes devem ser capitalizados no
estoque e baixados no resultado como juros capitalizados. Caso os recursos
levantados ndo sejam utilizados para a aquisico ou construgdo desse tipo de
ativo, os encargos correspondentes devem ser escriturados como despesas
financeiras diretamente no resultado.

262. O importante é que os juros capitalizados (12 hipétese) sdo classificados
como custo indireto, conforme jd tratado quando abordamos a conta 4201010003
- JUROS CAPITALIZADOS RES 963 e os juros sobre empréstimos, financiamentos e
debéntures (22 hipdtese) sdo classificados como despesa indireta, como exposto
na abordagem da conta 4401010001 JURQOS S EMPRESTIMOS FINANCIAMENTOS E
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DEBENTURES, que serd tratada na sequéncia. Ou seja, em nenhuma hipdtese os
encargos sdo classificados como despesa direta.

263. Como os encargos decorrentes das dividas ndo sdo classificados como
despesa direta, o mesmo se aplica a amortizagdo do custo de captag¢do destas
dividas.

264. Voltando a contabilidade, ainda que as despesas referentes as dividas
tenham sido suportadas pela Holding, é evidente que os recursos levantados pelo
contribuinte ndo foram wusados para a construcdo apenas dos 10
empreendimentos da DivisGo 1 (sem considerar que somente 1 deles estava em
obras em 2016 e 2017). Tais recursos foram usados ou em todos os
empreendimentos do contribuinte, ou para o custeio de outras atividades gerais
da empresa.

265. A conclusdo é que as despesas controladas na conta em andlise referem-se a
amortiza¢gbes de custo de captacdo de recursos usados indiretamente na
constru¢do dos ativos qualificaveis ou nas atividades gerais da empresa, ndo
associados a nenhum empreendimento especifico e, portanto, devem ser
classificados como despesa indireta.

Conta 4401010001 JUROS S EMPRESTIMOS FINANCIAMENTOS E DEBENTURES

266. Em sua contabilidade, o contribuinte classificou a conta em comento como
DESPESA FINANCEIRA e na resposta ao item 2 do Termo de Intimag¢Go 06 a
classificou como DESPESA DIRETA.

267. Ocorre que, se os encargos financeiros contabilizados nessa conta fossem
diretamente associados aos empreendimentos imobilidrios, como alega o
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contribuinte na resposta ao Termo de Intima¢do 06, esses gastos seriam parte
integrante dos juros capitalizados e, portanto, classificados como estoque, nos
termos do item 6 da OCPC 01, o que contradiz a contabilidade do contribuinte.

268. Portanto, deduz-se que os gastos com juros sobre empréstimos,
financiamentos e debéntures diretamente associados as obras sdo aqueles
escriturados na Conta 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963 e, por
exclusGo, os demais gastos dessa natureza ndo s@Go diretamente associados,
devendo ser classificados como despesa indireta.

269. Além disso, embora alegue o contribuinte que tais gastos sejam despesa
direta, deve-se observar que eles estdo concentrados na Divisdo 1 da Holding, ndo
tributada pelo RET (98% em 2016 e 99% em 2017).

270. A conclusGo é, em que pese a Holding suportar esses encargos, eles se
referem a empréstimos, financiamentos e debéntures cujos recursos sdo usados
nas atividades gerais da empresa, ndo associados a nenhum empreendimento
especifico e, portanto, devem ser classificados como despesa indireta.

4.2.10. Conta 4401010006 OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS
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271. No ano de 2016 foi reconhecido o total de RS 9.468.661,89 nessa conta,
sendo que RS 9.456.899,61 (99,9%) se referem a Divisdo 1, néo tributada pelo RET.
No ano de 2017 foi reconhecido o total de RS 8.673.374,10 nessa conta, sendo que
RS 8.603.615,56 (99,2%) se referem as Divisées 1 e 25, néo tributadas pelo RET.

272. Ocorre que em 2016 a Divisdo 1 registrou Receita Bruta de somente RS
398.735,77 e Receita Liquida Negativa (em virtude de distratos, por exemplo) de
RS 308.068,18. Além disso, deve-se recordar que nesse ano a Divisdo 1 possuia
somente 49 unidades disponiveis (35 em construcdo e 14 concluidas). Ou seja,
uma média de RS 192.997,95 a titulo de “outras despesas financeiras” por
unidade disponivel.

273. Em 2017, no caso da Divisdo 1, o valor registrado na conta em comento foi de
RS 7.787.981,29 e o estoque de imdveis era de 44 unidades disponiveis (36 em
construgdo e 8 concluidas).

Ou seja, uma média de RS 176.999,57 a titulo de “outras despesas financeiras”
por unidade disponivel. Jd na Divisdo 25 foi alocado o valor de RS 815.634,27 na
conta em questdo para uma Receita Liquida de somente RS 2.069,83 e, além
disso, ndo havia nenhuma unidade disponivel.

274. Conclui-se, portanto, que a conta sob andlise nGo pode se referir a despesa
direta das incorpora¢des que integram a DivisGo 1 e 25.

275. Além disso, constatou-se que nos demonstrativos apresentados em resposta
ao item 6 do Termo 03, o contribuinte apurou, nessa conta contabil, os valores de
RS 22.299,83 e RS 27.758,03, referentes ao RET em 2016 e 2017, respectivamente.

276. Intimado, por meio do Termo 09, a esclarecer a ndo adi¢do desses valores ao
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Lalur nos anos respectivos, informou que as incorpora¢ées submetidas ao RET
auferem receitas eventuais decorrentes de servigos de assessoria imobilidria e
financeira e que, para gerar tais receitas, ele incorre em gastos correspondentes,
que, segundo seu entendimento, ndo devem ser incluidos no RET.

277. Instado a detalhar quais as receitas correspondentes a conta 4401010006
OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS, respondeu que ela nGo possui contrapartida em
conta especifica de receita, sendo que a mesma recebe a liquidagdo das seguintes
contas transitérias (grupo 3 do plano de contas do contribuinte): 3124010015
VARIAC@ES MONETARIAS PASSIVA, 3124010030 VARIAC/TO CAMBIAL PASSIVA,
3124010044 DESPESAS COM DEBENTURES, 3124010045 DESPESAS COM CRI,
3124010056 DESPESA COM KGIRO.

278. Como se vé, apesar da primeira resposta do contribuinte, no sentido de que a
conta sob andlise se refere a gastos incorridos para gerar receitas eventuais nas
incorpora¢des submetidas ao RET, a segunda resposta evidencia que néo hd
receitas especificas relacionadas.

279. Além disso, conforme ja tratado nos dois ultimos itens, as despesas com
debéntures, CRI e capital de giro se referem as atividades gerais da empresa e,

ERE:
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portanto, devem ser classificadas como despesa indireta, sujeita ao percentual de
rateio do RET.

O recurso voluntdrio nestes tdpicos repete, na sua esséncia, o que foi apresentado
na impugnacao, e a decisao recorrida ratificou a posi¢gdao da autoridade fiscal.

No voto da decisdo recorrida, onde se resume a impugnacao:

Trata-se do tdpico da impugnagdo “IV.2.3 - Contas "AMORTIZACOES CUSTO
CAPTACAO", "JUROS, EMPRESTIMOS FINANCIAMENTOS E DEBENTURES" e
"OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS"", inserido no todpico titulo da impugnagdo “IV.2
- Da Indevida ReclassificacGo das Despesas Diretas incorridas pela Impugnante
como Custos e Despesas Indiretos.”

Sdo tratadas as contas 4401010002 "Amortizagdo de Custo de Captagdo”,
4401010001 “Juros Empréstimos Financiamentos e Debéntures” e 4401010006
"Outras Despesas Financeiras".

Aduz a Impugnante que a conta 4401010001 “Juros Empréstimos Financiamentos
e Debéntures” seria utilizada para contabilizar despesas financeiras relativas (i)
em maior relevdncia, aos juros incorridos (encargos financeiros) das dividas
corporativas, empréstimos e debéntures, captadas pela Impugnante; (ii) aos juros
incorridos (encargos financeiros) dos financiamentos para a construcdo
contratados diretamente pelo empreendimento e (iii) as tarifas e taxas de
manutengdo dos bancos vinculadas a contrata¢Go e desligamento diretamente
relacionados a clientes e seus empreendimentos. Por sua vez, as contas
4401010002 ("Amortiza¢do de Custo de Captacdo") e 4401010006 ("Outras
Despesas Financeiras") corresponderiam, respectivamente, as apropriagdes dos
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custos da captagdo destas dividas coorporativas pela Impugnante, contabilizadas
conforme o prazo da operagdo que as originou, bem como as despesas mensais
com a manutengdo dos recursos captados. Portanto, seriam despesas diretas
relacionadas a divisGo a que fossem destinados os recursos captados e, ao
contrdrio do aduzido pela Fiscalizagdo, entende a Impugnante que o CPC 20 e a
OCPC ndo estabeleceria qualquer obriga¢Go quanto ao reconhecimento das
despesas como diretas ou indiretas e que tal definigdo decorreria conforme a
possibilidade de se identificar a sua destinagdo.

Ndo assiste razdo a Impugnante.

Sobre a conta 4401010001, “JUROS S EMPRESTIMOS FINANCIAMENTOS E
DEBENTURES", registra com o Termo de Verificagdo Fiscal:

267. Ocorre que, se os encargos financeiros contabilizados nessa conta fossem
diretamente associados aos empreendimentos imobilidrios, como alega o
contribuinte na resposta ao Termo de Intimacdo 06, esses gastos seriam parte
integrante dos juros capitalizados e, portanto, classificados como estoque, nos
termos do item 6 da OCPC 01, o que contradiz a contabilidade do contribuinte.
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268. Portanto, deduz-se que os gastos com juros sobre empréstimos,
financiamentos e debéntures diretamente associados as obras sdo aqueles
escriturados na Conta 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963 e, por
exclusGo, os demais gastos dessa natureza ndo s@Go diretamente associados,
devendo ser classificados como despesa indireta.

No caso, o item 8 do CPC 20 estabeleceu a sistemdtica contabil para a ser aplicada
no custos dos empréstimos diretamente aplicdveis a aquisigdo, construgdo ou
produgdo dos ativos qualificdveis (estoques, propriedades para investimentos,
dentre outros). Discorre sobre situacdo em que quando a entidade utilizou os
recursos obtidos em empréstimos para producdGo de ativos em seu estoque,
primeiro se reconhecem os juros como parte do custo do estoque e na sequéncia
serdo reconhecidos como resultado quando ocorrer a venda do ativo no estoque.
Por sua vez, se a contabilidade da empresa ndo promove a alocagdo dos valores
para cada empreendimento especifico, devem ser classificados como de natureza
indireta. E o que esclarecem os itens 192 e 193 da autuagdo fiscal, quando se
constata que na vinculagéo do seu plano de contas ao plano de contas referencial
da RFB, realizada no bloco JO51 da ECF 2017, o proprio contribuinte vinculou a
conta contdbil 4201010003 JUROS CAPITALIZADOS RES 963 a conta referencial da
DRE 3.01.01.03.01.04 (-) Custo das Unidades Imobilidrias Vendida. E, considerando
que ndo houve precisGo na alocagcdo dos valores a empreendimentos especificos,
conclui-se pela classificagdo como Custo Indireto.

Da mesma maneira, para os custos de captagdo tratados no presente tdpico, seja
de empréstimos e financiamentos bancdrios ou de emissdGo de titulos de divida
(por ex., debéntures), na medida em que os gastos com juros sobre empréstimos,
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financiamentos e debéntures diretamente associados as obras sdo aqueles
escriturados na Conta 4201010003 - JUROS CAPITALIZADOS RES 963, entdo, por
exclusGo, os demais gastos dessa natureza ndo sdGo diretamente associados,
devendo ser classificados como despesa indireta. Isso porque seguem a mesma
premissa conta 4201010003 JUROS CAPITALIZADOS RES 963, se a vinculag¢do
efetuada pela Impugnante néo se refere a cada empreendimento especifico, trata-
se de despesa indireta.

Néo se trata, portanto, conforme aduzido pela Impugnante, de mera opg¢do
conferida para que se classifique, sem nenhum critério, como dispéndio de
natureza direta ou indireta. O mesmo argumento aplica-se a andlise das outras
duas contas.

Sobre a conta 4401010002 "Amortizagdo de Custo de Captagdo"”, discorre o Termo
de Verificagdo Fiscal:

258. Em sua contabilidade, o contribuinte classificou a conta em comento como
DESPESA FINANCEIRA e na resposta ao item 2 do Termo de Intimag¢do 06 a
classificou como DESPESA DIRETA.
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259. Tanto em 2016 quanto em 2017, o saldo integral da conta — RS 4.035.065,37
e RS 13.022.909,23, respectivamente — foi alocado na Diviséo 1 da Holding, néo
tributado pelo RET.

260. Como se depreende da resposta do contribuinte reproduzida acima, as
despesas escrituradas representam os custos de captagcdo de empréstimos e
financiamentos bancdrios ou de emissdo de titulos de divida (debéntures,
Certificados de Recebiveis Imobilidrios, etc.).

261. Cumpre observar que os recursos levantados dessa forma podem ser usados
para aquisi¢do ou construgdo de ativos qualificdveis nos termos da OCPC 01 e do
CPC 20, hipdtese em que os encargos correspondentes devem ser capitalizados no
estoque e baixados no resultado como juros capitalizados. Caso os recursos
levantados ndo sejam utilizados para a aquisicGo ou construgcdo desse tipo de
ativo, os encargos correspondentes devem ser escriturados como despesas
financeiras diretamente no resultado.

262. O importante é que os juros capitalizados (19 hipdtese) sGo classificados
como custo indireto, conforme jd tratado quando abordamos a conta 4201010003
- JUROS CAPITALIZADOS RES 963 e os juros sobre empréstimos, financiamentos e
debéntures (29 hipdtese) sdo classificados como despesa indireta, como exposto
na abordagem da conta 4401010001 JUROS S EMPRESTIMOS FINANCIAMENTOS E
DEBENTURES, que serd tratada na sequéncia. Ou seja, em nenhuma hipdtese os
encargos sdo classificados como despesa direta.

263. Como os encargos decorrentes das dividas ndo sdo classificados como
despesa direta, o mesmo se aplica a amortizagdo do custo de capta¢lo destas
dividas.
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264. Voltando a contabilidade, ainda que as despesas referentes as dividas
tenham sido suportadas pela Holding, é evidente que os recursos levantados pelo
contribuinte ndo foram usados para a constru¢do apenas dos 10
empreendimentos da Divisdo 1 (sem considerar que somente 1 deles estava em
obras em 2016 e 2017). Tais recursos foram usados ou em todos os
empreendimentos do contribuinte, ou para o custeio de outras atividades gerais
da empresa.

265. A concluséo é que as despesas controladas na conta em andlise referem-se a
amortiza¢cbes de custo de captacdo de recursos usados indiretamente na
construgdo dos ativos qualificaveis ou nas atividades gerais da empresa, ndo
associados a nenhum empreendimento especifico e, portanto, devem ser
classificados como despesa indireta.

Mostra-se ainda mais longe da realidade a aloca¢Go promovida pela Impugnante
quando as autoridades autuantes trazem a constata¢Go de que ainda que as
despesas referentes as dividas tenham sido suportadas pela Holding, é evidente
que os recursos levantados pelo contribuinte ndo foram usados para a construgdo
apenas dos 10 empreendimentos da DivisGo 1 (sem considerar que somente 1
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deles estava em obras em 2016 e 2017). Resta evidente que os recursos foram
usados ou em todos os empreendimentos do contribuinte, ou para o custeio de
outras atividades gerais da empresa.

O mesmo raciocinio aplica-se a respeito da conta 4401010006 "Outras Despesas
Financeiras", conforme conclusdes do Termo de Verificagdo Fiscal:

276. Intimado, por meio do Termo 09, a esclarecer a ndo adi¢do desses valores ao
Lalur nos anos respectivos, informou que as incorpora¢des submetidas ao RET
auferem receitas eventuais decorrentes de servicos de assessoria imobilidria e
financeira e que, para gerar tais receitas, ele incorre em gastos correspondentes,
que, segundo seu entendimento, ndo devem ser incluidos no RET.

277. Instado a detalhar quais as receitas correspondentes a conta 4401010006
OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS, respondeu que ela nGo possui contrapartida em
conta especifica de receita, sendo que a mesma recebe a liquidagdo das seguintes
contas transitorias (grupo 3 do plano de contas do contribuinte): 3124010015
VARIACOES MONETARIAS PASSIVA, 3124010030 VARIACAO CAMBIAL PASSIVA,
3124010044 DESPESAS COM DEBENTURES, 3124010045 DESPESAS COM CRI,
3124010056 DESPESA COM KGIRO.

278. Como se vé, apesar da primeira resposta do contribuinte, no sentido de que a
conta sob andlise se refere a gastos incorridos para gerar receitas eventuais nas
incorpora¢des submetidas ao RET, a segunda resposta evidencia que ndo hd
receitas especificas relacionadas.

279. Além disso, conforme ja tratado nos dois ultimos itens, as despesas com
debéntures, CRI e capital de giro se referem as atividades gerais da empresa e,
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portanto, devem ser classificadas como despesa indireta, sujeita ao percentual de
rateio do RET.

Adoto integralmente como razao de decidir, aproveitando para destacar que, logo
no inicio do TVF, a autoridade fiscal ja delineava os critérios que dever-se-ia observar na
identificacdo e distingdo entre custo/despesa direta e custo/despesa indireta. Vale reproduzir:

30. Portanto, ndo é uma caracteristica inerente ao tipo de despesa que a definird
como direta ou indireta, mas o grau de precisdo na vinculagdo, imputa¢Go ou
alocagdo a cada produto/obra afetada.

Sendo precisamente dimensiondvel e vinculdvel a determinada obra, deve ser
considerada uma despesa direta. Tratando-se de despesa que abrange diversas
obras sem um pardmetro objetivo e mensurdvel que se lhes possam ser atribuidas,
hd de se considerd-la despesa indireta.

31. Considerando os conceitos contdbeis de custos diretos e indiretos aqui
tratados, e extensiveis as despesas, quando os pardgrafos 192 do Artigo 62 e 42 do
Artigo 13 da IN RFB n° 1.435/2013 imp&em que os custos e despesas prdéprios da
incorporagdo/construgdo, estdo a se referir aos custos e despesas diretos, ou seja,

aos custos e despesas diretamente associados a incorporacdo/construcdo,
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precisamente vinculados, imputados ou alocados a cada obra. Essa distingdo é
fundamental para a compreensdo do entendimento adotado pelo fisco no caso
concreto. [destaque do original]

No ponto, o voto é por negar provimento ao recurso.
DA RECLASSIFICACI\O: DESPESAS DIRETAS X DESPESAS INDIRETAS

No proximo tépico tem-se a relagdo das despesas glosadas em face da
reclassificacdo de sua natureza, entdao promovida pela fiscalizagao, pois tratar-se-iam de despesas
sujeita a aplicacdo do percentual de rateio do RET (despesas indiretas). Ei-las:

Contas Sujeitas a aplicagdo do percentual de rateio do RET

. - e Classificagdo pelo Classificagdo pelo Valor a adicio- | Valor a adicio-
(ErE: G || 2 (D ST (BT Contribuinte Fisco nar em 2016 nar em 2017
4301010002 | PROPAGANDA E PUBLICIDADE Despesa Direta Custo/Despesa Indireto | 20.186.21345| 33.005.135,39
4301010004 | CONSULTORIAS E SERVICOS Despesa Direta Cusfo/Despesa Indirefo 6.561.337,91 7.321.011,91
DEPRECIACAO E AMORTIZACOES DE . _
4301010006 BENS DO IMOBILIZADO Despesa Direta Custo/Despesa Indireto 978.004,38 871.480,12
4301010007 | UTILIDADES Despesa Direta Custo/Despesa Indireto 6.667 439,67 6.036.603,68
4301010008 | DESPESAS GERAIS Despesa Direta Custo/Despesa Indireto 37.413.099,75| 41.569.770,52
4301010000 | FLANTAQ DE VENDAS DESPESAS GE- | pespesa Direta Despesa Direta 68552380 |  737.348,02
@) 4301020000 | SALARIOS ENCARGOS E BENFICIOS Custo/Despesa Indireto | Custo/Despesa Indireto 6.104.136,61 6.202.082,58
o) 4301020005 | CONSULTORIAS E SERVICOS Custo/Despesa Indireto | Custo/Despesa Indireto 2.001.062,90 1.261.891,64
< DEPRECIACAO E AMORTIZACOES DE - _
a 4301020006 BENS DO IMOBILIZADC Custo/Despesa Indireto | Custo/Despesa Indireto 863.071,31 911.911,48
: 4301020007 | UTILIDADES Custo/Despesa Indireto | Custo/Despesa Indirefo 23804720 179.726,38
< 4301020008 | DESPESAS GERAIS Custo/Despesa Indireto | Custo/Despesa Indireto 202587331 2.138.675,35
> 4301020009 | DESPESAS TRIBUTARIAS Despesa Direta Cusfo/Despesa Indirefo 620.166,25 717.667,58
e 4301030000 | OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS Custo/Despesa Indireto | Custo/Despesa Indireto 9.504 640,71 0,00
= 4301032014 | DESPESA CREDITO IMOBILIARIO Custo Direto Custo/Despesa Indireto 38.806.99598 | 33.042.879.74
Z
NN
2 JUROS S EMPRESTIMOS FINANCIAMEN- . .
) 4401010001 TOS E DEBENTURES Despesa Direfa Custo/Despesa Indireto | 34.677.31046 | 97.160.385,27
(@) 4401010002 | AMORTIZACOES CUSTO CAPTACAQ Despesa Direfa Custo/Despesa Indirefo 3.971.284,59 | 12.785.441,67
(@) 4401010003 | TAXAS E TARIFAS BANCARIAS Despesa Direta Custo/Despesa Indirefo 5.128.745,30 5.518.065,43
o 4401010006 | OUTRAS DESPESAS FINANCEIRAS Despesa Direta Custo/Despesa Indireto 8.179.970,88 6.579.42393
4301010016 | DESPESAS COM CONTINGENCIAS Despesa Direfa Custo/Despesa Indirefo 8.989.30362 | 22.243.091,09
4301030001 | DESPESAS COM CONTINGENCIAS Despesa Direta Custo/Despesa Indirefo 0,00 | 11.326.74264
4301020010 | SORDOS E CONDENAGOES TRABA- | ¢ystaiespesa indireto | Custo/Despesa Indireto | 43129817 153.418,31
TOTAL 193.170.929,91 | 289.762.762,72
Estas sdo, portanto, as despesas que foram glosadas e ora adicionadas ao lucro real,

conforme constou no item 365, em descri¢cdes das adicbes (matéria tributavel):

Descrigdo das adigies Valor a adicionar em 2016 Valor a adicionar em 2017
Contas de custos diretos 38.170.194 33 15.339.579,35
Equivaléncia baixa de juros capitalizados 0,00 30.595.989 42
Contas sujeitas ao percentual de rateio 193.170.929,91 289.762.762,72
Contas calculadas pelo proprio contribuinte 1.319.313,11 4.194.735 94
Conta Outros Ganhos e Perdas B804.777.38 14.0258.398 55
Adigdes totais 233.465.214,73 353.921.465,98

Este topico encontra-se no préximo item do recurso voluntario, no caso o item
IV.3.2 — Das despesas diretas relacionadas a Marca MRV e a estrutura do Negocio da Recorrente

As alegagles trazidas no recurso voluntario repetem, na esséncia, aquelas da
impugnacdo, insurgindo-se a Recorrente, as vezes, com a posicao da decisdo recorrida, mas nada
de novo, nada que possa necessitar de uma apreciacdo por parte deste Relator. De se ver.

E 53
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No recurso voluntdrio, a Recorrente discorre longamente acerca da relevancia de
sua marca MRV, no sentido de que as despesas elencadas ndo poderiam ser reclassificadas pela
fiscalizagdo. Arremata desta maneira (destaque do original):

Por fim, os gastos consubstanciados nas contas de despesas erroneamente
reclassificadas pelas Autoridades Fiscais sGo realizadas em prol dessa marca,
dessa estrutura. As despesas, assim, sdo diretas da MRV, e ndo de qualquer de
seus empreendimentos, razdo pela qual o entendimento das Autoridades Fiscais,
corroborado pela DRJ, ndo deve prosperar — o que demanda o provimento do
recurso voluntdrio.

Reproduzo as alega¢des, entdo resumidas, pela decisdo recorrida:

Protesta a Impugnante a respeito da reclassificagdo efetuada pela Fiscalizacdo
para despesas indiretas, quando, na realidade, seriam despesas diretas alocadas
em DivisGes ndo tributadas pelo RET, quais sejam:

- Conta 4301010002 - "PROPAGANDA E PUBLICIDADE" (fls. 49 a 52 do TVF);
- Conta 4301010004 - "CONSULTORIAS E SERVICOS" (fls. 48 e 49 do TVF);
- Conta 4301010008 - "DESPESAS GERAIS" (fls. 52 e 53 do TVF);

- Conta 4301010006 - "DEPRECIACAO E AMORTIZACOES DE BENS DO
IMOBILIZADO" (fls. 53 e 54 do TVF);

- Conta 4301010007 - "UTILIDADES" (fls. 54 e 55 do TVF);
- Conta 4301020009 - "DESPESAS TRIBUTARIAS" (fls. 58 e 59 do TVF); e

- Contas 4301010016 e 4301030001 - "DESPESAS COM CONTINGENCIAS" (fl. 60 do
TVF).
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A Impugnante protesta que a reclassificacgdo das despesas como indiretas
efetuada pela Fiscalizaglio careceria de motivagdo, teria sido genérica e com
presungdes e por isso a caberia a nulidade da autuagdo.

Entende a Impugnante que:

“(...)Todas essas despesas, sem excecdo, ndo podem se sujeitar ao rateio, na
medida em que ndo beneficiam quaisquer empreendimentos, mas se destinam ao
fortalecimento e manutengdo da marca MRV, da sociedade em si.

Deveras, como visto até entdo - notadamente das explicagbes trazidas pela
Impugnante com relagdo a sua tributagdo pelo lucro real, completamente
independente da tributa¢cGo dos empreendimentos afetados, em sua maioria
sujeitos ao RET -, as despesas incorridas pela pessoa juridica incorporadora para
seu proprio sucesso, para o avan¢o de sua marca no mercado imobilidrio e
perante investidores, j&é que é uma companhia aberta, ndo devem ser
consideradas como indiretas sujeitas ao percentual de rateio.

A pessoa juridica incorporadora, a MRV, ndo se confunde com os seus
empreendimentos.” (Grifei)
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Aduz a Impugnante que a MRV desde 1979 dedica-se a construgdo e incorporacgdo,
que atualmente é a maior construtora da América Latina e no Brasil é lider no
segmento de imdveis para as classes média e baixa, e que o sucesso e crescimento
foi possivel em razdo do fortalecimento da marca e infraestrutura. Assim, as
despesas reclassificadas pela Fiscalizacdo seriam diretas da holding MRV.

Sobre a conta “4301010002 -PROPAGANDA E PUBLICIDADE" aduz que seria
utilizada para a contabilizagdo de despesas relacionadas a patrocinios esportivos,
promog¢ées comerciais, merchandising, revendas de espacos publicitdrios,
campanhas mobile ou comunica¢cGo mobile, via SMS, entre outras formas de
divulgag¢do da marca MRV, e que por isso eram registradas nas Divisées Holding
justamente por ndo estarem vinculadas a um empreendimento especifico, vez que
seriam institucionais. Inclusive, a Fiscalizagdo, ao se manifestar sobre os
pagamentos efetuados a Quick Mobile Desenvolvimento e Servigcos Ltda. (P.R.
Querino nos lancamentos contdbeis), teria se valido de uma suposicdo desprovida
de embasamento fdtico-documental. Por isso, nGo poderia prosperar a
reclassificagdo da conta “4301010002 -PROPAGANDA E PUBLICIDADE" como
despesa indireta.

Sobre a conta “4301010004 "CONSULTORIAS E SERVICOS", seria utilizada para
contabilizar as despesas de gestdo corporativa, tais como servicos administrativos,
de manutencdo de sistemas, de assessoria/consultoria, servicos juridicos, de
auditoria externa, de arquivamentos e de processamento de dados, todas
relacionadas a Holding, a estrutura/marca MRV, néo relacionadas a nenhum
empreendimento, sendo algumas decorrentes de pagamentos pela licenga de uso
de software. Assim, alega que, como seriam despesas com servigos/consultoria
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institucionais e da estrutura organizacional da MRV, seriam despesas diretas e
proprias da Holding.

A respeito da conta “4301010008 DESPESAS GERAIS”, aduz que seriam despesas
relativas a Holding, a marca MRV, a estrutura organizacional do grupo, como,
por exemplo, aluguéis de imdveis e mdquinas, locagdo de veiculos, servicos de
informdtica, limpeza e conserva¢do, viagens, hospedagens, servicos de
despachantes, servigos grdficos e materiais de escritério, que néo teriam relagdo
como qualquer empreendimento. Assim, a conta deveria ser classificada como
despesa direta da holding.

Em relacéo & conta “4301010006 DEPRECIACAO E AMORTIZACOES DE BENS DO
IMOBILIZADO", discorre a Impugnante que a traria langamentos correspondentes
a depreciagcdo/amortizacdo de bens do ativo imobilizado usado na operagdo da
drea comercial, e no em nenhum empreendimento, e que os bens atribuidos
diretamente aos empreendimentos RET teria sido contabilizados integralmente
nas Divisbes correspondentes, razdo pela qual requer pela manutengdo da
classificagdo como despesa direta da holding.

Sobre a conta “4301010007 - "UTILIDADES", aduz que foram registradas despesas
com dgua, luz, telefone e internet, que sdo despesas coorporativas e, portanto,
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relacionados a holding, lojas/plantées de vendas, e por isso ndo haveria que se
falar em reclassificagdo de conta como indireta.

A respeito da conta “4301020009 - DESPESAS TRIBUTARIAS", aduz a Impugnante
que seria utilizada para contabilizar as despesas tributdrias gerais, relativas a
Holding, que ndo possuem conta especifica, como taxas municipais e estaduais,
IPTU, anuidades de conselhos, taxas administrativas, taxas de publicagdes, multas
por atraso na entrega de declaragées, IPVA, entre outras. E, estando diretamente
relacionadas a holding, seriam despesas diretas.

A respeito das contas "4301010016 e 4301030001 DESPESAS COM
CONTINGENCIAS", discorre a Impugnante que teriam sido contabilizadas despesas
com acordos, condenacgdes e custas judiciais relacionados a processos trabalhistas
de todas as dreas da MRV, exceto da drea comercial (conta n° 4301010016), e
exclusivamente da drea comercial (conta n° 4301030001, ou seja, estariam
relacionadas a holding e ndo a um empreendimento especifico.

Conclui a Impugnante pela corre¢do da classificagdo das contas como diretas da
holding e pelo cancelamento dos autos de infragdo.

Ndo lhe assiste razdo.

Primeiro, aduz que a autuagdo fiscal padeceria de falta de motivagdo, utilizagdo
de presuncbes sem base legal e que teria sido genérica, e por isso seria nula.

Ndo é o que se observa nos presentes autos, tendo a matéria jd sido tratada nos
topicos 3.1.1 e 3.1.3 no presente voto. Ao contrdrio do que aduz a Impugnante,
trata-se de autuagdo devidamente motivada, com descricdo dos fatos detalhada e
objetiva. NGo hd que se falar, portanto, em nulidade.

[..]

Em relagéo a conta “4301010002 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE", inicialmente
demonstra a Fiscalizagdo a distor¢éo da alocagdo dos valores:
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“218. Constatou-se que o contribuinte registrou nessa conta o valor de RS
79.285.607,81 em 2016, dos quais RS 57.643.468,63 foram alocados em Divisdes
tributadas pelo RET e RS 21.642.139,18 em Divisdes ndo tributadas pelo RET. A
quase totalidade do saldo alocado em Divisbes Ndo RET refere-se as DivisGes
Holding, em que foram alocados RS 19.098.443,97, sendo RS 18.279.371,47
somente na Diviséo 1.

219. Em 2017, o saldo da conta foi de RS 86.953.100,92, sendo RS 52.277.551,39
em Divisées tributadas pelo RET e RS 34.675.549,53 em Divisdes ndo tributadas
pelo RET. Da mesma forma, a quase totalidade do saldo alocado em Divisbes Néo
RET refere-se asDivisées Holding, em que foram alocados RS 31.465.628,18, sendo
RS 28.862.502,85 somente na Diviséo 1.

220. Por sua vez, a Divisdo 1 iniciou o ano de 2016 com 49 unidades disponiveis
para venda (35 em construgdo e 14 concluidas), e nesse ano o saldo de vendas
liquidas foi de -1 para unidades em construgdo (ou seja, houve um distrato de
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unidade em construg@o) e vendas liquidas de 6 unidades concluidas, para uma
despesa em propaganda de RS 18.279.371,47.

221. A Divisdo 1 iniciou o ano de 2017 com 44 unidades (36 em construgdo e 8
concluidas), e o saldo de vendas liquidas foi de -2 (distratos) de unidades
concluidas e nenhuma venda liquida de unidades em construgdo, para um gasto
em publicidade RS 28.862.502,85.

222. Em outros termos, admitir que esse valor constitui despesa diretamente
associada aos empreendimentos da DivisGo 1 implica reconhecer que o
contribuinte gastou RS 367.346,94 no ano de 2016 e RS 655.965,97 no ano de
2017 com publicidade para cada unidade desta Divisdo. Ressalte-se que o
contribuinte constréi unidades habitacionais populares, o que demonstra a
inconsisténcia na contabilizacto das despesas com publicidade.

223. E apesar do gasto macico em publicidade, o resultado foi somente de 6
vendas e 3 distratos nos dois anos.”

Registra-se que, ao contrdrio do que aduz a Impugnante, ndo se trata de holding
pura, mas sim de uma “holding” que contempla empreendimentos operacionais
com regime de tributagdo submetido ao lucro real e que contempla,
convenientemente, despesas de propaganda e publicidade de maneira
desproporcional tomando-se como referéncia as receitas auferidas pela empresa.

Na sequéncia, as autoridades fiscais demonstram a falta de vinculagdo das
despesas com qualquer empreendimento especifico. E o que se depreende da
transcrigdo a sequir do TVF:

“225. Da andlise dos documentos apresentados, constatou-se que os pagamentos
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efetuados ao Clube Atlético Mineiro se referem a contratos de patrocinio firmado
entre o contribuinte e o clube visando a divulgagdo das marcas e logotipos da
patrocinadora (MRV) nos uniformes de jogo e treino do time. Importa observar
que os indigitados contratos ndo tém por objeto a divulgacdo de um
empreendimento especifico, mas sim da empresa como um todo.

226. Termos similares constam do contrato de patrocinio firmado com o Clube de
Regatas do Flamengo. Da mesma forma que no contrato anterior, nesse consta
expressamente que o objeto é a divulgagdo da marca e do logotipo da
patrocinadora. O Anexo Il do contrato ilustra o seu objeto, deixando evidente que
se trata de propaganda de cardter geral da empresa: (...)

227. Os pagamentos efetuados a Globo Comunica¢éo e Participacdo S/A referem-
se a veiculagdo de merchandising, sem haver especificagGo de nenhum
empreendimento.

228. Quanto aos pagamentos feitos ao Google Brasil Internet Ltda, em que pese as
faturas trazerem referéncia a revenda de espago publicitdrio de forma
regionalizada por estados e cidades, ndo hd mengdo a nenhum empreendimento
especifico.(...)”

EEY;
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Sobre os pagamentos efetuados a Quick Mdbile Desenvolvimento e Servigos, a
andlise é efetuada no contexto da autuacdo, para demonstrar que se trata de
despesa de publicidade relativa a envio de SMS (contratagdo na ordem de 10
milhées de disparos).

De qualquer forma, ndo merece reparos a conclusdo da Fiscaliza¢Go de que as
despesas de propaganda e publicidade tratadas referem-se a divulgacdo da
empresa como um todo e, ndo sendo possivel a individuagdo em cada
empreendimento especifico, devem ser classificadas como indiretas e alocadas
mediante rateio.

Ndo se sustenta a tese da Impugnante de que, sendo despesas institucionais,
deveriam estar concentradas na holding. Pelo contrdrio, se as despesas
contribuem para as vendas e sGo fundamentais para a consecu¢do dos objetivos
da empresa, devem guardar vincula¢do as atividades operacionais que geram
receitas.

Deve-se, portanto, negar provimento em rela¢Go a matéria.

Em relacdo a conta “4301010004 - CONSULTORIAS E SERVICOS", esclarece a
Fiscalizag¢do:

210. Da andlise dos documentos apresentados, constatou-se que os pagamentos
efetuados a Algar Tl Consultoria S/A se referem a prestagdo de servicos de
manutengdo do software SAP e os pagamentos efetuados a Softtek Tecnologia da
Informagdo Ltda se referem a renovacgdo da licengca de uso do mesmo programa.
Como se sabe, o SAP é um sistema integrado de gestdo empresarial transacional.
Ou seja, por suas proprias caracteristicas, evidentemente ndo se destina a ser
usado num empreendimento especifico, mas a integra¢do da empresa como um
todo.
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211. Quanto aos pagamentos efetuados a SoftwareOne, verificou-se que se
tratam de licenca de uso de variados softwares, produzidos em geral pelo
Microsoft Corporation. Por exemplo, consta o pedido de 1.100 licengas do
Microsoft Office 365 ou 1.800 licencas para o Microsoft Windows. Novamente,
pela propria natureza dos softwares licenciados, bem como pela quantidade de
licengas adquiridas, percebe-se que os pagamentos ndo se referem a um
empreendimento especifico.

212. Os pagamentos feitos a Oracle do Brasil Sistemas Ltda, por sua vez, referem-
se a manuteng¢do, licenga de uso e assisténcia técnica de softwares. Além da
natureza dos softwares envolvidos (a Oracle é fornecedora de bancos de dados
corporativos), os vultosos valores das faturas (por exemplo, mais de RS 1 milhdo
por uma unica licenga de uso) demonstram que as aquisicOes ocorreram para
atender as necessidades gerais da empresa e ndo as de um empreendimento
especifico.

213. O pagamento para a Thomson Reuters Brasil, conforme proposta
apresentada, refere-se a aquisicdo de licenga de uso corporativo para o mesmo
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centro de processamento que permite o uso ilimitado de usudrios no sistema
chamado MASTERSAF-DW. Novamente, os termos do documento que
fundamentaram o lancamento deixam evidente ndo se tratar de despesa
diretamente associada a empreendimento especifico.

214. O mesmo se pode dizer dos pagamentos feitos a PinPoint Tecnologia e
Pesquisa. Conforme Nota Fiscal apresentada, o pagamento refere-se a licen¢a de
uso dos Softwares ManageEngine ServiceDesk Plus (210 técnicos), ManageEngine
ADAudit Plus (15 controladores de dominio e 10 servidores de arquivos) e
ManageEngine AdSelfService Plus (10 mil usudrios de dominio).

215. No tocante ao pagamento feito a Kunumi Servicos em Tl S/A, a Nota Fiscal
2017/25 descreve como servico o desenvolvimento tecnolégico de modelo
preditivo para potenciais clientes e clientes da MRV. Mais uma vez percebe-se o
cardter geral da prestagdo de servicos, que ndo estd ligado a empreendimento
especifico.”

Escapa a razoabilidade dizer que despesas relacionadas a sistemas de informacgéo,
tanto de gestdo empresarial, quanto de operacdo de atividades essenciais ao
desenvolvimento do modelo de negdcio da empresa (banco de dados, projetos,
vendas, marketing, internet, escritdrio, dentre outros) ndo sejam de natureza
indireta, com repercuss@o em todos os empreendimentos que geram receitas de
maneira proporcional segundo critério de rateio.

Mais uma vez, observa-se que a “holding” concentrando os dispéndios tem a
classificacdo desvirtuada:

“216. Cumpre lembrar novamente que todas essas despesas foram alocadas na
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Divisdo 1, que, nos anos sob fiscalizagdo, tinha somente 1 empreendimento em
construg@o com apenas 36 unidades habitacionais.

Deve-se, portanto, negar provimento em relagGo a matéria.

A respeito da conta “4301010008 - "DESPESAS GERAIS", consta no Termo de
Verificagdio Fiscal:

“235. Ha 37 Divisdes Holding com empreendimentos concluidos anteriormente a
2016, das quais 33 tiveram valores contabilizados na conta DESPESAS GERAIS em
2016 e/ou 2017 (a Divisdo 1 possui um empreendimento em obras). Ainda assim,
foi contabilizado nessa conta, para essas 33 Divisbes, o montante de RS
26.589.320,47 em 2016 e RS 29.312.158,82 em 2017, conforme demonstrado a
sequir: (...)

236. Cumpre observar que o estoque inicial nessas Divisbes era de 113 unidades
concluidas em 2016 e 64 em 2017, o que implica em despesas gerais por unidade
da ordem de RS 235.303,72 em 2016 e RS 458.002,48 em 2017.

237. Quanto a DivisGo 1, em 2016, o valor total apropriado na conta despesas
gerais foi de RS 10.462.910,34 e a quantidade de unidades em estoque era 49,
sendo que somente 35 estavam em construg¢do. Para 2017, o valor contabilizado
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na conta foi de RS 12.685.010,42 para 44 unidades em estoque, sendo 36 em
construgdo (houve distrato da venda de 1 unidade em constru¢do, conforme jd
mencionado).

238. Com isso, considerando a quantidade total de unidades em estoque da
DivisGo 1, temos um valor unitdrio médio de despesas gerais de RS 213.528,78
para 2016 e de RS 288.295,69 para 2017. Se considerdssemos somente a
quantidade de unidades em construgdo, esses valores médios seriam ainda
maiores.

239. Tendo em vista que a maior parte dos empreendimentos construidos pelo
contribuinte sdo imdveis populares, resta evidente que despesas gerais unitdrias
da ordem apresentadas acima sdo incompativeis com os valores que se espera
recuperar com a vendas das unidades.”

Mais um caso no qual resta demonstrado que a denominag¢do de “holding”
empregada para abrigar empreendimentos operacionais da DivisGo 1 restou
desvirtuada.

Deve-se, nesse sentido, negar provimento em relagdo a matéria.

No que concerne & conta"4301010006 - DEPRECIACAO E AMORTIZACOES DE BENS
DO IMOBILIZADO", discorrem as autoridades fiscais que, no ano-calenddrio de
2016, foi reconhecido o total de RS 1.033.929,86 como depreciacdo desses bens,
sendo que RS 994.347,33 foram alocados em Divisées néo tributadas pelo RET,
sendo que RS 988.768,00 referem-se a Divisées identificadas como Holding, sendo
RS 797.424,22 na Diviséo 1.

Contudo, registra a Fiscaliza¢Go que em 2016 a "holding" registrou Receita Bruta
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de somente RS 398.735,77 e Receita Liquida Negativa (em virtude de distratos, por
exemplo) de RS 308.068,18. Conclui que os gastos de depreciacéo relacionados a
diversos bens do imobilizado que podem ser usados em vdrios empreendimentos
ao longo do ano e, por isso, ndo faria sentido a alocaco em unidades ndo
tributadas pelo RET em percentuais de 96% para 2016 e 100% para 2017.

Mais uma vez, observa-se o direcionamento da alocagdo de despesas com
depreciagcdo e amortiza¢do do imobilizado para a "holding" tributada pelo lucro
real, em vez de reconhecer que sdo dispéndios que, se ndo classificados, devem ser
considerados como despesas indireta e submeter-se ao rateio previsto para
alocagdo devidamente proporcional no RET e no lucro real.

Cabe, portanto, negar provimento em relagdo a matéria.

Sobre a conta “4301010007 - UTILIDADES", em resposta as autoridades fiscais
informou a Impugnante que seria utilizada para contabilizar gastos com dgua, luz
e telefone. Concluiu a Fiscalizagdo com precisdo:

“246. Considerando que o contribuinte classificou essa conta como “Despesas
Diretas”, seria de se esperar que nela fossem contabilizados os gastos com dgua,
luz e telefone diretamente associados a construgdo das unidades imobilidrias.
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Ainda que parte desses gastos se refiram a unidades imobilidrias concluidas,
entendemos que, nesse caso, seriam apenas gastos residuais, uma vez que tais
unidades geralmente permanecem desocupadas enquanto ndo sdo vendidas.

247. Entretanto, observa-se que os gastos citados estdo desproporcionalmente
alocados em Divisées ndo tributadas pelo RET que ndo possuem unidades em
construgdo.

248. Com efeito, no ano de 2016 foi contabilizado nessa conta o total de RS
8.278.705,77, sendo RS 6.798.298,10 (82% do total) em Divisées néo tributadas
pelo RET, dos quais RS 6.704.887,09 (81%) em Divisbes identificadas como
Holding.”

249. Nesse ano, apenas a Divisdo 01 da Holding possuia unidades em construgéo
(no caso, somente em 01 empreendimento). Por outro lado, houve 31 Divisées da
Holding com movimentacGo nessa conta e que ndo possuiam unidades em
construcGo nesse ano. Em tais DivisGes, os gastos de dgua, luz e telefone
equivalem a 56% do saldo da conta, ou seja, RS 4.668.880,13.

250. Em contrapartida, nas Divisbes Ndo Holding tributadas pelo RET (493
Divisbes, das quais 215 possuiam unidades em constru¢do, conforme resposta ao
item 4 do Termo 09), foram escriturados somente RS 1.480.407,67, equivalente a
18% do saldo da conta.

251. No ano de 2017 foi contabilizado nessa conta o total de RS 7.287.603,92,
sendo RS 6.169.490,23 (85% do total) em Divisées ndo tributadas pelo RET, dos
quais RS 6.076.491,08 (83% do total) em Divisées identificadas como Holding.

252. Nesse ano, apenas a DivisGo 01 da Holding possuia unidades em construgéo
em 2017 (novamente, somente 01 empreendimento). Por outro lado, houve 31
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Divisées da Holding com movimentagdo nessa conta e que ndo possuiam unidades
em construgdo nesse ano. Em tais Divisbes, os gastos de dgua, luz e telefone
equivalem a 59% do saldo da conta, ou seja, RS 4.294.431,47.

253. Em contrapartida, nas Divisbes ndo Holding tributadas pelo RET (568
Divisées, das quais 227 possuiam unidades em construgdo, conforme resposta ao
item 4 do Termo 09), foram escriturados somente RS 1.118.113,69, equivalente a
15% do saldo da conta.

254. Mesmo na Divisdo 01, que foi a unica DivisGo da Holding com unidades em
construcéo em 2016 e 2017, se dividirmos os gastos contabilizados nessa conta
pelas unidades em construcio, percebemos que o custo unitdrio foi de RS
58.171,63 em 2016 e de RS 49.501,66 em 2017.

255. Os elementos expostos acima nos levam a concluir que mais da metade dos
gastos com dgua, luz e telefone (56% em 2016 e 59% em 2017) foram atribuidos
a Divisées que ndo possuiam unidades em construgéo, enquanto o esperado seria
que tais gastos fossem majoritariamente atribuidos a Divisées com unidades em

0y

construgdo, o que demonstra que, contrariamente a classificagdo do
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contribuinte, esses gastos ndo se referem a despesas diretas, mas sim a
despesas indiretas — sujeitas, portanto, a ser distribuidos de acordo com o
percentual de rateio do RET.” (Grifei)

Como se pode observar, a alocacdo de mais da metade dos valores com dgua, luz
e telefone nas Divisbes “holding", sem unidades em constru¢do, ndo reflete a
realidade na proporcionalizacGo dos dispéndios entre os empreendimentos da
empresa, sejam os submetidos ao lucro real, sejam os submetidos ao RET. Mostra-
se completamente distante a realidade defendida pela Impugnante ao aduzir que
despesas com dgua, luz e telefone, relativas a “holding" e a lojas e unidades de
plantdo de vendas responderiam a 56% dos valores em 2016 e 59% em 2017,
valores superiores aos dispendidos com unidades em atividade operacional de
fato, como a construgdo de unidades imobilidrias, com emprego macico de mdo
de obra e maquindrio pesado, valendo-se inclusive da utilizagdo de energia de alta
tenséo.

Deve-se, portanto, negar provimento em relacGo a matéria.

A respeito da conta “4301020009 - DESPESAS TRIBUTARIAS", esclarece a
Fiscalizag@o que foi a unica conta do grupo 430102 DESPESAS ADMINISTRATIVAS E
TRIBUTARIAS que foi contabilizada como despesa direta, sendo as demais
categorizadas como despesas indiretas.

Concluiu com acerto a Fiscalizagéo:

“291. Ademais, no ano de 2016 o saldo desta conta totalizou RS 699.061,30,
sendo RS 697.311,30 alocado em Divisées ndo tributadas pelo RET. Dessas, nada
menos que RS 696.620,78 (99,65% do saldo da conta) estdio concentradas nas
DivisGes Holding, sendo RS 421.926,75 (60,36% do saldo da conta) somente na
Divisdo 1. Em 2017, o saldo total da conta foi de RS 731.966,74, sendo RS
731.014,70 (99,9% do saldo) em Divisées ndo tributadas pelo RET, exclusivamente
da Holding, e dos quais RS 477.500,33 (65,2% do saldo) na Divisdo 1.
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292. Como jd observado em outras contas, se as despesas referentes a conta sob
andlise fossem diretamente associadas aos empreendimentos imobilidrios, elas
estariam distribuidas por todos os empreendimentos do contribuinte, e ndo
concentradas em alguns poucos ndo tributados pelo RET, em especial aqueles da
Divisdo 1.”

A Impugnante ndo apresentou justificativa para concentrar os valores da conta
em divisbes "holding" em vez de promover sua distribuigdo de maneira
proporcional em todos os empreendimentos da empresa.

Cabe, portanto, negar provimento em relagdo a matéria.

Sobre as contas 4301010016 e 4301030001, "DESPESAS COM CONTINGENCIAS",
ao ser questionada, informou a Impugnante que seriam contas utilizadas para
contabilizacdo das despesas com acordos e condenagdes trabalhistas da drea
comercial da MRV.
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Registram as autoridades fiscais que a propria Impugnante reconheceu que o
tratamento destinado as despesas seria no sentido de reconhece-las como
relativas a todas as dreas de atuag¢do, exceto a comercial. E se, no caso, a
contabilidade ndo se preocupa em vincular cada despesa a um empreendimento
especifico (produto/obra), a natureza da despesa é indireta.

Deve-se, portanto, negar provimento em rela¢Go a matéria.

Assim também entendo e como ndo ha nada de novo no recurso quanto aos itens

supra apresentados, os quais foram adequadamente demonstrados pela autoridade fiscal como

despesas de natureza
recurso.

indireta, adoto as razdes da decisdo recorrida para negar provimento ao

Para o préoximo item do recurso, tem-se o item IV.3.3 - Conta “Taxas e Tarifas

Bancdrias”, cujas argumentacbes, a exemplo das anteriores, sdo as mesmas ja submetidas a

apreciacdo pela DRJ, de forma que reproduzo as consideracdes da decisdo recorrida e as adoto

como razdo de decidir:

Aduz a Contribuinte que a Fiscalizagdo teria se valido de subjetividade para
concluir que a apropria¢do das despesas diretas da conta 4401010003, "Taxas e
Tarifas Bancdrias", seria “irrazodvel”, vez que cada divisdo teria conta bancdria
propria atrelada ao empreendimento e nesse contexto diretamente associadas,
conforme resposta apresentada no Termo de Intimagéo Fiscal n® 09.

Ndo assiste razdo a Impugnante.

Primeiro, informa o Termo de Verificagdo Fiscal que ao consultar o LALUR,
constatou que ndo houve adicdo das contas nos valores de RS3.553.353,19 em
2016 e de RS 3.374.477,69 em 2017 como despesas vinculadas a atividades
tributadas pelo RET.

Aprofundando a investigacdo, constatou a despropor¢do na alocacdo dos valores
entre as DivisGes “holding” e as Divisdes RET:

“282. A despeito disso, cumpre também notar que em 2016 o valor de RS
1.657.762,28, que corresponde a despesas com taxas e tarifas bancdrias
relacionadas a atividades ndo tributadas pelo RET, estd concentrado quase que
integralmente em Divisées Holding (RS 1.469.509,38, ou seja 89% do total). Entre
as Divisées Holding, destaca-se que 60% (RS 882.587,42) desse valor foi alocado
na DivisGo 1 da Holding.

283. Em 2017, do valor total de RS 2.246.079,72 alocado em atividades néo RET,
RS 1.873.634,23 estd concentrado na Holding, sendo RS 1.190.491,33 na Divisdo 1
(64% do valor ndo RET da Holding).

284. E imperativo atentar ao fato de que em 2016 e 2017 a Divisdo 1 possuia
somente 10 empreendimentos, sendo que 9 estavam concluidos anteriormente a
01/01/2016, ao passo que possuia 493 empreendimentos nédo Holding tributados
pelo RET com movimentag¢Go em 2016 e 568 desses empreendimentos em 2017.
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285. Dessa forma, resta dizer que néo é razodvel a empresa ter tido despesas com
taxas e tarifas bancdrias em 2016 da ordem de RS 882.587,42 para os 10
empreendimentos da DivisGo 1 (RS 88.258,74 por empreendimento) e de RS
3.553.353,19 para 493 empreendimentos ndo Holding tributados pelo RET (RS
7.193,02 por empreendimento). Essa situacdo fica ainda mais irrazodvel em 2017,
em que a despesa com taxas e tarifas para os 10 empreendimentos da Divisdo 1
foi de RS 1.190.491,33 (119.049,13 por empreendimento) contra RS 3.374.477,69
para os 568 empreendimentos ndo Holding tributados pelo RET (RS 5.920,14 por
empreendimento).”

Na realidade, o termo “razodvel” deve ser compreendido na acepgdo de que ndo
hd nenhuma justificativa para a despropor¢éo na alocagdo das despesas efetuada
pela Impugnante, e, diante da situa¢do, em que ndo restou demonstrada a devida
distribuicdo entre as despesas para cada empreendimento, mostra-se cabivel a
classificagcGo como indireta e, por conseqliéncia, a aplicagcdo do rateio.

Deve-se, portanto, negar provimento em rela¢Go a matéria.

Para o préximo item do recurso, tem-se o item IV.4 — Da equivocada realocacao
do saldo da conta “Plantdo de vendas despesas gerais” entre Divisbes RET e nao RET, cujas
argumentacgdes, a exemplo das anteriores, sdo as mesmas ja submetidas a apreciacao pela DRJ, de
forma que reproduzo as consideracdes da decisdo recorrida e as adoto como razdo de decidir:

Trata-se do tépico da impugnagdo “IV.3 - Da Equivocada Realocagdo do saldo da
conta "PLANTAO DE VENDAS DESPESAS GERAIS" entre Divisbes RET e ndo RET ".

No exame da conta, a Fiscalizagdo concordou com a classificagcGo de despesas
diretas dada pela Impugnante. Contudo, constatou incorre¢do na alocacdo dos
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saldos da conta entre as Divisbes, razdo pela qual efetuou a revisGo adotando o
mesmo critério do rateio utilizado para os custos diretos (itens 156 a 159 do
Termo de VerificacGo Fiscal), no qual se obteve o percentual das receitas RET e das
receitas de lucro real em relagdo ao total das receitas de incorporagdo auferidas.

A Impugnante protesta por entender que o critério fiscal teria ignorado nuances
da atividade da empresa, como o estdgio de desenvolvimento dos
empreendimentos, e que as despesas com plantdo de vendas teriam sido rateadas
pelo VGV (Valor Geral de Venda), ou seja, estaria diretamente vinculada ao
potencial de venda de cada empreendimento, e as despesas com lojas fisicas
teriam sido contabilizadas nas “Divisées Holding” pelo critério de alocagdo direta.
Aduz que seria descabida a comparag¢Go entre a propor¢do da divisdo das
despesas com a conta 430101000 relativa a “Deprecia¢do De Plantdo De Vendas E
Apto Decorado” porque seriam bases diversas.

Ndo assiste razdo a Impugnante.

Nota-se que a impugnagdo pauta-se por uma negagdo de forma genérica, sem
dispor de dados objetivos para justificar as distor¢ées na alocagdo das despesas
da conta, em afronta com o art. 16, inc. Il do PAF:
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“Art. 16. A impugnag¢éo mencionard:

(..)

Ill - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discorddncia e as razées e provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n 8.748, de
1993)”

Ao contrdrio do aduzido pela Impugnante, o Termo de Verificacdo Fiscal apresenta
com clareza as razbes pelas quais constatou a distor¢Go da alocagdo dos valores
da conta de despesa direta entre empreendimentos RET e ndo RET, e o critério
adotado para o novo rateio, o mesmo utilizado para a redistribuicdo dos custos
diretos.

“306. No entanto, para o ano de 2016, a empresa registrou o total de RS
953.656,95 ¢ titulo de despesas gerais de plantdo de vendas, sendo que RS
700.597,90 (73%) em Divisées ndo tributadas pelo RET. Desse ultimo valor, RS
670.059,26 correspondem a Divisbes “Holding” (ndo tributadas pelo RET), sendo
que somente 35 dessas Divisdes tiveram movimentagdo nas contas contdbeis em
2016, logo somente 35 Divisdes poderiam ter plantdes de venda (na verdade, o
numero é ainda menor, visto que somente 8 empreendimentos vinculados a
Divisées Holding possuiam unidades disponiveis para venda nesse ano). Por outro
lado, as DivisGes que tiveram movimentagdo e foram tributadas pelo RET em 2016
totalizam 493. Nessas Divisées tributadas pelo RET, foi contabilizado o total de RS
253.059,05 (27%) na conta 4301010009 PLANTAO DE VENDAS DESPESAS GERAIS.

307. Ha, portanto, nitida incompatibilidade entre o percentual atribuido a DivisGes
Holding ndo tributadas pelo RET (73%) em relagéo a quantidade dessas Divisbes
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(35) e o percentual atribuido a Divisdes tributadas pelo RET (27%) em relagéo a
quantidade dessas Divisdes (493).

308. Em 2017, a empresa registrou o total de RS 1.637.993,04 a titulo de despesas
gerais de plantdo de vendas, sendo que RS 767.216,17 (47%) em Divisées ndo
tributadas pelo RET. Desse tltimo valor, RS 548.132,06 correspondem a Divisées
“Holding” (ndo tributadas pelo RET), sendo que somente 39 dessas Divisdes
tiveram movimentagdo nas contas contdbeis em 2017, logo somente 39 Divisées
poderiam ter plantdes de venda (também nesse ano somente 8 das DivisGes
Holding tinham unidades disponiveis para venda). Por outro lado, as Divisbes que
tiveram movimentacdo e foram tributadas pelo RET em 2017 totalizam 568.
Nessas Divisées tributadas pelo RET, foi contabilizado o total de RS 870.776,87
(53%) na conta 4301010009 PLANTAO DE VENDAS DESPESAS GERAIS.

309. Portanto, em 2017 verifica-se a mesma incompatibilidade entre o percentual
atribuido a Divisées Holding ndo tributadas pelo RET (47%) em relagdo a
quantidade dessas Divisdes (39) e o percentual atribuido a Divisées tributadas pelo
RET (53%) em relagéo a quantidade dessas Divisbes (568).”

Sobre a incompatibilidade com a alocagcbo efetuada na conta 430101000,
“Depreciagdo De PlantGio De Vendas E Apto Decorado”, é trazida em cardter
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subsididrio. De qualquer forma, resta demonstrada de maneira contundente a
distor¢cdo entre o percentual atribuido as Divisées RET e ndo RET. Torna-se mais
evidente a distor¢do quando a Impugnante insiste no conceito de “DivisGes
Holding” como se fossem uma holding pura, sem nenhum atividade operacional
ou nenhum empreendimento vinculado, ao dizer que despesas com as lojas fisicas
foram contabilizadas nas Divisées Holding, ndo tributada pelo RET, pelo critério de
alocagdo direta.

Deve-se, portanto, negar provimento em relagdo a matéria.

Para o proximo item do recurso, tem-se o item IV.5 — Da ndo adi¢ao ao lucro real
e a base de cdlculo da CSLL das despesas diretas registradas nas contas “Juros e Multas” e
Descontos Concedidos” cujas argumentacdes, a exemplo das anteriores, sdo as mesmas ja
submetidas a aprecia¢do pela DRJ, de forma que reproduzo as considerag¢des da decisdo recorrida
e as adoto como razao de decidir:

Ndo contesta a Fiscalizagdo a respeito a classificacdo das contas (despesas
diretas) e a alocacGo dos valores em divisbes tributadas pelo RET. Contudo,
apurou-se os saldos das contas ndo foram adicionados ao LALUR sem nenhuma
justificativa.

Discorre a Impugnante que a conta “JUROS E MULTAS" para o ano-calenddrio de
2016 teria contabilizado despesas financeiras decorrentes de atraso no
pagamento de fornecedores relativos a empreendimentos tributados pelo RET e,
para o ano-calenddrio de 2017 a quase totalidade da conta corresponderia a
pagamento de encargos moratdérios (juros e multa) por atraso no adimplemento
de tributos federais. Entende que, portanto, pela natureza das despesas
financeiras caberia a dedutibilidade para o IRPJ e CSLL. Para a conta “DESCONTOS
CONCEDIDOS”, entende a Impugnante que, como conta traria valores decorrentes
em descontos concedidos a clientes e, por isso, seriam dedutiveis.

Ndo assiste razdo a Impugnante.

Isso porque demonstrou a FiscalizagGo que os saldos das contas referem-se a
atividades de incorporag¢do imobilidria vinculadas ao RET (cuja base de cdlculo é a
receita bruta), ou seja, as despesas incorridas relacionadas ao regime de
tributagdo especial ndo sdo dedutiveis e, por conseqiiéncia, devem ser adicionadas
na apuragdo do lucro real e da base de cdlculo da CSLLA.

E o que se depreende da transcrigdo do TVF:

322. Em que pese os tributos federais poderem se referir a outras atividades da
empresa, é certo que o RET é exclusivo da incorporag¢do imobilidria. Tomando
somente as duas contas de transigdo mais representativas da tabela acima
(3124010004 e 3124010024), temos que os lancamentos que o proprio
contribuinte identificou com a denominagéo “PERT - MULTA RET” totalizam RS
907.012,64 e aqueles identificados com a denominagdo “PERT - JUROS RET”
totalizam RS 716.580,85. Ou seja, os lancamentos nessas duas contas de transicdo
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chegam a RS 1.623.593,49, muito préximo do valor que ele mesmo calculou no
demonstrativo apresentado em resposta ao Termo 03 (RS 1.645.207,92).

323. Portanto, ndo assiste razdo ao contribuinte ao afirmar que os langamentos
efetuados na conta sob andlise referem-se a outras atividades que néo a
incorporagéo imobilidria.

Deve-se, portanto, negar provimento em rela¢Go a matéria.

Para o préximo item do recurso, tem-se o item IV.6 — Da equivocada reclassificacao
promovida pelas autoridades fiscais quanto a conta de despesa “OUTROS GANHOS E PERDAS”
cujas argumentacdes, a exemplo das anteriores, sdo as mesmas ja submetidas a apreciacao pela
DRJ, de forma que reproduzo as consideracdes da decisdo recorrida e, por estarem devidamente
fundamentadas, as adoto como razao de decidir:

Trata-se do tdpico da impugnacGo “IV.5 - Da Equivocada Reclassifica¢do
promovida pelas Autoridades Fiscais quanto a conta de despesa direta "OUTROS
GANHOS E PERDAS"",

Discorre a Impugnante que constatou a Fiscalizagcdo que (i) parte do saldo da
conta ja havia sido adicionada ao LALUR pela Impugnante; (ii) parte do seu saldo
deveria ser adicionada ao LALUR integralmente, com base nos artigos 273, inciso Il
, e 428 do RIR/99; e (iii) parte deveria ser adicionada a partir da aplicacéo dos
percentuais de rateio do RET.

Intimada a prestar esclarecimentos, informou a Impugnante que os langamentos
contdbeis corresponderiam a perdas pela variagdo no percentual de participagdo
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societdria em investimentos (indedutiveis conforme art. 428 do RIR/99 a por isso
objeto de adi¢do ao lucro real e base de cdlculo da CSLL) assim como a ajustes
relativos a outros ganhos e perdas, relacionados a despesas com a DivisGo Holding
despesas corporativas, referentes a estrutura do negdcio da Impugnante (como
ajustes decorrentes do recolhimento de ITBI, IPTU, ISS, ICMS, fornecedores
diversos, pendéncias bancdrias etc.) assim como as despesas tratadas no tdpico
“IV.2.2 - Das Despesas Diretas Relacionadas a Marca MRV e a Estrutura do
Negdcio da Impugnante". E, sendo despesas vinculadas a DivisGo Holding teriam
sido classificadas como despesas diretas. Assim, ndo teria agido corretamente a
Fiscalizacdo, tendo sido genérica e determinado a realocagcdo dos gastos “por
exclusdo”. Da mesma maneira, ndo caberia entendimento das autoridades
autuantes de que as despesas “extempordneas”, relativas a anos-calenddrio
anteriores, deveriam ser integralmente adicionadas ao LALUR com base no art.
273, inc. Il do RIR/99, porque teriam partido da premissa equivocada de que a
Impugnante teria apurado lucro real nos anos-calenddrio de 2016 e 2017, o que s6
seria possivel apds a decretac¢do de procedéncia dos autos de infracdo objeto dos
presentes autos. Na realidade, tanto nos anos anteriores, quanto para os anos-
calenddrio de 2016 e 2017, a Impugnante teria apurado prejuizos fiscais. Ou seja,
os lancamentos em debate sdo iliquidos e incertos pautados em premissa fiscal
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pendente de confirmacdo, ferindo o art. 142 do CTN e arts. 10 e 59, inc. Il do PAF,
acarretando nulidade dos autos de infra¢do. Ainda que se superasse a questdo,
ndo haveria duvidas de que, de acordo com a reda¢do do prdprio artigo 273 do
antigo RIR/99, a inexatiddo quanto ao periodo de escrituracdo de despesas
apenas poderia fundamentar o lancamento do imposto caso acarretasse (i) a
posterga¢do do pagamento do IRPJ para um periodo posterior ao qual seria
devido ou (ii) a redugdo do lucro real em qualquer periodo. Nesse sentido, a adigdo
das despesas promovida pelo item 4.5 do TVF seria integralmente improcedente.

Ndo assiste razdo a Impugnante.

Apurou a FiscalizagGo que a conta 4501010004, “OUTROS GANHOS E PERDAS”
compreendia: (1) saldos de ganhos/perdas de capital por variagcdo percentual em
participagdo societdria avaliada por MEP, cujas despesas, se fosse o caso, ndo
seriam dedutiveis em razdo do art. 428 do RIR/99 e, por conseqliéncia, demandam
a adicdo no LALUR; (2) lancamentos correspondentes a anos-calenddrio anteriores
ao da autuacgdo fiscal (registros contdbeis extempordneos); e (3) lancamentos
para registros de despesas envolvendo Divisées Holding e Ndo Holding, como
diferencas e ISS e reclassificacdo de langamentos.

A respeito das perdas por variagcdo percentual em participa¢do societdria avaliada
por MEP, é incontestdvel a sua indedutibilidade:

“Art. 428 do RIR/99:

Néo serd computado na determinagéo do lucro real o acréscimo ou a diminuigcdo
do valor de patriménio liquido de investimento, decorrente de ganho ou perda de
capital por variagdo na percentagem de participa¢éo do contribuinte no capital
social da coligada ou controlada (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 33, § 29, e
Decreto-Lei n? 1.648, de 1978, art. 19, inciso V).
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Pardgrafo unico. Os resultados da avaliagdo dos investimentos no exterior, pelo
método da equivaléncia patrimonial, decorrentes da varia¢cdo no percentual de
participagdo, no capital da investida, terdo o tratamento previsto no art. 394 (Lei
n?9.249, de 1995, art. 25, § 62).”

Predica o dispositivo que, em razdo de variacdo no percentual de participagdo da
controladora em controlada, ndo hd que se falar em tributagdo ou dedugdo dos
resultados apurados e repercutidos na investidora por meio do Método de
Equivaléncia Patrimonial (MEP). Estabelece a norma que eventual acréscimo ou
decréscimo no MEP do investidor seja ajustado no Lucro Real, de modo a
neutralizar o efeito no resultado: ndo serd computado na determinagdo do lucro
real o acréscimo do valor de patriménio liquido de investimento, e tampouco serd
computado na determinagcGo do lucro real decréscimo do valor do PL do
investimento.

Nesse contexto, os saldos de perdas apurados pela Impugnante deveriam ter sido
adicionados ao LALUR, vez que néo sGo despesas dedutiveis.
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Passo ao exame dos langamentos correspondentes a anos-calenddrio anteriores
ao da autuacgdo fiscal (registros contdbeis extempordneos).

Discorre a Impugnante que a inexatid@o da escrituragdo de despesa néo implicaria
em prejuizo ao Fisco, vez que havia apurado prejuizos fiscais em anos-calenddrios
anteriores (2009 a 2015), assim como nos anos objeto da autuacgdo fiscal (2016 e
2017). Ocorre que, em razdo do poder-dever da Administragdo Tributdria de
auditar/fiscalizar (art. 149 do CTN) a apuragdo dos tributos sujeitos a langamento
por homologacdo (art. 150 do CTN), apurou-se que, na realidade, para os anos-
calenddrios de 2016 e 2017 foram apurados resultados positivos, ou seja,
tributdveis e, por conseqiiéncia, promover o langamento, atividade administrativa
vinculada e obrigatdria conforme art. 142 do CTN:

“Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o
crédito tributdrio pelo lancamento, assim entendido o procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigagcdo
correspondente, determinar a matéria tributdvel, calcular o montante do tributo
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacGo da
penalidade cabivel.

Pardgrafo unico. A atividade administrativa de langcamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.”

E, tendo sido os presentes auto de infragdo devidamente lavrados, com motivagcdo
robusta, precisa descricdo dos fatos e atendimento aos demais requisitos do art.
10 do PAF, ndo hd que se falar qualquer irregularidade.

Com a constituicdo dos créditos tributdrios em razdo da lavratura dos autos de
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infragdo, encontra-se concretizada, até o presente momento, situagdo no qual
para os anos-calenddrio de 2016 e 2017 foram apurados IRPJ e CSLL a pagar.

A apresentagdo da impugna¢do, no momento em julgamento, tem como
conseqliéncia a suspensdo da exigibilidade dos créditos tributdrios (art. 151, inc. Ill
do CTN). Contudo, em nada alteram o fato de que os langamentos fiscais existem,
tem validade e sGo eficazes para concretizar situagdo de resultado fiscal positivo
apurado para os anos-calenddrio de 2016 e 2017.

Em relagdo a redugdo indevida do lucro real, vale transcrever o art. 273 do RIR/99:
“(RIR/99)

Art. 273. A inexatiddo quanto ao periodo de apura¢do de escrituragdo de receita,
rendimento, custo ou dedugdo, ou do reconhecimento de lucro, somente constitui
fundamento para langamento de imposto, diferenca de imposto, atualizagdo
monetdria, quando for o caso, ou multa, se dela resultar (Decreto-Lei n® 1.598, de
1977, art. 69, § 59):

| - a postergag¢do do pagamento do imposto para periodo de apuragdo posterior
ao em que seria devido; ou

Il - a redugdo indevida do lucro real em qualquer periodo de apura¢éo.”
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No caso concreto, restou demonstrada a transferéncia da contabilizagdo de
despesas de anos-calenddrio com prejuizo fiscal (2009 a 2015) para anos-
calenddrio com resultado fiscal positivo. Tal procedimento teve como
consequéncia a redugdo indevida do lucro real para tais anos-calenddrio no qual
se apurou tributo a pagar, conforme demonstrado pelo Termo de Verifica¢Go
Fiscal no quadro de e-fl. 105:

Hipotese 3 2015 2016
Resultado sem a Despesa Extemporanea |-100.000,00 200.000,00
Despesa incorrida em 2015 e escriturada

em 2015 -10.000,00 0,00
Lucro Liquido ajustado -110.000,00| 200.000,00
Compensagao 0,00 60.000,00
Lucro Real: -110.000,00 140.000,00
Hipotese 4 2015 2016

Resultado sem a Despesa Extemporanea |-100.000,00 200.000,00
Despesa incorrida em 2015 e escriturada

em 2016 0,00 -10.000,00
Lucro Liquido ajustado -100.000,00 190.000,00
Compensagao 0,00 57.000,00
Lucro Real: -100.000,00 133.000,00

Transcrevo as acertadas conclusées do Termo de Verificacdo Fiscal:

“343. Na resposta ao item 7 do Termo 03, o contribuinte apresentou Notas
Explicativas para os lancamentos efetuados nessa conta. Constatou-se que do
total de RS 13.527.757,67, néo adicionada ao Lalur de 2017, RS 19.953.641,70
referem-se aos anos-calenddrio de 2009 a 2015, RS 757.753,17 referem-se ao ano-
calenddrio de 2016 e o valor negativo de RS 7.183.637,20 refere-se ao ano-
calenddrio de 2017. Na Nota Explicativa n? 10, em que pese o valor de RS
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13.408,67 ter sido contabilizado em 2016 e 2017, na sua resposta o contribuinte
informa que os lancamentos se referem a anos-calenddrio anteriores. Com isso, o
valor referente a anos anteriores a 2016 totaliza RS 19.967.050,37 (RS
19.953.641,70 + RS 13.408,67).

344. Impende observar que o contribuinte havia apurado prejuizo fiscal em todos
0s anos-calenddrio de competéncia das despesas, conforme declarou em sua
resposta ao citado item 7 do Termo 03. Entretanto, por meio do presente Auto de
Infragdo, a empresa passou a apurar lucro nos anos-calenddrio de 2016 e 2017.
Em funcdo da mudanca no resultado da empresa ocasionada pela lavratura do
presente Auto de Infragdo, a situagGo passou a ser:

- Anos-calenddrio de 2009 a 2015 — PREJUIZO FISCAL
- Ano-calenddrio de 2016 — LUCRO
- Ano-calenddrio de 2017 — LUCRO

345. Em fun¢do dessa nova realidade, novo tratamento hd que ser dado a conta
4501010004 OUTROS GANHOS E PERDAS, no que tange a flexibilizagdo do Regime
de Competéncia. Conforme ja mencionado, o contribuinte havia alegado que o
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fato de os langamentos contdbeis nessa conta se tratarem de registros contdbeis
extempordneos ndo prejudicaria a dedutibilidade destas despesas, uma vez que
ele apurou prejuizo fiscal nos anos de competéncia de tais despesas.

346. Considerando que, a partir da lavratura do presente Auto de Infra¢do, o
contribuinte passou a ter lucro nos anos-calenddrio de 2016 e 2017, podemos
afirmar que as despesas de 2009 a 2015, cuja escrituragdo foi postergada para
2017, tiveram o conddo de reduzir o imposto devido em 2017. Trata-se justamente
do caso tratado na Hipdtese 4 acima. Portanto, os langcamentos da conta
4501010004 OUTROS GANHOS E PERDAS, escriturados em 2017, mas incorridos
no periodo de 2009 a 2015 devem ser adicionados ao Lalur de 2017, por se
enquadrar na situacéo prevista no inciso Il do Art. 273 do RIR/99.

(..)

352. Com efeito, por meio do item 2 do Termo de Intimag¢do n2 10 o contribuinte
foi intimado a apresentar as mesmas informagdes solicitadas para 2017 também
para o ano de 2016. Em 15/06/2020, a empresa solicitou prorrogacdo de prazo
por 30 dias para atendimento desse item, tendo em vista o volume excessivo de
langamentos na conta em comento. Com base nisso, a fiscaliza¢Go solicitou
atendimento ao item 2.1 (Razdo da conta extraido do sistema SAP), o que foi
fornecido pelo contribuinte em 16/06/2020.

353. Da andlise, constatou-se que, dos 4.626 lancamentos, 3.287 se referem a
anos anteriores a 2016. Conforme jd detalhado, o contribuinte ndo adicionou os
valores desses lancamentos ao Lalur por ter apurado prejuizo fiscal nos anos
anteriores, bem como em 2016. Entretanto, como o presente Auto de Infragdo
reverteu o prejuizo de 2016 em lucro fiscal, a situa¢do desses lancamentos
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equiparou-se a Hipdtese 6 exposta acima. Portanto, esses valores devem ser
integralmente adicionados ao Lalur de 2016, com fundamento no Art. 273, Inciso
Il, do RIR/99.”

Demonstrada, portanto, a correg¢éo do procedimento fiscal.

Sobre os demais lancamentos, no qual aduz a Impugnante serem referentes a
estrutura do negdcio da Impugnante (como ajustes decorrentes do recolhimento
de ITBI, IPTU, ISS, ICMS, fornecedores diversos, pendéncias bancdrias etc.) assim
como as despesas tratadas no topico "IV.2.2 - Das Despesas Diretas Relacionadas
ad Marca MRV e a Estrutura do Negdcio da Impugnante” e, sendo vinculadas a
Divisdo Holding seriam despesas diretas, discorre a FiscalizacGo que ndo se
constatou nenhum detalhamento em relagdo a vinculagdo, imputagéo ou alocagdo
para cada empreendimento.

Ademais, mais uma vez registra-se a imprecisdo da materialidade da “Divisdo
Holding” suscitada pela Impugnante (andlise efetuada no tépico 3.2.4 do presente
voto), cuja utilizagdo ndGo tem nenhuma conexdo com a holding pura. Na
realidade, a “DivisGo Holding” era composta por empreendimentos, com
atividades operacionais, e concentrou empreendimentos tributados pelo lucro
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real, e serviu para recepcionar despesas relacionadas ao RET no qual a
dedutibilidade ndo seria possivel.

Assim, deve ser mantido o entendimento das autoridades autuantes:

“355. Restaram 1.312 langcamentos sobre os quais a fiscalizagdo ndo pode afirmar
a que ano se referem. No entanto, ao analisar seus historicos, verifica-se que a
conta foi usada para registros de variadas naturezas envolvendo as DivisGes
Holding e Ndo Holding, como, por exemplo: Aluguel de antena de celular,
reembolsos diversos, prejuizos de cartdrios, diferencas de folha de pagamento,
diferengas de ISS, reclassificacGo de langamentos etc. Como se percebe, ndo se
pode classificar a conta sob andlise como despesa direta uma vez que néo hd
precis@o na vinculagdo, imputa¢do ou alocagcdo em cada obra. Esse fato, por si sé,
ja caracteriza essa parcela da despesa como indireta.” Portanto, a fiscalizagdo
considerou a valor de RS 626.708,31 como despesa indireta, sujeita ao percentual
de rateio do RET.

Deve-se, portanto, negar provimento em relagdo ao tdpico da impugnagdo “IV.5 -
Da Equivocada ReclassificacGo promovida pelas Autoridades Fiscais quanto a
conta de despesa direta "OUTROS GANHOS E PERDAS"".

Relativamente ao item IV.7 — Erro fiscal quanto ao Saldo Negativo de IRPJ, relativo
ao Ano-Calendario de 2016, no montante de RS 40.842.002,83, também se repetem as mesmas
alegacbes da impugnacdo, sendo que aqui a decisdo recorrida acatou parte do alegado e dai o
motivo do Recurso de Oficio.

Eis a apreciacdo da DRIJ:
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Sdo objeto de apreciagdo os topicos da impugnacgdo IV.6 - Da Incoeréncia Fiscal ao
Adicionar os Saldos Negativos de IRPJ e CSLL objeto de PER/DCOMPs no Cdlculo
dos Tributos ora Exigidos; IV.6.1 - lliquidez e Incerteza do Crédito Tributdrio ora
Exigido — Necessdria Dedugdo do IR/Fonte e da CSLL/Fonte; IV.6.2 - Erro Fiscal
quanto ao Saldo Negativo de IRPJ, relativo ao Ano-Calenddrio de 2016, no
montante de RS 40.842.002,83; e IV.6.3 - Da Necessidade de Apensamento dos
Processos Administrativos Relativos as Compensagdes Declaradas.

Todos os topicos da impugnagéo tratados decorrem do fato de que a Fiscaliza¢do,
ao promover a apuragdo do IRPJ e CSLL a pagar, efetuou a adi¢do dos saldos
negativos apurados pela Contribuinte relativos ao ano-calenddrio de 2016 e 2017
(apuracdo que foi revisada pelas autoridades fiscais) cuja utilizagdo foi pleiteada
como direito creditdrio em declaragées de compensagdo.

Transcreve-se excerto do Termo de Verificagcdo Fiscal:

“368. Também foram deduzidos pela fiscalizacéo o Imposto de Renda Retido na
Fonte, no valor de RS 36.059.843,26 em 2016 e RS 35.193.465,44 em 2017 e a
CSLL retida no valor de RS 65.492,97 em 2016 e RS 48.447,26, conforme
informado pelo contribuinte no registro Y570 da ECF. Tendo em vista que a MRV
havia declarado, anteriormente ao presente langamento, a compensag¢do de
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débitos tendo como crédito Saldos Negativos de IRPJ e CSLL de 2016 e 2017, cujas
PERDCOMP e respectivos débitos compensados sdo discriminados a sequir,

procedeu-se a adi¢do desses valores:

PER/DCOMP Data tr. issdo | Ano-Calendario | Tipo crédito Valor total crédito

39571.07053.160420.1.6.02-0181 16/04/2020 2016 Saldo Negativo IRPJ 40.842.002,83
28484 .57282.140917.1.2.03-5158 14/09/2017 2016 Saldo Negativo CSLL 65.492,97
07211.26967.170818.1.2.02-0070 17/08/2018 2017 Saldo Negativo IRPJ 35.193.4565,44
25660.92000.191118.1.2.03-8194 1911/2018 2017 Saldo Negativo CSLL 48.447,26

369. Em funcdo da recomposi¢do da Base de Cdlculo do IRPJ e da CSLL citados no

item 366, o IRPJ e a CSLL foram apurados conforme segue:

Apuragdo do IRPJ com base no Lucro Real (Bloco N630 da ECF 2016)

Cddigo | Descrigio Valor Fisco

1 BASE DE CALCULO DO IRPJ 103.122.596,20
2 IMPOSTO SOBRE O LUCRC REAL 25.756.649,05
3 AAquuota de 15% 15.468.389 43
4 Adicional 10.288.258,62
20 (-)imposto de Renda Retido na Fonte 36.059.843 26

Imposto de Renda compensado em PERDCOMP (%) 40.842.002,83
26 IMPOSTO DE RENDA DEVIDO 30.538.808,62

{*) 0 valor de RS 40.242.002,23 foi adicionado a apuracio do tributo tendo em vista que esse valor foi objeto de compensacio efetuada pelo
sujeito passivo, atrawvés do Pedido Eletrénico de Ressarcimento ou Restituicio e Declaracio de Compensacdo - PER/DComp n2

35571.07053.160420.1.6.02-0181.

(@]
<D( Apuragio da CSLL com base no Lucro Real (Bloco N670 da ECF 2016)
o) Codigo | Descrigéo Valor Fisco
o 1 BASE DE CALCULO DA CSLL 103.122.596,20
< 4 TOTAL DA CONTRIB UIQED SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuiDo 9.281.033.66
> 17 (-JCSLL Retida na Fonte por Pessoas Juridicas de Direito Privado (Lei n®10.833/2002, art. 30) 65492 97
(@) CSLL compensada em PERDCOMP (%) 65.492 97

21 CSLL DEVIDA 9.281.033.66
74 (*) O valor de RS 65.492,87 foi adicionade 4 apuracio do tributo tendo em vista que esse valor foi objeto de compensacio efetuada pelo
i sujeito passivo, através do Pedido Eletronico de Ressarcimento ou Restituicio e Declaracio de Compensacio - PER/DComp n2
2 28484.57282.140517.1.2.03-5158.
=)
8 Apuragio do IRPJ com base no Lucro Real (Bloco NG630 da ECF 2017)
(@] Cddigo | Descrigido Valor Fisco

1 BASE DE CALCULO DO IRPJ 113.427.447,05

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

28.332.861,76

A Aliquota de 15%

17.014.117,06

E LS | N

Adicional

11.318.744,71

20 (-)imposto de Renda Retido na Fonte

35.193 465,44

Imposto de Renda compensado em PERDCOMP (%)

35.193 465,44

26 IMPOSTO DE RENDA DEVIDO

28.332.861,76

(*) O valor de RS 35.461.497,07 foi adicionado 4 apuracio do tributo tendo em vista gue esse valor foi objeto de compensacio efetuada pelo
sujeito passivo, através do Pedido Eletronico de Ressarcimento ou Restituicio e Declaracio de Compensacio - PER/DComp n2

07211.26567.170818.1.2.02-0070.

Apuracdo da CSLL com base no Lucro Real (Bloco N670 da ECF 2017)

Cddigo | Descrigio Valor Fisco
1 BASE DE CALCULO DA CSLL 113.427.447,05
4 TOTAL DA CONTRIBUICAQ SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQuIDo 10.208.470,23
17 (-JCSLL Retida na Fonte por Pessoas Juridicas de Direito Privado (Lei n®10.833/2003, art. 30) 48447 26
CSLL compensada em PERDCOMP (*) 48.447 26
21 CSLL DEVIDA 10.208.470,23

(*) O valor de RS 48.447,26 foi adicionado a apuracio do tributo tendo em vista gue esse valor foi objeto de compensacio efetuada pelo
sujeito passivo, através do Pedido Eletrdnico de Ressarcimento ou Restituicio e Declaracio de Compensacdo - PER/DComp n2

25660.92000.151118.1.2.03-8154.

De fato, o procedimento adotado pela Fiscaliza¢Go foi, ao reapurar a base de

cdlculo dos tributos, aplicar a aliquotas para o cdlculo do valor tributdvel. Na
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sequéncia, procedeu com a dedugdo dos tributos retidos na fonte por antecipagdo.
Contudo, ato continuo, promoveu a adicdo do IRPJ e CSLL que foi objeto de
compensagcdo em PER/DCOMP (vez que a Impugnante apurou saldo negativo, e,
por isso, encaminhou declaragées de compensag¢do visando utilizar o direito
creditorio para extinguir outros débitos tributdrios).

Nos topicos IV.6 e IV.6.1, protesta a Impugnante, por entender que ndo caberia a
adigcdo dos saldos negativos de IRPJ e CSLL que foram objeto de PER/DCOMP na
apuragdo dos tributos exigidos nos langamentos fiscais.

Assiste razdo a Impugnante.

A apuragdo original efetuada pela empresa resultou em prejuizos fiscais (que
estdo sendo objeto de revisGo nos presentes autos). De qualquer forma, é fato
incontroverso que ocorreram retengées na fonte de IRPJ e CSLL para os anos-
calenddrio de 2016 e 2017. Assim sendo, com a Impugnante apurou prejuizo fiscal,
e sofreu retengdes na fonte, ao final de cada ano-calenddrio, restou consolidada a
formagdo de saldo negativo, potencial direito creditério (vez que a liquidez e
certeza poderd ser averiguada pela Administragdo Tributdria no prazo de cinco
anos contados da data de entrega da PER/DCOMP sob pena de homologacéo
tdcita, conforme art. 74, § 52 da Lei n2 9.430, de 1996 5).

Diante ao saldo negativo apurado, a Impugnante encaminhou declaracbes de
compensacdo, no qual pleiteou a utilizacéo do potencial direito creditério para
extinguir outros débitos tributdrios, com base no art. 156, inc. Il do CTN 6.

Conforme previsto no art. 149 do CTN, a apuragdo original (lancamento por
homologagdo) efetuado pela Impugnante poderd ser objeto de reviséo dentro do
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prazo decadencial, precisamente o que estd sendo apreciado nos presentes autos.
E, caso a autoridade tributdria, no exercicio de auditoria e fiscalizagdo, apurar
incorre¢Go no langamento por homologag¢do efetuado pela contribuinte, tem o
poder-dever de efetuar a revisdo da apuracdo (art. 142 do CTN), precisamente o
que ocorreu no caso concreto.

Ao realizar a nova apura¢éo, a autoridade fiscal deverd considerar antecipagdes
efetuadas pela contribuinte no ano-calenddrio analisado. Sendo optante do lucro
real anual, cabe a aplicagdo do art. 22 da Lei n2 9.430, de 1996:

[...]

No caso concreto, a apurag¢do original resultou em prejuizos fiscais e a
composi¢do da dedugdo deu-se com base nos tributos (IRPJ e CSLL) retidos na
fonte.

A titulo de exemplo, se a pessoa juridica na apuragdo original encontrou prejuizo
fiscal de 100 unidades, e sofreu retencbes na fonte de 200 unidades, apurou um
saldo negativo de 200 unidades, passiveis de utilizago por meio de
restituicdo/compensacdo. Se na apurag¢éio de revisGo a autoridade fiscal
constatou que, na realidade, o resultado ndo foi prejuizo fiscal, mas um valor a
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recolher de 150 unidades, como ja houve antecipagdo de 200 unidades a titulo de
retencbes na fonte, ndo hd que se falar em valor a lancar de oficio, e hd que se
proceder com o ajuste do saldo negativo, que deve ser alterado de 200 unidades
para 50 unidades.

Na eventualidade de a contribuinte ter encaminhado declara¢ées de compensagdo
visando aproveitar o potencial direito creditério de 200 unidades para extinguir
outros débitos tributdrios, a Administragdo Publica, ao apreciar a liquidez e
certeza do direito creditdrio, constatard que o saldo negativo ndo é de 200
unidades, mas sim de 50 unidades, razdo pela qual serd suficiente para extinguir
parcialmente os débitos tributdrios confessados nas declara¢des de compensagdo,
ou seja, serd concretizada a homologagédo parcial das compensagdes.

Como se pode observar, quando a Fiscaliza¢Go, no caso concreto, em que a
contribuinte apura prejuizo fiscal, primeiro, promove a dedu¢do das retengées na
fonte na forma da lei e, na sequéncia, efetua a adicdo do saldo negativo composto
precisamente pelas mesmas retengées na fonte, deixa de considerar as
antecipacgdes de recolhimento a titulo de reteng¢bes na fonte incorridas no decorrer
do ano-calenddrio. Ou seja, o efeito das reten¢des da fonte no resultado tributdvel
é neutralizado.

[.]

Portanto, ndo se mostra cabivel a adi¢cdo do saldo negativo, ainda que tenha sido
pleiteado o seu aproveitamento em declaragées de compensagdo, na apuragdo do
resultado tributdvel objeto de langamento de oficio.

Caso, apds a revisdo promovida pela Fiscalizagéo, encontre-se valor apurado em
montante inferior ao incorrido pela contribuinte em retengées na fonte, ndo
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haverd tributo a langar de oficio, mas sim a redugdo do saldo negativo.

A redugdo do saldo negativo terd repercussdo nos processos que foram apreciar
as declaracées de compensagdo, momento em que a homologagdo das
compensagles serd parcial, vez que o saldo negativo original serd em valor inferior
ao apurado pela Administragdo Tributdria.

Cabe, assim, provimento aos topicos da impugnagdo IV.6 e IV.6.1.

[.]

Em relagdo ao tdpico de impugnagéo IV.6.2 - Erro Fiscal quanto ao Saldo Negativo
de IRPJ, relativo ao Ano-Calenddrio de 2016, no montante de RS 40.842.002,83,
protesta a Impugnante que o valor das retengbes considerado pela Fiscalizagdo
para o IRPJ ano-calenddrio 2016, de RS 36.059.843,26, estaria incorreto, vez que
no momento da acgdo fiscal determinadas fontes pagadoras ainda iriam
encaminhar retificagdo visando corrigir os valores de retengles. Apresenta extrato
de retengbes no Anexo IV da impugnacéGo para demonstrar que as retengbes
seriam em valor maior.
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Ocorre que a Fiscaliza¢Go, ao apurar os valores de reten¢do na fonte, valeu-se
precisamente das informacbes contabilizadas pela Impugnante e informados na
Escrituragdo Contdbil Fiscal (“ECF”).

Vale esclarecer que o demonstrativo apresentado pela Impugnante apresenta a
seguinte observagdo:

Total 206.914.672,98 41.379.451,21

As informagbes apresentadas nao substituem o Comprovante de Rendimentos emitido pelas fontes pagadoras, assim como nao representam,
necessariamente, a totalidade dos rendimentos a que o contribuinte esta obrigado a informar em sua Declaragdo de Ajuste Anual do Imposto de Renda
Pessoa Fisica (DIRPF) ou Escrituragio Contabil Fiscal (ECF).

Ocorre que a revisGo no valor das restituicées deve ser acompanhada dos registros
contdbeis e fiscais. Inclusive, constata-se inconsisténcia entre o valor apresentado pelo demonstrativo e o
pleiteado pela Impugnante. Podem haver descompassos entre anos-calenddrio, regimes de tributagdo
diferenciados, periodos de competéncia, ou seja, inumeras situacbes que s6 podem ser devidamente
esclarecidas mediante apresentacdo de detalhamento contabil.

Assim, cabe a manutencdo do valor das retengées de IRPJ do ano-calenddrio 2016,
de RS 36.059.843,26.

A decisdo recorrida ndo merece reparos, pois aplicou corretamente a legislagao,
alids, uma decisdo, no conjunto, digna de encémios, comprovando-se como foram infelizes as
afirmagcGes da Recorrente de que tanto a autoridade fiscal quanto a autoridade julgadora
desconhecem a tributacdo de incorporacdes imobilidrias, notadamente o RET — regime Especial de
Tributacao.

Neste item, no ponto, de se negar provimento ao recurso de oficio.

Continuando com o recurso voluntdrio, agora com os itens IV.8 - Da impossibilidade
de cobranc¢a da multa isolada em razdo da falta de recolhimento do IRPJ e da CSLL por estimativa,
IV.8.1 — Da inaplicabilidade da multa isolada em razao do encerramento dos anos-base de 2016 e
2017 quando da lavratura dos Autos de Infracdo, IV.8.2 — Da duplicidade da cobranca —
Impossibilidade de Cumulagdao da multa isolada com a multa de oficio e IV.8.3 — Ad
argumentandum — Da vedac¢dao ao confisco, os quais guardam, em sua esséncia, as mesmas
irresignacdes apontadas na Impugnacao, ja devida e adequadamente apreciadas pela decisao
recorrida, que adoto como razao de decidir:

Os topicos protestam sobre a aplicacGo da multa isolada em razdo de
insuficiéncia/recolhimento de estimativas mensais, por entender que tal
imputagdo (1) ndo poderia ocorrer apds o encerramento do ano-calenddrio; (2)
que seria concomitante a multa de oficio aplicada nos langcamentos fiscais; e que
incorreria em confisco.

A principio, vale discorrer sobre o lucro real, um dos regimes de tributagdo
existentes no sistema tributdrio, atualmente regido pela Lei n? 9.430, de 1996,
aplicado a partir do ano-calenddrio de 1997:
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“Capitulo |

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA
Secdo |

Apuragdo da Base de Cdlculo

Periodo de Apuragdo Trimestral

Art. 12 A partir do ano-calenddrio de 1997, o imposto de renda das pessoas
juridicas sera determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por
periodos de apuragdo trimestrais, encerrados nos dias 31 de margo, 30 de junho,
30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calenddrio, observada a legisla¢éGo
vigente, com as alteracdes desta Lei.” (grifei)

No lucro real, pode-se optar pelo regime de apuragdo trimestral ou anual. Vale
refor¢ar que é uma opgéo do contribuinte aderir ao regime anual ou trimestral.

E, no caso do regime anual, a lei é expressa ao dispor sobre a apuracGo de
estimativas mensais. Transcrevo reda¢do vigente a época dos fatos geradores
objeto da autuagdo:

“Lei n®9.430, de 1996

Art. 22 A pessoa juridica sujeita a tributagdo com base no lucro real poderd optar
pelo pagamento do imposto, em cada més, determinado sobre base de cdlculo
estimada, mediante a aplica¢do, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos
percentuais de que trata o art. 15 da Lei n® 9.249, de 26 de dezembro de 1995,
observado o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 29 e nos arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei n®
8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteragées da Lei n2 9.065, de 20 de junho
de 1995.
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Lei n28.981, de 20 de janeiro de 1995

Art. 35. A pessoa juridica podera suspender ou reduzir o pagamento do imposto
devido em cada més, desde que demonstre, através de balangos ou balancetes
mensais, que o valor acumulado jd pago excede o valor do imposto, inclusive
adicional, calculado com base no lucro real do periodo em curso.

§ 12 Os balangos ou balancetes de que trata este artigo:

a) deverdo ser levantados com observdncia das leis comerciais e fiscais e
transcritos no livro Didrio;

b) somente produzirdo efeitos para determinacdo da parcela do Imposto de Renda
e da contribuigdo social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calenddrio.

§ 29 Estdo dispensadas do pagamento de que tratam os arts. 28 e 29 as pessoas
juridicas que, através de balanco ou balancetes mensais, demonstrem a existéncia
de prejuizos fiscais apurados a partir do més de janeiro do ano-calenddrio.”
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(...)

Observa-se, portanto, com base em lei, a obrigatoriedade de a contribuinte
optante pelo regime de lucro real anual, apurar, mensalmente, imposto devido, a
partir de base de cdlculo estimada com base na receita bruta, ou por balango ou
balancete mensal, esta que, inclusive, prevé a suspensGo ou redug¢do do
pagamento do imposto na hipdtese em que o valor acumulado jd pago excede o
valor de imposto apurado ao final do més.

Contudo, a hipétese de ndo pagamento de estimativa deve atender aos comandos
legais, no sentido de que os balangos ou balancetes deverdo ser levantados com
observdncia das leis comerciais e fiscais e transcritos no livro Didrio.

Trata-se de obrigagdo imposta ao contribuinte que optar pelo regime do lucro real
anual. E o legislador, com o objetivo de tutelar a conduta legal, dispbs penalidade,
a multa isolada, para o seu descumprimento. No caso, a prevista no art. 44 da
mesma Lei n® 9.430, de 1996 (redac¢do dada pela Lei n® 11.488, de 2007):

“Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto
ou contribuigéo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragédo e nos de declaragdo inexata;

Il - de 50% (cingiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

(..)

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa para a contribuigdo social
sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa
juridica.” (grifei)

A sang¢do imposta pelo sistema é clarissima: caso descumprido o pagamento da
estimativa mensal, cabe imputagdo de multa isolada, sobre a totalidade (caso em
que ndo se pagou nada a titulo de estimativa mensal) ou diferen¢a entre o valor
que deveria ter sido pago e o efetivamente pago, apurado a cada més do ano-
calenddrio.

A sancdo tem base legal.

E expressamente dispbe que é cabivel ainda que a pessoa juridica tenha apurado
prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa de CSLL. Na mesma medida, ndo
estabelece qualquer restricdo para o lancamento da multa isolada apds o
encerramento do ano-calenddrio, caso contrdrio, a lei ndo autorizaria a
imputagdo da penalidade ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de
cdlculo negativa para a contribuicdo social sobre o lucro liquido. Ora, s6 se pode
apurar prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa de CSLL apds encerrar-se o ano-
calenddrio.
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Como se pode observar, o diploma legal autoriza expressamente o lancamento de
multa isolada (1) ainda que se tenha apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo
negativa de CSLL, e (2) apds o encerramento do ano-calenddrio.

Vale dizer que o limitador temporal para o langamento é o previsto no art. 173,
inciso I do CTN, vez que se trata de lancamento de multa de oficio.

Enfim, a nova redacGo dada pela MP n? 351, de 2007, convertida na Lei n®
11.488/2007, que alterou a redagdo do art. 44 da Lei n® 9.430/96, aplicavel aos
fatos geradores ocorridos a partir de 22/01/2007 (o caso em debate), afastou
qualquer duvida sobre a possibilidade de aplicagdo das multas de oficio
decorrentes do lancamento de oficio e, ao mesmo tempo, das multas isoladas
por insuficiéncia de estimativa mensal. Ndo had que se falar em concomitdncia. As
hipdteses de incidéncia que ensejam a imposi¢cdo das penalidades da multa de
oficio e da multa isolada em razdo da falta de pagamento da estimativa sGo
distintas, cada qual tratada em inciso prdprio no art. 44 da Lei n®. 9.430, de 1996.
Nesse contexto, ndo se aplica ao caso concreto enunciado da Sumula n® 105 do
CARF, que se aplica aos fatos geradores pretéritos ao ano de 2007, vez que
sedimentada com precedentes da antiga redagdo do art. 44 da Lei n? 9.430, de
1996, que foi alterada precisamente pela MP n2 351, de 22/01/2007, convertida
na Lein? 11.489, de 15/07/2007.

Observa-se que os incisos | e Il do art. 44 da Lei n® 9.430, de 1996, tratam de
suportes fdticos distintos e autdbnomos, com diferencgas claras na temporalidade
da apuracgdo, que tem por consequéncia a aplicagdo das penalidades sobre bases
de cdlculo diferentes. A multa de oficio aplica-se sobre o resultado apurado
anualmente, cujo fato gerador aperfeicoa-se ao final do ano-calenddrio. Por sua
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vez, a multa isolada é apurada conforme balancetes elaborados més a més ou,
ainda, mediante receita bruta acumulada mensalmente. Ou seja, sdo
materialidades independentes, ndo havendo que se falar em concomitdncia.

Sobre o confisco ou andlise de quaisquer principios, trata-se de apreciagdo que
escapa da competéncia do contencioso administrativo tributdrio, vez que a multa
isolada encontra previsdo legal, e em observdncia ao enunciado da Sumula n® 2 do
CARF:

“O CARF ndio é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributdria.”

Dessa maneira, deve ser negado provimento em relagdo aos tdpicos da
impugnagdo IV.7 - Da Impossibilidade de Cobranga da Multa Isolada em Razéo da
Falta de Recolhimento do IRPJ e da CSLL por Estimativa; IV.7.1 - Da
Inaplicabilidade da Multa Isolada em Razéo do Encerramento dos Anos-Base de
2016 e 2017 quando da Lavratura dos Autos de Infragdo e IV.7.2 - Da Duplicidade
de Cobranca - Impossibilidade de Cumula¢éo da Multa Isolada com a Multa de
Oficio e IV.7.3 — Ad Argumentandum - Da Vedagdo ao Confisco.
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Prosseguindo com o recurso voluntario, no item IV.9 — Das compensagoes

indevidas de prejuizo fiscal e Base de calculo negativa de CSLL, os argumentos se repetem aos ja

apresentados perante a decisdao recorrida, estando correta a posigao da DRJ, que adoto como

razao de decidir:

Aduz a Impugnante:

“Conforme restou demonstrado, exaustivamente, na presente Impugnag¢do, as
autuagoes fiscais ora combatidas sdo improcedentes, de modo que deverdo ser
cancelados os autos de infraco que originaram o0 presente processo
administrativo.

Assim sendo, uma vez cancelados os autos de infra¢éGo de IRPJ e CSLL, ndo hd que
se falar na retificagdo dos saldos de prejuizo fiscal e de base negativa da CSLL feita
pelas Autoridades Fiscais.”

Como se pode observar, trata-se de pedido condicional, atrelado a possibilidade
de as autuacgdes fiscais em julgamento terem sido consideradas improcedentes na
sua integralidade. E, nesse caso, restaria restabelecida a apuracGo original
efetuada pela Impugnante, no qual o resultado foi de prejuizo fiscal e base
negativa da CSLL, e, por conseqiiéncia, ndo caberia a retificacgdo dos
correspondentes saldos efetuado pelas autoridades fiscais.

Ocorre que, em relag¢do a apuragdo da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL, momento
em que ocorrem as adicbes e exclusbes no LALUR e LACS, assim como o
aproveitamento de eventual saldo de prejuizos fiscais e base de cdlculo negativa
de CSLL (arts. 15 e 16 da Lei n© 9.065, de 1995 7), o presente julgamento entendeu
ndo haver reparos ao procedimento fiscal, restando, portanto, mantidas as
apuragées demonstradas no item 366 do Termo de Verificagdo Fiscal (e-fls.
111/113), por meio das tabelas (1) e-Lalur (Bloco M300 da ECF) reconstituido
2016; (2) e-Lacs (Bloco M350 da ECF) — Demonstra¢do da Base de cdlculo da CSLL
reconstituida em 2016; (3) e-Lalur (Bloco M300 da ECF) reconstituido 2017 e (4) e-
Lacs (Bloco M350 da ECF) — Demonstragdo da Base de cdlculo da CSLL
reconstituida em 2017.

Cumpre esclarecer que os ajustes aos langamentos fiscais promovidos no presente
voto (tépico 3.2.10) dizem respeito a apuragdo do IRPJ e CSLL a pagar (item 369 do
Termo de Verificag¢do Fiscal, e-fls. 114/115), momento posterior no qual cabem ser
consideradas, dentre outras, as dedugées decorrentes de retengdes na fonte. Ou
seja, ndo hd qualquer repercuss@o nos ajustes efetuados nos saldos das contas de
prejuizos fiscais e base de cdlculo negativa de CSLL.

Sendo assim, ndo havendo ajustes a apuragdo da base de cdlculo do IRPJ e da
CSLL, devem ser mantidos os ajustes efetuados nos saldos de prejuizos fiscais e
base de cdlculo da CSLL efetuados pela Fiscalizagdo.

Portanto, deve-se negar provimento em relagéo a matéria.
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Continuando com o recurso voluntario, relativamente ao item V — Das matérias
objeto do Recurso de Oficio, falta apreciar outro item decidido pela DRJ, motivador de recurso de
oficio, no caso o item V.2 — Do erro na apuragao das multas isoladas pelo nao recolhimento de
estimativas mensais — auséncia de dedugdao do excesso de retengdes na fonte para os meses
seguintes.

Com a palavra a decisdo recorrida:

Protesta a Impugnante que, na reapuracGo mensal das bases de cdlculo do
IRPJ/CSLL das estimativas mensais, as autoridades fiscais teriam deixado de
reconhecer, em diversos periodos, a dedu¢do de excesso de IRPJ e de CSLL retidos
na fonte que ndo foram aproveitados no més anterior. Para o IRPJ, constariam
incorrecbes para os meses de agosto a outubro de 2016 e junho e outubro de
2017, e para a CSLL, para os meses de junho de 2016 e outubro de 2017.

Como visto, na apuragdo de estimativa mensal, cabe a dedugdo de imposto de
renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na
determinagdo do lucro real (art. 29, § 49, alinea I, da Lei n2 9.430, de 1996 8),
precisamente a situagdo da Impugnante.

E, verificando-se a apuragdo efetuada pela Fiscalizacdo (Anexos ao Termo de
Verificagdo Fiscal XIV e XXIV, IRPJ, e XVI e XXVIIl, CSLL), constata-se que, de fato,
saldos acumulados de retencbes na fonte ndo utilizados em meses anteriores néo
foram aproveitados nos meses subseqiientes. Ocorre que as retencbes na fonte,
na sua integralidade, devem ser consideradas até o final do ano-calenddrio, para a
apuragdo da estimativa mensal a ser recolhida para cada més.

Caso as retengbes acumuladas até o més corrente sejam em valor superior ao
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valor de estimativa mensal devida, o saldo remanescente pode ser aproveitado
para o més subseqliéncia, até dezembro. A partir da janeiro do prdximo ano,
eventual saldo credor de reten¢des poderd compor o saldo negativo para ser
utilizado por meio de compensagdo/restituicdo.

Nesse sentido, cabe o ajuste do quantum devido, para possibilitar o
aproveitamento das retengées na fonte acumuladas no decorrer do ano-
calenddrio, até o més de dezembro, a ser demonstrado no topico 4 do presente
voto.

Portanto, deve-se dar provimento em relagGo a matéria nos termos dos quadros
demonstrativos no préximo tépico.

[...]
No recurso voluntdrio, pede-se o acatamento das apuracdes feitas pela DRJ.

A decisdo recorrida ndo merece reparos, pois aplicou corretamente a legislacdo, e
em seguida promoveu a sua correta apuracao, no item 4. Memaéria de Calculo.

Neste item, no ponto, de se negar provimento ao recurso de oficio.
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Conclusao

E o voto, negar provimento ao recurso de oficio e quanto ao recurso voluntério,
afastar as preliminares de nulidade dos langamentos e, no mérito, dar provimento parcial para
excluir a adi¢do considerada de oficio no ano de 2017, no valor de R$ 30.595.989,42.

Assinado Digitalmente

Claudio de Andrade Camerano

VOTO VENCEDOR

Conselheira Andressa Paula Senna Lisias, Redatora designada.

Tendo sido designada para formalizar o voto vencedor, passo a expor as razdes
pelas quais a maioria da Turma, deliberando sobre o caso, entendeu por bem dar provimento ao
Recurso Voluntdrio da Recorrente. Em assim sendo, ndo se conhece do recurso de oficio, apesar
de o Relator original haver negado o seu provimento.

Com a devida vénia ao voto do ilustre conselheiro relator, prevaleceu entre nds o
entendimento de que o langamento tributario é nulo dada a presenca de vicio material
incontorndvel e insanavel que atinge elementos essenciais e constitutivos nos termos do art. 142
do CTN.

Ficou evidente, no presente caso, que o procedimento fiscal e a metodologia foram
absolutamente falhos e distorcidos, na medida em que a D. Fiscaliza¢ao, discordando da conduta
do contribuinte em relagdo a alocacao dos custos fiscalizados, adotou um critério préprio para a
redistribuicdo e realocacdo desses montantes.

No Termo de Verificacdo Fiscal, a Fiscalizacdo assume, de forma simples e literal,
gue aplicou um critério que reputou mais “justo e factivel” diante de algumas “dificuldades de
ordem pratica” que enfrentou.

Vale transcrever: “Tendo em vista as dificuldades apontadas, a fiscalizacdo,
utilizando-se de um critério que julgou justo e factivel, decidiu efetuar a alocacdo dos custos

diretos da incorporacdo com fulcro nas contas de receita utilizadas pelo contribuinte nas exclusdes
efetuadas no Lalur no cddigo “112 - Receitas da Atividade Imobilidria Tributadas pelo RET”,
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aproximando-se, dessa forma, da realidade fatica representada nas suas Demonstraces
Financeiras.” (na pdgina 35 do Termo de Verificagao Fiscal).

Ou seja, a D. Autoridade nao deixou nenhuma duvida de que utilizou um critério
pessoal, que ela mesma concebeu e instituiu diante das complexidades que encontrou ao analisar
o caso — como exemplificado pela D. Autoridade, nimero de empreendimentos, volume e
complexidade das contabilizacdes, informacdes pouco confidveis, entre outros fatores que julgou
adversos ao seu trabalho.

Porém, jungida que esta ao principio da estrita legalidade (art. 37, CF) no exercicio
de sua atividade fiscalizatéria vinculada e obrigatdria, é impensdvel e terminantemente vedado a
Administracdo Tributaria criar e inventar critérios e formas préprias em detrimento dos critérios

legais aplicdveis a matéria, sob a justificativa de que se deparou com dificuldades de ordem
pratica, e que o caso era dificil e complexo.

Ora, havia uma legislacdo especifica a ser observada (art. 42, da Lei n2 10.931, de
2004, e IN RFB 1435 de 2013), e a Fiscalizacdo estava obrigada a aplica-la. Ao deixar de fazé-lo, e
ao incrementar critérios proprios ndao previstos em lei, a Autoridade acabou maculando a
totalidade da autuacdo, inclusive porgue a alocacdo de custos diretos é a base para o recdlculo do
percentual de rateio dos custos e das despesas indiretas.

Em resumo: n3o ha base legal para o procedimento e a metodologia adotados pela

Fiscalizacao.

N3o fosse isso o bastante, o presente caso claramente atende e preenche todos os
requisitos e as condi¢Oes para o lancamento por arbitramento - a propésito, esse, sim, um critério
legal conforme o art. 148 do CTN:

Art. 148. Quando o calculo do tributo tenha por base, ou tome em considerac¢ao, o
valor ou o preco de bens, direitos, servicos ou atos juridicos, a autoridade lancadora, mediante
processo regular, arbitrara aquele valor ou prego, sempre que sejam omissos ou ndao meregcam
fé as declaragbes ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito
passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestacdo, avaliacdo
contraditdria, administrativa ou judicial.

Isso porque a D. Autoridade Fiscal, na mesma pagina 35 do Termo de Verificacdo
Fiscal, consigna expressamente que ndo considerou confidveis os controles e documentos
apresentados pelo contribuinte:
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153. Por outro lado, é preciso reconhecer dificuldades de ordem pratica para que a fiscaliza
faca essa alocacdo, em virtude dos seguintes fatores:

a) Falta de controles confiaveis do contribuinte, pelas razdes descritas acima;

b) Volume e complexidade da contabilizagdo das operagdes da empresa;

c) Uso de histéricos genéricos nos langamentos contabeis, muitos dos quais co
cados, que nao permitem a um agente externo discernir a destinag&o dos cus
entre as varias Divisoes;

d) Quantidade de empreendimentos envolvidos;

e) Tempo transcorrido desde a ocorréncia dos fatos em analise.

Assim, segundo o art. 148 do CTN e diante das circunstancias e particularidades
faticas do caso que provam a imprestabilidade ou a baixa confiabilidade dos documentos do
contribuinte, a Fiscalizacdo deveria ter procedido ao arbitramento dos tributos devidos. Em que
pese essa a determinacdo legal, como aludi, o Fisco enveredou pelo equivocado caminho de usar
um critério pessoal no lancamento. Essa seria, portanto, uma razdo adicional a corroborar a
nulidade do auto de infragdo.

Assim, essas foram as razoes que levaram o Colegiado, por maioria de votos, a
divergir do posicionamento do nobre colega relator.

Com base no exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario para
reformar o acérdao recorrido, anulando-se integralmente o auto de infracao.

E como voto.
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(documento assinado digitalmente)

Andressa Paula Senna Lisias.
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